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RESUMO 

 

Este trabalho tem por objetivo expor a evolução no tempo do 

tratamento penal dado às violações aos direitos de autor no país. 

Através de um breve escorço histórico, relatando eventos desde a 

Antiguidade, com ênfase para a legislação penal brasileira a partir das 

Ordenações Portuguesas, procurou-se apresentar de que forma as práticas 

nocivas à propriedade intelectual acontecem e, com mais destaque, como foram 

tratadas pela sociedade e influenciaram a vida político-social do Brasil. 

Do incremento dado pela Rainha Ana da Inglaterra em 1710 até os 

dias atuais observa-se que, dos confiscos às penas de reclusão, os contrafatores 

vêm merecendo atenção cada vez maior dos legisladores, devido ao 

desenvolvimento humano e as convenções internacionais sobre o tema, das 

quais a Nação é signatária. 

Expostos alguns conceitos de direito autoral, distinguindo-o do direito 

de autor, sobre o plagiato e o domínio público e, também, reveladas várias 

manifestações doutrinárias acerca da natureza jurídica desses institutos e dos 

crimes respectivos, passou-se à análise do tratamento constitucional e depois do 

tratamento infra-constitucional da matéria, com ênfase para o disposto no artigo 

184 do Código Penal, norma básica sobre o assunto e foco deste trabalho, sem se 

olvidar do que consta nas Leis nºs 9.279/96 e 9.609/98, no que tange aos crimes 

de violação aos direitos sobre marca e invenção, bem como dos direitos sobre os 

programas de computador, respectivamente. 
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Por fim, foi exposta uma correlação entre a “pirataria” - forma 

comercial de contrafação - e as atividades econômicas das organizações 

criminosas, bem como citadas algumas maneiras encontradas de combate 

eficiente a essa modalidade delituosa, com a apresentação de algumas 

estatísticas. 
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 ABSTRACT 

 

The aim of this paper is to expose the evolution of the penal treatment 

that is given to the violation of the copyright in Brazil. 

           Considering some historical events emphasizing Brazilian penal 

legislation since the “Portuguese Ordinations”, an effort was made to show 

how the harmful practices against the intellectual property occurred, the way 

society has treated them and how the social and political life in Brazil was 

also affected. 

Since the increase given by Queen Anne of England in 1710 until the 

present period it is possible to notice that from the confiscation to the penalty 

prison, the counterfeiters deserve more attention from the legislators, due to 

the human development and the international conventions about this issue, 

where Brazil takes part of. 

Concerning some items on authorial right issues, (it is important to 

consider that authorial does not mean author’s right in this case) about 

counterfeits and the public dominion and also several doctrine manifestations 

about law of these institutes and its crimes, going through the analyses of the 

constitutional and infra-constitutional treatment of the subject, emphasizing 

the article 184 of the Penal Code, a basic  rule about the issue and the aim of 

this study, considering what the Laws number 9.279/96 and 9.609/98 say 

about violation of trade mark and invention rights, as well as computer 

programs. 

Finally, a connection was made between “piracy” - a commercial form 

of counterfeit and the economical activities of crime organization, and also 
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some efficient forms of fighting against this modality of crime, bringing some 

statistics up. 
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 1. INTRODUÇÃO 

  

Inicialmente, necessário citar a importância do conhecimento 

científico para o aperfeiçoamento da sociedade, sobressaindo a pesquisa 

acadêmica como uma das mais importantes ferramentas dessa evolução: os 

docentes devem produzir conhecimento continuamente e suscitar nos alunos a 

curiosidade, o sentimento pelo saber e o gosto pela difusão das idéias. É nesse 

mar sem fim que o aluno de cursos de pós–graduação deve se situar: hoje como 

aluno amanhã como professor, primando sempre pela ética, o norte a ser seguido 

e habituando-se à pesquisa, nela aprendendo a desenvolver seu tema e produzir 

o conhecimento. 

Desde já invocando noções de José de Oliveira Ascensão1, o homem, à 

semelhança de Deus, cria e sua criação merece tutela do Direito de Autor, 

contudo outro homem, à semelhança do animal, imita e o produto dessa imitação 

merece repressão. A idéia de exclusividade do autor quanto à sua obra visa 

compensá-lo pelo contributo criativo trazido à sociedade, que aceita o ônus que 

representa a imposição do exclusivo. Todo o direito intelectual convive com a 

limitação de liberdade de utilização de bens culturais, mesmo que não movida 

por fim lucrativo, porque contende com o exclusivo de exploração.  

Considerando-se a criação uma atividade particularmente nobre e 

benéfica à sociedade, a tutela conferida pelo Direito de Autor há de ser a mais 

extensa de todas as tutelas dentro dos direitos intelectuais; entretanto, a 

imitação, fruto da limitação da capacidade criativa, da cultura do consumo e da 

busca desenfreada por dinheiro, deve ser vigorosamente enfrentada segundo os 

propósitos da lei e do bem estar social.  

                                                 
1 ASCENSÃO, J. O. Direito Autoral. Rio de Janeiro: Renovar, 2007, p. 3.  
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Com efeito, de um modo geral, os sistemas de proteção à propriedade 

imaterial estão mais evoluídos nos países de economia avançada e desenvolvida, 

com clara demonstração quanto à valorização da atividade criativa do ser 

humano. Assim é que, ao lado de estradas, tratamento de esgoto, construção de 

escolas, abastecimento de água, saúde e sistemas de energia, investimentos de 

infra-estrutura necessários para o desenvolvimento de um país, os instrumentos 

garantidores de segurança jurídica devem ser fomentados. É nesse contexto, em 

paralelo, que se localiza o sistema de proteção da propriedade imaterial, que tem 

por finalidade amparar a inovação e a expressão da criatividade humana, 

fundamentais para a criação e uso de novas tecnologias auxiliadoras e 

aceleradoras do desenvolvimento humano e do crescimento econômico. 

Houve época em que a propriedade intelectual era vista pelos juristas 

como um bem público, patrimônio da humanidade, quando muito um valor a ser 

usufruído temporariamente pelo seu criador. Mas, na evolução dos tempos, 

chegou-se à época em que ao autor era conferido um direito absoluto sobre sua 

obra, dela podendo usufruir e dispor a qualquer tempo. Essa diferença de 

tratamento, verdadeira discórdia, teve como tem sua razão de ser, já que a obra, 

o produto da criação, é peculiar e gera um interesse universal e também um 

direito especial do cidadão comum de apreciar, em qualquer tempo e em 

qualquer lugar, uma obra de arte por exemplo. 

Dessa forma, com base na natureza dos direitos autorais, procurar-se-á 

descrever o caminho percorrido pelo homem na construção dessa espécie de 

direito imaterial, intelectual, não palpável e por isso mesmo de tão difícil 

consolidação e aceitação nas diversas sociedades até os dias atuais. 

Conceitualmente, várias vertentes deram suas opiniões acerca do que 

seja o direito de autor e os direitos autorais e todas elas convergem no sentido de 
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conferir-lhe a prerrogativa inata do criador sobre sua obra, dela podendo usar, 

gozar e dispor conforme melhor lhe convier, transmissível aos seus sucessores. 

Quanto à natureza jurídica dos direitos autorais, trata-se de questão 

controvertida, existindo pelo menos três correntes: uma que coloca os direitos 

autorais como integrantes do Direito das Coisas, outra que os liga ao Direito da 

Personalidade e a terceira que sustenta possuírem caráter moral, intelectual e 

patrimonial, portanto “sui generis”. Como se vê, o direito autoral cria duas 

ordens paralelas de direitos: publicado o trabalho intelectual, exsurge uma 

situação jurídica mista, constituída de um elemento imaterial, incorpóreo, 

pessoal, ligado à personalidade e à liberdade do autor e de um elemento 

material, corpóreo, patrimonial e econômico, suscetível de transmissão por 

cessão ou “causa mortis”. Não há falar-se em preponderância de um elemento 

sobre o outro, do imaterial sobre o material e vice-versa; há a conjugação desses 

elementos, base da Teoria Dualista, segundo a qual, antes da publicação, o 

elemento pessoal predomina e, com a publicação, predomina o elemento 

material. 

No plano constitucional, os direitos do autor estão consagrados pelo 

inciso XVII do artigo 5º: “aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 

publicação ou reprodução de suas obras”. Portanto, aquele que se propõe a 

produzir conhecimento calcado na ética e na lei, deve respeitar o conhecimento 

alheio materializado em obras de difusão.  

No campo infraconstitucional, sob a ótica penal, a matéria é tratada 

preponderantemente no Código Penal (artigo 184), na Lei nº 9.279/96 (Lei de 

Propriedade Industrial) e na Lei nº 9.609/98 (Lei do “Software”), com destaque 

para a escolha acertada do legislador em punir mais severamente aquele que 

comercializa produtos com ofensa aos direitos autorais. 
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Este o cenário em que o assunto se encontra na atualidade, 

sobrelevando-se o prejuízo causado ao titular do direito autoral violado e, mais, 

as vultosas vantagens econômicas auferidas pelas organizações criminosas, que 

se acostumaram à denominada “pirataria”, designação popular dada à produção 

e venda clandestina de bens imitados e contrafeitos, com total desconsideração 

ao direito do autor, à ética e à norma jurídica. Área por demais rentável e por 

isso mesmo de interesse de organizações criminosas, o aparato persecutório 

estatal teve que se especializar e se modernizar para fazer frente à demanda, que 

só cresceu.  

Portanto, o objetivo deste trabalho será abordar o crime de “pirataria” 

e, mais amiúde, o crime de violação de direitos de autor segundo sua evolução 

histórica e focar o assunto segundo o disciplinado pelo Código Penal vigente.  

Como é cediço, muitas são as formas de transgressão às normas penais 

em comento e várias as possibilidades de co-autoria e participação, necessária a 

análise quanto ao dolo, à consumação e tentativa. 

Ao final, espera-se contribuir com o desenvolvimento do tema no meio 

acadêmico e profissional, ainda carente de obras, até em razão do relativamente 

recente tratamento penal dado ao assunto e também porque certamente evoluirá, 

por causa do progresso da ciência, das comunicações e das várias formas 

virtuais do cometimento desses crimes. 
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 2. CONCEITOS 

 

Antes de apresentar o assunto no plano histórico político-social, 

convém a realização de análises tendentes à definição do que sejam autor, 

direito autoral, direito de autor, seus elementos caracterizadores e tudo o mais 

que importa para o aprofundamento do tema, incluindo-se o crime de violação 

dos direitos de autor. 

Partindo-se da premissa segundo a qual conceituar é representar um 

objeto pelo pensamento, por meio de suas características ou, em outras palavras, 

é definir, caracterizar o que se está estudando2, procurar-se-á trazer noções 

básicas de cada um dos elementos precitados para, depois, focar o assunto à luz 

da legislação vigente. 

 

 2.1. Autor 

 

Embora pareça óbvio, juridicamente torna-se difícil o estabelecimento 

de quem seja o autor de uma obra literária, artística ou científica. 

Não há dúvidas de que apenas o homem pode criar, uma vez que é o 

único dotado de inteligência e existência física. Quanto às pessoas jurídicas, não 

possuem criatividade e expressão artística e, por isso, apesar de possuírem nome 

e patrimônio, não se comparam às pessoas físicas3. Mas autor não é somente 

quem cria, o é também o detentor dos direitos sobre a obra nova. 

                                                 
2 FERREIRA, Aurélio B. H. Dicionário aurélio básico da língua portuguesa. Rio de Janeiro: 
Nova Fronteira, 1988, p. 166. 
3 MENEZES, Elisângela D. Curso de direito autoral. Belo Horizonte: Del Rey, 2007, p. 49. 
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Segundo José de Oliveira Ascensão4, autor é uma palavra ambígua que 

pode designar quem seja o “criador intelectual da obra”, como também o 

“ titular originário desta” ou, ainda, o “titular atual”. Isto quer dizer que o autor 

referido pela temática Direito Autoral não é apenas o criador intelectual, aquele 

que produziu a obra, mas também o adquirente derivado, aquele que sucede o 

criador nos seus direitos patrimoniais sobre aquela. Disto se extrai que ao autor 

assistem direitos morais e patrimoniais, sobre os quais mais adiante se tratará.  

A Convenção de Berna, no item 1 do artigo 15, estabelece que: 

 

Para que os autores das obras literárias e artísticas protegidas 
pela presente Convenção sejam, salvo prova em contrário, 
considerados como tais e admitidos, em conseqüência, ante os 
tribunais dos países da União para demandar contra 
defraudadores, bastará que seu nome apareça estampado na 
obra segundo a maneira usual. Este parágrafo também se 
aplicará quando esse nome seja um pseudônimo que, sendo 
conhecido, não deixe qualquer dúvida sobre a identidade do 
autor5. 

 

Outrossim, a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, define o autor 

no artigo 11: “autor é a pessoa física criadora de obra literária, artística ou 

científica” que, em virtude disso, adquire direitos morais e patrimoniais. Com 

efeito: 

 

[...] considera-se autor da obra intelectual, não havendo prova 
em contrário, aquele que, por uma das modalidades de 
identificação referidas no artigo anterior, tiver, em 
conformidade com o uso, indicada ou anunciada essa qualidade 
na sua utilização (artigo 13) e é titular de direitos de autor quem 

                                                 
4 ASCENSÃO, J. O. Direito autoral. 2ª ed. Rio de Janeiro: Renovar, 1997, p. 69. 
5 CABRAL, Plinio. A nova lei de direitos autorais: comentários. 4ª ed. São Paulo: Harbra, 
2003, p. 37. 
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adapta, traduz, arranja ou orquestra obra caída no domínio 
público, não podendo opor-se a outra adaptação, arranjo, 
orquestração ou tradução, salvo se for cópia da sua (artigo 14).  

 

Assim, embora haja a presunção de que quem criou seja o autor da 

obra, muitas vezes o criador transmite seus direitos a terceiros que, então, 

tornam-se titulares e recebem a designação legal de autores para, com isso, 

poderem defender e reivindicar segurança frente aos que eventualmente 

ofendam seus direitos sobre a obra. 

Portanto, autor é a pessoa física ou jurídica que detém direitos sobre a 

obra, no mais das vezes o criador, que é pessoa física, mas que, por ato “inter 

vivos” ou “causa mortis”, também podem sê-lo terceiros, inclusive pessoas 

jurídicas. 

Afora esses conceitos, forçoso citar a existência da co-autoria, i.é, 

quando uma obra é produzida por dois ou mais autores, e da participação em 

obras coletivas, hipótese em que vários autores têm seus trabalhos coordenados 

por um organizador, como é o caso dos compêndios, enciclopédias e coletâneas, 

a teor do que dispõem os artigos 15 a 17 da Lei nº 9.610/98. 

A co-autoria da obra, pois, é atribuída àqueles em cujo nome, 

pseudônimo ou sinal convencional for utilizada, excluído desse conceito quem 

simplesmente auxiliou o autor na produção da obra literária, artística ou 

científica, revendo-a, atualizando-a, bem como fiscalizando ou dirigindo sua 

edição ou apresentação por qualquer meio. 

Contudo, ao co-autor, cuja contribuição possa ser utilizada 

separadamente, são asseguradas todas as faculdades inerentes à sua criação 

como obra individual, vedada, porém, a utilização que possa acarretar prejuízo à 

exploração da obra comum.  
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São co-autores da obra audiovisual o autor do assunto ou argumento 

literário, musical ou lítero-musical e o diretor, assim como se consideram co-

autores de desenhos animados os que criam os desenhos utilizados na obra 

audiovisual. 

Por fim, é assegurada a proteção às participações individuais em obras 

coletivas, cabendo ao organizador a titularidade dos direitos patrimoniais sobre 

o conjunto da obra coletiva, ressalvadas as disposições contratuais sobre o prazo 

para entrega ou realização, a remuneração e demais condições para sua 

execução.  

 

 2.2. Direito autoral. Direitos de autor. Direitos morais e patrimoniais 

 

Estabelecido que autor é a pessoa, física ou jurídica, que detém 

direitos sobre a obra, mister agora saber o que vêm a ser esses direitos. 

Carlos Alberto Bittar ensina que o direito autoral é um ramo do Direito 

Privado, responsável por regular as relações jurídicas advindas da criação e da 

utilização econômica de obras artísticas, literárias e cientifícias. Assevera que 

essas relações nascem com a criação da obra, revelando atributos pessoais, como 

os direitos de paternidade, de nominação, de integridade da obra e 

conseqüências patrimoniais, distribuídas por dois grupos de processos: os de 

representação e os de reprodução da obra, como, por exemplo, para as músicas 

os direitos de fixação gráfica, de gravação, de inserção e outros6. 

                                                 
6 BITTAR, C. A. Direito de autor. 4ª ed. Atual. Eduardo Carlos Bianca Bittar. Rio de 
Janeiro: Forense Universitária, 2003, p. 8. 
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Já Antonio Chaves, secundado por Maria Helena Diniz7, define direito 

autoral como o conjunto de prerrogativas extrapecuniárias e patrimoniais que a 

lei reconhece a todo criador intelectual sobre suas produções, desde que dotadas 

de alguma originalidade. Explicam que os direitos extrapecuniários não se 

limitam pelo tempo e os patrimoniais vigem durante toda a vida do autor e, 

quando aos seus sucessores indicados na lei, peloprazo por ela fixado8. 

Gustavo Octaviano Diniz Junqueira, por sua vez, conceitua o direito 

autoral como “um complexo de direitos, morais e materiais, nascidos com a 

criação da obra”, salientando que surge com a criação da obra original, 

independentemente de qualquer formalidade ou registro9, enquanto que 

Elisângela Dias Menezes define-o como um conjunto de privilégios de natureza 

pessoal e patrimonial, cuja aquisição originária está vinculada diretamente ao 

exercício da criatividade artística, científica ou literária10.  

Em síntese, direito autoral é definido como um conjunto de direitos 

decorrentes da exteriorização da inteligência, materializada sob a forma de arte, 

cultura ou ciência. 

Disso se extrai a noção de obra nova, entendida como o fruto de uma 

criação inédita, distinguível de obras anteriores por caracteres determinantes que 

lhe imprimem um cunho mais ou menos acentuado de originalidade, de 

individualidade. Mesmo no caso de obra que esteja no domínio público, tanto 

em razão do tempo decorrido como por sua própria natureza, caso haja execução 

nova com ares de criação, estar-se-ia diante de obra nova, merecedora da tutela 

penal. 

                                                 
7 DINIZ, M. H. Dicionário jurídico. São Paulo: Saraiva, 1998, vol. 2, p. 145.  
8 CHAVES, A. Direito de autor: princípios fundamentais. Rio de Janeiro: Forense, 1987, p. 
17.  
9 JUNQUEIRA, G. O. D. Elementos do direito: direito penal. 4ª ed. São Paulo: Premier 
Máxima, 2005, p. 238. 
10 MENEZES, E. D. Curso de direito autoral. Belo Horizonte: Del Rey, 2007, p. 66. 
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Quanto ao registro da obra, trata-se da materialização em texto ou 

exemplar de produção com caracteres gráficos definitivos ou, no caso de obras 

plásticas, por meio de retratações em dimensões reduzidas. Essa publicidade é 

que dá origem ao direito do autor sobre sua obra. A tutela penal, portanto, visa 

punir eventuais violações a esse direito que podem ocorrer, conforme disposto 

na lei penal, através de reproduções da obra, sem consentimento do autor, mais 

ou menos parecidas com a original. Assim não fosse, “toda contrafação 

escaparia da repressão penal”11. 

De outra parte, embora exclusivo, o direito autoral pode ser 

transmitido a terceiros por deliberação em vida ou “causa mortis”. Este o 

sentido da legislação, que prevê e define não só os direitos morais do autor sobre 

a obra exclusiva, como também seus direitos patrimoniais.  

Como se vê, a lei protege não só o titular originário do direito 

intelectual, como também os transmissários12, pessoas que obtém, gratuita ou 

onerosamente, os direitos sobre a obra. Se por um lado, há quem possa imaginar 

que o emprego da lei penal só se justificaria para proteger o titular primário, 

como parte mais fraca, tal se desmontaria para as situações previstas nos 

parágrafos do artigo 184, em que se observa a escolha do legislador por coibir 

com rigor o comércio de produtos com ofensa aos direitos de autor, na defesa 

também do consumidor. Afora isso, há a possibilidade do titular originário 

transmitir ou onerar o seu direito e, ato contínuo, violar o acordo celebrado. 

Neste caso, além da lide a ser resolvida no âmbito civil, o titular originário pode, 

em tese, responder criminalmente por ter violado direito daquele que dele 

adquiriu o privilégio de uso de sua criação ou descoberta.13 

                                                 
11 SIQUEIRA, G. Tratado de direito penal. Rio de Janeiro: Konfino, 1947, p. 795. 
12 Expressão utilizada por Ascensão para designar o cessionário do direito autoral. 
13 ASCENSÃO, op. cit., p 565. 
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Enquanto isso, Antonio Chaves conceitua o direito de autor como o 

conjunto de prerrogativas de ordem não-patrimonial e de ordem pecuniária que a 

lei reconhece a todo criador de obras literárias, artísticas e científicas, dotadas de 

alguma originalidade, no que diz respeito à sua paternidade e ao seu ulterior 

aproveitamento, por qualquer meio durante toda a sua vida, e aos seus 

sucessores, ou pelo prazo que ela fixar14. 

Já Piola-Caselli, citado por Maria Helena Diniz, define o direito do 

autor como um direito de propriedade, porquanto o legislador deve chegar à 

conclusão de que este instituto deve ser regulado pelas regras do domínio sobre 

coisas materiais, em todos os casos em que lei especial não dispuser de modo 

diverso. Vale dizer, o direito de autor seria uma relação jurídica de natureza 

pessoal-patrimonial: pessoal porque a obra é a exteriorização da personalidade 

do autor e patrimonial porque a obra criada possui valor e deve ser tratada pela 

lei como um bem econômico15. Maristela Basso corrobora este entendimento e 

conceitua direito de autor como um monopólio a tempo, submetido a certas 

condições, ou seja, a colocação em valor comercial do trabalho intelectual é 

reservada exclusivamente ao autor e àqueles a quem o autor conferir seus 

direitos16.  

Agora, impõe-se dizer sobre a distinção entre direito de autor e direito 

autoral. Segundo José de O. Ascensão, direito de autor é o ramo da ordem 

jurídica que disciplina a atribuição de direitos relativos a obras literárias e 

artísticas”, ao passo que o direito autoral “abrange além disso os chamados 

direitos conexos do direito de autor, como os direitos dos artistas intérpretes ou 

executantes, dos produtores de fonogramas e dos organismos de radiodifusão”17. 

                                                 
14 CHAVES, op. cit., p. 107. 
15 DINIZ, M. H. Direito das coisas. 18ª ed. São Paulo: Saraiva, 2002, 4º vol., p. 291. 
16 BASSO, Maristela. O direito internacional da propriedade intelectual. Porto Alegre: 
Livraria do Advogado, 2000, p. 29.  
17 ASCENSÃO, op. cit., p. 15. 
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Direito autoral, portanto, é um gênero do qual direito de autor é 

espécie, o que se reveste de certo neologismo, haja vista que a expressão 

“direito autoral” foi introduzida no ordenamento brasileiro por Tobias Barreto 

para corresponder à palavra germânica “Urheberrecht”, ou seja, direito de 

autor18. 

Essas palavras, porém, usadas no plural não lhes tiram o sentido 

jurídico, em que pese muitas vezes são utilizadas para designar os valores que ao 

titular devem ser pagos em contrapartida da utilização da sua obra ou do bem a 

que o Direito se refere, numa comparação com o termo “direitos aduaneiros” 

por exemplo, mas, frise-se, esse emprego deve ser evitado. 

De outra parte, conforme Maria Helena Diniz, o direito moral é o 

“relativo a um interesse insuscetível de aferição econômica ou patrimonial; 

direito extra-patrimonial; aquele que incide sobre um bem incorpóreo, como o 

direito autoral por exemplo”19. 

Assim, segundo o artigo 24 e incisos da Lei nº 9.610, de 1998, os 

direitos morais do autor são:  

I - o de reivindicar, a qualquer tempo, a autoria da obra; 

II - o de ter seu nome, pseudônimo ou sinal convencional indicado ou 

anunciado, como sendo o do autor, na utilização de sua obra; 

III - o de conservar a obra inédita; 

IV - o de assegurar a integridade da obra, opondo-se a quaisquer 

modificações ou à prática de atos que, de qualquer forma, possam 

prejudicá-la ou atingi-lo, como autor, em sua reputação ou honra; 

                                                 
18 Ibidem. 
19 DINIZ, M. H. Dicionário jurídico. São Paulo: Saraiva, 1998, vol. 2, p. 170. 
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V - o de modificar a obra, antes ou depois de utilizada; 

VI - o de retirar de circulação a obra ou de suspender qualquer forma 

de utilização já autorizada, quando a circulação ou utilização 

implicarem afronta à sua reputação e imagem; 

VII - o de ter acesso a exemplar único e raro da obra, quando se 

encontre legitimamente em poder de outrem, para o fim de, por meio 

de processo fotográfico ou assemelhado, ou audiovisual, preservar sua 

memória, de forma que cause o menor inconveniente possível a seu 

detentor, que, em todo caso, será indenizado de qualquer dano ou 

prejuízo que lhe seja causado. 

Além disso, são perpétuos mesmo na ausência de sucessores, cabendo 

ao Estado a defesa da integridade e da autoria da obra caída em domínio público 

(artigo 24 § 2º). 

Nestes termos, os direitos morais do autor são vitalícios e 

transmissíveis aos seus sucessores (§ 1º), inalienáveis e irrenunciáveis (artigo 

27).  

Paralelamente, direito patrimonial é “aquele que tem por objeto bens 

suscetíveis de avaliação econômica, sendo, em regra, transmissível ou 

transferível”20. Daí, por direitos patrimoniais entendem-se o privilégio e a 

prerrogativa, exclusivos do autor, de utilizar, fruir e dispor da obra literária, 

artística ou científica (artigo 28 da Lei nº 9.610, de 1998). Os direitos 

patrimoniais são vitalícios em relação ao autor e, no tocante aos seus sucessores, 

perduram por 70 anos contados de 1º de janeiro do ano subseqüente ao óbito do 

autor, obedecida a ordem sucessória da lei civil e podendo alcançar uma, duas, 

                                                 
20 DINIZ, ibidem, p. 171. 
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três ou mais gerações de descendentes, ou até que não haja mais sucessor (artigo 

41).  

A Lei anterior (nº 5.988, de 14 de dezembro de 1973) dispunha de 

maneira pouco diferente, vale dizer: os direitos patrimoniais do autor 

perduravam por toda sua vida (art. 42), os filhos, os pais, ou o cônjuge gozavam 

vitaliciamente dos direitos patrimoniais do autor que se lhes fossem transmitidos 

por sucessão mortos causa (§ 1º), os demais sucessores do autor gozavam dos 

direitos patrimoniais que este lhes transmitisse pelo período de sessenta anos, a 

contar de 1º de janeiro do ano subseqüente ao de seu falecimento (§ 2º) e se 

consideravam sucessores do autor seus herdeiros até o segundo grau, na linha 

reta ou colateral, bem como o cônjuge, os legatários e cessionários (art. 47), na 

ausência dos quais a obra passava ao domínio público.  

Domínio público é, pois, uma expressão legal, utilizada para designar a 

situação na qual uma obra intelectual deixa de gerar direitos patrimoniais ao seu 

autor. Quanto aos direitos morais, permanecerão “ad eternum”. 

Assim, conforme o disposto no artigo 45 da Lei nº 9.610/98, além das 

obras em relação às quais decorreu o prazo de proteção aos direitos 

patrimoniais, pertencem ao domínio público:  

1. as de autores falecidos que não tenham deixado sucessores; 

2. as de autor desconhecido, ressalvada a proteção legal aos 

conhecimentos étnicos e tradicionais. 
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 2.3. Obras literárias, científicas e artísticas. Publicação e reprodução 

abusiva 

 

Entende-se por obras literárias as produções do domínio literário, 

qualquer que seja a sua forma de expressão, tais como livros e outros escritos 

em prosa ou em verso, discursos, sermões, conferências, artigos de jornal ou 

revista e até mesmo as cartas-missivas de valor literário, sem prejuízo, quando 

for o caso, da especial proteção penal à correspondência, seja ou não 

confidencial. Mas, o termo obras científicas abrange todos os livros ou escritos 

contendo a exposição, elucidação ou crítica dos resultados real ou 

pretendidamente obtidos pela ciência, em todos os seus ramos, inclusive as 

obras didáticas e as lições de professores, enquanto que as obras artísticas são os 

trabalhos de pintura, escultura e arquitetura, desenhos, obras dramáticas, 

musicais, cinematográficas, coreográficas ou pantomímicas, obras de arte 

gráfica ou figurativa21. 

Assim é que a Lei nº 9.610/98, em seu artigo 7º, estabelece que “são 

obras intelectuais protegidas as criações do espírito, expressas por qualquer 

meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou intangível, conhecido ou que 

se invente no futuro”, dentre elas “os textos de obras literárias, artísticas ou 

científicas” (inciso I). 

A lei protege as criações do espírito, o que é consenso universal. A 

obra criativa não se confunde com a invenção técnica, que recebe outra proteção 

legal. A norma atual é mais abrangente que a anterior, eis que a Lei nº 5.988/73 

referia-se a “livros” em seu artigo 6º e não a “textos”, como agora ocorre. 

                                                 
21 PRADO, L. R. Curso de direito penal brasileiro. 2ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2002, vol. 3, p. 55. 
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As manifestações literárias, científicas e artísticas, no mais das vezes 

apresentam-se para o mundo na forma de textos, mas a lei é clara e admite a 

manifestação por qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou 

intangível. A importância disso reside no fato de que a reprodução não 

autorizada de uma obra literária que não se constitua em um livro também 

poderá ser considerada crime.   

Segundo Nelson Hungria22, o direito autoral abrange obras literárias, 

científicas e artísticas, além de outras, como por exemplo as marcas, os 

privilégios de invenção industrial, os jogos e os programas de computador. 

Prova disso o artigo 7º da Lei nº 9.610/98, acima referido e que tem treze 

incisos, através dos quais bem elenca várias manifestações da criação humana. 

Com efeito, são exemploes de obras intelectuais: 

1. os textos de obras literárias, artísticas ou científicas; 

2. as conferências, alocuções, sermões e outras obras da mesma 

natureza; 

3. as obras dramáticas e dramático-musicais; 

4. as obras coreográficas e pantomímicas, cuja execução cênica se fixe 

por escrito ou por outra qualquer forma; 

5. as composições musicais, tenham ou não letra; 

6. as obras audiovisuais, sonorizadas ou não, inclusive as 

cinematográficas; 

7. as obras fotográficas e as produzidas por qualquer processo análogo 

ao da fotografia; 

8. as obras de desenho, pintura, gravura, escultura, litografia e arte 

cinética; 

9. as ilustrações, cartas geográficas e outras obras da mesma natureza; 
                                                 
22 HUNGRIA, N. Comentários ao código penal. Rio de Janeiro: Revista Forense, 1955, p. 
330. 
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10. os projetos, esboços e obras plásticas concernentes à 

geografia, engenharia, topografia, arquitetura, paisagismo, cenografia 

e ciência; 

11. as adaptações, traduções e outras transformações de obras 

originais, apresentadas como criação intelectual nova; 

12. os programas de computador; 

13. as coletâneas ou compilações, antologias, enciclopédias, 

dicionários, bases de dados e outras obras, que, por sua seleção, 

organização ou disposição de seu conteúdo, constituam uma criação 

intelectual. 

Embora não se trate de “numerus clausus”, já que a expressão legal 

“ tais como” indica que a enumeração dos direitos autorais é apenas 

exemplificativa23, os direitos de autor têm como objeto apenas as obras 

literárias, científicas e artísticas. Sobre o assunto, Hungria tratou de defini-las da 

seguinte maneira:  

 

[...] obras literárias são todas as produções do domínio literário, 
qualquer que seja a sua forma de expressão, tais como: livros e 
outros escritos em prosa (romances, novelas, contos) ou verso, 
discursos, sermões, conferências, artigos de jornal ou revista e 
até mesmo as cartas-missivas de valor literário (sem prejuízo, 
quando for o caso, da especial proteção penal à 
correspondência, seja ou não confidencial) [ao passo que obras 
científicas são...] os livros ou escritos contendo a exposição, 
elucidação ou crítica dos resultados real ou pretendidamente 
obtidos pela ciência, em todos os seus ramos, inclusive as obras 
didáticas e as lições de professores (proferidas em aula e 
apanhadas por escrito) [e as obras artísticas são...] os trabalhos 
de pintura, escultura e arquitetura, desenhos, obras dramáticas, 
musicais, cinematográficas, coreográficas ou pantomímicas, 
obras de arte gráfica ou figurativa24. 

                                                 
23 CABRAL, op. cit., p. 26. 
24 Ibidem. 
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 Por oportuno, merece destaque a diferença entre publicação abusiva e 

reprodução abusiva. Por óbvio, a diferença está que a primeira forma de 

contrafação incide sobre obra intelectual inédita, ao passo que a reprodução 

refere-se à obra já publicada ou em via de publicação, de cujo conteúdo o agente 

se apropria indevidamente, leia-se sem autorização ou consentimento do autor. 

Logo, inexistindo autorização ou consentimento do titular do direito autoral, 

abusiva será a publicação de obra intelectual inédita e abusiva também será a 

reprodução de obra já publicada ou prestes a ser publicada. 

 

 2.4. Direitos conexos 

 

No Brasil, por influência de convenções internacionais e por força dos 

artigos 89 et seq. da Lei 9.610/98, a expressão “direito autoral” tem sentido 

amplo, abrangendo também os direitos conexos, os quais são relatados nos 

próprios parágrafos do artigo 18425. E isto porque o relevo moral da criação 

literária e artística levou à exacerbação da tutela penal, alargando sua 

abrangência ao longo do tempo para hoje abarcar também entidades 

empresariais, como os produtores de fonogramas e videofonogramas. 

A expressão “direitos conexos”, embora imprecisa, é empregada para 

designar os direitos que assistem aos artistas intérpretes ou executantes, aos 

produtores fonográficos e às empresas de radiodifusão em relação a suas 
                                                 
25 §1º - [...] sem autorização expressa do autor, do artista intérprete ou executante, do 
produtor [...]; 
§ 2º - [...] com violação do direito de autor, do direito de artista intérprete ou executante ou 
do direito do produtor de fonograma [...] 
§ 3º - [...] sem autorização expressa, conforme o caso, do autor, do artista intérprete ou 
executante, do produtor de fonograma, ou de quem os represente [...] 
§ 4º - [...] direito de autor ou os que lhe são conexos [...]. 
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atividades referentes à utilização pública de obras de autores, toda classe de 

representações de artistas ou transmissão ao público de acontecimentos, 

informações e sons ou imagens. 

O objetivo é proteger o artista que interpreta ou executa uma obra de 

arte, porquanto nesse papel ele cria algo novo, empresta seu talento criativo à 

obra de arte, como é o caso da música, do canto e da representação teatral26. 

Com efeito, em outubro de 1961 foi assinada em Roma uma 

“Convenção Internacional para Proteção aos Artistas Intérpretes ou 

Executantes, aos Produtores de Fonogramas e aos Organismos de 

Radiodifusão”, em cujo artigo 3º está previsto que: 

 

Para os fins da presente Convenção, entende-se por: 

a) “artistas intérpretes ou executantes”, os atores, cantores, 
músicos, dançarinos e outras pessoas que representem, cantem, 
recitem, declamem, interpretem ou executem, por qualquer 
forma, obras literárias ou artísticas; 

b) “fonograma”, toda a fixação exclusivamente sonora dos 
sons de uma execução ou de outros sons, num suporte material;  

c) “produtor de fonogramas”, a pessoa física ou jurídica que, 
pela primeira vez, fixa os sons de uma execução ou outros sons; 

d) “publicação”, o fato de pôr à disposição do público 
exemplares de fonogramas em quantidade suficiente; 

e) “reprodução”, a realização da cópia ou de várias cópias 
de uma fixação; 

f) “emissão de radiodifusão”, a difusão de sons ou de 
imagens e sons, por meio de ondas radioelétricas, destinadas à 
recepção pelo público; 

                                                 
26 CABRAL, op. cit., p. 115. 
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g) “retransmissão”, a emissão simultânea de um organismo 
de radiodifusão, efetuada por outro organismo de 
radiodifusão27. 

 

Direitos conexos, portanto, são os direitos reconhecidos a 

determinadas categorias que auxiliam na criação ou na produção ou, ainda, na 

difusão da obra intelectual. São os denominados direitos “análogos” aos de 

autor, “afins”, “vizinhos”, ou ainda “parautorais”, também consagrados 

universalmente 28. 

Portanto, compreendem-se neste conceito os artistas, intérpretes 

(cantores), executantes (músicos), organismos de radiodifusão (inclusive 

televisão) e produtores de fonogramas. 

 

 2.5. Direito exclusivo e domínio público 

 

Desses conceitos se extrai a importância de saber o que vem a ser 

exclusivo, característica dos direitos autorais que confere ao autor de obra nova 

privilégios frente aos demais membros da sociedade e, como oposto, o que 

venha a ser domínio público, expressão usada como sinônimo da extinção do 

referido privilégio. 

Nesse plano, portanto, exclusivo está relacionado com a idéia de 

privativo, de exclusivo, mas também com a noção de novidade, ineditismo, 

indispensável para que uma obra seja protegida pela Lei de direitos autorais. 

                                                 
27 Idem, p. 115-116. 
28 BITTAR, op. cit., p. 152. 
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José de Oliveira Ascensão, em meio a sua crítica sobre a imprecisão 

típica do artigo 184, que é norma penal em branco, define contrafação como 

sendo toda a violação de direito autoral consistente em reprodução não 

autorizada29. Sugere a solução como sendo a incriminação somente das 

autênticas violações do direito exclusivo e não outras cominações. Assim, na 

hipótese do não recolhimento em favor do titular do direito de autor, no dia 

seguinte à representação teatral, não configuraria crime, mas mera infração a ser 

resolvida no âmbito civil, porque não se teria por violado o direito exclusivo. A 

redação anterior do próprio artigo 184 do Código Penal, no seu "caput”, previa 

como crime “violar direito autoral” e, pois, era a violação de direito exclusivo 

de que se cuidava. Já nos seus parágrafos, cuja pena era como é em muito 

agravada, há o especial fim de agir, com intuito de lucro direto ou indireto, com 

o que se obtém o real sentido da lei: coibir a locupletação ilícita em prejuízo do 

verdadeiro titular do direito exclusivo. 

Já o domínio público se refere ao fim do privilégio do autor frente a 

sua obra, a partir do que qualquer do povo poderá dela fazer uso, desde que 

licitamente. A Lei nº 9.610/98, em seu artigo 45, prevê que, além das obras em 

relação às quais decorreu o prazo de proteção aos direitos patrimoniais, 

pertencem ao domínio público: 

1. as de autores falecidos que não tenham deixado sucessores e 

2. as de autor desconhecido, ressalvada a proteção legal aos conhecimentos 
étnicos e tradicionais.  

Aqui, a noção é de que os direitos patrimoniais do autor são vitalícios 

em relação a ele e, quanto aos seus sucessores, perduram por 70 anos contados 

de 1º de janeiro do ano subseqüente ao óbito do autor (art. 41), podendo alcançar 

uma, duas, três ou mais gerações de descendentes ou até que não haja mais 

sucessor. No que pertine aos direitos morais, conforme o disposto no artigo 24, § 
                                                 
29 ASCENSÃO, op. cit., p. 562. 



33 
 

2º, “compete ao Estado a defesa da integridade e autoria da obra caída em 

domínio público”. 

Assim, o domínio público atua sobremaneira com relação aos direitos 

patrimoniais sobre obra artística, literária e científica, mas nunca em relação aos 

direitos morais do autor sobre sua obra, que são protegidos pela lei mesmo 

depois que ela, a obra, cair em domínio público. Isto quer dizer que a essência 

da obra não pode ser alterada, competindo ao Estado coibir eventuais alterações 

e usurpações da autoria.  

Nos Estados Unidos, o domínio público tem tratamento diverso do 

brasileiro, a saber: 

[...] The U.S. government produces the largest body of public 
domain data and information used in scientific research and 
education. For example, the federal government alone now 
spends more than forty-five billion dollars per year on its 
research programs, with a significant percentage of that money 
invested in the production of primary data sources, in higher-
level processed data products, statistics, and models, and in 
scientific and technical information (“STI”), such as government 
reports, technical papers, research articles, memoranda, and 
other such analytical material. [...] The United States – unlike 
most other countries – overrides the canons of intellectual 
property law that could otherwise endow it with exclusive rights 
in government-generated collections of data or other 
information. To this end, the Copyright Act of 1976 prohibits the 
federal government from claiming protection of its publications. 
The bulk of the data and information produced directly by the 
government automatically enter the public domain year after 
year, with no proprietary restrictions30. 

 

Em tradução livre, o governo dos Estados Unidos da América produz o 

mais extenso conjunto de dados e informações de domínio público usado na 

                                                 
30 REICHMAN, J.H.; UHLIR, P. F. A contractually reconstructec research commons for 
scientific data in a highly protectionist intellectual property environment: law and 
contemporary problems. Duke, EUA: James Boyle Editor, 2003, vol. 66, p. 326.    
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pesquisa científica e ensino. Por exemplo, o governo federal investe sozinho 

mais de 45 bilhões de dólares por ano em programas de pesquisa, com 

significativo percentual do dinheiro investido na produção de fontes primárias 

de dados, em produtos de dados processados em nível mais alto, estatísticas, 

modelos e na informação técnica e científica (STI), na forma de relatórios de 

informação governamental, trabalhos técnicos, artigos de pesquisa, memorandos 

e demais materiais analíticos. Assim, os Estados Unidos da América, ao 

contrário da maioria dos outros países, desprezam as regras gerais da lei de 

propriedade intelectual que poderiam, por outro lado, favorecer-lhes com 

direitos exclusivos nas coletas de dados geradas no governo entre outras 

informações. Mas, em razão disso, a Lei dos Direitos Autorais de 1976 proíbe o 

governo federal de reivindicar proteção de suas publicações. A maior parte dos 

dados e informações produzidas diretamente pelo governo, ano após ano, 

ingressa automaticamente no domínio público, sem qualquer restrição de 

propriedade. 

 

 2.6. Contrafação. Plágio 

 

O artigo 19 da Lei nº 496 de 1898 estabelecia que: 

 

[...] todo attentado doloso ou fraudulento contra o direito do 
autor constitue o crime de contrafacção. Os que scientemente 
vendem, expõem à venda, têm em seus estabelecimentos para 
serem vendidos ou introduzirem no territorio da Republica com 
um fim commercial objectos contrafeitos, são culpados do 
mesmo crime. 
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O conceito de contrafação, portanto, ganhou amplitude quase sem 

limites. Daí porque o Código Civil da época, em seu artigo 666, dispunha acerca 

dos casos que, por não preencherem os requisitos da lei, não configuravam 

contrafação. Por isso, Galdino Siqueira31 definiu a contrafação como o resultado 

de dois elementos: 

1. a caracterização do direito do autor da obra literária, científica ou 

artística nova e 

2. a existência do atentado fraudulento, conforme disposto na lei 

penal. 

Maria Helena Diniz conceitua contrafação como o ato ou efeito de 

contrafazer, ou seja, de imitar, reproduzir por falsificação e usurpar; também 

como a imitação, reprodução fraudulenta de obra intelectual, violando o direito 

de autor e a propriedade intelectual; ou o ato fraudulento com que se reproduz, 

falsifica ou imita algo; a edição de livro sem autorização de seu autor; a 

reprodução não autorizada. Trata-se de crime contra a propriedade intelectual 

consistente na violação de direito de autor pela reprodução não só de obra 

literária, científica ou artística, no todo ou em parte, para fins de comércio, sem 

autorização expressa do autor ou de quem o represente, mas também de 

fonograma e videofonograma, sem anuência do produtor ou de quem o 

represente, e pela venda ou exposição à venda, introdução no País e ocultação 

para o fim de venda de obra intelectual, fonograma ou videofonograma 

produzidos com infração de direito autoral; e, por fim, a falsificação de 

assinatura, moedas, papéis de crédito, selos etc.32 

Sobre a contrafação, Gustavo O. D. Junqueira acentua que se trata da 

violação de direito autoral com a publicação ou reprodução abusiva, incluindo-

                                                 
31 SIQUEIRA, op. cit., p. 794. 
32 DINIZ, M. H. Dicionário jurídico, vol. 1, p. 832.  
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se no conceito o abuso do contratado e o plágio, que é atribuir para si uma obra 

de outrem33. 

Um realce deve ser feito em relação ao chamado plágio, também 

chamado plagiato, definido no vernáculo como o “ato ou efeito de assinar ou 

apresentar como seu obra artística ou científica de outrem, imitar trabalho 

alheio”34: em primeiro lugar, melhor distingui-lo da imitação, resultado do 

emprego de processos de um concorrente, versando sobre um outro assunto, ou 

sobre o mesmo assunto mediante processos diferentes. Há, sem dúvida, uma 

aproximação entre duas obras, própria do espírito humano e fruto da troca 

incessante de idéias, cuja linha que divide o que é lícito do que é contrafação é 

de difícil tracejo e, muitas vezes, fica a cargo dos tribunais a solução definitiva 

sobre o impasse.  

O plágio ou plagiato, diferentemente da imitação, nada mais é do que 

um furto literário. Consiste no ato de publicar como sua obra alheia ou porções 

de obras compostas por outrem. Essa conduta recebe repressão da crítica 

literária e também do Direito Penal, cabendo ao intérprete a censura e o 

remédio, segundo um conjunto de circunstâncias. Através do plagiato, o infrator 

causa prejuízo ao autor e se locupleta com o esforço alheio, de quem subtrai 

fraudulentamente a obra ou partes dela. O plagiato é, pois, um parente próximo 

da contrafação, mas distinto dela, cabendo ao magistrado usar de sua sagacidade 

para distinguir um do outro35. 

Acerca do plágio, Guilherme de Souza Nucci assevera que se trata de 

uma das formas mais conhecidas de violação do direito de autor e “significa 

tanto assinar como sua obra alheia, como também imitar o que outra pessoa 

                                                 
33 JUNQUEIRA, op. cit., p. 238. 
34 FERREIRA, A. B. H., op. cit., p. 510. 
35 Ibidem, p. 796. 
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produziu”36, podendo operar-se de maneira total (copiar ou assinar como sua 

toda a obra de terceiro) ou parcial (copiar ou dar como seus apenas trechos da 

obra de outro autor). 

Para Luiz Régis Prado, plágio é a reprodução integral ou parcial de 

obras, textos, documentos, artigos, métodos ou estilos de apresentação de 

outrem como se fossem próprios, diferente da paráfrase, do grego 

“paraphrasis”, que significa além da frase, que é o desenvolvimento explicativo 

de obra, artigo ou texto com palavras próprias; não é, pois, uma reprodução 

literal ou de uma fiel tradução, a paráfrase vai além da locução ou da frase, não é 

o próprio, mas um desenvolvimento ou comentário dele. O plágio, pois, 

configura crime e é o ato de copiar uma obra original ou autêntica, através de 

métodos servis, imitações fraudulentas ou por induzimento a erro sobre a 

autenticidade do texto, com o fim de apresentar-se como próprio o engenho 

alheio37. 

 Já Nelson Hungria se refere ao plágio como uma usurpação de autoria. 

Se por um lado seja lícito e comum utilizar-se, em trabalhos, da obra alheia no 

que concerne a fatos, conceitos, sentimentos, ao tema, ao método, estilo, forma 

literária, maneira artística etc., o mesmo não se pode dizer da usurpação do 

complexo de tais elementos. Afinal, deste irradia a individualidade da 

representação intelectual de autor e não se respeitar essa individualidade fere a 

teoria da representação. Quanto a isso Hungria destaca a diferença entre a 

imitação servil e a imitação remota ou fluida. Segundo ele, “somente constitui 

crime a primeira ou a imitação fraudulenta, que, embora não servil, é 

disfarçada por modificações tão tênues e artifícios tão evidentes, que não 

encobrem o intuito malicioso”38.  

                                                 
36 NUCCI, G. S. Código penal comentado. 7ª ed. São Paulo: RT, 2007, p. 780. 
37 PRADO, op. cit., p. 56-57. 
38 HUNGRIA, op. cit., p. 332. 
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Em outras palavras, o plágio só será criminoso quando o agente usurpa 

pelo menos trechos importantes da obra alheia ou essenciais de sua estrutura 

ideológica. Hungria ressalta que [...] aquele que apenas respiga na obra alheia, 

sem destacar-lhe a estrutura espiritual ou parte integrante desta [...] pode 

merecer censura sob o ponto de vista ético, mas não incorre na sanção penal 

(nem civil)”39. 

Afora isso, Nelson Hungria enfatizou a diferença entre plágio, 

paráfrase e paródia, que não são a mesma coisa. Enquanto as paráfrases referem-

se aos desenvolvimentos explicativos, que não constituam verdadeira 

reprodução da obra original, as paródias são imitações burlescas ou humorísticas 

de obra intelectual alheia. Como se vê, diferentemente do plágio, nas paráfrases 

e nas paródias há uma nova criação, baseada na criação original que, na maioria 

das vezes, ao invés de prejuízo, destinam ao autor da obra original maior 

prestígio e, conseqüentemente, maior retorno financeiro40. 

 

 2.7. O Crime de violação de direitos de autor 

 

Como intróito necessário, frise-se que o poder de punir apresenta-se 

como um dado inafastável da realidade e não questionado pela sociedade 

quando são atingidos interesses vitais de sua organização e desenvolvimento, 

correspondendo a uma exigência sentida não só pela vítima, mas por toda a 

comunidade, que reconhece a necessidade de uma proteção promovida de forma 

organizada pelo Estado. 

                                                 
39 Ibidem. 
40 Ibidem, p. 334. 
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O Estado atua investido do poder de punir como substituto do homem 

que, em estado de natureza, agiria com o poder de castigar de per si, mas, como 

entrou na vida em sociedade, abriu mão dessa sua prerrogativa (“pactum 

subjectiones”)41. Em outras palavras, perde-se a liberdade natural para ganhar a 

liberdade civil, que é limitada pela vontade geral, formada pelo encontro das 

vontades particulares. 

A doutrina brasileira sobre o crime se divide em duas grandes 

correntes: uma que se apóia na teoria causalista (tipo objetivo e dolo e culpa na 

culpabilidade) e na qual se baseiam quase todas as obras elaboradas na vigência 

do Código de 1940 (Nélson Hungria, Aníbal Bruno, Basileu Garcia, José 

Salgado Martins, E. Magalhães Noronha, José Frederico Marques, Paulo José da 

Costa Junior, Roque de Brito Alves e outros) e, outra, surgida no ocaso do 

código de 1940 e que tem como base a estrutura finalista, em que o tipo é 

complexo e a culpabilidade depurada: é defendida por Heleno Cláudio Fragoso, 

Júlio Fabbrini Mirabete, Francisco de Assis Toledo, Damásio E. de Jesus, Luiz 

Régis Prado, Cezar Roberto Bitencourt e outros42. 

Aliando-se à corrente tradicional, causalista, crime pode ser definido 

como a ação típica, antijurídica e culpável43, tendo a punibilidade como sua 

conseqüência ou resultado. 

Nesse sentido, sobre as violações dos direitos de autor como fato 

típico, em análise do contido no artigo 184 e seus parágrafos, tem-se que o 

parágrafo 1º representa um tipo qualificado em relação ao “caput”, com penas 

mais severas, podendo chegar a quatro anos de reclusão. São quatro os seus 

elementos fundamentais: 

                                                 
41 LOCKE, J. Segundo tratado sobre o governo. Tradução por E. Jacy Monteiro. São Paulo: 
Victor Civita editor, 1973, cap.9, p. 89.  
42 ZAFFARONI, E. R.; PIRANGELI, J. H. Manual de direito penal brasileiro: parte geral. 4ª. 
ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2002, p. 399. 
43 NORONHA, M. Direito penal. 2ª ed. São Paulo: Saraiva, 1963, vol. 1, p. 129. 
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1. a reprodução, 

2. o intuito de lucro, 

3. a pré-existência de obra intelectual, interpretação, execução ou 

fonograma e 

4. a ausência de autorização expressa do titular do direito.  

Não se exige, pois, o caráter comercial da atividade desenvolvida, a 

expressão “com intuito de lucro” é bem mais abrangente. Para sua 

caracterização, basta que o agente objetive ganho financeiro com a reprodução, 

total ou parcial, da obra intelectual, interpretação, execução ou fonograma, sem 

autorização do titular. 

Por reprodução entende-se a produção de cópias a partir de um 

original. O objeto da reprodução é a obra protegida, como também a 

interpretação, a execução, o fonograma ou o videofonograma, que são tutelados 

mesmo que não contenham obras intelectuais44. Mas nada disso teria 

importância penal se o responsável pela reprodução possuísse autorização para 

assim agir. Por isso, a ausência de autorização é o elemento normativo do tipo e 

a autorização deve ser vista como um consentimento formal e expresso dado 

pelo titular de direitos autorais a um terceiro que se interesse em explorar, 

comercialmente ou não, a obra. Como titular desses direitos o autor, o artista 

intérprete ou executante e o produtor de fonogramas e videofonogramas, o que 

indica dizer, em outras palavras, que a reprodução indevida, com violação de 

direitos de organismos de radiodifusão, não configura o crime do artigo 184, 

parágrafo 1º. 

No parágrafo 2º a incriminação versa sobre a comercialização ou 

tráfego de bens contrafeitos, produzidos ou reproduzidos com violação de 
                                                 
44 ASCENSÃO, op. cit., p. 568. 
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direito autoral. Logo, trata-se de tipo penal de grande extensão. O elemento 

volitivo é específico, sendo necessário o intuito de lucro, que substituiu a 

expressão anterior, “para o fim de venda”. O objeto jurídico tutelado também é 

o direito de autor, do artista intérprete ou executante e do produtor de fonograma 

ou videofonograma, mas estes devem ter sido obtidos com violação do direito 

autoral. Os verbos do tipo são vender, expor à venda, alugar, introduzir no País, 

adquirir, ocultar, ter em depósito e alugar e, identicamente ao disposto no 

parágrafo 1º, a lei penal é sensível a que os bens circulem em prejuízo de 

direitos do autor, de artistas intérpretes ou executantes e de produtores de 

fonogramas, mas não o são quanto aos organismos de radiodifusão. 

No parágrafo 3º, com pena idêntica, a violação consiste no 

oferecimento ao público, mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas ou qualquer 

outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para 

recebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a 

demanda, com intuito de lucro, direto ou indireto, sem autorização expressa, 

conforme o caso, do autor, do artista intérprete ou executante, do produtor de 

fonograma, ou de quem os represente. 

Trata-se, pois, de tipo penal consentâneo com o mundo moderno, no 

qual o adquirente, de casa, do escritório ou de qualquer lugar, pode obter 

informações via cabos ou ondas eletromagnéticas, inclusive de obras protegidas 

pelo Direito Autoral. Contudo, o crime aqui se refere ao fornecedor da obra, sem 

autorização do seu titular. 

No último parágrafo (§ 4º) do referido artigo constam as exclusões de 

tipicidade, com realce para a reprodução de obra intelectual ou fonograma em 

um só exemplar, para uso privado do copista, sem intuito de lucro direto ou 

indireto. Contudo, este preceito refere-se apenas e tão-somente aos parágrafos e 

não ao “caput” do artigo, razão por que, pelo menos em tese, poder-se-ia pensar 
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que aquele que copia obra intelectual ou fonograma, em um só exemplar, para 

uso privado e sem intuito de lucro, comete o crime do artigo 184. Entretanto, 

Guilherme de Souza Nucci discorda desse posicionamento e considera o § 4º 

desnecessário. Explana que todos os tipos incriminadores previstos nos 

parágrafos 1º a 3º do referido dispositivo  exigem a presença do intuito de lucro 

direto ou indireto para se tornaram aplicáveis a fatos concretos; assim, não 

havendo o dolo específico, o fato seria atípico45. Outro argumento prende-se à 

intenção do legislador, que foi livrar do Direito Penal a situação mencionada, de 

pouca, senão nenhuma, conseqüência para o autor e a sociedade. 

Mas o tipo básico e fundamental da violação ao direito de autor é o 

artigo 184 “caput”: “Violar direitos de autor e os que lhe são conexos”. 

Invocando Ribeiro Pontes, “definir o crime, duma maneira geral, 

dizendo-o como foi e será é empreitada de sérias dificuldades, dado os 

inúmeros aspectos com que ele tem sido encarado”46. Por isso, a missão deve ser 

realizada segundo a ótica científica e legal.  

Segundo Ribeiro Pontes, o penalista clássico Carrara definia crime 

como “a infração da lei do Estado promulgada para proteger a segurança dos 

cidadãos, resultante de um ato externo do homem, positivo ou negativo, 

moralmente imputável e politicamente danoso”, enquanto que para Garófalo, da 

escola positiva, crime era “a violação dos sentimentos altruístas fundamentais 

de piedade e probidade, na medida média em que se acham, na humanidade, 

por meio de ações prejudiciais à coletividade”, em face do que Von Liszt, da 

escola eclética, definiu o crime como “a ação culposa, ilegal e punível”47. 

Em meio a estas idéias, vários outros doutrinadores definiram o crime, 

dos quais Aníbal Bruno, Magalhães Noronha, Heleno Fragoso, Wessels, 
                                                 
45 NUCCI, op. cit., p. 788. 
46 PONTES, Código penal brasileiro. 2ª ed. Curitiba: Editora Guairá, 1952, vol. 1, p. 33. 
47 Ibidem.  
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Baumann e Francisco de Assis Toledo, que o consideram “a ação típica, ilícita e 

culpável”, e Basileu Garcia, Nelson Hungria e Battaglini, que ao conceito 

acrescentaram um outro elemento, “a punibilidade”48. 

Realizada esta introdução sobre os conceitos de crime, o artigo 184 

refere-se à ação dolosa de ofender o direito autoral de outrem, geralmente por 

via da contrafação. 

Portanto, a violação do direito autoral quanto às obras literárias pode 

assumir duas formas: publicação abusiva e reprodução abusiva, as quais são 

denominadas genericamente de contrafação.  

Partindo da premissa de que não há autorização ou consentimento do 

autor ou seus herdeiros, Nelson Hungria elenca como se exterioriza a publicação 

abusiva:  

 

a) publicação de obra inédita de outrem; b) usurpação, em obra 
inédita, do nome do autor ou sua substituição por outro (CC, 
669 e 671). Quanto à reprodução abusiva, partindo-se 
identicamente do pressuposto de que não há consentimento do 
titular do direito, ocorreria nas seguintes hipóteses: a) 
reprodução, total ou parcial, de obra alheia já publicada ou em 
via de publicação; b) plágio ou usurpação de obra alheia; c) 
tradução ou versão de obra alheia, com subseqüente 
publicação, ou representação (quando adaptada a espetáculo 
público); d) reprodução (e exposição) de obra de arte (não 
caída no domínio público), ainda que mediante processo 
diferente, ou mediante o mesmo processo, embora apresentando 
novidade na composição; e) representação ou execução, 
mediante retribuição, de obra teatral ou musical já publicada 
ou exposta à venda; f) reprodução de composição musical 
alheia, embora com variações ou combinação sobre seus 
motivos; g) reprodução de obra que ainda não caiu no domínio 
público, a pretexto de anotá-la, comentá-la ou melhorá-la (se as 
anotações, comentários ou melhoramentos constituírem obra à 

                                                 
48 TOLEDO, F. A. Princípios básicos de direito penal. 2ª ed. São Paulo: Saraiva, 1986, p. 
74. 
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parte ou distinta, inexistirá o crime); h) redução de obra escrita 
e compêndio ou resumo; i) extração de peça teatral a romance 
alheio, reproduzindo-a por qualquer modo; j) redução a versos, 
de obra em prosa, ou vice versa, ou desenvolvimento dos 
episódios, do assunto e do plano geral, ressalvadas as 
paráfrases, que não foram verdadeira reprodução da obra 
original; l) reproduzir, o editor ou impressor, exemplares da 
obra em maior número do que o contratado49. 

 

Com efeito, quer na modalidade de publicação abusiva, cujo objeto é 

obra inédita, quer na de reprodução abusiva, que se refere à obra já publicada, 

são requisitos do crime de violação de direito autoral: 

a) existência de obra legalmente protegida, sob o ponto e vista do 

direito autoral; 

b) ausência de consentimento do autor ou dos seus herdeiros ou 

sucessores; 

c) efetiva publicidade, a que não tinha direito o agente; 

d) dolo.  

Por conseguinte, conforme disposto nos artigos 46 a 48 da Lei nº 

9.610, de 19 de fevereiro de 1998, não se consideram ofensas aos direitos de 

autor: 

a) a reprodução de passagens ou trechos de obras já publicadas e a 

inserção, ainda que integral, de pequenas composições alheias no 

corpo de obra maior, contanto que esta apresente caráter científico, 

destine-se a fim literário, didático ou religioso e se informe a origem e 

o nome dos autores; 

                                                 
49 HUNGRIA, op. cit., p. 331. 
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b) a reprodução em diários ou periódicos, de notícias e artigos sem 

caráter literário ou científico, publicados em outros diários ou 

periódicos, mencionando-se os nomes dos autores e os dos periódicos, 

ou jornais, de onde foram transcritos; 

c) a reprodução, em diários e periódicos, de discursos pronunciados 

em reuniões públicas, de qualquer natureza; 

d) a reprodução dos atos públicos e documentos oficiais da União, dos 

Estados, dos Municípios e do Distrito Federal; 

e) a citação em livros, jornais ou revistas, de passagens de qualquer 

obra com o intuito de crítica ou polêmica; 

f) a cópia, feita à mão, de uma obra qualquer, contanto que se não 

destine à venda; 

g) a reprodução, no corpo de um escrito, de obras de artes figurativas, 

contanto que o escrito seja o principal, e as figuras sirvam somente 

para explicar o texto, não se podendo, porém, deixar de indicar os 

nomes dos autores ou as fontes utilizadas; 

h) a utilização de um trabalho de arte figurativa, para se obter obra 

nova;  

i) a reprodução de obra de arte existente nas ruas e praças; 

j) a reprodução de retratos ou bustos de encomenda particular, quando 

feita pelo proprietário dos objetos encomendados.  
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 2.8. Obra intelectual. Programas de computador. “Pirataria” 

 

Por vezes na lei se encontra a expressão violação de direito de autor de 

obra literária ou artística e em outras tantas vezes se vê escrito obra intelectual. 

É claro que dentre as obras intelectuais, fruto do intelecto humano, estão as 

obras literárias e artísticas, mas não só elas, também as obras protegidas pela 

propriedade industrial e os programas de computador. 

Por isso, obras intelectuais são “as criações do espírito, de qualquer 

modo exteriorizadas”50, isto é, tratam-se do direito reconhecido ao autor de uma 

obra ou invento, de dispor sobre sua utilização, publicação ou reprodução, 

garantindo-se-lhe o reconhecimento de seus direitos morais, relacionados ao 

reconhecimento de sua autoria e à preservação da integridade de sua criação. 

Esse conceito, portanto, abrangeria os chamados direitos autorais relativos às 

obras artísticas, científicas e literárias e os direitos de propriedade industrial, 

relativos a inventos industriais, marcas, desenhos industriais, nomes de empresas 

e signos distintivos, bem assim os denominados programas de computador. 

Dentre eles, destacam-se os programas de computador, objeto de 

legislação específica, observadas as disposições da Lei nº 9.610/98 que lhes 

sejam aplicáveis (“ex vi” do § 1º do artigo 7º da referida lei). A legislação 

específica em comento é a Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998, em cujo 

artigo 12 e parágrafos estão capitulados os crimes de violação de direitos de 

autor de programas produzidos para computador. 

A definição legal está insculpida no artigo 1º da Lei nº 9.609/98:  

 

                                                 
50 ASCENÇÃO, op. cit., p. 37. 
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Programa de computador é a expressão de um conjunto 
organizado de instruções em linguagem natural ou 
codificada, contida em suporte físico de qualquer natureza, 
de emprego necessário em máquinas automáticas de 
tratamento da informação, dispositivos, instrumentos ou 
equipamentos periféricos, baseados em técnica digital ou 
análoga, para fazê-los funcionar de modo e para fins 
determinados. 

 

Logo, programas de computador, ou em inglês “software”, são um 

conjunto de orientações pré-estabelecidas que, processadas pelo computador, 

indicam o caminho a ser percorrido para a execução de determinada tarefa ou 

resultado, mas que nem sempre encerram em si seu propósito, podendo ser 

classificados em prontos e semi-prontos. 

Deise F. Lange explica de uma maneira mais clara: para ela, os 

programas prontos têm uma tarefa específica e o usuário somente insere os 

dados, faz consultas e recebe respostas, logo, têm linguagens de programação de 

alto nível com aplicação profissional; já os semi-prontos, ao contrário, possuem 

uma tarefa bastante ampla e é o usuário quem escolhe as tarefas que pretende 

executar, podendo processar textos, fazer cálculos e gerenciar informações51. 

Para Guilherme de Souza Nucci, o “software” é um “sistema 

computacional” que compreende instruções, programas e comandos para a 

utilização do “hardware”, que é o computador fisicamente considerado. Os 

programas de computador são utilizados para mover as atividades da máquina, 

servindo como exemplos os sistemas operacionais Windows XP e Vista da 

empresa Microsoft e o Mac OS da empresa Apple52. 

 

                                                 
51 LANGE, Deise F. O impacto da tecnologia digital sobre o direito de autor e conexos. 
Porto Alegre: Unisinos, 1996, p. 64. 
52 NUCCI, G. S. Leis penais e processuais penais comentadas. São Paulo: RT, 2006, p. 80. 
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Plínio Cabral aborda o assunto sob outro enfoque: diz que, de um 

modo geral, as obras de arte têm uma finalidade que se esgota em si mesmas, ou 

seja, com a existência do livro, do quadro, da estátua, do disco, da peça de 

teatro, da produção audiovisual (é algo do espírito para o deleite e o prazer do 

espírito); enquanto que o programa de computador é uma obra criativa para fins 

legais, que se destina a viabilizar uma atividade profissional e, por isso, estaria 

mais próximo do produto industrial53.  

Uma justificativa plausível reside no fato dos quadros, das estátuas, 

das peças de teatro, das músicas, dos filmes e as apresentações artísticas sempre 

estarão sujeitos à avaliação da crítica e do público, ao passo que os programas 

de computador não.  

Os programas de computador recebem a mesma proteção das obras de 

arte por ficção jurídica, por vontade do legislador, porquanto sua existência 

reflete as expectativas dos profissionais e do público consumidor em utilizá-los 

em seu dia-a-dia. Assim, embora garantidos pela Lei dos Direitos Autorais, 

eventuais reclamações quanto ao conteúdo de “software” ganharão espaço com 

base no Código de Defesa do Consumidor. A Lei, no caso, “não protege apenas 

a integridade da obra contra eventuais violações, mas protege, também, o 

consumidor contra falhas do produto”54.  

Dando continuidade aos conceitos, a “pirataria”, palavra muito 

difundida na sociedade moderna, não comporta definição de natureza técnica ou 

jurídica. Mesmo assim, Maria Helena Diniz define a “pirataria de vídeo” como 

sendo um crime contra a propriedade intelectual, punível com reclusão e multa, 

consistentente na reprodução, total ou parcial, de fitas de videocassete ou 

videofonograma, para fins de comércio, sem autorização do produtor  ou de 

quem o represente, ou na venda, introdução no País, aquisição, ocultação e 
                                                 
53 CABRAL, P. Direito autoral. São Paulo: Harbra, 2000, p. 140.  
54 Ibidem, p. 141. 
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depósito, para fins de venda, de original ou cópia de videofonograma, produzido 

com violação de direito autoral55. 

Paralelamente, segundo o Relatório da Comissão Parlamentar de 

Inquérito da Câmara dos Deputados, denominada “CPI da Pirataria”, de 2004: 

 

[...] trata-se apenas de uma figura de retórica, quase que uma 
gíria, mas com significado amplo e grave e que poderia ser 
resumido à idéia de que todo produto falsificado com vistas a 
ocupar o lugar do verdadeiro no mercado, burlando o fisco e 
produzindo prejuízos materiais e morais a terceiros, pode assim 
ser designado. A pirataria foi recentemente recepcionada como 
sinônimo do contrabando e da falsificação de produtos, vez que 
tais condutas, entre outras descritas, pilham o patrimônio do 
legítimo proprietário da mercadoria, prejudicam o Estado com 
a evasão fiscal e, tal como os piratas do passado, os criminosos 
de hoje não se importam com os prejuízos decorrentes de seu 
atos ilícitos [...] não passa de um conjunto de situações ilícitas 
que envolvem pessoas físicas e jurídicas praticando uma 
variedade incontável de crimes com o objetivo acima 
resumido56. 

 

Por derradeiro, como acentua Ascensão, “não são considerações de 

caráter ético que justificam a violência da reação penal”57 nos assuntos 

relacionados à contrafação. Segundo ele, o que se busca é a prevenção geral 

através do Direito Penal, que é gratuito e repressor, ao invés dos processos 

educativos e dos sistemas de fiscalização, ambos onerosos. A ética, pois, foi 

relegada a plano secundário e a “ultima ratio” (o Direito Penal), que deveria 

ocupar-se de casos verdadeiramente significativos, passou a ser utilizada de 

pronto para satisfazer interesses privados que o controle administrativo não 

                                                 
55 DINIZ, M. H. Dicionário jurídico. São Paulo: Saraiva, 1998, vol. 3, p. 596. 
56 BRASÍLIA. Câmara dos Deputados. Comissão Parlamentar de Inquérito. Relatório da cpi 
da pirataria. Brasília, 2004, p. 34-35. 
57 ASCENSÃO, op. cit., p. 559. 
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conseguiu satisfazer. Com efeito, a lei equiparou o autor, justo titular de direito 

intelectual, ao artista intérprete ou executante e ao produtor de fonograma e 

videofonograma. Mas, frise-se, se com relação ao artista alguma cautela legal 

deva mesmo existir, quanto ao produtor, verdadeiro empresário, talvez a lei 

penal tenha exasperado seu sentido. 
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 3. NATUREZA JURÍDICA  

 

Como se sabe, conhecer a natureza jurídica de um instituto é conhecer 

sua essência, saber de onde vem e para o que se presta; o significado último dos 

institutos jurídicos58. Por isso, primeiramente tratar-se-á da natureza jurídica dos 

direitos autorais propriamente ditos e, ao final, da natureza jurídica dos crimes 

de “pirataria”, ou seja, dos crimes de violação dos direitos autorais. 

Com efeito, a garantia da fruição da obra intelectual pela sociedade se 

dá pelas limitações aos direitos de propriedade intelectual (como sua limitação 

por prazo determinado, após o qual a obra se torna de domínio público) e pelo 

uso de instrumentos de intervenção administrativa, como a licença compulsória 

da patente, a desapropriação dos direitos patrimoniais relativos à obra e o 

tombamento dos bens culturais. 

Nos Estados Unidos da América, cuja disciplina tem tratamento 

diverso, baseado no “copyright act”: 

 

For over two hundred years two conflicting theories of copyright 
have alternated in ascendancy, one claiming that copyright is a 
natural-law property right of the author by reason of creation 
(the creative-work theory), the other asserting that copyright 
exists only as a statutory Grant of a limited monopoly by reason 
of legislation (the statutory-grant theory). Until 1976 both 
positions could cite supporting evidence, the former being a 
product of judicial decisions, the latter a product of previous 
legislation. It is our position that Congress (whether or not 
aware of all the implications) finally settled the nature of U.S. 
copyright int the 1976 Copyright Act, when it dissolved the legal 
barriers between the two theories and clearly selected a single 

                                                 
58 DINIZ, M. H. Dicionário jurídico. São Paulo: Saraiva, 1998, vol. 3, p. 337. 
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theory on which to build the new law: the statutory-grant 
theory59. 

 

Em tradução livre, entende-se que por mais de 200 anos duas teorias 

conflitantes dos direitos autorais têm se alternado em domínio, uma afirmando 

que direitos autorais são uma lei natural de direito de propriedade do autor por 

causa da sua criação (Teoria da Criação do Trabalho – “The Creative-Work 

Theory”) e a outra que assevera que os direitos autorais existem somente como 

uma Admissão estatutária de um monopólio limitado por causa da legislação 

(Teoria da Admissão Estatutária – “The Statutory-Grant Theory”). Até 1976, 

ambas as posições podiam mencionar evidências de subsistência, a primeira 

sendo um produto de decisões judiciais, a outra um produto da legislação prévia. 

Esta é a nossa posição [do autor], que o Parlamento Americano finalmente 

solidificou (quer ou não informado sobre todas as implicações) sobre a natureza 

dos direitos autorais nos E.U.A., lei dos direitos autorais de 1976 (“Copyright 

Act” , 1976), quando esta dissolveu as barreiras legais entre as duas teorias e 

claramente selecionou uma única teoria para construir uma nova lei: Teoria da 

Admissão Estatutária – “The Statutory-Grant Theory”. 

Maristela Basso, por sua vez, focando o assunto no plano do Direito 

Público, afirma que os direitos autorais baseiam-se no tripé monopólio, delito e 

reflexo: monopólio porque ao autor é conferido o direito exclusivo de explorar 

economicamente sua criação ou descoberta, delito porque aquele que não 

respeitar o monopólio ferirá o ordenamento jurídico e reflexo como espelho do 

direito estatal, garantidor do direito público subjetivo do autor; já sob a ótica do 

Direito Privado, invoca a repartição romana clássica dos direitos em: a) 

pessoais, relativos aos atributos da pessoa do titular (direitos da personalidade); 

                                                 
59 PATTERSON, L. Ray; LINDBERG, Stanley W. The nature of copyright: a law of user’s 
rights. Georgia, EUA: University of Georgia Press, 1991, p. 109-110. 
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b) reais, relativos às coisas materiais e c) obrigacionais, relativos às prestações 

de um sujeito em proveito de outro60. 

Desde logo desprezada a natureza obrigacional dos direitos autorais, 

que por si só se esvai - afinal, não se pode admitir que os direitos autorais 

decorram de contrato com o Estado, o debate se situará entre tratar-se de direito 

da personalidade ou real. 

Segundo Heleno Cláudio Fragoso, “os direitos sobre a produção 

intelectual (publicação e reprodução) foram concebidos como autênticos 

direitos de propriedade”61, invocando nomes da chamada Escola Francesa: 

Portalis, Billard e Karr e comparando o escritor que vende seu livro com o 

fazendeiro que vende sua colheita, com a ressalva de que não se trataria da 

“verdadeira propriedade”, por lhe faltar o requisito da apropriação. Fragoso 

ainda invoca ensinamentos de Renouard e Proudhon, para os quais a propriedade 

literária difere da propriedade sobre objetos corpóreos porque é fruto da cultura, 

que é patrimônio comum62.  

Entretanto, há os que consideram o direito autoral como mero 

privilégio ou monopólio garantido pelo Estado e ainda os que lhe enquadram 

entre os chamados direitos de personalidade, não faltando os que nele vêem um 

complexo de direitos reais e pessoais, portanto “sui-generis”, como adiante se 

mostrará.   

O direito autoral decorre, pois, fundamentalmente das obras 

intelectuais no campo literário e artístico. Para tanto, exsurge uma indagação 

importante sobre a necessidade ou desnecessidade do registro da obra intelectual 

para a atribuição de autoria. Atualmente, a lei brasileira, como várias outras, 

                                                 
60 BASSO, M. O direito internacional da propriedade intelectual. Porto Alegre: Livraria do 
Advogado, 2000, p. 30-32. 
61 FRAGOSO, H. C. Lições de direito penal. 2ª ed. São Paulo: José Bushatsky, 1962, p. 434. 
62 Ibidem. 
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considera o registro meio de prova, não forma de atribuição de autoria. Portanto, 

o registro atualmente apenas presume a autoria ou titularidade originária do 

direito autoral. Cabe observar, porém, que no caso de propriedade industrial o 

registro válido acarreta a constituição do direito em relação ao privilégio de uso, 

conferido ao titular do invento, modelo industrial ou marca.  

É nesse sentido a lição de Deise Fabiana Lange, para quem, com o 

advento da Convenção de Berna, suprimiu-se a necessidade de qualquer 

formalidade para que o autor de uma obra intelectual receba a efetiva proteção 

do Direito Autoral. Basta o ato da criação. Em outras palavras, não se exige 

qualquer espécie de registro ou depósito para que o autor tenha direitos autorais 

sobre sua obra. Essas providências poderão ser tomadas, mas equivalem a uma 

cautela, um “plus” , uma presunção “juris tantum” de que o autor seja o seu 

titular e não um ato constitutivo de direito autoral. Para Lange, esta foi uma 

importante conquista para a comunidade autoral, uma vez que soterrar o autor 

com formalidades somente iria prejudicar seu ânimo em criar, o que inibiria sua 

produção63. 

Ao que parece, o direito autoral tem atributos de natureza patrimonial 

e moral.  

Os autores concordam que o direito moral do autor é modalidade do 

direito de personalidade, porquanto designa “o aspecto pessoal do autor com 

relação à sua criação” 64, ou seja, aquele que criou uma obra intelectual tem o 

direito de defendê-la contra atos de vilipêndio ou usurpação como atributo de 

sua própria personalidade (como autor), uma vez que ela é a emanação da sua 

mais íntima divagação, do seu pensamento manifestado e compartilhado com o 

mundo exterior. 

                                                 
63 LANGE, op. cit., p. 21. 
64 Ibidem, p. 23. 
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Guilherme de Souza Nucci, quando cita José Carlos Costa Neto, 

classifica os direitos morais e patrimoniais inerentes aos direitos de autor: dentre 

os direitos morais: a paternidade do autor sobre sua obra, a indicação do nome 

do autor (ou intérprete), a utilização de sua obra, a conservação da obra inédita, 

a garantia da integridade da obra, a modificação da obra, a retirada da obra de 

circulação ou suspensão da utilização já autorizada, o acesso a exemplar único e 

raro da obra que esteja, legitimamente, em poder de terceiro; e, dentre os direitos 

patrimoniais, a gravação ou fixação, a extração de cópias para comercialização, 

a sincronização ou inserção em filmes em geral, a tradução, adaptação e outras 

transformações e a execução pública65. 

Quanto aos direitos de personalidade que guardam correlação com os 

direitos morais de autor, destacam-se o direito à honra, o direito ao nome e o 

direito à imagem.  

À luz do artigo 7º, "caput", da Lei nº 9.610/98, consideram-se obras 

intelectuais "as criações do espírito, expressas por qualquer meio ou fixadas em 

qualquer suporte, tangível ou intangível, conhecido ou que se invente no 

futuro".  

E, conforme disposto no artigo 24 da Lei nº 9.610, de 1998, 

consideram-se direitos morais do autor:  

 

I- o de reivindicar, a qualquer tempo, a autoria da obra; 

II- o de ter seu nome, pseudônimo ou sinal convencional 
indicado ou anunciado, como sendo o do autor, na utilização de 
sua obra;  

III- o de conservar a obra inédita; 

                                                 
65 NUCCI, op. cit. p. 781. 
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IV- o de assegurar a integridade da obra, opondo-se a 
quaisquer modificações ou à prática de atos que, de qualquer 
forma, possam prejudicá-la ou atingi-lo, como autor, em sua 
reputação ou honra; 

V- o de modificar a obra, antes ou depois de utilizada;  

VI- o de retirar de circulação a obra ou de suspender qualquer 
forma de utilização já autorizada, quando a circulação ou 
utilização implicarem afronta à sua reputação e imagem; 

VII- o de ter acesso a exemplar único e raro da obra, quando se 
encontre legitimamente em poder de outrem, para o fim de, por 
meio de processo fotográfico ou assemelhado, ou audiovisual, 
preservar sua memória, de forma que cause o menor 
inconveniente possível a seu detentor, que, em todo caso, será 
indenizado de qualquer dano ou prejuízo que lhe seja causado. 

 

Além deles, no artigo 27 do mesmo diploma legal, está previsto que 

"os direitos morais do autor são inalienáveis e irrenunciáveis".  

O direito moral, portanto, possui várias características: 

• é personalíssimo do autor de obras intelectuais, e somente ele 

poderá exercê-lo; 

• é irrenunciável, significando que o autor não pode desprezar os seus 

direitos morais; 

• é imprescritível, podendo ser reclamado por via judicial a qualquer 

tempo;  

• é perpétuo, nem a morte o extingue; 

• é inalienável, pois, mesmo cedendo seus direitos patrimoniais, o 

autor conserva seu direito moral; 

• é impenhorável pela própria característica de ser inalienável; 
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• é absoluto, por ser oponível contra todos (“erga omnes”);  

• é extra-patrimonial, pois não comporta quantificação pecuniária.  

Com relação ao nome, a Lei nº 9.610/98 estabelece que o "autor é a 

pessoa física criadora da obra literária, artística ou científica" (artigo 11) que 

"para se identificar como autor, poderá o criador da obra literária, artística ou 

científica usar de seu nome civil, completo ou abreviado até por suas iniciais, 

de pseudônimo ou de qualquer outro sinal convencional" (artigo12).  

E quanto à imagem, o artigo 5º da Constituição Federal prevê 

expressamente a tutela da honra e da imagem: 

 

[...] são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação (inciso X);  

[...] assegurar-se-á proteção à reprodução da imagem e voz 
humanas (inciso XXVIII, a). 

  

Além disso, a Lei nº 9.610/98 considera obras intelectuais protegidas 

"as criações do espírito, expressas por qualquer meio ou fixadas em qualquer 

suporte, tangível ou intangível, conhecido ou que se invente no futuro" (artigo 

7º) e que não o são "as idéias [...] ou o aproveitamento industrial ou comercial 

das idéias contidas nas obras" (artigo 8º, incisos I e VI).  

Sobre o assunto, Deise F. Lange assevera que para que a obra receba 

proteção legal é necessária sua exteriorização, vale dizer, seja materializada de 

alguma forma, pois a simples idéia, a conjectura ou o pensamento não expostos, 

não apresentados de algum modo, estão fora do âmbito de proteção desse 

direito. Obviamente, a obra deve ser original, não necessariamente nova. A 

novidade não interessa ao Direito Autoral, mas, sim, a forma como a obra é 
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exteriorizada. Originalidade é sinônimo de criação de algo dotado de 

características próprias, de traços pessoais que traduzem a exposição da criação 

humana66. 

Como se vê, no campo do direito autoral, os direitos morais de autor 

devem prevalecer aos direitos patrimoniais. Os direitos morais de autor são 

considerados direitos de personalidade, pois a obra intelectual, como criação de 

espírito, se vincula à personalidade de seu autor. Os direitos morais de autor são 

considerados indisponíveis, intransmissíveis e irrenunciáveis. "Os direitos 

morais do autor são inalienáveis e irrenunciáveis" (art. 27 da Lei nº 9.610/98). 

No direito autoral, há proteção da identificação pessoal da obra, da autenticidade 

da obra e da autoria da obra.  

De outra banda, segundo a Doutrina, o direito patrimonial confere ao 

autor da obra intelectual a prerrogativa de auferir vantagens pecuniárias com a 

utilização da obra. É a remuneração do autor pela exploração econômica da sua 

obra intelectual. A exploração pode ser realizada diretamente pelo autor ou 

através de interposta pessoa nomeada por ele. O direito patrimonial de autor tem 

características diferentes daquelas relativas ao direito moral de autor, a saber: 

• alienável;  

• penhorável; 

• temporário; 

• prescritível.  

A Lei nº 9.610, de 1998, contém várias normas sobre os direitos 

patrimoniais do autor: os artigos 28 a 45, que trazem normas gerais sobre os 

direitos patrimoniais de autor e sua duração; os artigos 46 a 48, que tratam das 

                                                 
66 LANGE, op. cit., p. 21. 
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limitações aos direitos autorais, ou seja, dos casos em que a utilização de obra 

não constitui ofensa a direito autoral; os artigos 49 a 52, que tratam da 

transferência dos direitos de autor; e os artigos 53 a 88, que regem a utilização 

de obras intelectuais e fonogramas; dos quais se destacam dois artigos: 

 

Art. 28. Cabe ao autor o direito exclusivo de utilizar, fruir e 
dispor da obra literária, artística ou científica. 

Art. 29. Depende de autorização prévia e expressa do autor a 
utilização da obra, por quaisquer modalidades. 

 

São dispositivos que falam por si e reafirmam o privilégio que tem o 

titular de direito de autor de usar, gozar e dispor da forma que melhor lhe 

convier e que eventual fruição por terceiro deve ser antecedida de sua 

autorização expressa.  

Mas há os que censuram o legislador pátrio por ter colocado a 

propriedade literária, científica e artística no âmbito do Direito das Coisas, 

próprio dos bens corpóreos, quando na sua essência tratar-se-ia de direitos 

imateriais que melhor estariam alocados entre os direitos da personalidade. 

Assim pensam Silvio Rodrigues e Washington de Barros Monteiro, revelando 

assunto deveras controvertido67. 

Maria Helena Diniz chega a informar que inúmeros juristas tentaram 

definir a natureza jurídica desse instituto e há até diretrizes doutrinárias que 

chegam a negar a própria natureza jurídica do direito autoral ante o caráter 

social das idéias; são eles Manzini, que chegou a dizer que a inspiração da alma 

humana não pode ser objeto de monopólioe que o pensamento manifestado 

                                                 
67 RODRIGUES, S. Direito civil, p. 252 e MONTEIRO, W. B., Curso de direito civil, p. 241 
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pertence a todos: é uma propriedade social 68 e Deboor, para quem as obras do 

espírito não são propriedade dos autores, devem pertencer ao povo, com a 

justificativa de que, se um ser humano, tocado pela graça, fizesse atos de 

criador, assim agiu porque se alimentou do imenso tesouro representado pela 

cultura nacional; daí, pois, que a obra protegida deva pertencer à humanidade, 

representada pelo Estado69.  

Diniz prossegue dizendo que há outros doutrinadores que alegam que a 

obra artística ou científica é mero produto do meio em que surgiu, porém esta 

concepção é severamente repelida por Malaplate, citado por Antonio Chaves. 

Malaplate fundamenta seu ideário com a indagação de como seria possível falar 

em produto do meio num domínio que tem um caráter tão pessoal? E responde 

asseverando que na arte, como na literatura, podem existir várias correntes, 

movimentos, tendências, orientações características de uma época, por exemplo 

uma plêiade do Renascimento ou do Romantismo, mas nunca haverá um “René” 

sem um Chateaubriand, uma “Nona Sinfonia” sem um Beethoven, tampouco um 

sorriso triste de “La Gioconda” sem um Leonardo da Vinci70; daí a identidade da 

obra com seu autor e disso a necessidade de se garantir direitos ao mentor da 

criação. 

Entretanto, Colin e Capitant, Medeiros e Albuquerque, também citados 

por Antonio Chaves, negam a qualidade de direito do instituto, dizendo-o um 

privilégio ou monopólio de exploração outorgados aos autores para incrementar 

as artes, as ciências e as letras71, nada mais do que isso. 

Em contraposição, há os que admitem a natureza jurídica do direito 

autoral. Maria Helena Diniz arrola Bertand, Dahn, Bluntschi, Heymann, Tobias 

                                                 
68 DINIZ, M. H., Curso de direito civil brasileiro, p. 289. 
69 Ibidem.  
70 CHAVES, A. Direitos de autor: Enciclopédia Saraiva do Direito, no. 26, p. 105. 
71 Ibidem, p. 105. 
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Barreto e Gierke como pregadores do direito do autor como parte integrante da 

esfera da própria personalidade, daí a obra intelectual pertencer ao direito da 

personalidade. Arrola outros, Kohler, Escarra e Dabin, Ahrens, Ihering, 

Dernburg, que tratam o direito de autor como uma modalidade especial de 

propriedade, ou seja, uma propriedade incorpórea, imaterial ou intelectual72. 

Maria Helena Diniz ainda ressalta a opinião de Piola-Caselli ao 

procurar demonstrar que não se trata de mera questão terminológica a decisão de 

atribuir o termo propriedade ao direito de autor. Para ele, denominar ou não 

propriedade ao direito de autor não significa somente atribuir-lhe uma 

designação que valha para distingui-lo de outros direitos, mas tem o sentido de 

inseri-lo na grande categoria dos direitos patrimoniais, de maneira particular  à 

subclasse dos direitos reais e, mais particularmente ainda, ao domínio ou 

propriedade, instituto elaborado por séculos de doutrina e prática judiciária e que 

traz consigo uma cerco enorme de regras, princípios, noções, definições e 

institutos jurídicos derivados73.  

Por conseguinte, firma o direito do autor como direito de propriedade, 

porquanto o legislador deve ter chegado à conclusão de que tal direito deve ser 

regulado pelas regras da propriedade sobre coisas materiais, em todos os casos 

em que a lei especial não dispuser de modo diverso. Em outras palavras, o 

direito de autor seria uma relação jurídica de natureza pessoal-patrimonial: 

pessoal porque a obra é a exteriorização da personalidade do autor e patrimonial 

porque a obra criada possui valor e deve ser tratada pela lei como um bem 

econômico. 

Com o escopo de garantir a criatividade, que é o maior atributo que a 

natureza pode dar ao ser humano, a legislação protege, indistintamente, todas as 

obras intelectuais: musicais, coreográficas, jornalísticas, de arte figurativa, de 
                                                 
72 DINIZ, op. cit., p. 290. 
73 Ibidem, p. 290-291. 
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engenharia, de arquitetura, de cinematografia, de fotografia, de desenho, 

literárias, científicas, de artistas intérpretes etc., procurando dignificar e 

salvaguardar os direitos de autor e dos artistas, de modo que os mesmos possam 

delas auferir meios de subsistência, produzindo sempre e cada vez melhor. 

Maria Helena Diniz ratifica essa assertiva e cita Daibert, para quem, sob o 

aspecto pessoal, o direito autoral advém de a obra ser uma criação e, portanto, 

inseparável do seu autor, perpétua, inalienável, imprescritível e impenhorável; 

um atributo da personalidade do seu criador; trata-se de um direito moral do seu 

autor, que não se subordina às normas que regem sua exploração econômica. 

Esta, por seu turno, apresenta-se como um direito de utilizar economicamente a 

obra, seja publicando-a, difundindo-a, traduzindo-a e até mesmo transferindo-a a 

terceiros. A explicação está em que o conteúdo material da obra se distingue da 

ligação moral dela com seu autor. A exteriorização da obra pode ser transferida 

como um objeto corpóreo, cujo domínio é transmissível. Portanto, no seu 

conteúdo ideal, a obra permanece inseparável do autor, mesmo que este decida 

ceder a alguém seu direito de explorá-la economicamente74. 

A própria Constituição Federal garante o direito exclusivo do autor de 

utilizar suas obras, auferindo mérito e ganhos financeiros e o de se opor a quem 

delas faça uso indevido. Isto é, depois de criadas, tais obras passam a integrar o 

patrimônio de alguém e daí se pode afirmar que o direito de autor é um direito 

de propriedade. Além disso, conforme disposto na Lei nº 9.610/98, no seu artigo 

3º, e no Código Civil de 2002, no artigo 83, inciso III, os direitos autorais 

reputam-se bens móveis, porquanto inseridos dentre os direitos pessoais de 

caráter patrimonial. 

                                                 
74 DINIZ, op. cit., p. 291.  
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No entanto, a posição esposada por Nelson Hungria é temperada, na 

medida em que concorda seja um direito de propriedade, mas “sui generis”, um 

novo tipo, afeiçoado em parte à noção tradicional da “proprietas”75. 

Magalhães Noronha também ressalta que de fato os direitos autorais 

têm natureza jurídica “sui generis”, posto que, ao lado do aspecto real desse 

direito, há outro que é pessoal, inerente à personalidade76.  

Guilherme de Souza Nucci preleciona que os direitos autorais são bens 

imateriais, fruto da atividade intelectual do ser humano, mas em que pese 

impalpáveis, detém considerável valor econômico toda vez que se exteriorizam, 

isto é, alcançam a proteção do direito quando se materializam através de obras 

literárias, científicas ou artísticas e invenções de um modo geral77. 

Já para Scheggi, citado por Hungria, “os bens imateriais estão a meio 

caminho entre os bens pessoais (inerentes à pessoa, como a honra objetiva ou 

subjetiva) e os bens corpóreos”78, ou seja, se os primeiros não se podem chamar 

propriedade porque inseparáveis do seu titular e desprovidos de valor 

econômico, o mesmo não se diga quanto aos bens imateriais, que são ideações 

projetadas em coisas corpóreas, destacam-se da pessoa e são utilizáveis sob o 

ponto de vista econômico e é justamente por isso que a lei interfere e assegura 

ao titular da idéia a exclusividade de sua utilização.  

Galdino Siqueira, em sua obra “Direito Penal Brazileiro”, retratando 

os postulados do Código Penal da República de 1890, ressalta a corrente dos que 

entendem não haver um direito subjetivo do autor, mas somente atos que a lei 

proíbe por ofensivos aos interesses do autor e, como seu contraponto, a corrente 

dos que vêem o direito de autor como um elemento novo do direito privado, 

                                                 
75 HUNGRIA, op. cit., p. 325. 
76 NORONHA, Direito penal. 26ª ed. São Paulo: Saraiva, 1994, vol. 3, p. 3. 
77 NUCCI, Código penal comentado, p. 779. 
78 Op. cit., p. 326. 
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classificável entre os direitos patrimoniais, ou ao lado destes, citando ainda a 

opinião de Liszt, para quem os direitos de autor são interesses juridicamente 

protegidos, que se interpõem entre os bens puramente incorpóreos e os 

patrimoniais, facilitando a transição daqueles para estes, em exata classificação. 

Galdino Siqueira continua sua explanação salientando que o talento do artista, a 

sapiência do investigador e o mérito do inventor industrial necessitam de forma 

para externarem-se, porque a força criadora do espírito só se manifesta na 

matéria e pela matéria. Assim, só com esta corporificação da idéia torna-se 

possível que ela se separe do seu autor, embora somente em parte, que ela seja 

transferida para outrem, conquanto incompletamente, e apreciada em dinheiro, 

apesar de um modo imperfeito. Essa transmissibilidade aproximaria os direitos 

individuais dos direitos patrimoniais, tornando-os propriedade “sui generis”, a 

teor do disposto na Constituição Federal de 1891, conforme artigo 72, §§ 25, 26 

e 27, e no Código Civil, conforme artigos 649 a 67379 e como entende Nelson 

Hungria. 

Pelo até aqui exposto, quanto à natureza jurídica dos direitos autorais, 

existem várias posições doutrinárias: trata-se de direito patrimonial, de direito 

patrimonial-moral, de direito da personalidade, de direito pessoal-patrimonial, 

de direito patrimonial “sui generis”, de direito intermediário entre o pessoal e o 

patrimonial e a que nega a qualidade de direito, tratando-se de interesses 

juridicamente protegidos, que poderiam ser sintetizadas em três: uma que coloca 

os direitos autorais como integrantes do Direito das Coisas, outra que os liga ao 

Direito da Personalidade e a terceira que sustenta possuírem caráter moral, 

intelectual e patrimonial, “sui generis” e intermediário, portanto.  

Outra opinião, conciliadora, aponta que o direito autoral nasce de uma 

idéia, de uma abstração intelectual, de um sentimento calcado na formação 

sócio-cultural do autor, logo, uma propriedade incorpórea; a seguir, 
                                                 
79 SIQUEIRA, G. Direito penal brazileiro, p. 792-793. 
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materializada em obra a ser exposta, exibida, difundida, recebe o "status" de 

propriedade corpórea, torna-se um bem corpóreo. Darcy Bessone filia-se a esta 

corrente conciliadora. 

Como se vê, o direito autoral cria duas ordens paralelas de direitos: 

publicado o trabalho intelectual, exsurge uma situação jurídica mista, constituída 

de um elemento imaterial, incorpóreo, pessoal, ligado à personalidade e à 

liberdade do autor e de um elemento material, corpóreo, patrimonial e 

econômico, suscetível de transmissão por cessão ou “causa mortis”. Porém, não 

há falar-se em preponderância de um elemento sobre o outro, do imaterial sobre 

o material e vice-versa. Há a conjugação desses elementos, base da Teoria 

Dualista, segundo a qual, antes da publicidade, o elemento pessoal predomina e, 

quando se torna público, predomina o elemento material. 

Maria Helena Diniz filia-se a esse entendimento, baseando-se em 

Clóvis Beviláqua e Daibert: sob o aspecto pessoal, autoral é o direito em virtude 

do qual se reconhece ao autor a paternidade da obra, em razão de ser ela sua 

criação, sendo, portanto, inseparável do seu autor, perpétuo, inalienável, 

imprescritível, impenhorável, já que é atributo da personalidade do seu criador. 

Esse direito designa-se como direito moral do autor, uma vez que não se 

subordina às normas que regem sua exploração econômica. Sob o prisma 

patrimonial, apresenta-se como um direito de utilizar economicamente a obra, 

publicando-a, difundindo-a, traduzindo-a etc. No seu conteúdo ideal permanece 

inseparável do autor, mesmo que este ceda a alguém o direito de explorá-la 

economicamente. 

Já Elisângela Diniz Menezes defende que o direito autoral, por sua 

especificidade, independência e auto-suficiência, tornou-se um ramo autônomo 

do Direito Privado, uma nova área do conhecimento jurídico, denominada 

Direito da Propriedade Intelectual, capaz de correlacionar direitos de diferentes 
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naturezas para a formação de um complexo e independente sistema de regulação 

das prerrogativas de uma específica classe social, no que teria como aliados 

Carlos Alberto Bittar e Bruno J. Hammes80. Além disso, refuta a tese dos que 

incluem o direito autoral no Direito das Coisas, sob o argumento de que a 

designação legal de “bens móveis” do artigo 3º da Lei 9.610/98 nada mais seria 

do que uma ficção jurídica, uma equiparação legal que se traveste de garantia 

aos titulares autorais para usarem, fruírem e disporem de seus bens (artigo 28 da 

mesma Lei). 

 Contudo, “an passant”, nos vários diplomas brasileiros se encontram 

freqüentemente as expressões propriedade imaterial e propriedade intelectual, 

donde se extrai uma tendência a se considerar o direito autoral como um direito 

de propriedade.  

A Lei nº 9.610/98, ao invés da expressão propriedade intelectual, 

prefere falar em direito autoral ou direito de autor para as obras artísticas e 

literárias.  

De qualquer modo, o direito autoral, ou propriedade intelectual, ou 

propriedade imaterial, recebe normatização própria ou especial, tendo em vista 

as diferenciações fundamentais que ostentam em relação ao regime adotado para 

a propriedade convencional, seja no tocante à constituição do bem ou criação 

intelectual, seja na transferência do bem a terceiros.  

A expressão propriedade intelectual abrange os direitos de autor e 

conexos e a propriedade industrial. A propriedade industrial relaciona-se com as 

marcas identificativas de empresa, marcas de serviços, nome comercial, bem 

como se relaciona com patentes de invenções e modelos de utilidade, desenhos 

ou modelos industriais, e ainda com a repressão da concorrência desleal. A Lei 

                                                 
80 MENEZES, Curso de Direito Autoral. Belo Horizonte: Del Rey Editora, 2007, p. 28-29. 
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nº 9.279, de 14 de maio de 1996, regula direitos e obrigações concernentes à 

propriedade industrial.  

Por outro lado, baseado em tendências mundiais, o Código Civil 

brasileiro de 1916 disciplinava a propriedade literária, científica e artística nos 

artigos 649 a 673, situação inexistente no Código vigente, de 2002. Tais 

dispositivos acabaram revogados pela Lei nº 5.988, de 14 de dezembro de 1973 

que, por sua vez, foi substituída pela Lei nº 9.610, de 12 de janeiro de 1998, que 

atualmente regula os direitos autorais, com a ressalva inserta no art. 134 da Lei 

de 1973, segundo a qual eventual legislação especial compatível continuará 

vigendo, enquanto não revogada expressamente ou de forma tácita, por 

incompatibilidade.  

Como mencionado, a matéria agora é tratada na Lei nº 9.610/98, que 

alterou, atualizou e consolidou a legislação sobre direitos autorais no Brasil. 

Contudo, as edições normativas da década de 1970 foram importantes para o 

desenvolvimento do tema. Em cumprimento das determinações da Lei nº 

5.988/73, foi editado o Decreto nº 76.275/75, que organizou o Conselho 

Nacional de Direito Autoral, órgão de fiscalização, consulta e assistência no que 

toca aos direitos de autor e aos que lhe são conexos e que tem a missão de 

disciplinar o sistema de arrecadação e distribuição dos recursos advindos de 

direitos autorais, de gerir o Fundo do Direito Autoral, de tornar mais ativa a 

participação do país nos congressos internacionais, de incentivar estudos e 

debates para o aperfeiçoamento da nossa lei, de promover um maior intercâmbio 

de idéias entre autores nacionais e estrangeiros etc. Esse Decreto de 1975 

acabou revogado pelo Decreto 84.252/79 e este, por sua vez, foi substituído pelo 

Decreto s/nº de 05 de setembro de 1991, até hoje vigente. 

Pelo exposto, o Código Civil não trata mais dos direitos autorais, senão 

para considerá-los bem móvel. Contudo, a chamada Lei dos Direitos Autorais 
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(Lei nº 9.610/98), em seu artigo 101, refere-se às sanções civis cabíveis em caso 

de descumprimento aos seus preceitos, ressalvando a existência de sanções 

penais, as quais são encontradas nos artigos 184 a 186 do Código Penal.  

Enquanto os dois primeiros dispositivos contém normas penais incriminadoras, 

o artigo 186 cuida de matéria referente ao direito de ação, que pode ser privada, 

pública incondicionada ou pública condicionada à representação do titular do 

direito de autor.  

Como se vê, muito se discute acerca da natureza do direito autoral e 

sua exata classificação, sendo freqüentes os debates tendentes a esclarecer se se 

trata de direito patrimonial, direito da personalidade, expressão direta do espírito 

pessoal do autor ou simples privilégio concedido para incremento das artes, das 

ciências e das letras. Mas, no tocante à natureza jurídica dos crimes de violação 

aos direitos autorais, pode-se dizer que o assunto é pacífico a indicar que são 

infrações penais, capituladas no Código Penal (artigo 184) e nas Leis números 

9.279/96 e 9.609/98, que tratam dos crimes de ofensa à marca e invenções e de 

ofensa aos direitos sobre programas de computador, respectivamente, previstos 

com o objetivo de proteger a propriedade intelectual.  

Urge salientar que as convenções internacionais deixam ao talante dos 

países membros a determinação dos meios de tutela e execução dos princípios 

nelas consagrados, o que significa dizer que não impõem a tutela penal. 

Entretanto, o Brasil figura entre os países que não se contentam com os meios 

sugeridos de tutela civil e administrativa e, há mais de um século, alia 

estratégias de natureza civil e administrativa com a tutela penal, com o propósito 

de dissuadir os casos de contrafação, ou seja, os casos de “falsificação de 

produtos, de valores, assinaturas etc. de outrem; o produto, valor, assinatura 

etc., de outrem, falsificado; imitação fraudulenta, fingimento, simulação”81. 

                                                 
81 FERREIRA, Aurélio. Dicionário. São Paulo: Nova Fronteira, 1988, p. 174. 
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Numa visão simplista, pode-se dizer que a incriminação universal da 

violação de direito autoral está inserta no artigo 184 do Código Penal, o qual 

pode ser separado em três partes: 

1. núcleo do tipo, consistente em violar direito autoral; 

2. nas hipóteses dos §§ 1º e 2º, que dizem respeito à modalidade 

particular de violação, consistente na reprodução e alienação das obras 

ou bens protegidos; 

3. na impossibilidade de coexistência da obra original com a 

contrafeita. 

Todavia, segundo Ascensão, o emprego do Direito Penal na defesa do 

Direito Autoral vai de encontro aos movimentos de intervenção mínima da 

tutela penal, de descriminalização e de encurtamento das penas de prisão, que se 

baseia na reserva da tutela penal para um núcleo eticamente significativo82. 

Como exemplo curioso, a hipótese do autor ou artista que tenha cedido 

direitos a outrem ou onerado os seus direitos e, sem autorização do cessionário 

(ora titular do direito de autor), faz uso da obra. Aqui, pelo menos em tese, estar-

se-ia de frente com uma violação de direito autoral cometida pelo próprio autor 

da obra, o que não se admite. A solução, então, como não se pune o crime 

cometido a título de culpa, seria concluir-se que o autor agiu com culpa e, pois, 

estará sujeito às sanções de ordem civil e administrativa. 

Ascensão também critica a imprecisão típica do artigo 184, segundo o 

qual contrafação seria toda a violação de direito consistente em reprodução não 

autorizada, portanto norma penal em branco que depende de regra não penal 

para seu aperfeiçoamento. Sua censura baseia-se no fato de que nem sempre esta 

norma consegue preencher a lacuna da lei penal como deveria e, com isso, em 
                                                 
82 ASCENSÃO, op. cit., p. 558. 
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termos de legalidade, tal dispositivo careceria de determinação, essencial ao tipo 

penal incriminador, posto que não descreve minimamente o comportamento 

reprovado de molde a permitir ao destinatário orientar seu comportamento83. 

Exemplo de necessidade de complementação é o elemento normativo do tipo 

“sem autorização”, que sugere várias indagações: autorização de quem, 

expedida por qual órgão, por que prazo e abrangência, entre outras. 

A saída talvez esteja na incriminação somente das autênticas violações 

do direito exclusivo e não outras cominações. Assim, na hipótese do não 

recolhimento em favor do titular do direito de autor, no dia seguinte à 

representação teatral, não configuraria crime, mas mera infração a ser resolvida 

no âmbito civil, porque não se teria por violado o direito exclusivo. Há sentido 

nisso e diferente seria se na lei figurasse a expressão “fraudulentamente”. 

Nos Estados Unidos da América, a respeito do uso pessoal de obra 

alheia: 

  

A personal use can be defined as the private use of a work 
for one’s own learning, enjoyment, or sharing with a 
colleague or friend – without any motive for profit. 
Obviously there is no infringement of copyright when one 
reads a copyrighted book, sings a copyrighted song in the 
shower, watches a copyrighted movie on television, and so 
on. Only when one wishes to make a copy of such a work for 
personal use does the issue begin to take focus84. 

 

Em tradução livre, um uso pessoal pode ser definido como o uso 

particular de um trabalho para o aprendizado próprio, entretenimento ou 

                                                 
83 ASCENSÃO, op. cit., p. 562. 
84 PATTERSON, L. Ray; LINDBERG, Stanley W. The nature of copyright: a law of user’s 
rights. Georgia, EUA: University of Georgia Press, 1991, p. 193. 
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compartilhamento com um colega ou amigo - sem fins lucrativos. Obviamente, 

não há infração quando se lê um livro, canta-se uma música no chuveiro, assiste-

se a um filme na televisão, que sejam protegidos pelos direitos autorais, e assim 

por diante. Somente quando se deseja fazer uma cópia de tal trabalho para 

satisfação de interesse pessoal a questão realmente começa a tomar foco. 

No Brasil, o artigo 184, no seu "caput”, prevê como crime “violar 

direito autoral” e, pois, é a violação de direito exclusivo que se cuida. Já nos 

seus parágrafos, cuja pena é em muito agravada, há o especial fim de agir, com 

intuito de lucro direto ou indireto, com o que se obtém o real sentido da lei: 

coibir a locupletação ilícita em prejuízo do verdadeiro titular do direito. 

A lei protege não só o titular originário do direito intelectual como 

também os transmissários, isto é, as pessoas que obtém, gratuita ou 

onerosamente, os direitos sobre a obra. Se por um lado, há quem possa imaginar 

que o emprego da lei penal só se justificaria para proteger o titular primário, 

como parte mais fraca, tal se desmontaria para as situações previstas nos 

parágrafos do artigo 184, em que se observa a escolha do legislador por coibir 

com rigor o comércio de produtos com ofensa aos direitos de autor, na defesa 

também do consumidor. Afora isso, há a possibilidade do titular originário 

transmitir ou onerar o seu direito e, ato contínuo, violar o acordo celebrado. 

Neste caso, além da lide a ser resolvida no âmbito civil, o titular originário pode, 

em tese, responder criminalmente por ter violado direito daquele que dele 

adquiriu o privilégio de uso de sua criação ou descoberta85. Clara aplicação do 

princípio da igualdade, constitucionalmente consagrado. Caso contrário, o título 

de direito exclusivo poderia violar livremente o contrato que isso em nada o 

atingiria, diversamente do contratante que, toda hora, ver-se-ia ameaçado 

penalmente.  

                                                 
85 ASCENSÃO, op. cit., p. 565. 
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Saliente-se, todavia, que a lei penal objetiva sancionar a violação de 

direito de autor e conexos, não qualquer descumprimento contratual. Assim, 

inadimplência e desajuste quanto ao preço não podem ser considerados motivo 

para a ilicitude. Além disso, a extração de cópias para uso pessoal também não 

pode ser vista como infração penal. 

Na grande maioria das universidades brasileiras se permite a 

reprodução reprográfica de partes de obras protegidas e a reprodução integral de 

obras esgotadas sem republicação há mais de 10 anos, de obras estrangeiras 

indisponíveis no mercado nacional, de obras de domínio público e nas quais 

conste expressamente expressa autorização para reprodução. É o caso da 

Universidade de São Paulo, cuja Reitoria baixou a Resolução nº 5.213, de 02-

06-2005, para disciplinar a matéria no âmbito de todas as suas instalações e 

órgãos. Do artigo 2º dessa norma consta que: 

 

[...] visando garantir as atividades-fins da Universidade, será 
permitida a extração de cópias de pequenos trechos, como 
capítulos de livros e artigos de periódicos ou revistas científicas, 
mediante solicitação individualizada, sem finalidade de lucro, 
para uso próprio do solicitante. 

 

De outra parte, em matéria de erro de tipo e de proibição, há 

possibilidade da conduta imputada como violadora da norma não se adequar 

perfeitamente ao tipo penal. Muitas vezes para integralizar a norma penal em 

branco, o intérprete deve buscar supedâneo nos mais variados ramos do Direito, 

inclusive em regulamentos administrativos e daí, quanto ao conhecimento sobre 

a existência e sentido destes, ocorre o erro. Nesse particular, segundo Ascensão, 

partir-se-ia da consideração de que toda a regra extrapenal se sujeita ao regime 

do tipo penal. Só ficaria de fora o próprio erro sobre a existência da norma, que 

se confundiria com o erro (penal) sobre a proibição, ficando submetido ao 
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mesmo regime; por oposição à afirmação de que qualquer erro sobre a regra 

extrapenal exclui o dolo86.  

Há, pois, distinção entre uma mera desobediência a uma descrição 

típica e a desobediência ao efeito determinativo da norma, o que, para Gunther 

Jakobs, citado por Ascensão, significa que somente quando esse efeito é 

conhecido poder-se-á dizer que o violador agiu com dolo87. Então, o erro sobre a 

componente extrapenal integradora da norma penal em branco deve ser visto 

como erro de fato, conforme doutrina do Direito Penal; podendo-se afirmar que 

aquele que erra sobre os limites de uma autorização ou sobre o caráter reservado 

de uma faculdade não comete o crime de violação porque não agiu com dolo, 

sem prejuízo da análise do ilícito civil, a ser realizada em órbita própria, distinta 

do Direito Penal.       

Apenas a guisa de complementação, ocorre erro de tipo quando há 

visão distorcida da realidade - o sujeito não percebe que está praticando um 

crime, por não vislumbrar nos fatos os elementos e circunstâncias do tipo penal 

e será erro de proibição quando ocorrer a interpretação distorcida da norma legal 

– o agente pensa estar fazendo algo permitido, mas na realidade sua conduta é 

proibida. O erro de tipo leva à exclusão do dolo e conseqüentemente da 

tipicidade, ao passo que o erro de proibição acarreta a exclusão da culpabilidade, 

por afastamento do potencial conhecimento da ilicitude88.  

O parágrafo 1º do artigo 184 representa um tipo qualificado em relação 

ao “caput”, com penas mais gravosas, podendo chegar a quatro anos de 

reclusão. São quatro os seus elementos fundamentais: 1) a reprodução; 2) o 

intuito de lucro; 3) a pré-existência de obra intelectual, interpretação, execução 

ou fonograma; 4) a ausência de autorização expressa do titular do direito. Não se 

                                                 
86 ASCENSÃO, op. cit., p. 566. 
87 Ibidem. 
88 TOLEDO, Princípios básicos de direito penal. 2ª ed. São Paulo: Saraiva, 1986, p. 255. 



74 
 

exige, pois, o caráter comercial da atividade desenvolvida, a expressão “com 

intuito de lucro” é mais abrangente. 

Por reprodução entende-se a produção de cópias a partir de um 

original. O objeto da reprodução é a obra protegida, como também a 

interpretação, a execução, o fonograma ou o videofonograma, que são tutelados 

mesmo que não contenham obras intelectuais89. Mas nada disso teria 

importância penal se o responsável pela reprodução possuísse autorização para 

assim agir. Por isso, a ausência de autorização é o elemento normativo do tipo e 

a autorização deve ser vista como um consentimento formal e expresso dado 

pelo titular de direitos autorais a um terceiro que se interesse em explorar, 

comercialmente ou não, a obra. Como titular desses direitos o autor, o artista 

intérprete ou executante e o produtor de fonogramas e videofonogramas, o que 

indica dizer, em outras palavras, que a reprodução indevida, com violação de 

direitos de organismos de radiodifusão, não configura o crime do artigo 184, 

parágrafo 1º. A lei preferiu eleger o produtor de fonogramas e de 

videofonogramas, ao lado do autor da obra e dos artistas. O parágrafo 1º tem a 

seguinte redação: 

 

§ 1o Se a violação consistir em reprodução total ou parcial, com 
intuito de lucro direto ou indireto, por qualquer meio ou 
processo, de obra intelectual, interpretação, execução ou 
fonograma, sem autorização expressa do autor, do artista 
intérprete ou executante, do produtor, conforme o caso, ou de 
quem os represente:  

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

  

O elemento subjetivo exigido neste preceito é o dolo específico, 

facilmente perceptível pela expressão “intuito de lucro”, que substituiu a 
                                                 
89 ASCENSÃO, op. cit., p. 568. 
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anterior “para fins de comércio”, tornando o especial fim de agir mais 

abrangente: o intuito de lucro pode ocorrer dentro e fora do exercício do 

comércio. 

Tendo em vista que a ninguém é permitido escusar-se da aplicação da 

lei por desconhecimento de sua edição, há a presunção “juris tantum” de que o 

agente sempre sabe ou devia saber sobre a procedência dos bens que possui 

como matriz e, no concernente a obras literárias e artísticas, bem como 

fonogramas e videofonogramas, que os exemplares que produz, reproduz ou 

reproduziu foram obtidos por meio ilícito toda vez que não possuir consigo a 

formal e expressa autorização do titular do direito autoral. 

No parágrafo 2º a incriminação versa sobre a comercialização ou 

tráfego de bens contrafeitos, produzidos ou reproduzidos com violação de 

direito autoral. Logo, trata-se de tipo penal de grande extensão. O elemento 

volitivo também é específico, sendo necessário o intuito de lucro, que substituiu 

a expressão anterior, “para o fim de venda”. O objeto jurídico tutelado também é 

o direito de autor, do artista intérprete ou executante e do produtor de fonograma 

ou videofonograma, mas estes devem ter sido obtidos com violação do direito 

autoral. Os verbos do tipo são distribuir, vender, expor à venda, alugar, 

introduzir no País, adquirir, ocultar e ter em depósito. Identicamente ao disposto 

no parágrafo 1º, a lei penal é sensível a que os bens circulem em prejuízo de 

direitos do autor, de artistas intérpretes ou executantes e de produtores de 

fonogramas, mas não o são quanto aos organismos de radiodifusão.  

Uma particularidade sobre esse parágrafo 2º refere-se ao objeto 

material do crime, que tanto pode ser a uma cópia como o próprio original de 

obra intelectual ou fonograma reproduzido com violação do direito de autor, do 

direito de artista intérprete ou executante ou do direito do produtor de 

fonograma. Neste caso, comete o crime aquele que tem consigo o bem original 
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protegido sem autorização do titular, não apenas as cópias. Sentido há nesta 

disposição, porque a partir do original podem ser reproduzidas cópias. Além 

disso, outra situação curiosa e que pode exemplificar o tema é o bem conhecido 

como “Livro do Professor”, que é produzido pelas editoras com o único 

propósito de divulgar seu conteúdo entre os docentes de instituições de ensino, 

para o que são oferecidos e entregues sem qualquer custo aos seus destinatários. 

A intenção em se doar os livros aos professores é de cunho meramente 

educacional, não visa qualquer acréscimo patrimonial a eles e, dessa forma, não 

se trata de doação irrestrita e sim de uma doação para uso pessoal do donatário. 

Assim, caso sua destinação seja desvirtuada e esses bens venham a ser expostos 

à venda, quem assim agiu incidirá nas penas do parágrafo 2º do artigo 184. A 

explicação nasce do fato de que o titular do direito intelectual nada recebeu pela 

edição do “Livro do Professor” e ao presenteado não assiste o direito de fazer 

com ele dinheiro e se locupletar, sem expressa autorização. É assim redigido o 

preceito: 

 

§ 2o Na mesma pena do § 1o incorre quem, com o intuito de 
lucro direto ou indireto, distribui, vende, expõe à venda, aluga, 
introduz no País, adquire, oculta, tem em depósito, original ou 
cópia de obra intelectual ou fonograma reproduzido com 
violação do direito de autor, do direito de artista intérprete ou 
executante ou do direito do produtor de fonograma, ou, ainda, 
aluga original ou cópia de obra intelectual ou fonograma, sem 
a expressa autorização dos titulares dos direitos ou de quem os 
represente. 

 

Outra situação interessante refere-se ao núcleo do tipo “alugar”, 

empregado nos seus dois sentidos, isto é, no sentido de quem aluga a terceiros o 

objeto material proscrito e no sentido de quem aluga para si de terceiro o tal 

bem. Contudo, nesse dispositivo nada há que incrimine quem adquira ou compre 

um exemplar original ou cópia de obra intelectual ou fonograma, sem a expressa 



77 
 

autorização dos titulares dos direitos ou de quem os represente. Ao que tudo 

indica, a lei pretende atingir atividades empresarias de comercialização de 

exemplares ilícitos, sejam elas cobertas ou não pela noção jurídica de 

distribuição e não se interessa em punir aquele que adquire, para si, um 

exemplar contrafeito ou usurpado para uso privado. A lei só incrimina a 

comercialização; ficaram de fora todos os outros atos que não tenham este 

sentido90. E assim é porque o propósito é inibir a atividade profissional 

organizada, cujo intuito sempre será o lucro.  

Outrossim, o particular que adquire, para uso  privado, um exemplar 

nestas condições de fato não comete crime de violação de direito autoral, por 

falta de tipicidade e também por disposição expressa no parágrafo 4º do artigo 

184 (...”O disposto nos §§ 1o, 2o e 3o não se aplica quando se tratar de ... cópia 

de obra intelectual ou fonograma, em um só exemplar, para uso privado do 

copista, sem intuito de lucro direto ou indireto.”), entretanto torna-se possível 

seja ele enquadrado nas disposições do crime de receptação, uma vez que, em 

tese, o objeto material é um “produto de crime” (CP, art. 180).  

No concernente às chamadas reservas de mercado, Ascensão ressalta 

que a lei penal não as atinge. Assim é que um fonograma licitamente produzido 

em outro país, isto é, com autorização do titular do direito autoral, que for 

exportado para o Brasil e aqui comercializado, embora no contrato conste 

proibição para isto, quando muito será objeto de exame no juízo civil, nunca 

penal. Sua assertiva baseia-se na atipicidade da conduta, eis que a lei nacional 

fala em “produzidos ou reproduzidos com violação do direito autoral” e, no 

caso, há comercialização de produtos concebidos licitamente91 

Com a alteração feita pela Lei nº 10.695, de 1º de julho de 2003, o 

parágrafo 3º do artigo 184 recebeu a seguinte redação: 
                                                 
90 ASCENSÃO, op. cit., p. 569. 
91 Ibidem, p. 570.  
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§ 3o Se a violação consistir no oferecimento ao público, 
mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas ou qualquer outro 
sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou 
produção para recebê-la em um tempo e lugar previamente 
determinados por quem formula a demanda, com intuito de 
lucro, direto ou indireto, sem autorização expressa, conforme o 
caso, do autor, do artista intérprete ou executante, do produtor 
de fonograma, ou de quem os represente:  

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

 

À evidência, trata-se de dispositivo consentâneo com a nova ordem 

mundial da globalização. Não raro, ao toque de um botão se assistem programas, 

telejornais e filmes de qualquer parte do mundo. O preceito objetiva coibir o 

comércio irregular de TV a cabo ou por sinal codificado, irregularidade esta 

provocada pela desconsideração aos direitos de autor e os que lhe são conexos. 

As penas, idênticas às previstas nos parágrafos anteriores – mais rigorosas, 

justificam-se pelo intuito de lucro da atividade ilegal que, pelo porte, só pode ser 

cometida por organização adredemente preparada para violar a lei penal e, com 

isso, auferir lucros de monta. Aqui, como na compra de um exemplar para uso 

privado, o consumidor final não é alcançado pela tipicidade. Este crime tem seu 

foco restrito ao mau empresário e às pessoas que atuam em seu nome, gerentes, 

empregados etc. 

Muito embora comum a classificação dos crimes contra a propriedade 

imaterial entre os patrimoniais, o Código Penal vigente, de 1940, ao contrário do 

anterior, preferiu tratá-los em título autônomo.  

No dizer de Nelson Hungria, os crimes contra o patrimônio estão 

restritos aos fatos violadores dos direitos nos ou aos bens materiais ou 

perceptíveis pelos sentidos e os fatos lesivos aos direitos sobre bens imateriais 
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ora integram uma classe distinta, imaterial, incorpórea, numa alusão à 

comparação entre alma e corpo 92. 

Prossegue em justificativa, aduzindo que esses crimes, além de 

ofenderem interesses patrimoniais, acarretam prejuízo a um especial interesse 

moral, que, em certos casos, a lei julga merecedor, até mesmo por si só, da tutela 

jurídica93. Cita como exemplo o interesse do escritor em que não seja aposto o 

seu nome em obra literária de que não seja autor, ou em que não seja alterado o 

conteúdo ideativo do seu próprio trabalho, ainda que cedido e economicamente 

retribuído o direito à sua publicação ou reprodução. 

Portanto, s.m.j., os crimes de violação aos direitos autorais são, na sua 

essência, crimes patrimoniais “sui generis”, dotados de dupla objetividade 

jurídica: visam garantir os interesses moral e patrimonial do autor da obra 

tutelada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                                                 
92 HUNGRIA, Comentários ao código penal, p. 325. 
93 Ibidem. 
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 4. EVOLUÇÃO HISTÓRICA 

 

 4.1. O Surgimento do Direito Autoral  

 

Difícil estabelecer em que momento histórico surgiu o direito autoral, 

mas há várias citações que, mesmo indiretamente, fazem crer sua utilização em 

épocas muito distantes. 

Segundo Oswaldo Santiago94, o direito autoral é o mais entranhado dos 

direitos humanos, dada sua concepção nas profundezas do espírito. Com isso 

quis dizer que os grandes pensadores e artistas da Humanidade nem sempre 

receberam dinheiro por sua arte, a exemplo de Homero, Aristóteles, Dante e 

Camões, mas suas idéias ficaram e ficarão para sempre. Já Shakespeare e 

Molière, que identicamente são lembrados por suas obras, recebiam 

compensações financeiras pelas peças que produziram.  

Santiago menciona ainda que no ano de 1443 a Confraria dos 

Carpinteiros de Paris pagou o poeta Gringoire pela obra que escreveu sobre a 

vida de Monseigneur Saint-Loys de France e, na antiga Atenas, os recitadores de 

versos competiam entre si e recebiam prêmios pelas obras que apresentavam, 

pagos pelo Erário, enquanto que, no ano 67 antes de Cristo, Mecenas, ministro 

do Imperador Otávio Augusto, tornou-se conhecido como protetor dos 

intelectuais e tinha Horácio e Virgílio como seus poetas favoritos. Havia em 

Roma comércio de manuscritos, no qual os nobres costumavam usar o trabalho 

de seus escravos95.  

                                                 
94 SANTIAGO, Aquarela do direito autoral: história, legislação, comentários. Rio de 
Janeiro: Gráfico Mangione, 1946, p. 11. 
95 Ibidem. 
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Piola Caselli96 reforça esse entendimento e informa que os direitos 

autorais já eram conhecidos e exercitados no Direito Romano, tendo em vista a 

“actio injuriarium”. Dicotomizada a expressão, in vem a ser “não” e jus 

“direito ”, logo "não direito". Assim, a “actio injuriarium” era o direito de ação 

pelo não direito, ou seja, caberia ação contra tudo aquilo que se fizesse sem 

direito. Portanto, a “actio injuriarium” era usada como o remédio jurídico capaz 

de reprimir as violações dos direitos autorais, opinião também esposada por 

Medina Perez97. 

Entretanto, Elisângela Dias Menezes98 afirma que ao longo de toda a 

Antiguidade, isto é, no período que vai do ano 3500 a.C. ao século V d.C., quase 

nada se falou sobre os direitos de autor, malgrado a abundante produção artística 

que marcou a época clássica da sociedade greco-romana, até porque não era 

comum a identificação dos autores nas obras, tudo pertencia ao soberano e, na 

verdade, os grandes cultores tornaram-se ilustres desconhecidos. Em outras 

palavras, nessa época não se assegurava o “status” de propriedade, muito menos 

se dava exclusividade aos autores sobre suas obras. Todavia, ao longo do 

Renascimento, já na Idade Média, muitos artistas buscaram inspiração nas obras 

do período anterior, a exemplo de Niccoló Pisano (1260), Brunelleschi (1401), 

Jacopo Della Quércia e Bernardo Roselino (1444), o que se evidencia pelas 

formas arquitetônicas e pelas belíssimas pinturas feitas nas cúpulas das igrejas 

de planta central99. 

Elisângela Menezes salienta que naquela época as obras nada mais 

eram que uma especial prestação de serviços em que os criadores, em sua 

                                                 
96 PIOLA-CASELLI, Eduardo. Codigue del diritto di auttore: comentario. Torino, Itália: 
Unione Tipografico, 1943, p.1.  
97 MEDINA-PEREZ, Pedro Ismael. El derecho de autor en la cinematografía. Madrid, 
Espanha: Reus, 1952, p. 4.  
98 MENEZES, Curso de direito autoral, p. 21. 
99 DELUMEAU, Jean. Renascimento e antigüidade. Disponível em: 
<http://renascimento.clio.pro.br/renascimento_e_antiguidade.htm>. Acesso em 15-11-2008. 
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maioria sujeitos livres e de boa vida, eram remunerados pelos reis e pelos 

homens ricos para bem enfeitarem, com a sua arte, os palácios, as cerimônias 

públicas, os templos, os castelos, os salões e as casas dos nobres. Mesmo os 

escritos nos papiros romanos, trabalhosos, delicados e individualizado modo de 

expressão intelectual de circulação restrita, não ensejavam debates quanto à 

proteção de seu conteúdo.  

Prossegue em seu raciocínio, dizendo que durante a Idade Média, entre 

os séculos V e XV, o Clero foi o grande responsável pelos registros escritos e 

pela difusão da arte, mediante rígidos processos de controle, sempre no interesse 

da Igreja Católica. Embora a técnica já tivesse evoluído em relação ao período 

anterior, tais compilações e registros literários permaneciam guardados nos 

mosteiros e demais órgãos religiosos; o que, por isso, já revelava 

incompatibilidade com eventual direito do autor e dos demais do povo em ter 

acesso à cultura ali armazenada. 

De outra parte, Oswaldo Santiago100 afirma ser a invenção da imprensa 

por Johannes Gutemberg, em 1436, o "ponto de eclosão" dos direitos autorais no 

mundo, posição compartilhada com Antonio Chaves para quem, com a 

descoberta da imprensa e a conseqüente facilidade na obtenção da reprodução 

dos trabalhos literários, surgiu também a concorrência das edições abusivas101. 

Daí a necessidade de reprimi-las, pois o autor, ou seu sub-rogado em direito, que 

antes tinha pelo menos um controle sobre a reprodução das obras, decorrente da 

posse do manuscrito original, passou a perdê-lo, uma vez que cada possuidor de 

uma cópia impressa podia, com toda facilidade, reproduzi-la.  

                                                 
100 SANTIAGO, op.cit., p. 11. 
101 CHAVES, Antonio. Direito autoral de radiodifusão. São Paulo: Max Limonad, 1952, p. 
15.  
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Elisângela Dias Menezes102 concorda com essa assertiva e ratifica que 

a invenção da prensa mecânica tipográfica em 1450 pelo alemão Johann 

Gutemberg, uma derivação da prensa então utilizada para espremer uvas na 

produção de vinhos, marca a chegada da Idade Moderna, bem como o momento 

a partir do qual, aos poucos, os olhares se voltariam para o Direito do Autor. 

Isso porque, a partir da criação dos tipos móveis, obras até então manuscritas e 

artesanalmente organizadas passariam a ser impressas em escala cada vez maior, 

em uma produção que ganhava ares industriais. Arremata dizendo que em 1456 

foi impressa a primeira versão tipográfica da Bíblia Sagrada, com tiragem de 

aproximadamente seiscentos exemplares. 

Nesse cenário é que teriam surgido os primeiros questionamentos 

acerca da autoria e da propriedade sobre os escritos que, ao invés de 

permanecerem sob a guarda de seus autores, circulavam livremente pela 

sociedade por meio de cópias gráficas produzidas em grande quantidade. 

Segundo Elisângela Dias Menezes, fruto desses questionamentos foi instituído o 

regime de privilégios, isto é, um direito de exclusividade garantido pelos 

monarcas aos impressores, mediante critérios políticos103. 

Hammes104 também concorda que a invenção da máquina impressora 

de Gutemberg é mesmo um marco na história dos direitos autorais. Para ele, 

com a máquina de Gutemberg tornou-se possível a reprodução de obras em 

grande escala e, com isso, nasceu a necessidade de proteção contra a 

reimpressão desautorizada. Daí a concessão de privilégio exclusivo aos 

impressores. 

                                                 
102 MENEZES, op.cit., p. 22. 
103 MENEZES, op. cit., p. 22 
104 HAMMES, B. J. O direito de propriedade intelectual, 2002, p. 20.  
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Hammes105 cita que em Veneza, em 1469, Johann von Speyer, 

precursor da impressão gráfica naquela cidade, foi agraciado com o direito 

exclusivo de explorar por cinco anos seu recurso tipográfico. É dessa época a 

concessão de privilégios no tocante a determinados caracteres e formas de 

escrita: os impressores recebiam e, com o evoluir dos tempos, conferiam 

privilégios aos editores, havendo a notícia de que autores também recebiam 

privilégios, como no caso dos pintores Dürer e Zeitblom. 

Já José de Oliveira Ascensão, embora concorde que a invenção da 

imprensa tenha sido mesmo o mais remoto antecedente dos direitos autorais, 

ressalta que tal teve por objetivo proteger interesses da empresa ou impressor de 

obra literária, a quem se deu privilégio ou monopólio de exploração. O autor 

continuava sem respaldo. O motivo da tutela não era proteger a criação 

intelectual, mas sim os investimentos106. 

Com efeito, Oswaldo Santiago cita que o Senado de Veneza, em 1495, 

aprovou uma concessão de privilégio em favor de Aldo Munnuci, inventor dos 

caracteres tipográficos conhecidos pelo nome de "itálicos", conferindo-lhe 

exclusividade de uso e prevendo punição aos que deles se utilizassem sem 

autorização. Além disso, cita que na França, entre 1507 e 1508, no reinado de 

Luiz XII, Antoine Gerard foi autorizado a imprimir as Epístolas de São Paulo e 

São Bruno. Um século depois, na Holanda, na Bélgica e na França, Rubens, um 

famoso pintor flamengo falecido em 1649, obteve o privilégio de ter protegida a 

reprodução de seu quadro "A descida da cruz"107.  

Seguiram-se várias outras concessões a artistas ao longo dos séculos 

XV a XVII, mas todas marcadas pelo caráter pessoal de favoritismo e não pelo 

caráter geral, próprio das leis.  

                                                 
105 Ibidem.  
106 ASCENSÃO, op. cit., p. 4. 
107 SANTIAGO, op. cit., p. 12.  
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Ainda na França, em 1665, eclodiu um conflito entre as livrarias de 

Paris e as das províncias, baseado na exclusividade para a impressão de obras 

novas de escritores da atualidade. Por decreto real, àquelas foi conferida a tal 

exclusividade, o que causou intenso prejuízo aos livreiros das províncias, que se 

revoltaram. Entretanto, a medida real tinha sua razão de ser, manifestada pelo 

claro objetivo de se controlar o que era publicado nas terras do reino. Assim é 

que, com as publicações novas feitas só em Paris, o governo conseguia fiscalizar 

o que se publicava, diferentemente da situação anterior em que, devido à 

distância, as livrarias das províncias não recebiam fiscalização eficiente e 

eventuais publicações contrárias ao governo, mormente pregações pela 

revolução, poderiam ser descobertas apenas tardiamente. É dessa época a 

expressão “direitos dos autores”, dita pelo defensor dos editores de Paris, o 

causídico Poillet108.  

Com a reforma protestante de 1517 e depois com a Revolução 

Francesa em 1789, o sistema de privilégios começou a ruir juntamente com o 

chamado “Antigo Regime”, isto é, o regime monárquico absolutista vigente no 

velho mundo, onde o soberano concentrava os poderes executivo, legislativo e 

judiciário e a sociedade era dividida em três classes sociais: Clero (Primeiro 

Estado), Nobreza (Segundo Estado) e Terceiro Estado, que representava a 

burguesia e os camponeses.  

Na mesma época e gradativamente, motivados pelas luzes do 

Renascimento, os autores tomaram ciência do valor intrínseco de suas obras e do 

que elas representavam para a indústria editorial, que só fazia crescer. 

Tanto assim é que em 1709 a Inglaterra tornou-se a grande pioneira na 

regulamentação jurídica do direito do autor. Foi nesse ano que a Rainha Ana 

sancionou a primeira lei conhecida sobre direitos de autor, chamada "Copyright 

                                                 
108 Ibidem.  
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Act", que dispunha sobre o direito de cópia ou reprodução como medida de 

proteção à criação artística109, que entrou em vigor em 14 de abril de 1710.  

Citada parcialmente por Santiago: "An Act for the Encouragement of 

Learning, by Vesting the Copies of printed Books in the Authors or Purchasers 

of such Copies during the time therein mentioned", foi assim traduzida para a 

língua portuguesa: "Ato de estímulo da Cultura, conferindo aos autores e 

compradores o direito às cópias de seus livros pelo tempo mencionado"110.  

Sobre o assunto, Antonio Chaves assim se manifestou: 

 

Coube à Grã-Bretanha, com a célebre lei da 
Rainha Ana, de 14.04.1710, sancionando o 
“copyright”, a glória de ter sido a vanguardeira 
da regulamentação legal da matéria, para 
encorajar a ciência e garantir a propriedade dos 
livros àqueles que são seus legítimos 
proprietários; para encorajar os homens 
instruídos a compor e escrever obras úteis, 
mediante o reconhecimento de um direito 
exclusivo de reprodução sobre as obras por eles 
criadas”111. 

 

O “copyright act” é, portanto, um exemplo de mudança de 

mentalidade acerca da titularidade dos direitos autorais, que deixou de ser 

atribuída ao impressor ou ao editor, antes agraciados com privilégios políticos 

concedidos pelo monarca, para o ser em relação ao próprio autor, o único que 

verdadeiramente emprestou tempo e criatividade para idealizar a obra. Restou 

estabelecido, pois, que ninguém, além dele, poderia autorizar a reprodução e 

ganhar com isso.  
                                                 
109 COSTA NETTO, José Carlos. Direito autoral no brasil. São Paulo: FTD, 1998, p. 34.  
110 SANTIAGO, op. cit., p. 13 
111 CHAVES, Direito de autor, p. 26. 
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José de Oliveira Ascensão concorda com essas assertivas e arremata 

dizendo que com o estatuto da Rainha Ana, o autor se apoderou do privilégio da 

indústria, mas na realidade se tratava mesmo de um privilégio de reprodução: 

“shall have the sole right and liberty of printing such books”112. Surge então a 

visão anglo-americana do “copyright”, nunca abandonada.  

Na seqüência, várias outras leis inglesas de proteção ao direito autoral 

foram promulgadas. Em 1735, a lei de defesa da arte do desenho, que 

estabelecia a proibição de ser publicada ou importada, para fim de comércio, 

qualquer estampa de natureza histórica ou não, cujo autor, desenhista ou 

proprietário não permitisse, por escrito, sua divulgação, ficando o infrator 

sujeito à perda ou destruição da matriz, bem como ao pagamento de multa 

fixada com base no número de exemplares impressos. Em 1739, no reinado de 

George II e em 1766, 1775 e 1777, no reinado de George III, essas leis foram 

ampliadas e aperfeiçoadas.  

Neste tempo, outros países seguiram o exemplo britânico e baixaram 

suas leis de proteção aos direitos autorais. 

Na Dinamarca, em 1741, foram assinadas ordenações proibindo a 

contrafação de obras literárias e artísticas.  

Na Espanha, no reinado de Carlos III (1762-1788), leis protegiam a 

liberdade de comércio das livrarias e previam regalias aos autores, consagrando-

se a titularidade exclusiva do autor em relação ao privilégio de impressão, 

direito este transmitido aos herdeiros, em caso de falecimento113. 

Na Alemanha, em 1773, editores e impressores podiam adquirir a 

exclusividade de publicação de obras, desde que obtidas legalmente junto ao 

                                                 
112 ASCENSÃO, op. cit., p. 4. 
113 COSTA NETTO, op.cit., p. 34. 
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autor, o que se traduz como um reconhecimento implícito acerca dos direitos do 

autor.  

Fora da Europa, nos Estados norte-americanos de Massachusetts e 

Connecticut, em 1783, autores passaram a ter o direito exclusivo de reprodução 

de suas obras, regra que também restou aplicada nos outros Estados daquele país 

que adotavam a "similar law". 

No entanto, como explica Carlos Alberto Bittar, a institucionalização 

da noção trazida pelo “Copyright Act” só se verificaria mais tarde com as leis 

francesas de 1793, que garantiram expressamente ao autor a exclusividade de 

exploração da obra por um prazo previsto, após o qual as mesmas cairiam no 

domínio comum, como compensação pelo fato de valer-se o criador, em sua 

elaboração, do acervo cultural da humanidade114. 

 

 4.2. Os Direitos Autorais a partir da Revolução Francesa 

 

Como se sabe, o Iluminismo remonta à Revolução Francesa, época em 

que verdadeiramente se travaram lutas, até sangrentas, em defesa dos direitos e 

liberdades individuais e, paralelamente, é a partir dessa manifestação política 

que se tem mais evidentes os direitos dos autores. 

No dizer de Gandelman, "a Revolução Francesa, de 1789, com sua 

exacerbação dos direitos individuais, adicionou ao conceito inglês a primazia 

do autor sobre sua obra"115. Com efeito, Santiago afirma que foi na França 

revolucionária, com a queda da Bastilha, que se proclamou verdadeiramente o 

                                                 
114 BITTAR, Carlos A. Contornos atuais do direito do autor, p. 220. 
115 GANDELMAN, Henrique. De gutemberg à internet: direitos autorais na era digital. 4ª. 
ed. Rio de Janeiro: Record, 2001. 
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princípio legal do direito de autor, ressaltando as leis de 19 de janeiro de 1791 e 

de 19 de julho de 1793, reconhecendo-o como propriedade. É dessa época o 

“Comité du Salut Public”, cujos representantes estabeleceram a obrigatoriedade 

de autorização do autor para a representação de peças teatrais116.  

Assim, da mesma forma que o “copyright act”, na França havia o 

privilégio quanto à reprodução de obras artísticas. Mas como a Revolução 

Francesa visava à abolição de todos os privilégios, o caminho seguido foi o da 

afirmação de uma propriedade do autor sobre sua obra, aproveitando a 

sacralização que àquele direito se outorgara. O direito de autor passou a ser a 

mais sagrada de todas as propriedades: entre os franceses, o foco passou a ser a 

atividade criadora em si e não somente a materialidade do exemplar117. 

Ao que parece, só a partir da Revolução Francesa é que as leis 

começaram a garantir os direitos autorais, pelo menos sob a forma conhecida até 

hoje. Prova disso a citação de exemplos escandalosos feita por Oswaldo 

Santiago em seu livro: referiu-se à filha de Johann Strauss II que enfrentou 

grave dificuldade financeira, mesmo com seu pai tendo publicado 479 obras de 

escol, reconhecidas até hoje pela qualidade e alegria; e ao caso dos filhos do 

militar Paul-Eugène Milliet, retratado por Vincent Van Gogh, que, esfarrapados, 

assistiram à disputa ferrenha, em leilão, da obra do pai, em mãos de negociantes 

de arte118. 

Portanto, a autorização do autor quanto à comercialização de suas 

obras é apontada até hoje como a única forma eficiente de se garantir a 

efetividade dos direitos autorais. Nesse sentido Oswaldo Santiago119. 

 

                                                 
116 SANTIAGO, op. cit., p. 14.  
117 ASCENSÃO, op. cit., p. 5. 
118 SANTIAGO, op. cit., p. 15.  
119 Ibidem, p. 12. 
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Oswaldo Santiago120 cita os vários países que passaram a consagrar os 

direitos autorais a partir da Revolução Francesa. Os primeiros países a imitarem 

a estrutura da lei francesa de proteção aos direitos autorais foram a Holanda 

através de lei de 08 de dezembro de 1796, do Código Penal de 1803 e do Código 

Civil de 1811 e a República Cisalpina, fundada por Napoleão em 1797 e que 

existiu até o ano de 1802 no norte da Itália. Ali, a exemplo do “Comité du Salut 

Public”, tornou-se obrigatória a autorização do autor para a representação de 

suas peças teatrais.  

A Confederação Germânica, através do Código Geral da Prússia de 

1794, no título XI, tratou de regular as condições do contrato de edição.  

No Reino da Lombardia, em 1810, estabelecido ficou o direito de 

propriedade do autor por toda a sua vida, extensivo à viúva por vinte anos se 

constasse no contrato matrimonial. 

No México, em 1821, após a independência e ainda sob a vigência de 

leis espanholas, vigoravam também leis sobre direitos autorais.  

Na península italiana, um mosaico de dinastias fragmentadas, o Rei 

das Duas Sicílias, Joaquim Napoleão, decretou em 07 de novembro de 1811 que 

a representação teatral era de propriedade do autor do “libreto” e que a música 

pertencia ao maestro que a compôs. No Reino de Lombardo-Veneto, em 22 de 

abril de 1816, foi criado um Régio Ofício de Censura, com sede em Milão, para 

controlar impressões, reimpressões, importações e vendas de qualquer obra, 

expedindo-se licenças especiais para esses fins, enquanto que o Rei da Sardenha 

instituiu, em 28 de fevereiro de 1826, uma patente em favor de quem 

introduzisse no país uma útil invenção estrangeira e a reserva de direito 

exclusivo aos autores de livros e desenhos, pelo período de quinze anos.  

                                                 
120 Ibidem, p. 13. 
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No Estado Pontifício, em 1826, com autorização do Papa Leão XIII, o 

Cardeal Gallefi, tornou público o reconhecimento do Vaticano quanto à 

propriedade autoral.  

Na Rússia, datado de 1827, conhece-se um regulamento de teatro, que 

classificava as obras em cinco categorias e estipulava as regalias a que autores e 

tradutores poderiam usufruir.  

Na Dinamarca, em 1828, foi decretada a não distinção entre nacionais 

e estrangeiros, para efeitos da proteção autoral. 

Na Grécia, em 10 de maio de 1834, foi editada uma lei sobre o envio 

de livros e jornais à Biblioteca Nacional e criou-se uma multa aos autores que 

deixassem de enviar suas obras no prazo legal.  

No Haiti, o Código Penal de 1835 instituiu penas aos violadores dos 

direitos autorais, extensivas aos diretores de teatro, empresários ou diretores de 

associações de artistas que fizessem representar obras sem autorização de seus 

autores.  

No ano de 1840, em Viena, realizou-se pela primeira vez uma 

Convenção Internacional sobre a proteção do direito autoral. A deliberação 

contou com a assinatura do Príncipe austríaco Metternich, ao que aderiram o 

Reino da Sardenha, os Ducados de Parma, de Modena, de Lucca, o Grão-

Ducado de Toscana, o Reino das Duas Sicílias e o Estado Pontifício. 

A partir de então, vários outros países trataram de legislar a respeito e 

criaram suas leis sobre direitos autorais: na Suíça, a lei de 19 de agosto de 1829; 

na Noruega, a lei de 13 de setembro de 1830; no Chile, a lei de 24 de julho de 

1834; na Venezuela, a lei de 19 de abril de 1837; no Peru, a lei de 03 de 

novembro de 1849; em Portugal, a lei de 08 de junho de 1851; na Turquia, a lei 

de 20 de janeiro de 1857; na Romênia, a lei de 13 de abril de 1862; no Egito, a 
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lei de 07 de outubro de 1863; na Itália, a lei de 25 de junho de 1865; na Bolívia, 

a lei de 13 de agosto de 1879 e na Guatemala,  a lei de 29 de outubro de 1879.  

Na Rússia, mencionada por Santiago, uma curiosidade: uma lei de 07 

de maio de 1857 impunha aos violadores dos direitos autorais a "perda dos 

direitos de cidadão, açoite com o ‘knut’; deportação para a Sibéria..."  121. 

Em 1886, em meio às tratativas visando o bem estar geral, uma 

reunião de diversos países foi realizada em Berna, na Suíça, objetivando 

destacar os fundamentos de uma união internacional, pautada em uma lei básica, 

geral e uniforme quanto aos direitos autorais. A Itália, a Alemanha, a Espanha, a 

Bélgica, o Reino Unido, a França, a Libéria, o Haiti e a anfitriã Suíça se fizeram 

representar, enquanto que Japão, Mônaco e Luxemburgo, malgrado ausentes, 

aderiram e sancionaram o que viria a ser chamada de Convenção Internacional 

de Berna para a Proteção das Obras Artísticas, Literárias e Científicas. 

Menezes atribui à Convenção de Berna “o grande marco internacional 

do Direito do Autor”  122, a partir do que diversas nações passaram a aplicar as 

normas autorais em seus ordenamentos jurídicos. 

Paralelamente a isso, os países discutiam assuntos ligados a uma nova 

legislação, agora sobre a propriedade industrial. A proteção às marcas, patentes 

e demais invenções industriais tinha sido objeto da Convenção de Paris, em 

1883, formando, em âmbito internacional, as normas gerais do denominado 

Direito de Propriedade Industrial, contudo não havia leis rígidas a trazer 

segurança jurídica aos inventores.  

Mas só no final do século XIX os juristas alemães levaram até o fim a 

idéia da imaterialidade da obra literária. Surge assim a concepção pura dos 

direitos sobre bens incorpóreos, que, segundo Ascensão, assenta-se na idéia de 
                                                 
121 SANTIAGO, op. cit., p. 18.  
122 MENEZES, op. cit., p. 24. 
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“como a criação é só individual, só se reconhecem direitos a pessoas físicas”, 

ao que atualmente se denomina “geistiges Eigentum” 123. 

Depois da Convenção de Berna, outras reuniões internacionais foram 

realizadas, sem, entretanto, a mesma expressão. Em Montevidéu, em 1889, foi 

mais um ato de cortesia, transitório e artificial, enquanto que na Cidade do 

México, em 1902, a reunião foi ratificada por poucos países. No Rio de Janeiro, 

em 1906, o deliberado não obteve existência legal em nenhuma nação, por não 

ter sido promulgada pelo número mínimo de participantes exigido em um de 

seus artigos e em Buenos Aires, em 1910, foram ratificadas as disposições da 

Convenção de Berna, que vigorou até 1946 em vários países.  

Até a China legislou sobre o assunto por ato de 18 de dezembro de 

1910, contudo suas disposições eram absolutamente nulas sob o ponto de vista 

prático, tendo em vista o regime político ali instalado, ditatorial.  

Quanto aos Estados Unidos da América, a "Copyright Law" constituía 

como constitui, "a not honorable exception", já que absolutamente diferente dos 

demais sistemas vigentes.  

Para os norte-americanos, a proteção autoral só tem início a partir da 

inscrição da obra, com todas as formalidades, na Biblioteca do Congresso de 

Washington e o Direito ampara somente aquele que viabilizou o registro, não o 

autor ou o criador da obra.  

Afora isso, a “Copyright Law” tem uma peculiaridade: torna 

obrigatória a impressão ou a reimpressão (“remanufacture”) da obra em oficinas 

situadas no território norte-americano. Como se vê, trata-se de medida 

protecionista à classe dos gráficos, às tipografias e às indústrias relacionadas 

com o ofício, nota distintiva do padrão internacional. Por isso, diante das 

                                                 
123 ASCENSÃO, op. cit., p. 5. 
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flagrantes diferenças de conceitos, notadamente porque o “copyright” é centrado 

na tutela do exemplar e o direito do autor é atribuído à empresa, muito embora 

tenha aderido formalmente124, tem-se que os Estados Unidos não aderiram de 

fato à Convenção de Berna.  

Na Rússia, sob o regime comunista, todos os direitos pessoais foram 

monopolizados pelo Estado, sendo restituídos gradativamente na medida em que 

a situação interna se normalizava. Assim é que, em 04 de fevereiro de 1925, o 

jornal oficial "Isvestia" publicou texto sobre os direitos do autor, expedido pelo 

Comitê Central e do Conselho de Comissários do Povo em data de 30 de janeiro 

do mesmo ano, após o que aos autores foi deferida proteção legal sobre suas 

obras. Entretanto, esta prerrogativa só se referia aos autores estrangeiros e que 

faziam parte de acordo com o governo soviético, e não aos autores nacionais125. 

Malgrado a reunião internacional realizada em Buenos Aires em 1910, 

onde as disposições da Convenção de Berna foram ratificadas, a Argentina 

tardou em amparar os direitos autorais, mas acabou por surpreender o mundo, 

haja vista os termos liberais da Lei nº 11.723, de 30 de setembro de 1933, sobre 

o assunto. 

Em 1967, durante a Conferência Diplomática de Estocolmo, foi criado 

o “World Intellectual Propperty Organization” (WIPO), importante organismo 

mundial de proteção à propriedade industrial, responsável pela organização de 

metas e diretrizes gerais mundiais tanto sobre o direito de autor quanto sobre a 

propriedade industrial, conhecido no Brasil como OMPI (Organização Mundial 

da Propriedade intelectual)126. 

Como se percebe, o direito autoral atravessou intenso desenvolvimento 

até alcançar o estágio atual. Por mais que se possa enxergar algum desrespeito e 
                                                 
124 ASCENSÃO, op. cit., p. 9.  
125 SANTIAGO, op. cit., p. 21-22. 
126 MENEZES, op. cit., p. 24. 
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de fato muito se enxerga nesse sentido, o direito autoral possui em toda parte 

alguma regulamentação protetora, constituindo-se em um direito universalmente 

aceito e consolidado da sociedade contemporânea. 

Nesse sentido é que não há quem não saiba que a pintura intitulada “La 

Gioconda”, também conhecida como “Mona Lisa”, tenha como autor o italiano 

Leonardo da Vinci e que qualquer tentativa de usurpação desta titularidade 

causará imediato repúdio até do mais desavisado cidadão.  

 

 4.3. A História dos Direitos Autorais no Brasil  

 

Segundo Costa Netto, o primeiro vestígio no Brasil de proteção dos 

direitos de autor remonta ao início do século XIX, com a Lei Imperial de 1827 

que criou as duas primeiras Faculdades de Direito, uma em São Paulo e outra 

em Olinda. Segundo esse autor, conforme dispunha o artigo 7º dessa Lei: 

 

[...] os lentes farão a escolha dos compêndios da sua 
profissão, ou os arranjarão, não existindo já feitos, com 
tanto que as doutrinas estejam de acordo com o sistema 
jurado pela nação. Esses compêndios, depois de aprovados 
pela Congregação, servirão interinamente; submetendo-se 
porém à aprovação da Assembléia Geral, e o Governo os 
fará imprimir e fornecer às escolas, competindo aos seus 
autores o privilégio exclusivo da obra por dez anos127. 

 

Fica evidente a demonstração de cuidado e preocupação com os 

direitos autorais. É nesse sentido o pensamento de Cabral, segundo o qual essa 

                                                 
127 COSTA NETTO, op. cit., pp. 36-37. 



96 
 

Lei do Império tinha duas grandes preocupações: imprimir e colocar à 

disposição das escolas os livros necessários e garantir os direitos autorais128.  

Contudo, Antonio Chaves considera que a primeira legislação 

brasileira a tratar do assunto foi o Código Criminal de 1830, seguindo-se muitas 

outras: o Decreto nº 707, de 09-10-1850, o Código Penal da República (Decreto 

nº 847, de 11-10-1890), a Constituição Federal de 24-2-1891, o Decreto nº 197, 

de 1-2-1898, que criou na Capital uma repartição de permutas internacionais 

anexa à Biblioteca Nacional, a Lei nº 496, de 1-8-1898, que definia e garantia os 

direitos autorais, o Decreto nº 3.836, de 24-11-1900, que retificou o artigo 26 da 

Lei nº 496/1898, o Decreto nº 1.825, de 20-12-1907, que dispôs sobre a remessa 

de obras impressas à Biblioteca Nacional, a Lei nº 2.577, de 17-1-1912, que 

tornou extensiva às obras científicas, literárias e artísticas editadas em países 

estrangeiros que tenham aderido às convenções internacionais sobre o assunto, 

ou assinado tratados com o Brasil, a Lei nº 2.738, de 4-1-1913, que fixava a 

despesa geral da República dos Estados Unidos do Brasil para o exercício de 

1913 e que, no artigo 25, autorizou o Governo a aderir à Convenção 

Internacional de Berne-Berlim, o Código Civil de 1916 (Lei nº 3.071, de 1-1-

1916), que nos artigos 649-673 tratava da propriedade literária, científica e 

artística, nos artigos 1.346-1.358 tratava da edição e nos artigos 1.359-1.362 

tratava da representação dramática etc.  

José de Oliveira Ascensão concorda que a Lei de 11 de agosto de 

1827, que criou os cursos de Direito em Olinda e São Paulo e atribuiu aos lentes 

um privilégio, com duração de 10 anos, sobre os cursos que publicassem, seja 

mesmo um marco na proteção dos direitos de autor no país, mas também ressalta 

a importância do disposto no artigo 261 do Código Criminal de 16 de dezembro 

de 1830, que proibia a reprodução de obras compostas ou traduzidas por 

                                                 
128 CABRAL, P. A nova lei dos direitos autorais: comentários. 3ª ed. Porto Alegre: Sagra 
Luzzato, 1999.  
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cidadãos brasileiros durante a vida destes, e ainda 10 anos após a morte se 

deixassem herdeiros. O autor prossegue dizendo que várias tentativas 

legislativas malograram durante o Império e que decisões judiciais foram 

proferidas a consagrar os direitos dos autores. Cita Aprígio Guimarães, professor 

da Faculdade de Direito do Recife, Gavião Peixoto, acusado de plágio pelo 

primeiro, José de Alencar e Diogo Velho Cavalcante, como mentores de 

projetos de lei que não vingaram. Tais projetos objetivavam garantir propriedade 

intelectual aos autores brasileiros e aos autores estrangeiros que imprimissem 

suas obras no Brasil, estendendo-se a proteção “post mortem” por 30 anos, mas, 

como já mencionado, não tiveram acolhida129.  

Ainda segundo Ascensão, no final do século XIX desencadeia-se um 

movimento internacional em matéria de direito de autor. Em 1889, o Brasil vota 

a Convenção de Montevidéu, mas não a ratifica, contudo assina um acordo com 

Portugal, introduzido na ordem interna pelo Decreto nº 10.353, de 14 de 

setembro de 1889, segundo o qual cada país concedia o tratamento nacional aos 

autores do outro país. No ano seguinte, proclamada a República, o primeiro 

desenvolvimento legislativo em matéria de direito de autor surgiu com o Código 

Penal e, em 1891, a matéria ganha contornos constitucionais. No artigo 72, § 26, 

da Constituição republicana, consagra-se o direito exclusivo de reprodução dos 

autores e a proteção dos herdeiros. Salvante pequenas alterações é este o texto 

que tem comandado toda a evolução do Direito de Autor no Brasil e consta 

ainda da Constituição vigente; só a Constituição de 1937 o omitiu130. 

Elisângela Dias Menezes131, por seu turno, apregoa que a história do 

direito de autor no Brasil é bem mais recente. Segundo ela, durante o período 

colonial, a imprensa era proibida no país e não havia estímulo à evolução do 

sistema de impressão gráfica. A legislação era submetida ao ordenamento 
                                                 
129 ASCENSÃO, op. cit., p. 10. 
130 Ibidem, p. 11 
131 MENEZES, Curso de direito autoral, p. 25. 
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jurídico português, cuja Constituição, datada de 1838, garantia, mas não 

especificava, os direitos dos escritores sobre seus textos. Mesmo após a 

independência, o regime imperial de Dom Pedro II baseava a exclusividade de 

exploração econômica das obras autorais no antigo sistema de privilégios, 

segundo o qual somente os editores e impressores detinham poderes sobre as 

obras e mesmo assim mediante outorga política de prerrogativas, a exemplo do 

que ocorria na França. A Constituição Imperial brasileira só protegia os direitos 

do inventor sobre a propriedade industrial, não fazia referência ao direito de 

autor. 

Segundo a autora, somente em 1875 José de Alencar idealizou o 

primeiro projeto de lei autoral, que sequer foi levado a votação e que só em 1891 

a matéria seria enfim regulamentada, por meio da Constituição Republicana, 

embora precariamente. Isto porque a Carta de 1891 somente garantia aos autores 

um simples direito de exclusividade de reprodução de suas obras, nada se referia 

aos demais direitos morais de autor. 

Bruno Jorge Hammes concorda com Elisângela Menezes e assevera 

que foi um grande avanço. Para ele, a Constituição de 24 de fevereiro de 1891 

(art. 72, § 26) distingue nitidamente o direito do autor do privilégio dos 

inventores, conferindo-lhe tratamento mais extensivo: “aos autores de obras 

literárias e artísticas é garantido o direito exclusivo de reproduzi-las, pela 

imprensa ou por qualquer outro processo mecânico. Os herdeiros dos autores 

gozarão desse direito pelo tempo que a lei determinar” 132. 

Nesse ponto de vista, a primeira lei infraconstitucional a tratar dos 

direitos autorais foi a de nº 496, de 1-8-1889, complementada pela Lei nº 2.577, 

de 17-1-1912, porquanto garantia aos autores, independentemente da 

nacionalidade, o direito sobre suas obras publicadas em países estrangeiros. Tal 

                                                 
132 HAMMES, O direito de propriedade intelectual, 2002, p. 23 
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regra legal somente foi revogada com o advento do Código Civil, instituído pela 

Lei nº 3.071, de 1-1-1916, que, nos artigos 649-673, dispunha sobre a 

propriedade literária, científica e artística, nos artigos 1.346-1.358, tratava da 

edição e, nos artigos 1.359-1.362, alcançava a representação dramática.  

O Direito Civil, portanto, passou a cuidar do direito autoral dentro do 

Código Civil, tratando-o com feição patrimonial. Várias modificações ocorreram 

através de leis extravagantes até que fosse chegada a época de renovação dos 

códigos e, daí, decidiu-se pela edição de uma lei específica para regular a 

matéria. Trata-se da Lei nº 5.988, de 14-12-1973, que expressamente denominou 

de direitos autorais os direitos de autor e os que lhe são conexos, bem como os 

designou, para os efeitos legais, bens móveis. Além disso, definiu as expressões 

relacionadas, os direitos morais e patrimoniais do autor, os direitos conexos e 

estabeleceu as sanções administrativas e civis no caso de violação, ressalvada a 

atuação do Direito Penal (art. 184), através do Código Penal de 1940. 

Esta Lei de 1973 compilou as legislações anteriores em conformidade 

com as diretrizes da Convenção de Berna e no interesse dos autores, mesmo 

antes do Brasil ratificá-la. Isto porque tal ratificação somente aconteceu dois 

anos depois, através do Decreto 75.699/75. 

À evidência, essa Lei representa um grande marco na história do 

Direito do Autor no Brasil. Tutelava não só os direitos dos criadores intelectuais 

como também os dos titulares de direitos conexos, dentre os quais se destacam 

os artistas intérpretes e executantes, bem como os produtores de fonogramas. 

Essa Lei também instituiu no país o Conselho Nacional de Direito 

Autoral (CNDA), responsável pela fixação de normas destinadas à unificação 

dos preços e sistemas de cobrança e distribuição de direitos autorais, bem assim 

o Escritório Central de Arrecadação e Direitos Autorais (ECAD), entidade 

autorizada a cobrar e distribuir direitos autorais patrimoniais na área da música. 
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Sobre o assunto, Antonio Chaves salienta a importância da criação de 

um “Escritório central comum” de percepção e arrecadação dos direitos de 

execução pública (art. 115) para evitar a confusão que representa a existência de 

várias sociedades tratando de receber direitos de autor por diferentes 

repertórios133. 

Entrementes, 25 anos depois, sobreveio uma nova Lei de Direito 

Autoral, a de nº 9.610, de 19-02-1998, que manteve a espinha dorsal ditada pelas 

Convenções Internacionais ratificadas pelo Brasil.  

Segundo Elisângela Menezes, são 115 artigos, dos quais 89 não 

passam de reproduções fiéis da lei anterior, a de 1973. Daí concluir-se que 

pouco modificou o sistema autoral então vigente no país. Com efeito, as maiores 

inovações da Lei nº 9.610, de 1998 foram a extinção do Conselho Nacional de 

Direito Autoral (CNDA) e a introdução dos programas de computador 

(software) no rol das obras protegidas134. 

Alguns institutos da lei anterior deixaram de existir, como a licença 

legal sobre a fotografia, os direitos de arena e de obra sob encomenda e os 

prazos prescricionais, contudo a novel Lei trouxe novidades: rol de imunidades, 

limites ao exercício das prerrogativas autorais, prazos de vigência dos direitos 

patrimoniais e nova redação a alguns aspectos da edição. 

Contudo, objetivando melhor compreensão e focando o tema na 

matéria penal, forçoso analisar-se cada um dos blocos da legislação penal que 

vigorou no Brasil, a fim de se estabelecer de maneira clara quando e em que 

intensidade o legislador pátrio tratou da violação ao direito de autor como 

infração penal. 

 
                                                 
133 CHAVES, op. cit., p. 43 
134 MENEZES, op. cit., p. 27. 
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 4.3.1. As Ordenações do Reino 

 

 4.3.1.1. As Ordenações Afonsinas (1446-1521) 

 

No período correspondente aos reinados de Afonso III, que legislou 

abundantemente, de Dom Diniz e Afonso V, de Dom Pedro I e de Dom 

Fernando I, abrangendo a segunda metade do século XIII e quase todo o século 

XV, muitas leis importantes foram editadas e passaram a compor as Ordenações 

do Reino.  

Com Dom Afonso III iniciou-se uma nova época no direito português, 

pois com ele houve a sobreposição de normas gerais escritas sobre as 

consuetudinárias e o direito foraleiro: o prosseguimento da luta contra a 

vingança privada; a punição de atos que os costumes não consideravam puníveis 

e ou correção do costume reputado como mal; e a unificação das penas 

aplicáveis a atos que tinham punição diferenciada.  

Após quarenta e dois anos de preparação, em 1446 foram editadas as 

chamadas Ordenações Afonsinas, primeiro código completo da Europa, com 

forte conteúdo católico-canônico, divididas em cinco Livros, o “V” cuidava dos 

delitos.  

Vigoraram até 1521, mas não tiveram aplicação no Brasil, porque até 

aquele ano não havia núcleo colonizador no país. 
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 4.3.1.2. As Ordenações Manuelinas (1521 – 1603) 

 

Em 1505, após cinqüenta e nove anos de vigência, Dom Manuel I, o 

Venturoso, mandou revisar as Ordenações Afonsinas, tendo em vista: 

• o início da imprensa, através da qual a lei seria difundida para a 

população do reino; 

• a edição posterior de muitas outras leis, as quais deveriam ser 

compiladas; 

• a modernização e retirada das leis em desuso; 

• o desejo do monarca de ingressar na história como criador da obra 

legislativa, além de descobrir o Brasil e o caminho para as Índias.  

E assim, em 1514, o trabalho foi impresso, mas recusado pelo Rei. 

Refeito, passou a vigorar em 11 de março de 1521, até 11 de janeiro de 1603. 

No Brasil, as Ordenações Manuelinas vigoraram a partir da 

colonização, que se deu em 1532, quando Martim Afonso de Souza fundou a 

Vila de São Vicente e, a mando do Rei, dividiu o território em quatorze 

capitanias hereditárias, das quais ficou com São Vicente e Rio de Janeiro. 

Contudo, as Ordenações Manuelinas quase nenhuma eficácia tiveram no Brasil-

Colônia, tendo em vista o poder absoluto dos donatários, aos quais a Coroa 

conferiu as denominadas “Cartas de Doação”, com força semelhante a dos 

forais e que lhes permitia ditar suas próprias leis, nomear seus próprios Juízes e 

Tabeliães e, inclusive, decretar e aplicar pena capital. 

No que concerne aos direitos autorais, nenhuma regra. 

 



103 
 

 4.3.1.3. As Ordenações Filipinas (1603 – 1830) 

 

As Ordenações Filipinas entraram em vigor em 11 de janeiro de 1603, 

quando reinava Felipe II, monarca de Espanha e Portugal. 

Essa legislação visava combater a justiça privada e conter os homens 

por meio do terror; daí, seu caráter excessivamente rigoroso.   

A matéria penal era tratada no Livro V e suas disposições vigoraram 

por mais de dois séculos e efetivamente no Brasil, apenas cessando com o 

advento do Código Criminal do Império, em 1830. A matéria de conteúdo civil 

permaneceu regulada pelas Ordenações Filipinas até 1916, quando veio a lume o 

Código Civil de Clóvis Bevilaqua.  

No que pertine à violação dos direitos autorais, o assunto não era 

regulado, contudo no Título CII, sob a rubrica “Que se não imprimão Livros sem 

licença del-Rey” observa-se a preocupação da Coroa em controlar as 

publicações, numa clara demonstração de censura à liberdade de manifestação e 

pensamento e da difusão das idéias. Mas não poderia ser diferente. Como tantos 

outros, o regime político era concentrado e ditatorial, impondo-se rígido controle 

sobre a população, a fim de se diagnosticar a tempo e se debelar eventuais 

levantes. Assim é que referido dispositivo tem a seguinte redação: 

 

Por se evitarem os inconvenientes, que se podem seguir de se 
imprimirem em nossos Reinos e Senhorios, ou de se mandarem 
imprimir fóra delles Livros, ou obras feitas per nossos 
Vassallos, sem primeiro serem vistas e examinadas, mandamos, 
que nenhum morador nestes Reinos imprima, nem mande 
imprimir nelles, nem fóra delles obra alguma, de qualquer 
materia que seja, sem primeiro ser vista e examinada pelos 
Dezembargadores do Paço, depois do ser vista e approvada 
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pelos Officiaes do Santo Officio da Inquisição. E achando os 
ditos Dezembargadores do Paço, que a obra he util para se 
dever imprimir, darão per seu despacho licença que se 
imprima, e não o sendo, a negarão. E qualquer impressor, 
Livreiro, ou pessoas, que sem a dita licença imprimir, ou 
mandar imprimir algum Livro, ou obra, perderá todos os 
volumes, que se acharem impressos, e pagará cincoenta 
cruzados, a metade para os Captivos, e a outra para o 
acusador135. 

 

Um realce deve ser dado à frase “[...] Livros, ou obras feitas per 

nossos Vassallos [...]”. Mesmo em 1603, malgrado ausente a vontade de defesa 

dos direitos autorais, o legislador hispano-português referiu-se a obras feitas por 

alguém, logo fruto da atividade intelectual, individual, própria da autoria. 

Por isso, em que pese as Ordenações do Reino não tratarem dos 

direitos autorais e nem conferirem ao titular da obra algum privilégio, está clara 

a preocupação do Estado quanto a sua existência. Tanto assim é verdade que, 

para a impressão e difusão dessas obras, era absolutamente necessária a 

autorização dos Desembargadores do Paço, sob pena de perdimento dos 

volumes clandestinamente gerados e pagamento de multa por parte do 

impressor, livreiro ou qualquer outra pessoa que suas vezes fizesse.  

Os Desembargadores do Paço diziam o Direito, dirimiam conflitos e 

exerciam poder de Polícia, daí investidos do poder de conferir licença para a 

impressão de obras literárias como se titular do direito de autor fossem.  

Assim, o Código Filipino impunha penalidade àquele que imprimisse 

ou mandasse imprimir obras literárias sem licença do representante do Reino, 

então titular do direito autoral, uma forma assemelhada do que hoje se chama 

sanção por violação do direito autoral, mas ainda sem natureza penal. 

                                                 
135 PIERANGELI, Códigos penais do brasil, 2001, p. 163. 
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 4.3.2. O Código Criminal do Império 

 

Proclamada a independência em 1822, o Brasil continuou a reger-se 

pelas leis portuguesas, enquanto não se organizassem novos códigos ou não 

fossem revogados aqueles diplomas (art. 1º da Lei de 20-10-1823). 

A Carta Constitucional de 25 de março de 1824 dispunha no inciso 

XXVI do artigo 179 que “os inventores terão a propriedade das suas 

descobertas ou das suas produções. A lei lhes assegurará um privilégio 

exclusivo temporário, ou lhes remunerará em ressarcimento da perda que 

hajam de sofrer pela vulgarização”. Nada tratava, pois, dos direitos de autores 

de obras literárias, artísticas e dos direitos conexos, mas cuidava de atribuir 

algum privilégio aos mentores de inventos, como máquinas e outros utensílios. 

 Em matéria penal, as normas do Livro V das Ordenações Filipinas 

permaneceram vigentes até que, inspirado pelo Iluminismo e por força 

constitucional, foi criado “um Código Criminal fundado nas sólidas bases da 

justiça e da equidade” (parágrafo XVIII do artigo 179 da Constituição de 25-03-

1824). Trata-se de uma “peça de ouro”, conforme disse muitas vezes em aula o 

Professor Dirceu de Mello, baseada em comandos constitucionais de caráter 

liberal, segundo os quais “nenhuma lei será estabelecida sem utilidade pública” 

(art. 2º) e toda lei deverá conter determinações humanitárias (art. 179), que foi 

projetada por José Clemente Pereira e Bernardo Pereira de Vasconcelos, 

brasileiros formados em Coimbra, influenciados pelo português Mello Freire e 

suas idéias iluministas.  

Daí, sancionado pelo imperador Dom Pedro I, entrou em vigor em 16 

de dezembro de 1830 o primeiro diploma penal genuinamente brasileiro: o 
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Código Criminal do Império, que trouxe uma série de novidades para o mundo 

jurídico, a saber: o princípio da anterioridade da lei penal (artigos 1º e 33), a 

liberdade de informação e opinião (artigo 9º), o princípio da proibição de 

condenação por presunção (art. 36), a individualização da pena, contemplando 

os motivos do crime e a sensibilidade da vítima, a co-delinqüência como 

agravante, a circunstância atenuante da menoridade, o arbítrio judicial no 

julgamento dos menores de 14 anos, a responsabilidade sucessiva nos crimes 

cometidos por meio da imprensa, a indenização por dano “ex delicto” como 

instituto de direito público, a imprescritibilidade da condenação e a adoção do 

critério do dia-multa. Por isso, repleto de inovações, o Código Criminal do 

Império foi elogiado e até copiado por diversos países, dentre eles a Espanha 

que, através do seu Código de 1870, influenciou os Códigos Penais das 

Repúblicas Sul-americanas de idioma castelhano136. 

Quanto aos direitos autorais, embora transversalmente, estabelecia: 

 

Parte III – Dos crimes particulares [dentre os crimes contra a 
propriedade...] imprimir, gravar, lithographar, ou introduzir 
quaesquer escriptos, ou estampas, que tiverem sido feitos, 
compostos, ou traduzidos por cidadãos brazileiros, emquanto 
estes viverem, e dez annos depois da sua morte, se deixarem 
herdeiros [seria crime de furto e sujeitava o infrator às penas 
de...] perda de todos os exemplares para o autor, ou traductor, 
ou seus herdeiros; ou, na falta delles, do seu valor, e outro 
tanto, e de multa igual ao tresdobro do valor dos exemplares 
[com a ressalva de que] se os escriptos, ou estampas 
pertencerem a Corporações, a prohibição de imprimir, gravar, 
lithographar, ou introduzir, durará sómente por espaço de dez 
annos (art. 261). 

  

                                                 
136 PÍERANGELI, Códigos penais do brasil, p. 71-72. 
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Além disso, na “Parte IV – Dos crimes policiaes”, havia a previsão de 

penas pelo uso indevido da imprensa. Assim é que nos artigos 303 a 306 do 

Código Criminal eram previstas penas de multa, que variavam de doze a 

quatrocentos mil réis e de perda dos exemplares, aos donos de oficinas de 

impressão, litografia ou gravura que funcionassem sem autorização (artigo 303), 

aos mesmos e também aos gráficos que imprimissem ou reproduzissem 

exemplares sem indicação da fonte (artigo 304) ou que imprimissem ou 

reproduzissem com falsidade (artigo 305) ou em descumprimento do prazo de 

dez anos “post mortem” do autor (artigo 306). No artigo 307 havia a regra da 

remessa de um exemplar do escrito ou obra impressa ao Promotor da Comarca, 

no mesmo dia da publicação ou distribuição, sob pena de multa.  

Como se vê, a lei penal de 1830 reservou espaço, embora pequeno, 

somente para a proteção dos direitos de autor sobre obras literárias. Nada tratou 

a respeito de outras manifestações artísticas, como peças teatrais por exemplo. É 

certo que naquela época a preocupação do Reino era conter eventual levante 

popular que impusesse risco à existência política do Império, possível mediante 

organização e disseminação de idéias revolucionárias por meio de escritos. Daí 

todo o cuidado quanto às reuniões de pessoas e sobre o exercício da imprensa - 

“ex vi” dos artigos 107 (conspiração), 110 (rebelião), 111 (sedição), 116 

(resistência) e os acima citados. Portanto, o que se pretendia não era proteger os 

direitos de autores sobre suas obras, mas sim controlar o que se publicava. 

Apenas à guisa de ilustração, o Código Criminal do Império tratava da 

“pirataria” nos artigos 82 a 84. Mas aqui, evidentemente, cuidava da pirataria 

como ato de depredação ou de violência cometido no mar, sem autorização do 

Rei. Isto porque naquela época existia a denominada “Carta de Corso”, 

concedida pelo Rei e na posse da qual se podiam praticar hostilidades em seu 

nome contra os que não fossem seus aliados. A “Carta de Corso”, do latim 

“cursus”, que significa corrida, credenciava tripulações privadas a agir como 
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tripulações do reino, portanto oficiais e angariar riquezas mundo afora. Daí, 

qualquer comandante ou tripulante que praticasse atos de depredação, violência 

ou pilhagem sem a tal “Carta de Corso” era tido como pirata e seus atos 

tipificados como pirataria.  

 

 4.3.3. O Código Penal da República 

 

Tendo em vista o momento histórico e os vários dispositivos que 

deixaram de ter aplicação por causa do fim da escravatura (1888) e das penas 

corporais e, sobretudo em vista da proclamação da República (1889), de 

afogadilho foi expedido o Decreto nº 847, em 11 de outubro de 1890, instituindo 

o Código Penal dos Estados Unidos do Brasil. 

Após projeto de Joaquim Nabuco, que sequer foi discutido, o deputado 

João Vieira de Araújo apresentou ao então Ministro da Justiça um anteprojeto de 

nova edição do Código Criminal, formando-se então uma comissão que teve 

como relator o Conselheiro João Batista Pereira, a qual, em 10 de outubro de 

1889, propugnou pela reforma completa da legislação penal. Incumbido dessa 

missão, Batista Pereira foi surpreendido pela proclamação da República em 15 

de novembro do mesmo ano, porém o Ministro da Justiça do Governo 

Provisório, Campos Salles, renovou-lhe a incumbência e o Governo, com pressa, 

em 20 de setembro de 1890, expediu o Decreto nº 774, pelo qual aboliu a pena 

de galés, substituiu as penas perpétuas por 30 anos de reclusão, instituiu a 

detração penal e a prescrição das penas137. Menos de um mês depois, o projeto 

de Batista Pereira era convertido, quase que na íntegra, no novo Código Penal 

brasileiro, através do já mencionado Decreto nº 847, de 11 de outubro de 1890. 

                                                 
137 SIQUEIRA, Galdino. Tratado de direito penal. Rio de Janeiro: Konfino, 1947, p. 74. 
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Essa pressa trouxe equívocos e deficiências ao Código Republicano, a 

ponto de torná-lo uma “colcha de retalhos” em curto espaço de tempo, tamanha 

a quantidade de leis extravagantes que foram editadas, as quais, em 1932, foram 

concentradas na conhecida Consolidação das Leis Penais do Desembargador 

Vicente Piragibe. Assim é que já em 06 de dezembro de 1890, através do 

Decreto nº 1.127, foi revogado seu artigo 411, que dispunha a “vacatio legis” de 

seis meses para todo território nacional, alterada por prazo progressivo138. 

No tocante aos crimes de violação aos direitos autorais, o Código 

Penal da República antecipou no Brasil a tendência mundial de proteção aos 

direitos de autor, na medida em que tratou do assunto em capítulo próprio do 

“Título XII – Dos crimes contra a Propriedade Pública e Particular”, antes 

mesmo da edição da Constituição da República, que só veio ter no ano seguinte, 

em 1891. Foi a primeira vez que, de maneira destacada na legislação brasileira, 

as violações dos direitos de autor foram previstas como crimes.  

O “Capítulo V – Dos crimes contra a propriedade litteraria, artística, 

industrial e commercial” possui três seções: “Secção I – Da violação dos 

direitos da propriedade litteraria e artística”, com nove artigos; “Secção II – 

Da violação dos direitos de patentes de invenção e descobertas”, com dois 

artigos; e, “Secção III – Da violação dos direitos de marcas de fabrica e de 

commercio”, com três artigos.  

No dizer de Galdino Siqueira, neste capítulo o Código Penal da 

República reúne os dispositivos referentes à violação do direito dos produtos da 

inteligência, violação que tem recebido o nome genérico de contrafação e sobre 

cuja natureza jurídica e conseqüente classificação há controvérsias. Esse 

doutrinador cita pelo menos três correntes doutrinárias, a primeira que entende 

não haver um direito subjetivo do autor, mas somente atos que a lei proíbe por 

                                                 
138 PIERANGELI, op. cit., p. 74. 
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ofensivos dos interesses do autor, o contraponto, ou seja, a corrente segundo a 

qual o direito de autor seria um elemento novo do direito privado, classificável 

entre os direitos patrimoniais ou ao lado destes e a opinião de Liszt, para quem 

os direitos de autor são interesses juridicamente protegidos, que se interpõem 

entre os bens puramente incorpóreos e os patrimoniais, facilitando a transição 

daqueles para estes139. 

Seguindo a separação do código, nos artigos 342 a 344 cuidava-se da 

contrafação contra a Nação ou os Estados federados:  

 

Art. 342. Imprimir, ou publicar em colleções, as leis, decretos, 
resoluções, regulamentos, relatorios e quaesquer actos dos 
poderes legislativo e executivo da Nação e dos Estados:  

Penas - de apprehensão e perda, para a Nação ou Estado, de 
todos os exemplares publicados ou postos á venda, e multa 
igual á importancia do seu valor.  

Art. 343. São solidariamente responsaveis por esta infracção:  

a) o dono da officina onde se fizer a impressão ou publicação;  

b) o autor ou importador, si a publicação for feita no 
estrangeiro;  

c) o vendedor.  

Art. 344. Reimprimir, gravar, lithographar, importar, 
introduzir, vender documentos, estampas, cartas, mappas e 
quaesquer publicações feitas por conta da Nação ou dos 
Estados, em officinas particulares ou publicas:  

Penas - de apprehensão, e perda para a Nação, de todos os 
exemplares e multa igual ao triplo do valor dos mesmos.  

Paragrapho unico. O privilegio da fazenda publica resultante 
deste e do art. 342 não importa prohibição de transcrever, ou 
inserir qualquer dos actos acima indicados nos periodicos e 

                                                 
139 SIQUEIRA, G. Direito penal brazileiro. Rio de Janeiro: Jacyntho, 1932, vol. 2, p. 792-
793. 
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gazetas, em compendios, tratados, ou quaesquer obras 
scientificas ou litterarias; nem a de revender os objectos 
especificados, tendo sido legitimamente adquiridos. 

 

Como se vê, havia a preocupação do Estado em monopolizar o 

processo de impressão e divulgação de seus atos, a fim de se evitar a duplicidade 

ou dubiedade das informações e disposições oficiais, que poderiam gerar 

insegurança e desordem pública. Segundo Galdino Siqueira, essas disposições 

tiveram como fontes os artigos 425 a 429 do Código Penal francês e os artigos 

457 e 458 do Código Penal português da época. Entrementes, segundo o mesmo 

autor, os artigos 342 e 343 do Código Penal da República foram revogados em 

1º de agosto de 1898, em face da Lei nº 496, cujo artigo 22, nº 3, dispunha que 

não constituía contrafação a reprodução de todos os atos oficiais da União, dos 

Estados ou das Municipalidades. Quanto ao artigo 344, permaneceu em vigor, 

até porque as publicações feitas por conta da Nação ou dos Estados mereciam o 

mesmo tratamento dispensado às pessoas físicas, sociedades e corporações 

públicas e particulares140. 

A partir do artigo 345 até o 350 o Código cuidava das contrafações 

contra particulares: 

 

Art. 345. Reproduzir, sem consentimento do autor, qualquer 
obra litteraria ou artistica, por meio da imprensa, gravura, ou 
lithographia, ou qualquer processo mecanico ou chimico, 
emquanto viver, ou a pessoa a quem houver transferido a sua 
propriedade e dez annos mais depois de sua morte, si deixar 
herdeiros:  

Penas - de apprehensão e perda de todos os exemplares, e 
multa igual ao triplo do valor dos mesmos a favor do autor.  

                                                 
140 Ibidem, p. 794. 
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Art. 346. Reproduzir por inteiro em livro, collecção ou 
publicação avulsa, discursos e orações proferidos em 
assembléas publicas, em tribunaes, em reuniões politicas, 
administrativas ou religiosas, ou em conferencias publicas, sem 
consentimento do autor:  

Penas  - de apprehensão e perda dos exemplares e multa igual 
ao valor dos mesmos, em favor do autor.  

Art. 347. Traduzir e expor à venda qualquer escripto ou obra, 
sem licença do seu autor:  

Penas - as mesmas do artigo antecedente.  

Esta prohibição não importa a de fazer citação parcial de 
qualquer escripto, com o fim de critica, polemica, ou ensino.  

Art. 348. Executar, ou fazer representar, em theatros ou 
espectaculos publicos, composição musical, tragedia, drama, 
comedia ou qualquer outra producção, seja qual for a sua 
denominação, sem consentimento, para cada vez, do dono ou 
autor:  

Pena - de multa de 100$ a 500$ a favor do dono ou do autor.  

Art. 349. Importar, vender, occultar ou receber, para serem 
vendidas, obras litterarias ou artisticas, sabendo que são 
contrafeitas:  

Penas - as de apprehensão e perda dos exemplares e multa 
igual ao dobro do valor dos mesmos a favor do dono ou autor.  

Art. 350. Reproduzir qualquer producção artistica, sem 
consentimento do dono, por imitação ou contrafacção:  

Penas - as do artigo antecedente.  

Paragrapho unico. Para este effeito reputar-se-ha 
contrafacção:  

1º A reproducção em pintura, quando um artista, sem 
consentimento do autor, ou daquelle a quem transferiu a 
propriedade artistica, copiar em um quadro grupos, figuras, 
cabeças ou detalhes de paisagens, ou os fizer entrar no proprio 
quadro, conservando as mesmas proporções e os mesmos 
effeitos de luz que na obra original;  
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2º A reproducção em esculptura, quando o imitador tomar em 
uma obra original, grupos, figuras, cabeças, ornamentos e os 
fizer entrar na obra executada por elle;  

3º A reproducção em musica, quando se arranjar uma 
composição musical para um instrumento só, tendo sido feita 
para orchestra, ou para um instrumento differente daquelle 
para o qual foi composta. 

 

A confirmar estes preceitos adveio o artigo 19 da Lei nº 496 de 1898, 

que estabelecia que: 

 

[...] todo attentado doloso ou fraudulento contra o direito do 
autor constitue o crime de contrafacção. Os que scientemente 
vendem, expõem à venda, têm em seus estabelecimentos para 
serem vendidos ou introduzirem no territorio da Republica com 
um fim commercial objectos contrafeitos, são culpados do 
mesmo crime. 

 

O conceito de contrafação, portanto, ganhou amplitude quase sem 

limites. Isto porque o Código Civil da época, em seu artigo 666, dispunha acerca 

dos casos que, por não preencherem os requisitos da lei, não configuravam 

contrafação. Por isso, ainda segundo Galdino Siqueira, por contrafação entendia-

se o resultado dos seguintes elementos: a caracterização do direito do autor da 

obra literária, científica ou artística e a existência do atentado fraudulento, 

conforme disposto na lei penal141. 

Nessa ótica, o direito do autor se baseava na faculdade que só ele tem 

de reproduzir ou autorizar a reprodução do seu trabalho pela publicação, 

tradução, representação ou execução de qualquer modo. Trabalho este resultado 

de sua inteligência nas artes e nas letras, compreendendo basicamente livros, 

                                                 
141 Ibidem, p. 794. 
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brochuras e outros escritos de qualquer natureza, obras dramáticas, musicais ou 

dramático-musicais, composições de música com ou sem palavras, obras de 

pintura, escultura, arquitetura, gravura, litografia, fotografia, ilustração de 

qualquer espécie, cartas, planos, esboços e tudo o mais que se possa entender 

como produção do domínio literário, científico ou artístico. 

Além disso, e muito importante, para merecer a proteção aqui tratada, 

a obra deveria ser nova, isto é, fruto de uma criação inédita, distinguível de 

obras anteriores por caracteres determinantes que lhe imprimem um cunho mais 

ou menos acentuado de originalidade, de individualidade. Mesmo no caso de 

obra que esteja no domínio público, tanto em razão do tempo decorrido como 

por sua própria natureza, caso haja execução nova com ares de criação, estar-se-

ia diante de obra nova, merecedora da tutela penal. 

Assim, para efetividade do seu direito, o autor deveria registrar sua 

obra, o que se dava através da materialização em texto ou exemplar de produção 

com caracteres gráficos definitivos ou, no caso de obras plásticas, por meio de 

retratações em dimensões reduzidas. Essa publicidade é que dava origem ao 

direito do autor sobre sua obra. 

A tutela penal, portanto, visava punir eventuais violações a esse 

direito, que poderiam ocorrer, conforme disposto na lei penal, através de 

reproduções da obra, sem consentimento do autor, mais ou menos parecidas com 

a original. Assim não fosse, “toda contrafação escaparia da repressão 

penal”142. 

Mas aqui cabe distinguir a reprodução da imitação quanto às obras de 

arte e do plagiato quanto às obras literárias ou científicas. 

                                                 
142 Ibidem, p. 795. 
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A imitação resultaria do fato de empregar um artista os processos de 

um concorrente, tratando de um outro assunto, ou tratar do mesmo assunto 

mediante processos diferentes. Há, sem dúvida, uma aproximação entre as duas 

obras, própria do espírito humano e fruto da troca incessante de idéias, cuja 

linha que divide o que é lícito do que é contrafação é de difícil tracejo e, muitas 

vezes, fica a cargo dos tribunais. Já o plagiato, diferentemente, nada mais é do 

que um furto literário. Consiste no ato de publicar como sua obra alheia ou 

porções de obras compostas por outrem. Essa conduta recebe repressão da 

crítica literária e também do Direito Penal, cabendo ao intérprete a censura e o 

remédio, segundo um conjunto de circunstâncias. Através do plagiato, o infrator 

causa prejuízo ao autor e se locupleta com o esforço alheio, de quem subtrai 

fraudulentamente a obra ou partes dela. O plagiato é, pois, um parente próximo 

da contrafação, mas distinto dela, cabendo ao magistrado usar de sua sagacidade 

para distinguir um do outro143. 

Afora as reproduções, que podiam ser totais ou parciais, toda vez que 

alguém se utilizasse de obra alheia sem licença do seu autor era considerado 

crime. As penas estabelecidas eram a apreensão e perda dos exemplares, bem 

como multas, além do confisco de todos os moldes, matrizes e outros utensílios 

usados para a contrafação (Lei nº 496/1896, art. 23). 

O Código Penal da República dispunha em seu artigo 64 que a 

cumplicidade seria punida com as penas da tentativa e a cumplicidade da 

tentativa com as penas desta, menos a terça parte. Mas como a Lei nº 496 de 

1896 é posterior e dispunha no seu artigo 20 que “nos crimes de contrafacção os 

cumplices são punidos com penas eguaes às dos autores”, prevalecia esta. 

Quanto à tentativa, a regra geral imposta pelo Código previa pena reduzida em 

uma terça parte (artigo 63). 

                                                 
143 Ibidem, p. 796. 
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Como corolário destes preceitos, a Constituição da República de 1891, 

em seu artigo 72, §§ 25, 26 e 27, garantia aos autores, nacionais ou estrangeiros 

residentes no Brasil, privilégio temporário sobre seus inventos industriais como 

também direito exclusivo sobre suas obras literárias e artísticas e respectiva 

possibilidade de reproduzi-las, direito esse transmissível aos seus herdeiros. 

Idêntica situação quanto à propriedade das marcas de fábrica. No que tange aos 

estrangeiros não residentes no Brasil, o direito de autor lhes era garantido 

somente no caso da prévia existência de ajuste internacional.  

Algumas decisões judiciais da época bem representam a importância 

dos direitos autorais. Em Acórdão da 2ª Câmara da Corte de Apelação do 

Distrito Federal, datado de 21 de julho de 1908, citado por Galdino Siqueira, 

consta que: 

 

[...] não obstante o direito do autor ter um aspecto real, porque 
a obra literaria, scientifica ou artistica tem um valor 
pecuniario, entra para o acervo dos nossos bens, para a 
composição de nosso patrimonio, recahindo sobre uma coisa 
tangivel, comtudo tem sempre tambem um aspecto pessoal, 
porque, como diz BLUNSTCHLI: “a obra é uma expressão 
direita do espirito pessoal do autor, é um pedaço de sua 
personalidade” (CLOVIS BEVILAQUA, Legislação comparada, 
p. 147). As proprias compilações de obras pertencentes ao 
dominio público podem ser objeto de uma propriedade privada 
se denotam uma concepção de espírito, um verdadeiro trabalho, 
uma creação (CHAUVEAU et HÉLIE, Théorie Du Code Penal, 
n. 3.444). Assim, tratando-se mesmo de um álmanack, de um 
anuario, de um guia ou indicador, em que a matéria nele 
contida é estranha ao autor da obra, ainda neste caso esta, 
considerada no seu todo, no seu conjuncto, lhe pertence, porque 
é um producto do seu esforço pessoal manifestado na sua 
confecção, na organisação e disposição dessas indicações e 
noticias. Entretanto, o mesmo direito não lhe assiste 
relativamente á propriedade dessas matérias apreciadas 
destacadamente, desde que ellas em si não representam nenhum 
esforço intellectual proprio e como taes especificadamente não 
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podem ser tidas como producção do dominio literario, 
scientifico ou artístico144. 

 

Outro Acórdão, de 25 de janeiro de 1913, proferido pela 3ª Câmara da 

Corte de Apelação do Distrito Federal, afirma que: 

 

[...] o verdadeiro objecto do direito autoral, na phrase de 
CLOVIS BEVILAQUA, é a forma particular que cada autor dá 
ou empresta á idéia; entrando esta para o patrimonio commum 
da humanidade e aquella permanecendo no circulo traçado 
pela personalidade juridica do autor. O elemento primordial da 
contrafacção a que se refere o art. 1 da lei n. 496 e art. 345 do 
Cod. P., é a reproducção, isto é, não a reproducção da idéia, 
mas o modo de exprimil-a, não o trabalho em si, mas o modo de 
executal-o. A expressão ‘obra literária, scientifica ou artistica’ 
comprehende obras de gravura, lithographia, cartas, planos e 
esboços (art. 2º da lei n. 496). A reprodução criminosa da 
planta ou carta de uma cidade não está na reproducção do 
assumpto da planta ou carta, o que qualquer póde reproduzir, 
mas o modo original por que foram confeccionados, o cunho 
pessoal de quem as concebeu e executou, o traço material ou 
desenho da planta, a forma emprestada á idéia, que a lei 
garante e defende145.  

 

Mais conciso o Aresto de 04 de setembro de 1915 proferido pela 

mesma 3ª Câmara da Corte de Apelação: “Attenta dolosa e fraudulentamente 

contra os direitos autoraes do respectivo proprietário, quem faz editar como 

propriedade própria um jornal áquelle pertencente, utilisando-se dos mesmos 

clichês”146. 

Por fim, em 05 de novembro de 1919, essa 3ª Câmara da Corte de 

Apelação proferiu outra decisão, reproduzindo a vontade da sociedade brasileira: 

                                                 
144 SIQUEIRA, op. cit., p. 798. 
145 Ibidem, p. 798. 
146 Ibidem, p. 798. 
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A inexistência do registro da obra na repartição competente, 
considerada ella como artística pelo queixoso, ora recorrente, 
foi justamente apreciada como inobservância de formalidade 
indispensavel, nos termos do art. 673 do código civil, 
interpretado o seu texto, tendo em attenção os elementos 
históricos e doutrinários, que tem entre nós preponderado 
sempre em matéria de propriedade autoral. Na verdade, já a 
anterior lei de 1º de agosto de 1908 subordinara o exercício 
deste direito ao cumprimento da referida condição, 
determinada em seu art. 13, preceito este que prevaleceu em a 
elaboração do citado dispositivo do nosso código até sua 3ª 
discussão no Senado, onde foi approvado com a seguinte 
redacção: ‘para desfructar o seu direito o autor ou proprietario 
da obra depositará’. Entretanto, na redacção final do projecto 
foram, sem justificava, alterados uns dizeres, sub stituidos pelos 
que se encontram no alludido artigo 373: para segurança do 
seu direito, o proprietario da obra... depositará... Nesta 
conformidade, claro como ficou o pensamento do legislador, 
não é licito ao interprete ater-se ao sentido gramatical do texto 
legal, que não reproduz com fidelidade o vencido na discussão, 
pra dar-lhe sentido diverso do que havia sido formalmente 
expresso durante a elaboração do dispositivo, como pretende o 
recorrente, apoiando-se na exposição e argumentação do autor 
da monographia ‘A propriedade literária extrangeira no Brazil’ 
– reproduzida no impresso de fl. 330. Nem se diga que a 
exigência dessa formalidade do registro fere o principio 
constitucional do art. 72, § 26 da nossa lei básica, sujeito como 
está o gozo de qualquer direito ás restricções impostas pelo 
interesse da ordem publica. Demais a simples idealização de 
uma obra não basta para positivar o direito a sua propriedade, 
é necessário que o autor a concretizando, a objective n’alguma 
coisa, que dê logar ao seu conhecimento, isto é, á sua 
publicidade, a qual se obtem pelo registro, por meio do deposito 
da obra. Finalmente, toda propriedade, segundo o plano geral 
do nosso código civil está subordinada á condição do registro, 
como meio de prova, o que não escapou ao nosso legislador, 
com relação à hypothese dos autos, estabelecendo no 
paragrapho único do controvertido art. 673, que as certidões do 
registro induzem á propriedade da obra, salvo prova em 
contrario147. 

 

                                                 
147 Ibidem, p. 799. 
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No tocante à violação dos direitos de patentes de invenção e 

descobertas, o assunto era tratado nos artigos 351 e 352: 

 

Art. 351. Constitue violação dos direitos de patente de invenção 
e descoberta:  

§ 1º Fabricar, sem licença do concessionario, os productos que 
forem objecto de uma patente de invenção ou descoberta 
legitimamente concedida.  

§ 2º Empregar ou fazer applicação dos meios privilegiados pela 
patente.  

§ 3º Importar, expor á venda, occultar, ou receber para o fim de 
serem vendidos, productos contrafeitos de industria 
privilegiada, sabendo que o são:  

Penas - multa de 500§ a 5:000$ em favor da Nação, de 10 a 20 
%, em favor do concessionario da patente, do valor do damno 
causado ou que se poderia cansar, e perda dos instrumentos ou 
apparelhos, os quaes serão adjudicados ao concessionario da 
patente, pela mesma sentença que condemnar o infractor.  

Paragrapho unico. Considera-se circumstancia aggravante da 
infracção:  

1º ser, ou ter sido o infractor empregado ou operario, nos 
estabelecimentos do concessionario da patente;  

2º associar-se com empregado, ou operario do concessionario, 
para ter conhecimento do modo pratico de obter ou empregar a 
invenção.  

Art. 352. Inculcar-se alguem possuidor de patentes, usando de 
emblemas, marcas, lettreiros ou rotulos indicativos de 
privilegios que não tenha, sobre productos, ou objectos 
preparados para o commercio, ou expostos á venda:  

§ 1º Continuar o inventor a exercer a industria como 
privilegiada, estando a patente suspensa, annullada ou caduca;  

§ 2º Fazer em prospectos, annuncios, lettreiros, ou por 
qualquer modo de publicidade, menção da patente sem designar 
o objecto especial para que a tiver obtido:  
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Pena - de multa de 100$ a 500$ em favor da Nação.  

Paragrapho unico. Na mesma pena incorrerão os profissionaes 
ou peritos que, incumbidos do exame prévio da materia ou 
objecto da patente, vulgarizarem o segredo da invenção, sem 
prejuizo das acções criminaes ou civis que as leis permittirem. 

 

 Nesta seção, o Código dispõe sobre a proteção penal  ao direito de 

uso exclusivo de invenções e descobertas no domínio industrial. O Código 

anterior nada dispunha a esse respeito, porém Lei de 28 de agosto de 1830 tratou 

de reconhecer aos inventores aquele direito, impondo aos infratores as penas de 

perda dos instrumentos e produtos, multa e indenização por perdas e danos (arts. 

1º e 7º). Em época de Revolução Industrial e atendendo ao desenvolvimento 

industrial operado no país, foi editada a Lei nº 3.129, de 14 de outubro de 1882, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.820, de 30 de dezembro de 1882 que, inspirada 

no modelo francês (Lei de 05-07-1844), tratou do assunto com mais 

abrangência, sendo certo que a parte penal foi reproduzida integralmente nos 

artigos 351 e 352 do Código Penal da República, ora em exame. 

Desta feita, filiando-se ao sistema francês, ao inventor era reconhecido 

o uso exclusivo do seu invento ou descoberta pelo prazo de quinze anos e, como 

se tratava de propriedade, era passível de desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública. Tal diploma, embora anterior, materializava e regulamentava o 

preceito constitucional, segundo o qual “os inventos industriais pertencerão aos 

seus autores, aos quais ficará garantido por lei um privilégio temporário, ou 

será concedido pelo Congresso um prazo razoável, quando haja conveniência 

de vulgarizar o invento” (Constituição da República-1891, art. 72, § 25). A 

expressão “vulgarizar o invento” nada mais significava do que permitir a 

utilização do invento por um sem número de pessoas ou pelo Estado, desde que 

justificada a necessidade ou utilidade pública. 
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A questão aqui focalizava a concessão de patentes, título expedido 

pelo Estado e que garantia ao inventor ou descobridor privilégios frente às 

demais pessoas. A princípio, o Brasil adotava o sistema liberal, segundo o qual 

era desnecessário o exame técnico prévio para a expedição da patente. O modelo 

oferecia vantagens frente ao sistema adotado nos Estados Unidos e Alemanha 

por exemplo, onde a patente somente era expedida após prévio e meticuloso 

exame técnico. As vantagens advinham da simplicidade do sistema, que não 

tolhia o desenvolvimento industrial; ao contrário, incentivava o 

desenvolvimento da indústria, não entregava a apreciação decisiva do invento a 

pessoas não ligadas com sua natureza (muitas vezes burocratas) e não 

demandava dispêndios elevados com a contratação de pessoal técnico e com o 

material necessário para o exame e julgamento das diversas especialidades148. 

É claro que abusos ocorreram, devido à liberalidade do sistema. Havia 

os que registravam patentes antes dos seus inventores, mediante fraude ou por 

conta de lacunas do sistema, bem assim os que se locupletavam por conta da 

incompetência, desídia, má vontade e capricho dos funcionários públicos 

designados para o registro e expedição de patentes. Contudo, conforme assevera 

Galdino Siqueira, “pretender cohibir o abuso, sacrificando-se o systema liberal 

da lei é dentre todos o expediente mais condemnavel”149. Mas essa opinião 

restou vencida e o Brasil passou a adotar o sistema alienígena, sendo criada, no 

âmbito do Ministério da Agricultura, a Diretoria Geral de Propriedade Industrial, 

com duas seções, uma para o serviço de patentes de invenção e outra para o 

serviço de marcas de indústria e comércio, nas quais o exame prévio tornou-se 

obrigatório para a concessão de patentes de invenção e de descoberta (Decreto 

nº 16.264/1923). 

                                                 
148 SIQUEIRA, op. cit., p. 800-801. 
149 Ibidem, p. 801. 
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Situado, pois, o sistema neste panorama, o dispositivo do artigo 351 do 

Código Penal da República tinha como fonte o artigo 6º da Lei nº 3.129, de 14-

10-1882, inspirada no artigo 40 da Lei francesa de 05-07-1844. Tal norma penal 

incriminadora trazia a figura da contrafação que atentava contra os direitos do 

proprietário de uma patente de invenção ou descoberta. Por isso, três seriam os 

elementos deste crime: 

• uma patente legitimamente concedida; 

• um atentado aos direitos resultantes da patente; 

• que o atentado se verificasse por um dos modos previstos no 

artigo 351150. 

No sistema do não exame prévio, como vigorava no país e também na 

França, Itália, Bélgica, Portugal, Espanha e Japão, a patente funcionava como 

mero título declaratório de direitos do inventor ou descobridor sobre seu invento 

ou descoberta, assegurando-lhe privilégios por prazo determinado. Era como 

uma certidão de nascimento da invenção ou descoberta, diferente do modelo 

posteriormente adotado, do exame prévio, onde a patente funcionava como 

prova do invento ou descoberta. Daí um dos elementos do crime ser a existência 

de uma patente legitimamente concedida. 

Conforme Acórdão datado de 21 de junho de 1890, da Câmara 

Criminal do Tribunal Civil e Criminal do Distrito Federal, o relator Viveiros de 

Castro assentou que:  

 

[...] a patente de invenção tem por fim reconhecer e garantir os 
direitos de quem pela sua perseverança, esforços, estudos e 
trabalhos descobriu alguma coisa de novo, que melhore o bem 

                                                 
150 Ibidem, p. 802. 
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estar da humanidade, ou um novo processo para a fabricação 
de objectos já conhecidos mais rápidos e mais baratos do que 
os meios até então empregados. Nestes casos, diz IHERING, o 
reconhecimento do direito do inventor se opera concretamente 
por uma disposição da autoridade administrativa151. 

 

Portanto, o Estado-administração tinha a função de analisar os pedidos 

e expedir patentes de invenção e descoberta. Daí, duas condições básicas eram 

exaustivamente aferidas:  

• se a invenção ou descoberta era mesmo nova; 

• que o privilegiado era realmente o autor da invenção ou 

descoberta. 

Na época, a Lei francesa de 05-07-1844 definia, em seu artigo 2º, as 

invenções e descobertas novas como sendo os novos produtos industriais, a 

invenção de novos meios ou a aplicação nova de meios conhecidos para 

obtenção de um resultado ou de um produto industrial. Esta definição, simples e 

precisa, indicava que o privilégio somente deveria ser conferido quando restasse 

clara a novidade da invenção ou descoberta. 

O outro elemento do crime referia-se ao atentado aos direitos 

resultantes da patente. 

Primeiramente, urge salientar que o objeto da patente era uma 

invenção ou uma descoberta. Por invenção presumia-se algo novo, inédito, 

enquanto que por descoberta presumia-se algo já existente e que foi 

vislumbrado. Mas não era só. Era possível a ocorrência de invenção mesmo 

quando a coisa já existisse, embora ignorada pelo inventor. Aqui, a invenção 

diferia da descoberta porque na invenção o homem participava de sua 

                                                 
151 Ibidem, p. 803. 
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confecção, de sua realização, enquanto que na descoberta bastava que o homem 

mostrasse o objeto novo, criado sem sua participação, como por exemplo, pela 

natureza.  

Montesquieu, citado por Galdino Siqueira, concorda com esta 

distinção, mas salienta que nenhum interesse no ponto de vista jurídico há, 

porquanto invenção e descoberta são empregadas indistintamente pela lei 

penal152. 

Cabe aqui a distinção entre invenção de novos produtos, invenção de 

novos meios de produção, invenção de nova aplicação de meios conhecidos e o 

melhoramento de invenções já privilegiadas. Novos produtos, como a própria 

expressão revela, são corpos certos e determinados que têm seu valor em si e 

não somente como meio de alcançar um fim, de produzir um efeito; novos meios 

referem-se a novos processos de produção, novas combinações químicas ou 

mecânicas de se empregar recursos naturais ou artificiais com o objetivo de 

alcançar o resultado com mais qualidade, quantidade e economia de tempo ou 

dinheiro; nova aplicação de meios conhecidos refere-se a dar um uso novo aos 

agentes, substâncias ou materiais conhecidos; e, entende-se por melhorar 

invenções já privilegiadas tornar mais fácil o fabrico do produto, ou o uso do 

invento privilegiado, aumentando-lhe a utilidade153. 

Os parágrafos 1º e 2º do artigo 351 referem-se à contrafação 

propriamente dita, enquanto que o § 3º incrimina o agente por fato assemelhado 

à contrafação: prevê punição ao contrabandista e ao receptador que, sabendo, 

importa, expõe à venda, oculta ou recebe, para o fim de venda, produtos 

contrafeitos de indústria privilegiada. 

                                                 
152 Ibidem, p. 806. 
153 Ibidem, p. 807. 
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O objeto jurídico tutelado era o direito exclusivo do inventor ou 

descobridor sobre sua invenção ou descoberta, pouco interessando que o 

contrafator tivesse ou não o ânimo de vender o produto contrafeito. Assim, no 

tocante ao § 1º, vislumbrada a fabricação, de fundamental importância a prova 

do elemento normativo do tipo, “sem licença do concessionário”, para que o 

crime se aperfeiçoasse. 

Sobre o dolo, Bedarride, Renouard, Calmels, Nouguier, Pouillet e 

Duvergier, citados por Galdino Siqueira, asseveram que em, em se tratando de 

fabricação, o dolo é “res ipsa”, não sendo, pois, admissível a alegação de boa-fé. 

Todavia, no caso de introdução, venda etc. a boa-fé é possível, porquanto 

imaginável a ignorância da contrafação. Daí porque a lei exigia expressamente a 

“sciencia” do agente para a configuração do ilícito penal 154. 

O artigo 352 teve como fonte o artigo 6º § 6º da Lei nº 3.129, de 1882, 

que considerava as espécies ali contidas como crimes policiais ou 

contravenções. Trata-se da simulação da existência de patente que não possui. A 

conduta mais ofende o interesse jurídico do que de algum inventor ou 

descobridor, daí ser tratada pela lei anterior como contravenção e não crime. No 

parágrafo único está a previsão de pena aos profissionais e peritos encarregados 

do exame prévio que vulgarizassem o segredo da invenção ou descobrimento. 

A “persecutio criminis” só tinha início através de queixa perpetrada 

pelo concessionário da invenção ou descoberta, ninguém mais, porquanto seria o 

único que podia dizer-se ofendido por fato de outrem atentatório ao seu direito 

de propriedade. Nesse sentido Acórdãos do Supremo Tribunal Federal, 

proferidos em 17 de janeiro e 18 de abril de 1906, bem como Acórdãos da 3ª 

                                                 
154 Ibidem, p. 808. 
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Câmara da Corte de Apelação do Distrito Federal, datados de 18 de agosto e 25 

de setembro de 1920155.  

Possível a tentativa (Código Penal, art. 13), as penas cominadas às 

espécies eram de multa em favor da Nação, de multa em favor do concessionário 

e da perda dos instrumentos ou aparelhos em favor do concessionário. 

Nos artigos 353, 354 e 355, o Código Penal de 1890 tipificava os 

crimes de violação dos direitos de marcas de fábricas e de comércio:  

 

Art. 353. Reproduzir sem licença do dono, ou seu legitimo 
representante, por qualquer meio, no todo ou em parte, marca 
de industria ou de commercio devidamente registrada e 
publicada:  

§ 1º Usar de marca alheia, ou falsificada nos termos 
supraditos;  

§ 2º Vender, ou expor á venda objectos revestidos de marca 
alheia falsificada, no todo ou em parte;  

§ 3º Imitar marca de industria ou commercio de modo que 
possa illudir o comprador;  

§ 4º Usar de marca assim imitada;  

§ 5º, Vender, ou expor á venda objectos revestidos de marca 
imitada;  

§ 6º Usar de nome, ou firma commercial que lhe não pertença, 
faça ou não parte de marca registrada:  

Penas - multa de 500$ a 2:000$ a favor da Nação, e de 10 a 50 
% do valor dos objectos sobre que versar a infracção, em favor 
do dono da marca.  

Art. 354. Para que se dê a imitação nos casos acima indicados, 
não é necessario que a semelhança da marca seja completa, 
bastando, sejam quaes forem as differenças, a possibilidade de 
erro e confusão, sempre que as differenças das duas marcas 

                                                 
155 SIQUEIRA, op. cit., p. 810-811. 
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não possam ser reconhecidas sem exame attento ou 
confrontação.  

Paragrapho unico. Reputar-se-ha existente a usurpação de 
nome ou firma social, quer a reprodução seja integral, quer 
com accrescentamentos, omissões ou alterações, comtanto que 
haja a mesma possibilidade de erro confusão do comprador.  

Art. 355. Usar, sem autorização competente, em marca de 
industria ou de commercio, de armas, brazões ou distinctivos 
publicos ou officiaes, nacionaes ou estrangeiros:  

§ 1º Usar de marca que offenda o decoro publico;  

§ 2º Usar de marca que contiver indicação de localidade ou 
estabelecimento que não seja o da proveniencia da mercadoria 
ou producto, quer a esta indicação esteja junto nome supposto, 
quer não;  

§ 3º Vender, ou expor á venda mercadoria ou producto nas 
condições referidas neste artigo:  

Pena - de multa de 100$ a 500$ a favor da Nação.  

 

O ponto central referia-se às marcas de fábrica e de comércio e 

também ao nome comercial, bens imateriais de valor considerável, posto 

indicarem a proveniência originária do produto, conferindo-lhe chancela de 

qualidade e confiança, buscada pelo comprador e pelo consumidor final. De um 

modo geral, a marca de fábrica indica o nome do fabricante ou produtor, o 

estabelecimento onde foi produzido, ou a localidade ou região da sua 

proveniência, já a marca de comércio indica o nome e domicílio do comerciante 

que vendeu o produto. Sobre o nome comercial, trata-se da designação do nome 

individual do comerciante, sua razão social ou a razão comercial de dada 

sociedade ou associação156. 

                                                 
156 Ibidem, p. 813-814. 
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Tal proteção também estava inserta na Constituição da República, “ex 

vi” do § 27 do artigo 72: “A lei assegurará também a propriedade das marcas 

de fábrica”. 

Antes disso, porém, a Lei nº 2.682, de 23 de outubro de 1875, que teve 

como fonte a Lei francesa de 23 de junho de 1857, tutelava penalmente as 

marcas de fábrica, substituída pelas disposições mais claras da Lei 3.346, de 14 

de outubro de 1887, fonte do Código Penal de 1890 e que acabou sucedida pela 

Lei nº 1.236, de 24 de setembro de 1904, regulamentada pelo Decreto nº 5.424, 

de 10 de janeiro de 1905. Em 31 de dezembro de 1910, o Decreto nº 2.380 

cominou penas a quem se utilizasse indevidamente do emblema da Cruz 

Vermelha como marca de indústria e comércio e, já em 19 de dezembro de 

1923, através do Decreto 16.264, foi criada a Diretoria Geral de Propriedade 

Industrial, órgão do Ministério da Agricultura encarregado do serviço de registro 

das marcas de indústria e comércio. 

Portanto, no enfoque penal, seis eram as modalidades de violação dos 

direitos de marca de fábrica e de comércio: 

• a contrafação ou falsificação da marca; 

• a imitação total ou parcial da marca;  

• o uso de marca contrafeita ou imitada; 

• o uso ilegítimo de marca alheia; 

• a venda ou oferta à venda de objetos revestidos de marca 

contrafeita ou imitada; 

• a venda ou oferta à venda de objetos revestidos de marca alheia, 

ilicitamente aplicada ou aproveitada. 
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Por contrafação ou falsificação da marca entende-se a reprodução, sem 

licença do dono ou seu representante, por qualquer meio, no todo ou em parte, 

de marca de indústria ou comércio devidamente registrada e publicada. 

Por imitação fraudulenta total ou parcial entende-se a reprodução, por 

analogia ou semelhança, da marca ou dos seus elementos constitutivos, de modo 

a gerar a possibilidade de confusão entre a marca verdadeira e a imitação. Não 

se trata, pois, de cópia, como é o caso da contrafação, mas sim de um modelo 

assemelhado da marca protegida por lei que possibilite o erro ou confusão 

naquele que for seu destinatário. Pouillet, citado por Galdino Siqueira, enumera 

três regras para diferenciar a contrafação da imitação: 

• a marca deve ser apreciada no seu caráter de conjunto e não nos 

seus elementos; 

• é preciso que a marca imitada confunda ou induza a erro o 

homem médio da sociedade, não necessariamente os expertos;  

• não se exige exame acurado de comparação, basta que num 

primeiro olhar o homem médio demonstre confusão ou erre 

sobre a marca verdadeira e sua imitação157. 

O uso de marca contrafeita ou imitada somente era considerado crime 

se o infrator visasse lucro e a empregasse na mesma indústria ou comércio, isto 

é, na mesma praça comercial e com publicidade. Em outras palavras, o uso 

pessoal, privado, estava excluído da lei penal, assim como o emprego em outra 

indústria. 

O uso ilegítimo de marca alheia pressupõe usurpação de marca ou o 

uso ilícito de marca verdadeira, pertencente a outrem. Nada tem a ver com 

imitação e contrafação. Aqui, o crime se perfaz quando alguém se apropria de 
                                                 
157 Ibidem, p. 816. 
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marca verdadeira pertencente a outrem e dela faz uso indevido, não autorizado, 

para rotular seus produtos. Exemplos não faltam, mas o principal deles seria do 

mal comerciante que enche garrafas vazias de certa marca de bebida com 

líquidos da mesma bebida, mas de procedência distinta e inferior. 

A venda e a oferta à venda de objetos revestidos de marca contrafeita 

ou imitada referem-se ao fim a que se destinam tais objetos, ou seja, a obtenção 

de lucros pelos contrafatores, imitadores e receptadores.  Necessário, pois, que 

os bens ilicitamente concebidos tenham sido vendidos ou estejam à mercê dos 

consumidores, expostos à venda. Daí as críticas de Almeida Nogueira e Fischer 

Junior, secundadas e citadas por Galdino Siqueira, quanto aos objetos dessa 

qualidade guardados e ainda não expostos à venda, carecendo a lei de 

aperfeiçoamento, como o fizeram os franceses, que alteraram a fórmula 

“exposés em vente” da Lei de 05-07-1844 pela mais ampla “mis em vente” da 

Lei de 23-06-1857158. 

Por fim, a venda de objetos revestidos de marca alheia, ilicitamente 

aplicada ou aproveitada, nada mais é do que uma fraude, consistente em dar a 

um produto roupagem que licitamente não tem. Significa indicar como 

proveniente do dono da marca aplicada produto que não o é. Emerge como 

exemplo claro o de garrafas vazias utilizadas para acondicionamento de bebidas 

de procedência diversa e que, após isso, são levadas à venda. 

Quanto ao artigo 355, as espécies normativas formam um grupo 

distinto de uso indevido de marcas de fábrica e de comércio, mas não com 

ofensa ao titular de marca regularmente inscrita. Cuida-se de coibir, através do 

Direito Penal, o uso de marcas que ofendam os símbolos nacionais, o decoro 

público e a dignidade e o decoro pessoal. 

                                                 
158 Ibidem, p. 817-818 
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De um modo geral, os crimes de violação aos direitos de autor insertos 

no Código Penal da República são dolosos, admitem a tentativa e podem ser 

cometidos em concurso de agentes. A tentativa encontra amparo no disposto nos 

artigos 13 e 63 da Parte Geral e o concurso de agentes na regra do artigo 32 da 

Lei nº 1.236, de 24 de setembro de 1904, que considerava co-autores ou 

responsáveis solidariamente pelas infrações dos artigos 13, 14 e 15 o dono da 

oficina onde se preparem marcas falsificadas ou imitadas, a pessoa que as tiver 

sob sua guarda, o vendedor das mesmas, o dono ou morador da casa ou local 

onde estiverem depositados os produtos e aquele que houver comprado de 

pessoa desconhecida ou não justificar a procedência do artigo ou produto. 

As penas previstas nessa seção, como nas demais, eram de multa em 

favor da Nação e, no artigo 353, de multa em favor do dono da marca. Contudo, 

a precitada Lei nº 1.236 veio cominar penalidade mais severa, de prisão nos 

casos mais graves.  

Uma última observação refere-se à reincidência. Diversamente da 

doutrina do artigo 40 do Código Penal da República, em que a reincidência, só a 

específica, era tida como circunstância agravante, no tocante a violação dos 

direitos de autor, a reincidência impunha pena em dobro se não tivessem 

decorrido dez anos da anterior condenação por algum dos delitos previstos nesta 

lei (Lei nº 1.236, art. 17). 
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 4.3.4. O Código Penal da Armada e subseqüentes Códigos Penais Militares 

 

Logo após o aparecimento do Código de 1890, foi promulgado o 

Código Penal da Armada, instituído pelo Decreto nº 949, de 05-11-1890, e 

depois remodelado pelo Decreto nº 18, de 07-03-1891, estendendo a sua 

aplicação ao Exército. Tinha muita semelhança com o Código Penal, no qual foi 

calcado, como era de se esperar, mas continha disposições adaptadas às 

peculiaridades da repressão dos delitos nas classes militares159. Seus efeitos 

vigoraram até 24 de janeiro de 1944, quando foi promulgado o chamado Código 

Penal Militar através do Decreto-Lei nº 6.227. 

No Código Penal da Armada não havia dispositivo que tratasse dos 

direitos do autor. Já o Código Penal Militar de 1944, em seu artigo 144, a 

exemplo do seu sucessor instituído pelo Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro 

de 1969, previa punição ao militar que publicasse, sem licença, ato ou 

documento oficial da Instituição Militar.  

O vigente Código Penal Militar, de 1969, em seu artigo 166, tipifica 

como crime de publicação ilícita o ato de: 

 

Art. 166 - Publicar o militar ou assemelhado, sem licença, ato 
ou documento oficial, ou criticar publicamente ato de seu 
superior ou assunto atinente à disciplina militar, ou a qualquer 
resolução do Governo. 

Pena – detenção, de dois meses a um ano, se o fato não 
constitui crime mais grave. 

 

                                                 
159 GARCIA, Basileu. Instituições de direito penal. São Paulo: Max Limonad, 1954, p. 125-
126. 
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Trata-se de violação às regras de conduta militares, concebidas para a 

tutela da disciplina militar e não de violação a direitos de autor. O dispositivo 

em comento objetiva evitar, pela ameaça da pena, que algum militar possa 

ocasionar o descrédito da Instituição militar ou desprestigiar seus representantes 

maiores através da publicação não autorizada de ato ou documento oficial160.  

Além disso, está sujeito à mesma pena o militar que se valha de 

publicações para criticar ato de seu superior ou assunto atinente à disciplina 

militar, ou a qualquer resolução do Governo. Em outras palavras, de lado o 

aspecto da censura às manifestações do pensamento por meio da imprensa, 

guardadas suas proporções, o preceito visa proibir as publicações tal qual 

acontecia na época do Brasil colônia, “ex vi” do disposto na “Parte III – Dos 

crimes particulares” do Código Criminal do Império. 

Pelo exposto, em que pese não tratar do tema ora versado, um destaque 

se faz para o elemento normativo do tipo, “sem licença”, similar aos tipos penais 

que coíbem as ofensas aos direitos autorais. 

 

 4.3.5. O Projeto João Vieira de Araújo 

 

Conforme mencionado no item anterior, as abruptas mudanças no 

sistema e na forma de governo, passando o país a viver ares de República 

(Decreto nº 1, de 15-11-1889)161, aliado à abolição da escravatura (1888) e das 

penas corporais, levaram a que o Código Penal dos Estados Unidos do Brasil 

fosse decretado de afogadilho, sem que seu idealizador, o deputado João Vieira 

                                                 
160 LOBÃO, Célio. Direito penal militar. 3ª ed. Brasília: Brasília Jurídica, 2006, p. 243-246. 
161 TEMER, Michel. Elementos de direito constitucional. 6ª ed. São Paulo: Saraiva, 1989, p. 
70. 



134 
 

de Araújo, pudesse se debruçar mais sobre seus postulados e receber as críticas 

em comissões revisoras antes de sua publicação. 

Em vista disso, a pressa trouxe equívocos e deficiências ao Código 

Republicano, a ponto de torná-lo uma “colcha de retalhos” em curto espaço de 

tempo, tamanha a quantidade de leis extravagantes que foram editadas, as quais, 

em 1932, acabaram concentradas na conhecida Consolidação das Leis Penais do 

Desembargador Vicente Piragibe. 

Em razão dessas várias críticas, notadamente as efetuadas por 

Carvalho Durão e João Monteiro - este último chegou a chamar o Código Penal 

da República de “o pior de todos os códigos conhecidos” 162 - já em 1892 

tentou-se sua reforma através de um novo projeto de João Vieira de Araújo, que, 

todavia, como outro projeto dele de 1899, não prosperou163, bem assim outros 

tantos esboços e projetos idealizados por personagens ilustres da história jurídica 

nacional, a exemplo de Galdino Siqueira, cuja proposta, datada de 1913, sequer 

chegou a ser ventilada no Congresso164. 

João Vieira de Araújo, deputado e professor da Faculdade de Direito 

do Recife, propunha adequar o Código às críticas de que fora mal redigido e que 

não possuía técnica de sistema, contudo, no concernente aos crimes de violação 

aos direitos de autor, nenhuma alteração propôs. 

Entretanto, verdade seja dita, os preceitos que criou e que fizeram 

parte do Capítulo V do Código Penal de 1890 (Dos crimes contra a propriedade 

literária, artística, industrial e comercial) são considerados marcos indisfarçáveis 

na defesa dos direitos de autor no Brasil. Até aquele momento histórico nenhum 

diploma penal havia tratado com tamanha importância e abrangência o tema, 

                                                 
162 PIERANGELI, op. cit., p. 75 
163 NORONHA, E. Magalhães. Direito penal. 32ª ed. Vol. 1. São Paulo: Saraiva, 1997, p. 
61. 
164 GARCIA, op. cit., p. 126. 
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reclamado em todas as partes do mundo e desde então assegurado por aqui, com 

apoio do Direito Penal. 

 

 4.3.6. A Consolidação das Leis Penais de Vicente Piragibe 

 

À vista das críticas ao Código Penal da República, um sem número de 

leis foi promulgado na seqüência, deixando o arcabouço jurídico nacional como 

uma verdadeira “colcha de retratos”, o que dificultava sobremaneira a aplicação 

do Direito. 

Em razão desse estado de coisas, Vicente Piragibe, Desembargador da 

Corte de Apelação do antigo Distrito Federal, foi encarregado de organizar em 

um só caderno os vários diplomas penais então vigentes. Trabalho este hercúleo 

e que redundou numa consolidação que conseguiu harmonizar o texto original 

do Código Penal de 1890 com a legislação posterior165.  

Tamanha a perfeição do seu trabalho que esse compêndio de leis foi 

publicado em data de 14 de dezembro de 1932, através do Decreto nº 22.213, 

artigo 1º, e ganhou força assemelhada a um Código - daí sua importância até 

hoje na história do Direito Penal.  

Como já revelado, acerca do assunto direitos autorais a Consolidação 

das Leis Penais de Vicente Piragibe trazia o disposto nos artigos 342 a 355 do 

Código Penal de 1890, bem como os seguintes entes normativos posteriores:  

• Lei nº 496, de 1º de agosto de 1898, em cujo artigo 19 alargava 

o conceito de contrafação para “todo attentado doloso ou 

                                                 
165 PINHO, Ruy Rebello. Menores infratores e criminosos imaturos. São Paulo: Max 
Limonad, 1970, p. 52.  
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fraudulento contra o direito do autor”; em cujo artigo 20 

dispunha que, “nos crimes de contrafacção os cumplices são 

punidos com penas eguaes às dos autores”; e, segundo o seu 

artigo 22, nº 3, foram revogados os artigos 342 e 343 do Código 

Penal, não mais constituindo contrafação a reprodução dos atos 

oficiais publicados pela União, Estados ou Municípios;  

• Lei nº 1.236, de 24 de setembro de 1904, artigo 32, que tratava 

do concurso de agentes, considerando responsáveis 

solidariamente pelos crimes de contrafação o dono da oficina 

onde se preparem marcas falsificadas ou imitadas, a pessoa que 

as tiver sob sua guarda, o vendedor das mesmas, o dono ou 

morador da casa ou local onde estiverem depositados os 

produtos e aquele que houve comprado de pessoa desconhecida 

ou não justificar a procedência do artigo ou produto falsificado 

ou imitado; 

• Decreto nº 5.424, de 10 de janeiro de 1905, que regulamentou a 

Lei nº 1.236, de 1904. 

• Decreto nº 2.380, de 31 de dezembro de 1910, que cominava 

penas a quem se utilizasse indevidamente do emblema da Cruz 

Vermelha como marca de indústria e comércio;  

• Decreto nº 16.264, de 19 de dezembro de 1923, que criou a 

Diretoria Geral de Propriedade Industrial, órgão do Ministério 

da Agricultura encarregado do serviço de registro das marcas de 

indústria e comércio; 

• Decreto nº 4.790, de 02 de janeiro de 1924, que dispunha, dentre 

outros pontos, sobre o registro das composições teatrais ou 



137 
 

musicais de qualquer gênero, e sobre o processo e julgamento da 

contrafação dos direitos autorais, mandando aplicar o Decreto nº 

709, de 09 de outubro de 1850166.  

 

 4.3.7. Os Projetos Galdino Siqueira e Virgílio de Sá Pereira 

 

Em 1911, com o propósito de colimar lacunas e dirimir controvérsias, 

o Ministro da Justiça Esmeraldino Bandeira encomendou de Galdino Siqueira, 

paulista e então desembargador da Corte de Apelação do Distrito Federal, 

professor catedrático de Direito Penal e Prática de Processo Penal da Faculdade 

de Direito de Niterói e membro da Sociedade Brasileira de Criminologia, um 

projeto de reforma do Código Penal, o qual lhe foi apresentado em 1913167. 

Contudo, sequer foi objeto de consideração da casa legislativa federal, 

recebendo inclusive crítica de Jimenez de Asúa, citado por Oscar Tenório: 

 

[...] de correcta técnica, pero cuyas orientaciones me parecen 
excesivamente clásicas, ya que ni las medidas de seguridad, que 
por aquella época lograban máximo auge por haber sido 
consagradas em los Proyetos de Rusia, Alemania y Áustria 
[...]” 168.  

 

O projeto Galdino Siqueira tratava dos “crimes contra os direitos de 

autor” no Título III do Livro II (Parte Especial), dividido em 3 capítulos: 

 

                                                 
166 SIQUEIRA, op. cit., p. 797 
167 Ibidem, prefácio. 
168 TENÓRIO, O. Da aplicação da lei penal. Rio de Janeiro: Livraria Jacyntho, 1942, p. 81. 
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Capítulo I – Da violação dos direitos de autor em matéria 
litteraria, scientifica e artística [formado por seis artigos (137 
ao 142169)] 

                                                 
169 Art. 137 – Constitue contrafacção a reproducção mechanica, sem consentimento do 
autor, de qualquer obra litteraria, scientifica ou artistica. 
A expressão – obra litteraria, scientifica ou artística – comprehende: livros, brochuras e em 
geral escriptos de qualquer natureza, obras dramáticas, musicaes ou dramático-musicaes, 
composições de musica com ou sem palavras; obras de pintura, esculptura, architectura, 
gravura, lithographia, photographia, ilustrações de qualquer espécie, cartas, planos e 
esboços; qualquer producção, em summa, do domínio litterario, scientifico ou artístico: 
Pena – reclusão até 1 anno. 
§ 1º - Si o agente do crime tiver agido culposamente: 
Pena – detenção até 1 anno. 
§ 2º - Em qualquer dos casos, serão confiscados os objectos contrafeitos e todos os moldes, 
matrizes e quaesquer utensílios que tenham servido para a contrafacção. 
Art. 138 – Consideram-se egualmente contrafacções, e sujeitas ás mesmas penas: 
As traducções em língua portugueza de obras estrangeiras, quando não autorisadas pelo 
autor e feitas por estrangeiros não domiciliados na Republica ou que nella não tenham sido 
impressas. 
As transformações, uma vez que não haja autorisação do autor, salvo si operarem uma nova 
creação. 
As reproducções, traducções, execuções ou representações, quer tenham sido autorisadas, 
quer não tenham sido, por se tratar de obras que não gozam de protecção legal ou já cahidas 
no dominio publico, em que se fizerem alterações, accrescimos ou supressões, sem o formal 
consentimento do autor. 
Art. 139 – Não se considera contrafacção: 
A reproducção de passagens ou pequenas partes de obras já publicadas, nem a inserção, 
mesmo integral, de pequenos escriptos no corpo de uma obra maior, comtanto que esta tenha 
caracter scientifico ou que seja uma compillação de escriptos de diversos escriptores, 
composta para uso da instrucção publica. Em caso algum a reprodução póde dar-se sem a 
citação da obra donde é extrahida e do nome do autor. 
A reproducção em diários e periódicos de noticias e artigos extrahidos de outros diários e 
periódicos, e a reproducção de discursos pronunciados em reuniões publicas, qualquer que 
seja a sua natureza. 
Na transcripção de artigos deve haver a menção do jornal donde são extrahidos e o nome do 
autor. O autor, porém, quer dos artigos, qualquer que seja a sua natureza, quer dos 
discursos, é o único que os póde imprimir em separado. 
A reproducção de todos os actos officiaes da União, dos Estados ou das Municipalidades. 
A reproducção, em livros e jornaes, de passagens de uma obra qualquer com um fim critico 
ou de polemica. 
A reproducção, no corpo de um escripto, de obras de artes figurativas, comtanto que o 
escripto seja o principal e as figuras sirvam simplesmente para a explicação do texto, sendo, 
porém, obrigatória a citação do nome do autor. 
A reproducção de retratos ou bustos de encommenda particular, quando ella é feita pelo 
proprietario dos objectos encommendados. 
Art. 140 – Applicar, de má-fé, sobre uma obra litteraria, scientifica ou artistica, o nome de 
um autor ou qualquer sinal por elle adaptado para designer suas obras: 
Pena – reclusão até 1 anno. 
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Capítulo II – Da violação dos direitos de patentes de invenção e 
descobertas [formado por dois artigos (143 e 144)] 

Capítulo III – Da violação dos direitos de marcas industriaes e 
de commercio, desenhos e modelos industriaes [formado por 
três artigos (145 ao 147)]. 

 

Como se vê, Galdino Siqueira tratava a expressão crimes contra o 

direito de autor (Título III) como gênero e não espécie, como atualmente se vê 

no sistema do Código Penal vigente. Havia forte sentimento de satisfação pelo 

modelo republicano recentemente conquistado, prova disso a citação, em duas 

oportunidades, da Republica ao invés de simplesmente país (arts. 138 e 142). 

O Título IV era reservado para os “crimes contra os direitos 

patrimoniaes”, como por exemplo o furto, a apropriação indébita, o dano, a 

falência fraudulenta, o estelionato, a extorsão e a receptação (artigos 148 a 165), 

ao passo que no Título II o projetista Galdino Siqueira previa os “crimes contra 

os bens incorpóreos”, isto é, os crimes contra a honra, contra a liberdade 

individual, contra a liberdade sexual, contra os direitos de família, contra a 

liberdade religiosa, a violação de domicílio e os crimes contra a paz jurídica 

(artigos 85 a 136); fazendo crer que os direitos de autor, para ele, não estavam 

inseridos no âmbito dos direitos patrimoniais. 

Na justificação do “projecto”, como já informado, Galdino Siqueira 

relata que o Título III – “Dos crimes contra as direitos de autor” era composto 

pelos artigos 137 ao 147, distribuídos em três classes de crimes: “violação dos 

                                                                                                                                                         
Art. 141 – Deixar, dolosa ou culposamente, de citar as fontes, quando a lei exige a indicação 
dellas, na reproducção licita de escriptos já publicados.: 
Pena – detenção até 6 mezes. 
Art. 142 – Vender, expor á venda, ter em seu estabelecimento, para serem vendidos, ou 
introduzir, no território da Republica, com fim commercial, objectos contrafeitos, sabendo 
que o são: 
Pena – as mesmas do art. 137, e confisco das cousas contrafeitas. 
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direitos de autor em matéria litteraria, scientifica e artística, violação dos 

direitos de patentes de invenção e descobertas e violação de marcas industriaes 

e de commercio” e que, salvante os dispositivos dos artigos 141 e 142, que se 

ocupam do plágio e da venda de objetos contrafeitos, foram mantidas as 

disposições reguladoras daqueles crimes, e constantes da Lei nº 496, de 1º de 

agosto de 1898, que se ocupava dos direitos autorais e de suas violações, dos 

artigos 351 e 352 do Código de 1890, que se ocupava dos crimes contra os 

direitos de invenção e descobertas, e finalmente dos dispositivos do Decreto nº 

1.236, de 24 de setembro de 1904, que se ocupava dos crimes contra as marcas 

de fábrica e de comércio170. 

Sá Pereira, por sua vez, pernambucano, juiz no Distrito Federal e 

adepto da Escola Positiva, foi incumbido pelo Governo Arthur Bernardes de 

rever o Código Penal de 1890, em razão do que apresentou seu projeto em dois 

momentos: a parte geral conforme publicação oficial datada de 10 de novembro 

de 1927 e a versão completa em 23 de dezembro do ano seguinte, 1928171.  

Quanto às violações dos direitos de autor, propunha modelo diverso 

que, dentre os crimes contra o patrimônio (Capítulo II), vinculava dois tipos 

penais à rubrica “Crimes contra Direitos Immateriais”, os quais não se referiam 

ao direito de autor e sim à lesão do crédito alheio e desvio de clientela, a saber: 

 

Lesão do credito alheio 

Art. 201. Aquelle que, intencionalmente, causar prejuízo ao 
credito de outrem, ou por meio de noticias alarmantes ou 
falsas, gravemente o abalar no meio em que exercer o 
prejudicado a sua actividade proficcional, será punido, 
mediante queixa, com detenção até seis mezes e com multa. 

                                                 
170 SIQUEIRA, G. Projecto de código penal brazileiro. Rio de Janeiro: Offs. Graphs. do 
Jornal do Brasil, 1913, p. 120. 
171 PIERANGELI, op. cit., p. 76.  
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Desvio de clientela 

Art. 202. Aquelle que, por meios desleaes, desviar em proveito 
próprio a clientela de outrem, será punido, mediante queixa, 
com detenção até três mezes e com multa. 

 

Entrementes, sob a rubrica “Falsificação de mercadorias”, no artigo 

195 tratava dos direitos de autor: 

 

Art. 195. Será punido com detenção até seis mezes, ou com 
multa aquele que, enganar o adquirente ou consumidor: 

I. contrafizer, falsificar, ou alterar qualquer mercadoria; 

II. puzer em circulação, ou expuzer á venda mercadoria 
contrafeita, falsificada ou alterada. 

A multa será a unica pena applicavel, no caso do n. II, quando 
sómente responder por culpa. 

 

 Referido anteprojeto, porém, submetido ao exame de uma Comissão 

Especial da Câmara dos Deputados em 1930, teve seu trâmite interrompido em 

função da instalação do chamado “Estado Novo” - nova ordem política imposta 

por Getúlio Vargas em 1935. Nesse ano, novamente Virgílio de Sá Pereira foi 

chamado a idealizar a reforma do Código, desta feita na condição de presidente 

de uma Comissão integrada por ele, Evaristo de Moraes e Mário Bulhões 

Pedreira, que redundou no Projeto nº 118-A (mantida a redação acima exposta), 

apresentado à Câmara dos Deputados em 13 de fevereiro de 1935, contudo o 

trabalho mais uma vez foi interrompido, desta feita em virtude do Golpe de 

Estado de 10 de novembro de 1937 e das duras críticas apresentadas por ocasião 
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da Conferência Brasileira de Criminologia, realizada no Rio de Janeiro em 1936 

e não prosperou172.  

 

 4.3.8. O Projeto Alcântara Machado e o Código Penal de 1940 

 

Instalada a nova ordem político-jurídica de Getúlio Vargas em 1937, e 

como a revisão efetuada pela comissão formada por Sá Pereira, Evaristo de 

Moraes e Bulhões Pedreira ainda se mostrava passível de muitas críticas, em 

1938 o Ministro da Justiça Francisco Campos encarregou o jurista José de 

Alcântara Machado D’Oliveira, professor da Faculdade de Direito do Largo de 

São Francisco, de elaborar um novo projeto de Código Penal.  

O paulista Alcântara Machado, advogado, escritor, político, 

historiador, catedrático e ex-diretor da Faculdade de Direito de São Paulo e 

imortal da Academia Brasileira de Letras é considerado o mentor do Código 

Penal de 1940. Inspirou-se nas idéias de Virgílio de Sá Pereira e entregou seu 

projeto de “Código Criminal” em abril de 1940, contendo 390 artigos divididos 

na Parte Geral e na Parte Especial, nos quais propunha a adoção da pena de 

morte, as figuras da autoria principal e secundária, a co-autoria em crime 

culposo e a continuidade criminosa, entre outras novidades.  

Sobre as violações aos direitos autorais, Alcântara Machado designou-

os crimes contra a propriedade imaterial, situando-os no projeto entre os crimes 

contra a pessoa (Título X) e os crimes contra o patrimônio (Título XII).  

O projeto original tratava da matéria em três capítulos, nos artigos 348 

a 355: 

                                                 
172 Exposição de Motivos ao Código Penal de 1940. 
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Título XI 

Dos crimes contra a propriedade imaterial 

Capítulo I 

Dos crimes referentes à propriedade literária, científica e 
artística 

Art. 348 – Punir-se-á, mediante queixa, com detenção por 3 
meses a 1 ano ou multa de 1 a 5:000$ aquele que violar direito 
de autor de obra literária, científica ou artística, nos termos em 
que é definido pela lei civil. 

§ único – Da mesma forma se procederá contra aquele que 
importar, vender, ou expuser á venda, ocultar, ou tiver em 
depósito, obra contrafeita. 

Art. 349 – Punir-se-á, mediante queixa, com detenção por 5 
meses a 2 anos e multa de 1 a 5:000$ aquele que aplicar nome 
ou pseudônimo ou sinal adotado por alguém para designar seus 
trabalhos literários, científicos ou artísticos, em obra que não 
seja da autoria dêle. 

Capítulo II 

Dos crimes referentes ás patentes de invenção 

Art. 350 – Violar direito decorrente de privilégio de invenção e 
descoberta: 

I – fabricando, sem licença do concessionário ou cessionário, 
produto que for objeto do privilegio concedido; 

II – empregando meio ou fazendo aplicação que forem objeto 
do privilegio; 

III – importando, vendendo, expondo á venda, ou ocultando ou 
recebendo para o fim de ser vendido produto, que saiba ser 
contrafeito, de indústria privilegiada. 

Pena – detenção por 3 meses a 1 ano e multa de 1 a 
15:000$000. 

§ 1º - Aumentar-se-á a pena: 
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I – se o agente for ou tiver sido mandatário, preposto ou 
empregado no estabelecimento do concessionário ou 
cessionário da patente; 

II – se o agente se tiver associado a mandatário, preposto ou 
empregado do concessionário ou cessionário, para conhecer o 
modo de obter ou empregar a invenção. 

§ 2º - A sentença condenatória terá como efeito a adjudicação 
do produto e dos aparelhos e instrumentos empregados na 
fabricação, ao concessionário ou cessionário da patente. 

§ 3º - Não haverá solidariedade entre os agentes pela 
reparação do dano; salvo se o crime consistir em fato único, 
praticado coletivamente. Não haverá também acumulação de 
penas por infrações reiteradas antes de iniciado o 
procedimento criminal. 

§ 4º - Os crimes definidos neste dispositivo serão punidos 
mediante queixa. 

Art. 351 – Serão punidos com multa de 500$000 a 5:000$000: 

I – aquele que falsamente se inculcar possuidor de patente, 
usando, em produto ou objeto preparado para o comercio ou 
exposto á venda, de marca, emblema, letreiro ou rotulo 
indicativos de privilegio; 

II – o inventor que, estando a patente anulada, caduca ou 
suspensa, continuar a exercer a indústria como privilegiada; 

III – o inventor privilegiado que, em prospecto, letreiro anúncio 
ou qualquer meio de publicidade, fizer menção da patente, sem 
designar o objeto especial para que a houver obtido. 

§ único – Aplicar-se-á no caso deste artigo o disposto na ultima 
parte do § 3º do artigo precedente. 

Art. 352 – Punir-se-á mediante queixa, com multa de 500$ a 
5:000$000 aquele que: 

I – reproduzir, por qualquer meio, no todo ou em parte, sem 
licença do dono, desenho ou modelo patenteado; 

II – reproduzir, no todo ou em parte, os característicos 
reivindicados de desenho ou modelo patenteado, para que 
outrem o explore; 
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III – explorar, sem a autorização devida, desenho ou modelo 
patenteado de outrem; 

IV – vender, expuser à venda ou introduzir no país, 
maliciosamente, objeto que seja imitação ou cópia de modelo 
patenteado. 

§ único – Punir-se-á com multa de 500$000 a 1:000$000 quem 
usar indebitamente, em modelo ou desenho, da palavra 
‘deposito’, por extenso ou em abreviatura; ou mencionar, em 
anúncio ou papel comercial, como depositado, desenho ou 
modelo, que não o fôr. 

Capítulo III 

Dos crimes referentes ás marcas e indústria e comércio 

Art. 353 – Violar direito decorrente de marca de indústria ou de 
comércio: 

I – reproduzindo, por qualquer meio, no todo ou em parte, sem 
licença do dono, marca de indústria ou de comércio, 
devidamente registrada; 

II – imitando marca, de modo que possa iludir o consumidor; 

III – usando marca assim imitada; 

IV – usando marca falsificada no todo ou em parte; 

V – vendendo ou expondo á venda: 

a) artigo ou produto de falsa procedência; 

b) artigo ou produto revestido de marca imitada ou falsificada 
no todo ou em parte; 

c) artigo ou produto revestido de marca alheia, que não 
proceda do dono de marca. 

Pena – detenção por 3 meses a 1 ano e multa de 1 a 
15:000$000. 

§ 1º - Para que se dê a imitação ou usurpação, não é preciso 
que seja completa a semelhança entre as duas marcas, 
bastando a possibilidade de erro ou confusão, que se verifica 
sempre que as diferenças entre elas não sejam reconhecíveis 
sem confrontação ou exame atento. 
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§ 2º - Sómente se procederá, nos crimes definidos neste 
dispositivo, mediante queixa. 

Art. 354 – Punir-se-á, mediante queixa, com multa de 500$ a 
5:000$000 aquele que: 

I – usar, sem autorização de quem de direito, armas, brazão ou 
distintivo público ou oficial, nacional ou estrangeiro, ou marca 
de indústria ou de comércio, quer o reproduza, quer o imite de 
maneira que não seja reconhecível sem exame atento ou 
confrontação; 

[II – não consta do projeto] 

III – usar marca ofensiva ao decoro público; 

IV – usar marca, em que figure falsa indicação da localidade 
ou estabelecimento da procedência do produto ou artigo, 
embora a indicação se junte a nome suposto ou alheio; 

V – vender ou expuser á venda produto ou artigo, onde se 
encontre marca de indústria ou de comércio que contravenha 
no disposto nos ns. I, III e IV. 

§ único – Punir-se-á, mediante queixa, com detenção por 3 
meses a 1 ano e multa de 1 a 10:000$000 aquele que usar 
marca de industria ou de comércio em que se encontre ofensa 
pessoal, ou vender ou expuser á venda artigo ou produto 
revestido de marca de tal natureza. 

Art. 355 – Respondem solidariamente pelos crimes definidos 
nos dois artigos precedentes: 

I – o dono da oficina, em que se imitar ou falsificar a marca; 

II – quem a vender ou tiver sob sua guarda; 

III – o morador ou ocupante do prédio onde estiver depositado 
o produto ou artigo, quando não possa provar quem seja o 
dono deste; 

IV – quem comprar o produto ou artigo a pessoa desconhecida 
ou não justificar a procedência dele. 

§ único – Dobrar-se-ão as penas na reincidência de qualquer 
dos referidos crimes, se não tiverem decorrido dez anos sobre a 
condenação anterior. 
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Já o projeto alterado e tido como definitivo manteve a mesma estrutura 

e sistemática, contudo com algumas modificações, a mais importante referente à 

concorrência desleal. Continuou a tratar da matéria no Título XI da Parte 

Especial, entre os crimes contra a pessoa e os crimes contra o patrimônio, mas 

dos artigos 340 ao 349, agora divididos em quatro capítulos: da violação do 

direito de propriedade literária, científica e artística (Capítulo I), da violação de 

privilégio de invenção e desenho ou modelo patenteado (Capítulo II), da 

violação de marca de indústria e comércio, nome comercial e título de 

estabelecimento (Capítulo III) e da concorrência desleal (Capítulo IV): 

 

Título XI 

Dos crimes contra a propriedade imaterial 

Capítulo I 

Da violação do direito de propriedade literária, cientifica e 
artística 

Art. 340 – Punir-se-á, mediante queixa, com detenção por 3 
meses a 1 ano, ou multa de 1:000$000 a 5:000$000 aquele que: 

I – violar direito de autor de obra literária, cientifica ou 
artística, nos termos em que o define a lei civil; 

II – importar, exportar, vender, expuser á venda, ocultar ou 
tiver sob sua guarda obra contrafeita. 

Art. 341 – Punir-se-á, mediante queixa, com detenção por 6 
meses a 2 anos e multa de 1:000$000 a 5:000$000, aquele que 
aplicar nome ou pseudônimo ou sinal adotado por outrem para 
designar seus trabalhos literários, científicos ou artísticos, em 
obra que não seja de autoria dele. [...] 

Capítulo IV 

Da concorrência desleal 

Art. 349 – Praticar ato de concorrência desleal: 
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I – fazendo pela imprensa ou por outro meio de divulgação, 
com referencia à atividade própria ou alheia, falsa afirmação 
de facto, capaz de crear indevidamente situação vantajosa, em 
detrimento de concorrente, ou de induzir outrem a erro; 

II – prestando ou divulgando, por qualquer meio, falsa 
informação com referencia a concorrente, capaz de acarretar-
lhe prejuízo à reputação ou ao patrimônio; 

III – fabricando, importando, exportando, armazenando, 
vendendo ou expondo à venda mercadoria, com falsa indicação 
de procedência, ou com o emprego de termos retificativos, 
como sejam – ‘tipo’, ‘especie’, ‘gênero’, ’sistema’, 
‘semelhante’, ‘sucedaneo’, ‘identico’, ou outro equivalente; 

IV – apondo o próprio nome, ou razão social, ou marca de 
industria ou comércio, a mercadoria de outro produtor, sem o 
consentimento deste; 

V – atribuindo-se recompensa ou distinção fiticia ou alheia, 
como meio de propaganda; 

VI – vendendo ou expondo à venda, em vasilhame de outro 
produtor, mercadoria adulterada ou falsificada, ou utilizando-
se de tal vasilhame para negociar com produto da mesma 
espécie, embora não adulterado ou falsificado; 

VII – prometendo ou propondo vantagem de qualquer espécie a 
preposto ou mandatário alheio, para que falte a dever 
funcional; 

VIII – divulgando ou explorando segredo de fabricação ou de 
negócios alheios, de que houver tido conhecimento por meio 
ilícito; 

IX – empregando outro meio fraudulento para desviar, em 
proveito próprio ou alheio, a clientela de outrem. 

Pena – detenção por 3 meses a 1 ano, ou multa de 1:000$ a 
5:000$000, ou ambas cumulativamente. 

§ 1º - Incorrerá nas mesmas penas o mandatário ou preposto, 
que exigir ou aceitar vantagem de qualquer natureza, para 
faltar a dever funcional, nos casos dos ns. VI, VII e VIII. 

§ 2º - Somente se procederá mediante queixa. 
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De um modo geral, Alcântara Machado repetiu a regra da tutela penal 

dos direitos autorais, cuja “persecutio criminis” dependia de queixa do 

interessado. 

Seu projeto foi submetido à revisão por uma comissão formada por 

Vieira Braga, Narcélio de Queiroz, Roberto Lyra e Costa e Silva, este depois 

substituído por Nelson Hungria por motivo de doença, cujas alterações 

realizadas acabaram por ofender o projetista que, através de publicações, 

guerreou com o último173. 

Assim, em meio aos entraves emocionais, das discussões entre 

projetista e comissão revisora em que algumas modificações à estrutura e ao 

plano sistemático acabaram por se realizar, um novo Código Penal foi concebido 

por força do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940, que entrou em 

vigor no dia 1º de janeiro de 1942; logo, dois anos depois.  

Código elogiado e traduzido para o francês e espanhol, continha 

disposições que agraciavam o pensamento positivista ao mesmo tempo em que 

adotava idéias clássicas e neoclássicas, a ponto de Magalhães Noronha ter 

escrito a famosa frase sobre seu conteúdo: “acende uma vela a Carrara e outra 

a Ferri”174.  

A respeito dos crimes de violação aos direitos autorais, o assunto foi 

cuidado no Título III, sob a rubrica “Dos Crimes contra a Propriedade 

Imaterial”, dividido em quatro capítulos, a saber: 

I – Dos crimes contra a propriedade intelectual (artigos 184 a 186) 

II – Dos crimes contra o privilégio de invenção (artigos 187 a 191) 

                                                 
173 PIERANGELI, op. cit., p. 80. 
174 NORONHA, Direito penal. 32ª ed., vol. 1, p. 72. 
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III – Dos crimes contra as marcas de indústria e comércio (artigos 192 

a 195) 

IV – Dos crimes de concorrência desleal (artigo 196) 

O primeiro tratava dos crimes contra a propriedade intelectual e tinha 

no artigo 184 o tipo penal de violação de direito autoral, objeto principal deste 

trabalho, enquanto que no artigo 185 dispunha sobre o crime de usurpação de 

nome ou pseudônimo alheio. O artigo 186, norma processual, referia-se à ação 

penal privada como regra e que só assim não seria quando a conduta criminosa 

fosse praticada em detrimento de entidade de direito público. Esses preceitos do 

capítulo I tinham a seguinte redação: 

 

Art. 184. Violar direito de autor de obra literária, científica ou 
artística: 

Pena – detenção de três meses a um ano, ou multa, de Cr$ 
1.000,00 a Cr$ 5.000,00. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem vende ou expõe 
à venda, adquire, oculta ou tem em depósito, para o fim de 
venda obra literária, científica ou artística, produzida com 
violação de direito autoral. 

Art. 185. Atribuir falsamente a alguém, mediante o uso de 
nome, pseudônimo ou sinal por ele adotado para designar seus 
trabalhos, a autoria de obra literária, científica ou artística: 

Pena – detenção, de seis meses a dois anos, e multa, de Cr$ 
2.000,00 a Cr$ 10.000,00. 

Art. 186. Nos crimes previstos neste capítulo, somente se 
procede mediante queixa, salvo quando praticados em prejuízo 
de entidade de direito público175.  

 

                                                 
175 Cf. nova redação do art. 184 (pela Lei 6895/80) 
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Embora vigente até hoje, o Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro 

de 1940, sofreu várias alterações ao longo do tempo, a mais importante em 

1969, quando chegou a ser revogado integralmente pelo Decreto-Lei nº 1.004, 

de 21 de outubro, que instituiu o chamado “Código Penal de Nelson Hungria”; 

contudo, devendo entrar em vigor em 1º de janeiro de 1970, teve sua vigência 

prorrogada várias vezes e acabou sendo revogado pela Lei nº 6.578, de 17 de 

dezembro de 1978, sem jamais entrar em vigor. Além disso, através da Lei nº 

7.210, de 11 de julho de 1984, o Código de 1940 teve sua Parte Geral 

reformada, sem alteração na Parte Especial, esta que trata dos crimes e das 

penas. 

No tocante aos crimes contra a propriedade imaterial, o Capítulo I 

sofreu sua primeira alteração somente em 17 de dezembro de 1980, através da 

Lei nº 6.895, que deu ao “caput” do artigo 184 outra redação, porém, quanto aos 

Capítulos II a IV, foram primeiramente substituídos pelo Título IV, Capítulos I a 

VII, do Código de Propriedade Industrial (Decreto-Lei nº 7.903, de 28-08-1945) 

e depois revogados pela Lei 9.279, de 14 de maio de 1996.  

 

 4.3.9. A Lei das Contravenções Penais 

 

Seguindo o exemplo de outros países, o legislador brasileiro entendeu 

que infrações penais de menor gravidade que a dos crimes deveriam ser 

catalogadas em estatuto separado e tratadas de maneira diferenciada, menos 

burocrática e rigorosa. Daí a criação da Lei das Contravenções Penais através do 

Decreto-Lei nº 3.688, de 03 de outubro de 1941, com vigência a partir de 1º de 

janeiro de 1942, conjuntamente com os Códigos Penal e de Processo Penal 

(Decreto-Lei nº 3.689, de 03-10-1941). São, portanto, diplomas legais 
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contemporâneos e que, juntos, trouxeram uma nova roupagem ao sistema 

persecutório penal brasileiro. 

A Lei das Contravenções Penais, contudo, nada dispôs como não 

dispõe acerca da violação dos direitos autorais. Esta espécie normativa 

continuou a ser tratada como crime pelo ordenamento, refletindo sua 

importância no cenário da época. 

Assim é que sob a rubrica “Dos crimes contra a propriedade 

imaterial”, os até então chamados “crimes contra a propriedade literária, 

artística, industrial e comercial” foram inseridos em classe autônoma no Código 

Penal de 1940, repartida em quatro sub-classes: “crimes contra a propriedade 

intelectual”, “ crimes contra o privilégio de invenção”, “ crimes contra as marcas 

de indústria e comércio” e “crimes de concorrência desleal”.  

O então Ministro da Justiça, Francisco Campos, da época do chamado 

“Estado-Novo”, em que foram editados o Código Penal e a Lei das 

Contravenções Penais vigentes, assim se manifestou quanto aos crimes de 

violação aos direitos autorais: “tirante uma ou outra alteração ou divergência, 

são reproduzidos os critérios e fórmulas da legislação vigente”176. 

Por isso, com o advento do Código Penal, foi mantido o “status” de 

crime às violações de direitos autorais, não se lhes permitindo espaço na Lei das 

Contravenções Penais. 

 

 

 

 
                                                 
176 Exposição de Motivos ao Código Penal de 1940. 
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 4.3.10. O Projeto Nelson Hungria e o Código Penal de 1969 

 

Em 1961, o Governo Jânio Quadros atribuiu a Nelson Hungria 

Hoffbauer a tarefa de elaborar um anteprojeto de Código Penal. No ano 

seguinte, em 08 de dezembro, foi publicado o Decreto nº 1.490, contendo a sua 

proposta, à qual se deu ampla publicidade para que pudesse receber sugestões, o 

que de fato ocorreu em grande número, forçando o Ministro Milton Campos a 

designar uma comissão revisora em 1964. Nelson Hungria, Hélio Tornaghi e 

Roberto Lyra dela fizeram parte, porém no ano seguinte foi substituída por 

outra, então formada pelos dois primeiros, Heleno Cláudio Fragoso e Aníbal 

Bruno, este nomeado presidente.  

Na época, os debates foram acalorados e até um ciclo de conferências 

sobre o anteprojeto de reforma do Código Penal de autoria do então Ministro 

Nelson Hungria foi realizado sob os auspícios do Instituto Latino-americano de 

Criminologia (ILAC), órgão ligado à Organização das Nações Unidas (ONU) e 

com o patrocínio da Secretaria da Justiça e Negócios do Interior do Estado de 

São Paulo, da qual era titular o professor Miguel Reale. Estes encontros 

aconteceram de 03 de setembro de 1963 a 26 de fevereiro de 1964 na Sala “João 

Mendes Junior” da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. 

Quanto aos crimes contra a propriedade imaterial, em um desses 

encontros o professor Rui Junqueira de Freitas Camargo177 teceu diversos 

comentários a respeito, mas de um modo geral elogiou as idéias de Hungria. 

Disse acertada a manutenção da orientação do Código de 1940, através da 

rubrica “Dos crimes contra a propriedade imaterial”, porquanto a propriedade 

imaterial coexiste com a propriedade material, sujeitas aos mesmos princípios 

                                                 
177 In Anais do ciclo de conferências sobre o anteprojeto do código penal brasileira. São 
Paulo: Imprensa Oficial do Estado, 1965, p. 227-230. 
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que regulam o Direito das Coisas. Entretanto e por isso mesmo, criticou a 

posição geográfica do tema no Código, aduzindo que, para ele, deveria estar 

entre os crimes contra o patrimônio, já que se constitui em uma das suas 

espécies, têm a mesma natureza e mereceriam a mesma proteção das leis penais. 

Outrossim, disse que ontologicamente não haveria razão para se distinguir a 

propriedade imaterial da material, mas que motivos ligados à tradição humana 

fizeram-nas diferentes, inclusive com diferença na previsão das penas.  

Como já mencionado, na seqüência, em 1965, uma comissão 

substitutiva foi formada por Hungria, Hélio Tornaghi e Heleno Fragoso, ficando 

a cargo de Aníbal Bruno a presidência, cujo trabalho foi revisto por outra 

comissão, desta vez formada por Heleno Fragoso, Benjamin de Moraes Filho e 

Ivo D’Aquino. Nelson Hungria, por problemas de saúde, desta comissão não fez 

parte, sobrevindo seu falecimento em 26 de março de 1969, meses antes da 

edição do Código Penal que idealizou, através do Decreto-Lei nº 1.004, de 21-

10-1969178. 

Com efeito, com relação aos direitos autorais, sem prejuízo do já 

relatado, a idéia de Nelson Hungria, secundada pelos demais membros das 

comissões revisoras, era reinserir no Código Penal os crimes contra patente de 

invenção, de modelo de utilidade, de desenho ou modelo industrial e outras 

infrações penais contra a propriedade industrial e comercial que, por força do 

desejo legislativo, desde a vigência do Código da Propriedade Industrial 

(Decreto-Lei nº 7.903, de 28-08-1945), existiam em separado; e, assim, de fato 

ocorreu. 

Com a ressalva de que no Título II se cuidava dos crimes patrimoniais, 

tipificando o furto, o roubo, a extorsão, a usurpação, o dano, a apropriação 

indébita, o estelionato, a usura e a receptação nos artigos 164 a 197, o Projeto 

                                                 
178 PIERANGELI, op. cit., p. 82. 
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Nelson Hungria, quanto ao tema aqui abordado, sob a rubrica “Dos crimes 

contra a propriedade imaterial”, tratava-o no Título III da Parte Especial, 

dividido em seis capítulos: 

I – Dos crimes contra a propriedade intelectual, composto de três 

artigos (198 ao 200179); 

II – Dos crimes contra patentes de invenção, composto de sete artigos 

(201 ao 207); 

III – Dos crimes contra as marcas de indústria ou comércio, composto 

do artigo 208; 

IV – Dos crimes contra o nome comercial, o título de estabelecimento, 

a insígnia ou a expressão ou sinal de propaganda, composto de três artigos (209 

ao 211); 

V – Dos crimes de concorrência desleal, composto do artigo 212; 

VI – Dos crimes contra armas, brasões ou distintivos públicos e de 

falsa indicação de procedência, composto dos artigos 213 e 214. 

Espelho desse projeto, o Código Penal de 1969 trouxe em seu bojo os 

crimes contra a propriedade imaterial, mas em título distinto dos crimes contra o 

                                                 
179 Art. 198. Violar direito de autor de obra literária, científica ou artística. 
Pena – detenção, de três meses a um ano, ou pagamento de 10 a30 dias-multa. 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem vende, expõe à venda, adquire, oculta ou tem 
em depósito, para o fim de venda, obra literária, científica ou artística, produzida com 
violação de direito autoral. 
Art. 199. Atribuir falsamente a alguém, mediante o uso de nome, pseudônimo ou sinal por ele 
adotado para designar seus trabalhos, a autoria de obra literária, científica ou artística. 
Pena – detenção, de seis meses a dois anos, e pagamento de 10 a 30 dias-multa. 
Art. 200. Nos crimes previstos neste capítulo, somente se procede mediante queixa, salvo 
quando praticados em prejuízo de entidade de direito público. 
 
 



156 
 

patrimônio, isto é, no Título III, formado por dezessete artigos divididos em seis 

capítulos, a saber: 

I - Dos crimes contra a propriedade intelectual 

II - Dos crimes contra patente de invenção, de modelo de utilidade, de 

desenho ou modelo industrial 

III - Dos crimes contra as marcas de indústria, comércio ou serviço 

IV - Dos crimes contra o nome comercial, o título de estabelecimento, 

a insígnia ou a expressão ou sinal de propaganda 

V - Dos crimes de concorrência desleal 

VI - Dos crimes contra armas, brasões ou distintivos públicos e de 

falsa indicação de procedência. 

Disto se extrai que, exceção feita aos capítulos II e III, as demais 

disposições são absolutamente coincidentes.  

Reproduzem-se a seguir os tipos penais insertos nos artigos 201 a 203 

do Código de 1969, referentes à violação de direito autoral e à usurpação de 

nome, pseudônimo ou sinal alheio, por guardarem mais pertinência com o objeto 

deste trabalho.    

 

Art. 201. Violar direito de autor de obra literária, científica ou 
artística. 

Pena – detenção, de três meses a um ano, ou pagamento de dez 
a trinta dias-multa. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem vende, expõe à 
venda, adquire, oculta ou tem em depósito, para o fim de venda, 
obra literária, científica ou artística, produzida com violação de 
direito autoral. 
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Art. 202. Atribuir falsamente a alguém, mediante o uso de 
nome, pseudônimo ou sinal por ele adotado para designar seus 
trabalhos, a autoria de obra literária, científica ou artística. 

Pena – detenção, de seis meses a dois anos, e pagamento de dez 
a trinta dias-multa. 

Art. 203. Nos crimes previstos neste capítulo, somente se 
procede mediante queixa, salvo quando praticados em prejuízo 
de entidade de direito público, empresa pública, autarquia, 
sociedade de economia mista, ou sociedade de que participe a 
União, Estado ou Município como acionista majoritário. 

 

  Na comparação com o Projeto Nelson Hungria, percebe-se que 

estes três dispositivos têm redação quase idêntica, ressalvando-se apenas que 

foram numerados de maneira distinta (198-200 e 201-203) e, no artigo 203, o 

Código amplia o rol das pessoas jurídicas de Direito Público vítimas dos crimes, 

acrescentando à entidade de direito público (idealizada por Hungria) a empresa 

pública, autarquia, sociedade de economia mista, ou sociedade de que participe a 

União, Estado ou Município como acionista majoritário. 

E, na comparação com os dispositivos correspondentes do Código 

Penal de 1940, observa-se perfeita semelhança, exceção feita à pena de multa, 

ora prevista no critério do dia-multa.  

Disto se depreende que Nelson Hungria e os demais juristas de escol 

que com ele idealizaram o diploma reformador de 1969 viram que o modelo que 

existia deveria permanecer. Além disso, como já salientado, reintroduziram no 

Código as figuras típicas então tratadas no Código da Propriedade Industrial, 

versando sobre a violação de patente de invenção, a violação de modelo de 

utilidade, a violação de patente de desenho ou modelo industrial, a falsa 

atribuição de patente, a falsa menção de depósito ou patente, a violação de 

direito de marca, a violação do direito à denominação ou insígnia, o uso 

indevido ou imitação de expressão ou sinal de propaganda, os atos de 
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concorrência desleal, o uso indevido de armas, brasões ou distintivos públicos e 

a falsa indicação de procedência (artigos 204 a 217). 

Entretanto, conforme disposto no art. 407 do Decreto-Lei nº 1004, de 

21 de outubro de 1969, o Código Penal de 1969 teria vigência a partir de 1º de 

janeiro de 1970, mas cinco leis postergaram a “vacatio legis” até que, em 1978, 

foi revogado pela Lei nº 6578, de 11 de outubro. Com efeito, a Lei nº 5573, de 

1º-12-1969, determinou que a vigência dar-se-ia em 1º-08-1970; a Lei nº 5597, 

de 31-07-1970, alterou a vigência para 1º-01-1972; depois, a Lei nº 5749, de 1º-

12-1971, estabeleceu nova data: 1º-01-1973; e a Lei nº 5857, de 07-12-1972, por 

seu turno, assentou que seria no dia 1º-01-1974; contudo, a Lei nº 6063, de 27-

06-1974, preconizou solução diferente: o Código Penal entraria em vigor 

simultaneamente com o novo Código de Processo Penal, mas isto também não 

se concretizou. 

De qualquer forma, o “nati-morto” Código Penal de 1969 trouxe em 

conteúdo os crimes de violação aos direitos de autor, reforçando sua importância 

no cenário jurídico nacional.  

 

 4.3.11 O vigente Código Penal de 1940 e a legislação correlata 

 

Na virada do século XIX para o século XX, várias reuniões 

internacionais sobre os direitos autorais foram realizadas, dentre elas a 

Convenção Internacional de Berna, de 9 de setembro de 1886, para a proteção 

das obras literárias e artísticas,  revista em Berlim em 13 de novembro de 1908 e 

completada pelo protocolo adicional assinado em Berna em 20 de março de 

1914 e a Convenção Internacional de Paris, de 20 de março de 1883, para a 

proteção da propriedade industrial, revista em Washington em 2 de junho de 
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1911. As disposições da Convenção de Berna somente foram incorporadas ao 

ordenamento jurídico brasileiro pelo Decreto nº 75.699, de 06 de maio de 1975, 

após serem revistas em reunião realizada em Paris, cujo extrato foi expedido em 

24 de julho de 1971. 

Voltado ao início do século XX, devido ao que se discutia na Europa 

por conta da Convenção de Berna, o Brasil promulgou o artigo 286 do Tratado 

de Versailles, através do Decreto nº 13.990, de 28 de junho de 1919, decorrente 

de reunião realizada na França, mas, já antes disso, em 1º de janeiro de 1916, 

influenciado pela tendência mundial, decretou o Código Civil elaborado por 

Clóvis Beviláqua, que dispunha sobre os direitos autorais em seus artigos 649 a 

673. 

Em 1932, adveio a famosa Consolidação das Leis Penais do 

Desembargador Vicente Piragibe, com o fito de reunir, condensar num só 

volume, as várias leis penais vigentes e com isso facilitar a consulta pelos 

operadores do Direito. Contudo, vigente estava o Código de 1890, merecedor de 

reforma; daí o projeto de Virgílio de Sá Pereira, com contribuições de Evaristo 

de Morais e de Mário Bulhões Pedreira, que não vingou, sendo vencido pelo 

anteprojeto elaborado por José de Alcântara Machado D’Oliveira, datado de 

1938, que serviu de base para o Código Penal de 1940, de cuja elaboração 

encarregou-se comissão integrada por Narcélio de Queiroz, Vieira Braga e 

Nelson Hungria e que contou com a colaboração de Antônio José da Costa e 

Silva.  

Eclético e de cunho conciliador, porquanto continha ao mesmo tempo 

regras defendidas pela Escola Clássica e pela Escola Positiva do Direito Penal, o 

Código de 1940, que entrou em vigor em 1942, tratava dos direitos de autor em 

seu Título III, sob a rubrica “Dos Crimes contra a Propriedade Imaterial”, 

dividido em quatro capítulos, a saber: 



160 
 

I – Dos crimes contra a propriedade intelectual (artigos 184 a 186) 

II – Dos crimes contra o privilégio de invenção (artigos 187 a 191) 

III – Dos crimes contra as marcas de indústria e comércio (artigos 192 

a 195) 

IV – Dos crimes de concorrência desleal (artigo 196) 

O primeiro tratava dos crimes contra a propriedade intelectual e tinha 

no artigo 184 o tipo penal de violação de direito autoral, objeto principal deste 

trabalho, enquanto que no artigo 185 dispunha sobre o crime de usurpação de 

nome ou pseudônimo alheio. O artigo 186, norma processual, referia-se à ação 

penal privada como regra e que assim não seria somente quando a conduta 

criminosa fosse praticada em detrimento de entidade de direito público. Esses 

preceitos do capítulo I tinham a seguinte redação: 

 

Art. 184. Violar direito de autor de obra literária, científica ou 
artística: 

Pena – detenção de três meses a um ano, ou multa, de Cr$ 
1.000,00 a Cr$ 5.000,00. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem vende ou expõe 
à venda, adquire, oculta ou tem em depósito, para o fim de 
venda obra literária, científica ou artística, produzida com 
violação de direito autoral. 

Art. 185. Atribuir falsamente a alguém, mediante o uso de 
nome, pseudônimo ou sinal por ele adotado para designar seus 
trabalhos, a autoria de obra literária, científica ou artística: 

Pena – detenção, de seis meses a dois anos, e multa, de Cr$ 
2.000,00 a Cr$ 10.000,00. 

Art. 186. Nos crimes previstos neste capítulo, somente se 
procede mediante queixa, salvo quando praticados em prejuízo 
de entidade de direito público. 
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No período pós-guerra, dominado o mundo pelos conceitos capitalistas 

de proteção da propriedade privada, várias Convenções, Tratados e Acordos 

Internacionais foram firmados pelo Brasil, tais como a Convenção Universal 

sobre Direitos de Autor (Revisão de Paris, 1971), a Convenção Interamericana 

sobre Direitos de Autor em Obras Literárias, Científicas e Artísticas 

(Washington, 1946), a Convenção Internacional para a Proteção aos Artistas 

Intérpretes ou Executantes, aos Produtores de Fonogramas e aos Organismos de 

Radiodifusão (Roma, 1961), a Convenção para a Proteção de Produtores de 

Fonogramas contra a Reprodução não Autorizada de seus Fonogramas 

(Genebra, 1971), o Tratado sobre Registro Internacional de Obras Audiovisuais 

(Genebra, 1989) e o Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade 

Intelectual Relacionados ao Comércio (Marrakech, 1994), entre outros.  

Embora vigente até hoje, o Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro 

de 1940, já sofreu várias alterações, a mais significativa em 1969, quando 

chegou a ser revogado pelo Decreto-Lei nº 1.004, de 21 de outubro, que instituiu 

o chamado “Código Penal de Nelson Hungria”; porém, devendo entrar em vigor 

em 1º de janeiro de 1970, teve sua vigência prorrogada várias vezes e acabou 

revogado pela Lei nº 6.578, de 17 de dezembro de 1978, sem jamais entrar em 

vigor. Além disso, através da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, o Código de 

1940 teve sua Parte Geral reformada, mas sem alteração na Parte Especial, que 

trata dos crimes e das penas. 

No tocante aos crimes contra a propriedade imaterial, os Capítulos II a 

IV foram substituídos pelo Título IV, capítulos I a VII, do Código de 

Propriedade Industrial, instituído pelo Decreto-Lei nº 7.903, de 28 de agosto de 

1945, posteriormente revogado pela Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, que 

remodelou esse diploma abarcando os direitos e obrigações relativos à 

propriedade industrial, dentre eles a concessão de patentes de invenção e de 



162 
 

modelo de utilidade, a concessão de registro de desenho industrial, a concessão 

de registro de marca, a repressão às falsas indicações geográficas e a repressão à 

concorrência desleal; enquanto que o Capítulo I (dos crimes contra a 

propriedade intelectual) somente sofreu sua primeira alteração em 17 de 

dezembro de 1980, através da Lei nº 6.895, que deu ao “caput” do artigo 184 a 

seguinte redação: 

 

Art. 184. Violar direito autoral:  

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 

 

A reforma seguinte ocorreu em 16 de março de 1993, através da Lei nº 

8.635, que introduziu três parágrafos ao artigo 184, que passou a ter a seguinte 

redação: 

 

Art. 184. Violar direito autoral: 

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 

§ 1º Se a violação consistir em reprodução, por qualquer meio, 
com intuito de lucro, de obra intelectual, no todo ou em parte, 
sem autorização expressa do autor ou de quem o represente, ou 
consistir na reprodução de fonograma ou videofonograma, sem 
a autorização do produtor ou de quem o represente: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, de Cr$ 
10.000,00 (dez mil cruzeiros) a Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil 
cruzeiros). 

§ 2º Na mesma pena do parágrafo anterior incorre quem vende, 
expõe à venda, aluga, introduz no País, adquire, oculta, 
empresta, troca ou tem em depósito, com intuito de lucro, 
original ou cópia de obra intelectual, fonograma ou 
videofonograma, produzidos ou reproduzidos com violação de 
direito autoral. 
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§ 3º Em caso de condenação, ao prolatar a sentença, o juiz 
determinará a destruição da produção ou reprodução 
criminosa. 

 

Após, a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, tratou de alterar, 

atualizar e consolidar a legislação sobre direitos autorais no país, entendendo-se 

sob esta denominação os direitos de autor e os que lhes são conexos, isto é, os 

direitos de artistas intérpretes ou executantes, os dos produtores de fonogramas e 

os dos organismos de radiodifusão; reputando-os, para os efeitos legais, bens 

móveis. Esta Lei, porém, somente prescreve sanções civis aos violadores dos 

direitos autorais, dentre elas a apreensão e a destruição dos produtos 

contrafeitos, das matrizes, moldes, negativos e demais elementos utilizados para 

a contrafação, assim como a perda de máquinas, equipamentos e insumos 

destinados a tal fim, além de multa e obrigações de fazer. 

Importante citar o Decreto nº 76.275/75, reformulado pelo Decreto nº 

84.252/79 e depois pelo Decreto s/nº de 05.09.1991, que organizou o Conselho 

Nacional de Direito Autoral (CNDA) e o Escritório de Arrecadação e 

Distribuição (ECAD), órgãos sem finalidade de lucro que têm por atribuição 

regular o setor, exercendo fiscalização e propiciando a arrecadação de recursos 

para distribuição aos titulares de direitos autorais, notadamente quanto aos 

direitos de execução pública, inclusive por meio da radiodifusão (rádio e 

televisão) e da exibição cinematográfica das composições musicais ou litero-

musicais e de fonogramas.   

Já em 1º de julho de 2003, a Lei nº 10.695 alterou novamente o artigo 

184, dando nova redação ao “caput” e seus três parágrafos e inserindo um quarto 

parágrafo. Com isso, o dispositivo passou a ter a seguinte redação, ora vigente: 

 



164 
 

Violação de direito autoral 

Art. 184. Violar direitos de autor e os que lhe são conexos: 

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 

        § 1o Se a violação consistir em reprodução total ou 
parcial, com intuito de lucro direto ou indireto, por qualquer 
meio ou processo, de obra intelectual, interpretação, execução 
ou fonograma, sem autorização expressa do autor, do artista 
intérprete ou executante, do produtor, conforme o caso, ou de 
quem os represente: 

        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

        § 2o Na mesma pena do § 1o incorre quem, com o intuito de 
lucro direto ou indireto, distribui, vende, expõe à venda, aluga, 
introduz no País, adquire, oculta, tem em depósito, original ou 
cópia de obra intelectual ou fonograma reproduzido com 
violação do direito de autor, do direito de artista intérprete ou 
executante ou do direito do produtor de fonograma, ou, ainda, 
aluga original ou cópia de obra intelectual ou fonograma, sem 
a expressa autorização dos titulares dos direitos ou de quem os 
represente.  

        § 3o Se a violação consistir no oferecimento ao público, 
mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas ou qualquer outro 
sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou 
produção para recebê-la em um tempo e lugar previamente 
determinados por quem formula a demanda, com intuito de 
lucro, direto ou indireto, sem autorização expressa, conforme o 
caso, do autor, do artista intérprete ou executante, do produtor 
de fonograma, ou de quem os represente: 

        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

        § 4o O disposto nos §§ 1o, 2o e 3o não se aplica quando se 
tratar de exceção ou limitação ao direito de autor ou os que lhe 
são conexos, em conformidade com o previsto na Lei nº 9.610, 
de 19 de fevereiro de 1998, nem a cópia de obra intelectual ou 
fonograma, em um só exemplar, para uso privado do copista, 
sem intuito de lucro direto ou indireto. 
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Além disso, essa Lei nº 10.695, de 2003, revogou o artigo 185 

(Usurpação de nome ou pseudônimo alheio) e alterou o artigo 186, para dar-lhe 

esta redação: 

 

Art. 186. Procede-se mediante: 

I – queixa, nos crimes previstos no caput do art. 184; 

II – ação penal pública incondicionada, nos crimes previstos 
nos §§ 1o e 2o do art. 184; 

III – ação penal pública incondicionada, nos crimes cometidos 
em desfavor de entidades de direito público, autarquia, empresa 
pública, sociedade de economia mista ou fundação instituída 
pelo Poder Público; 

IV – ação penal pública condicionada à representação, nos 
crimes previstos no § 3o do art. 184. 

 

 

 

 4.4. Direito comparado 

 

À guisa de comparação, algumas informações acerca de como as leis 

penais da Argentina, Estados Unidos, Inglaterra, Alemanha e França tratam da 

violação de direitos de autor.  

A Argentina é signatária de diversas convenções e tratados 

internacionais, vale dizer: do Tratado sobre Propriedade Literária e Artística 

(Montevidéo, 1889), da Convenção sobre Propriedade Literária e Artística 

(Buenos Aires, 1910), da Convenção Interamericana sobre o Direito de Autor 
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em Obras Literárias, Científicas e Artísticas (Washington, 1946), da Convenção 

Universal sobre o Direito de Autor (Genebra, 1952), da Convenção de Berna 

(Berna, 1886), do Ato de Paris (1971), do Convênio que estabeleceu a existência 

da Organização Mundial da Propriedade Intelectual (Paris, 1971), do Acordo 

sobre os Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual relacionados com o 

Comércio e do Tratado OMPI sobre Direito de Autor (Genebra, 1996). 

Em conseqüência, na Argentina o direito autoral está consagrado na 

própria Constituição, em cujo artigo 17 está previsto que “todo autor o inventor 

es propietario exclusivo de su obra, invento o descubrimiento, por el término 

que le acuerde la ley”.  

A Lei em comento foi editada em 28-09-1933, recebeu o nº 11.723 e 

regula o regime legal da propriedade intelectual, sendo regulamentada pelo 

Decreto 41.233/34. O artigo 71 dessa lei remete ao artigo 172 do Código Penal 

argentino, que prevê o crime de defraudação a direitos de propriedade 

intelectual, com pena prevista de um mês a seis anos de prisão ao contrafator. 

Os Estados Unidos da América também são signatários de vários 

tratados e acordos internacionais, tais como a Convenção de Berna para a 

Proteção de Trabalhos Literários e Artísticos (“Berne Convention for the 

Protection of Literary and Artistic Works”), a Convenção Universal de Direitos 

Autorais (“Universal Copyright Convention”), a Organização Mundial de 

Proteção Intelectual (“World Intellectual Property Organization – WIPO”), o 

Tratado de Direitos Autorais (“Copyright Treaty”), o Tratado de Performances e 

Fonogramas (“Performances and Phonograms Treaty – WIPO”) e o Acordo 

TRIPS (“Agreement on Trade-Related Aspects of Intellectual Property Rights”), 

este reconhecido como um dos diversos acordos que, juntos, deram causa à 

criação da Organização Mundial do Comércio (“World Trade Organization”). 



167 
 

O país ainda é criador da Lei dos Direitos Autorais do Milênio Digital 

(“Digital Millennium Copyright Act – DMCA”), que criminaliza não só a 

infração do direito autoral em si, mas também a produção e a distribuição de 

tecnologia que permita evitar medidas de proteção aos direitos de autor, 

cominando penas mais severas aos infratores de direitos autorais na Internet 

(seções 1201 e 1202). 

A seção 1204 desta lei estadunidente prevê as penalidades aos 

infratrores dessas seções, a saber: multa, que pode variar de $US 500,000.00 

(quinhentos mil dólares) a $US 1,000,000.00 (um milhão de dólares), aplicada 

isolada ou comulativamente com prisão de cinco a dez anos. 

 Na Inglaterra, a lei protetora dos direitos autorais é chamada 

“Copyright Designs and Patents Act 1988”, em cuja seção 107A está prevista a 

pena de prisão de seis meses a dez anos e/ou multa ao contrafator. 

Na Alemanha, a Lei dos Direitos Autorais é denominada 

“Urheberrechtsgesetz” e protege obras de literatura, ciência e arte, bem como 

coleções e bancos de dados de autores alemães ou estrangeiros. 

Segundo o artigo 106 dessa Lei, que prevê o crime de exploração não 

autorizada de obras protegidas pelos direitos autorais, a pena para quem 

consente, reproduz, distribui, publica ou comunica obra sem autorização do seu 

titular é a prisão de até 3 (três) anos ou multa. 

Na França, o “droit d'auteur” foi desenvolvido no século XVIII ao 

mesmo tempo em que no Reino Unido evoluía o “copyright”. O modelo francês, 

baseado no “direito do autor” ao invés do “direito autoral” inglês, tem filosofia 

e terminologia diferentes das usadas pela “common Law” e tem influenciado o 

desenvolvimento de leis protetoras dos direitos autorais em várias partes do 
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mundo e, inclusive, norteou os postulados da Convenção Internacional de Berna 

e do Direito brasileiro sobre o assunto. 

  O direito autoral francês é definido no Código da Propriedade 

Intelectual (Code de la propriété intellectuelle), o qual implementa a Lei de 

Direitos Autorais da União Européia (“EU Copyright Law”). Segundo o Código 

da Propriedade Intelectual francês, em seu artigo L335-2, a infração contra 

direitos autorais é punida com 2 (dois) anos de prisão e multa de FRF 1,000,000  

(1 milhão de francos), a serem convertidos em Euros, moeda atual. 

Abaixo, um quadro comparativo com a lei brasileira. 

Tabela 1 - Quadro Comparativo 

País Dispositivo Penal Penas 

Alemanha  LDA, art. 106 prisão, até 3 anos ou multa 

Argentina CP, art. 172 prisão, de 1 a 6 anos 

Brasil CP, art. 184 e §§ prisão,  de 3 meses a 4 anos, 

e multa  

Estados Unidos LDA, seção 1204 multa, de $US 500,000.00 a 

$US 1,000,000.00 e/ou 

prisão,  de 5 a 10 anos 

França CPI, art. L335-2 prisão,  até 2 anos e multa 

de FRF 1,000,000 

Inglaterra  LDA, seção 107A  prisão, de 6 meses a 10 anos 

e/ou multa  
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 5. ASPECTOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS 

 

 5.1. Tratamento constitucional 

 

A Carta Magna do Brasil, adjetivada cidadã, baseia seu conteúdo na 

existência de um Estado Democrático de Direito cujos fundamentos inabaláveis 

são a soberania, a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores sociais 

do trabalho e da livre iniciativa e o pluralismo político (CF, artigo 1º e incisos).  

Com efeito, base dos postulados constitucionais brasileiros, a 

Declaração Universal dos Direitos do Homem, emanada da Assembléia Geral 

das Nações Unidas em 10 de dezembro de 1948 e ainda vigente, trata do direito 

autoral em seu artigo 27:  

 

Art. 27  

1. Todo homem tem direito de participar livremente da vida 
cultural da comunidade, de fruir as artes e de participar do 
progresso científico e de seus benefícios. 

2. Todo homem tem direito à proteção dos interesses morais e 
materiais decorrentes de qualquer produção científica, literária 
ou artística da qual seja autor. 

 

Na mesma linha o ensinamento de Pontes de Miranda, segundo o qual 

"[...] com a teoria dos direitos de personalidade, começou para o mundo nova 

manhã do direito"180.  Segundo ele, esses direitos de personalidade são a base do 

                                                 
180 MIRANDA, Pontes de. Tratado de direito privado, parte especial. 4ª ed. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 1974, tomo 7, p. 6. 
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sistema jurídico, essenciais à pessoa humana, irrenunciáveis e intransmissíveis e 

assim podem ser exemplificados: o direito à vida, o direito à integridade física e 

psíquica, o direito às partes destacadas do corpo e sobre o cadáver, o direito à 

liberdade, o direito à honra, ao resguardo e ao segredo, o direito à identidade 

pessoal (nome, título e sinal pessoal), o direito à verdade, o direito à igualdade 

formal e à igualdade material prevista constitucionalmente e, por fim, o direito 

moral do autor. 

O direito moral dos autores há de ser, portanto, assegurado a qualquer 

custo, já que garantido pelo ordenamento jurídico posto.  

Outrossim, decorrente dos trabalhos da Assembléia Nacional 

Constituinte de 1988, a Constituição brasileira, ao tratar da ordem social, tem 

como base o primado do trabalho e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais 

(CF, artigo 193), determinando que ao Estado incumbe garantir o exercício dos 

direitos culturais e apoiar e incentivar a valorização e difusão das manifestações 

culturais (CF, artigo 215), além de defender o patrimônio cultural brasileiro, 

constituído de bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente 

ou em conjunto, dentre eles as criações científicas, artísticas e tecnológicas (CF, 

artigo 216, inciso III), as obras, objetos, documentos, edificações e demais 

espaços destinados às manifestações artístico-culturais (CF, artigo 216, inciso 

IV), para o que poderá criar incentivos (CF, artigo 216, § 3º).  

Destacam-se no patrimônio cultural brasileiro, entre os bens de 

natureza material e imaterial, conforme o preceituado no artigo 216 da 

Constituição Federal: 

 

[...] as formas de expressão, os modos de criar, fazer e viver; as 
criações científicas, artísticas e tecnológicas, as obras, objetos, 
documentos, edificações e demais espaços destinados às 
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manifestações artístico-culturais, os conjuntos urbanos e sítios 
de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, 
paleontológico, ecológico e científico. 

 

Focalizando a comunicação social, a Carta Magna veda toda e 

qualquer censura de natureza política, ideológica e artística (CF, artigo 220, § 

2º), expressando, ainda, que "a manifestação do pensamento, a criação, a 

expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não 

sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição" (CF, 

artigo 220).  

Realizado esse intróito, sobrelevam-se os direitos e garantias 

fundamentais do brasileiro, sobre os quais a Constituição Federal expressa 

situações jurídicas no tocante aos aspectos subjetivos e objetivos, privilegiando 

a dignidade e a liberdade da pessoa humana, bens inalienáveis, imprescritíveis e 

irrenunciáveis.  

Quanto à criação, a Carta Magna consagra a liberdade de manifestação 

do pensamento - vedado o anonimato, bem como a liberdade de expressão da 

atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente 

de censura ou licença (CF, artigo 5º, incisos IV e IX), sendo enfática ao tratar 

dos direitos autorais:  

 

[...] aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar [CF, artigo 5º, inciso 
XXVII] 

são assegurados, nos termos da lei [artigo 5º, XXVIII]: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 
à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas; 
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b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos 
intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio 
temporário para sua utilização, bem como proteção às criações 
industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas 
e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e 
o desenvolvimento tecnológico e econômico do País [CF, 
artigo. 5º, inciso XXIX]. 

 

Assim, ao mesmo tempo em que a Constituição Federal assegura o 

direito à propriedade (CF, artigo 5º, inciso XXII) e determina que esta atenda à 

sua função social (CF, artigo 5º, inciso XXIII) sob pena de desapropriação por 

necessidade ou utilidade pública ou por interesse social (CF, artigo 5º, inciso 

XXIV), no campo do direito intelectual, dos direitos autorais, conjugando-se os 

incisos IX e XXVII do mesmo artigo 5º da Carta Maior, tem-se que ao autor é 

conferido o direito exclusivo de utilizar, publicar e reproduzir suas obras 

literárias, artísticas, científicas e de comunicação, transmissível aos herdeiros 

pelo tempo que a lei fixar, ou seja, as normas constitucionais conferem ao 

direito de propriedade intelectual caráter vitalício, inatingível pela 

desapropriação e protegido por leis civis e penais. 

Em outras palavras, o autor é titular de direitos morais e de direitos 

patrimoniais sobre a obra intelectual por ele produzida. Os direitos patrimoniais 

do autor compreendem o poder de usar, fruir e dispor de sua obra, bem como 

autorizar sua utilização ou fruição por terceiros no todo ou em parte – portanto, 

alienáveis por vontade dele ou de seus sucessores, enquanto que os direitos 

morais do autor são inalienáveis e irrenunciáveis.  

Desse modo, claro está que a Constituição Federal de 1988 trata de 

maneira diferenciada os direitos autorais, conferindo aos autores direito 
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exclusivo - de mais ninguém - sobre suas obras, somente transmissível por 

deliberação sua ou “causa mortis” aos seus herdeiros. Daí a clara opção do 

sistema legal vigente em proteger “lato sensu” o direito à propriedade imaterial, 

conferindo aos autores poderes de se defender em várias frentes: civil, 

administrativa e penal. 

 

 5.2. Tratamento infra-constitucional 

 

 5.2.1. O direito autoral no Código Civil 

 

Muitos censuram o legislador pátrio por haver colocado a propriedade 

literária, científica e artística no Direito das Coisas, uma vez que, 

tradicionalmente, a propriedade sempre teve como objeto bens corpóreos e os 

direitos imateriais melhor estariam inseridos dentre os direitos da personalidade. 

Desse modo se manifestaram Silvio Rodrigues e Washington de Barros 

Monteiro, revelando assunto deveras controvertido181. 

Maria Helena Diniz informa que inúmeros juristas tentaram definir a 

natureza jurídica desse instituto e há até diretrizes doutrinárias que chegam a 

negar a própria natureza jurídica do direito autoral ante o caráter social das 

idéias. Segundo ela, Manzini disse que “o pensamento manifestado pertence a 

todos: é uma propriedade social [...] A inspiração da alma humana não pode 

ser objeto de monopólio”.  182Ainda segundo Diniz, Deboor questionava a tese 

dos direitos autorais integrarem o Direito das Coisas, aduzindo que as obras do 

espírito não podem pertencer aos autores; devem pertencer ao povo, porque 
                                                 
181 RODRIGUES, Direito civil, p. 252; MONTEIRO, Curso de direito civil, p. 240. 
182 DINIZ, Curso de direito civil brasileiro, p. 289. 
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eles devem ter se apoiado no imenso tesouro representado pela cultura nacional 

para a sua produção, cujo resultado deve ser protegido pelo Estado, como 

representante da humanidade183.  

A doutrinadora prossegue dizendo que há outros cultores do Direito 

que asseveram que a obra artística ou científica é mero produto do meio em que 

surgiu, porém concepção esta refutada por Malaplate, citado por Antonio 

Chaves. Malaplate fundamenta seu ideário com a indagação de como seria 

possível falar em produto do meio num domínio que tem um caráter tão pessoal? 

E responde aduzindo que na arte, como em literatura, podem existir várias 

correntes, movimentos, tendências, orientações características de uma época, por 

exemplo uma plêiade do Renascimento ou do Romantismo, mas nunca haverá 

um “René” sem um Chateaubriand, uma “Nona Sinfonia” sem um Beethoven, 

tampouco o sorriso triste de “La Gioconda” sem um Leonardo da Vinci184; daí a 

identidade da obra com seu autor e disso a necessidade de se garantir direitos ao 

mentor da criação. 

Entretanto, Colin e Capitant, Medeiros e Albuquerque, citados por 

Antonio Chaves, negam a qualidade de direito do instituto, dizendo-o um 

privilégio ou monopólio de exploração outorgados aos autores para incrementar 

as artes, as ciências e as letras185, nada mais que isso. 

Em contraposição há os que admitem a natureza jurídica do direito 

autoral. Maria Helena Diniz arrola Bertand, Dahn, Bluntschi, Heymann, Tobias 

Barreto e Gierke como pregadores do direito de autor como parte integrante da 

esfera da própria personalidade, daí a obra intelectual pertencer ao direito da 

personalidade. Arrola outros, Kohler, Escarra e Dabin, Ahrens, Ihering, 

                                                 
183 Ibidem. 
184 CHAVES, Direitos de autor. Enciclopédia Saraiva do Direito, no. 26, p. 105. 
185 Ibidem, p. 105. 
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Dernburg, que tratam o direito de autor como uma modalidade especial de 

propriedade, ou seja, uma propriedade incorpórea, imaterial ou intelectual186. 

Maria Helena Diniz ainda ressalta a opinião de Piola-Caselli ao 

procurar demonstrar que não se trata de mera questão terminológica a decisão de 

atribuir o termo propriedade ao direito de autor. Para ele, o direito de autor 

integra a grande categoria dos direitos patrimoniais e, de maneira particular, 

integra a subclasse dos direitos reais e, mais particularmente, à classe do 

domínio ou propriedade, instituto elaborado por séculos de doutrina e prática 

judiciária e que traz consigo um conjunto enorme de regras, princípios, noções, 

definições e institutos jurídicos derivados187.  

Por conseguinte, define-se o direito do autor como direito de 

propriedade, porquanto o legislador deve chegar à conclusão de que tal 

prerrogativa deve ser regulada pelas regras da propriedade sobre coisas materiais 

em todos os casos em que lei especial não dispuser de modo diverso. Em outras 

palavras, o direito de autor seria uma relação jurídica de natureza pessoal-

patrimonial: pessoal porque a obra é a exteriorização da personalidade do autor e 

patrimonial porque a obra criada possui valor e é tratada pela lei como um bem 

econômico. 

Com o escopo de garantir a criatividade, que é o maior atributo que a 

natureza pode dar ao ser humano, a legislação protege, indistintamente, todas as 

obras intelectuais: musicais, coreográficas, jornalísticas, de arte figurativa, de 

engenharia, de arquitetura, de cinematografia, de fotografia, de desenho, 

literárias, científicas, de artistas intérpretes etc., procurando dignificar e 

salvaguardar os direitos de autor e dos artistas, de molde a que possam delas 

auferir meios de subsistência, produzindo sempre e cada vez melhor. Maria 

Helena Diniz ratifica essa assertiva e cita Daibert, para quem, sob o aspecto 
                                                 
186 DINIZ, op. cit., p. 290. 
187 Ibidem, p. 291. 



176 
 

pessoal, o direito autoral advém da obra ser uma criação e, portanto, inseparável 

do seu autor, perpétua, inalienável, imprescritível e impenhorável; um atributo 

da personalidade do seu criador; trata-se de um direito moral do seu autor, que 

não se subordina às normas que regem sua exploração econômica. Esta, por seu 

turno, apresenta-se como um direito de utilizar economicamente a obra, seja 

publicando-a, difundindo-a, traduzindo-a e até mesmo transferindo-a a terceiros. 

A explicação está em que o conteúdo material da obra se distingue da ligação 

moral dela com seu autor. A exteriorização da obra pode ser transferida como 

um objeto corpóreo, cujo domínio é transmissível. Portanto, no seu conteúdo 

ideal, a obra permanece inseparável do autor, mesmo que este decida ceder a 

alguém seu direito de explorá-la economicamente188. 

Baseado em tendências mundiais, nosso Código Civil de 1916 

disciplinava a propriedade literária, científica e artística nos artigos 649 a 673, 

inexistente no Código vigente, de 2002.  

Esses dispositivos acabaram revogados pela Lei nº 5.988, de 14 de 

dezembro de 1973, que, por sua vez, foi substituída pela Lei nº 9.610, de 12 de 

janeiro de 1998, que atualmente regula os direitos autorais, com a ressalva 

inserta no art. 134 da Lei de 1973, segundo a qual eventual legislação especial 

compatível continuará vigendo, enquanto não revogada expressamente ou de 

forma tácita, por incompatibilidade.  

Como mencionado, a matéria agora é tratada na Lei nº 9.610/98, que 

alterou, atualizou e consolidou a legislação sobre direitos autorais no Brasil. 

Contudo, as edições normativas da década de 1970 foram importantes para o 

desenvolvimento do tema. 

Assim é que, em cumprimento às determinações da Lei nº 5.988/73, 

foi editado o Decreto nº 76.275/75, que organizou o Conselho Nacional de 
                                                 
188 Ibidem, p. 291.  
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Direito Autoral, órgão de fiscalização, consulta e assistência, no que pertine aos 

direitos de autor e direitos que lhe são conexos, e que tem a missão de 

disciplinar o sistema de arrecadação e distribuição dos direitos autorais, de gerir 

o Fundo do Direito Autoral, de tornar mais ativa a participação do país nos 

congressos internacionais, de incentivar estudos e debates para o 

aperfeiçoamento da nossa lei, de promover um maior intercâmbio de idéias entre 

autores nacionais e estrangeiros etc. Esse Decreto de 1975 acabou revogado pelo 

Decreto nº 84.252/79 e este, por sua vez, foi substituído pelo Decreto s/nº de 05 

de setembro de 1991, até hoje vigente. 

A par disso, a Constituição Federal garante o direito exclusivo do autor 

de utilizar suas obras, auferindo mérito e ganhos financeiros e de se opor a quem 

delas faça uso indevido (CF, artigo 5º, incisos XXVII, XXVIII e XXIX), em 

razão do que, em outras palavras, depois de criadas, tais obras passaram a 

integrar o patrimônio de alguém e desde então se poderá afirmar que o direito de 

autor é um direito de propriedade. Além disso, conforme disposto na Lei nº 

9.610/98, no seu artigo 3º, e no artigo 83, inciso III, do Código Civil de 2002, os 

direitos autorais reputam-se bens móveis, porquanto inseridos dentre os direitos 

pessoais de caráter patrimonial. 

Pelo exposto, o Código Civil brasileiro não trata mais dos direitos 

autorais, senão para considerá-los bens móveis. 

 

 5.2.2. O direito autoral na legislação penal 

 

O Título III da Parte Especial do Código Penal tem a rubrica “Dos 

crimes contra a propriedade imaterial” e foi recepcionado pela Constituição 

Federal, “ex vi” do disposto no artigo 216, de onde se infere que: 
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[...] constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de 
natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em 
conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à 
memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 
brasileira, nos quais se incluem: I – as formas de expressão; II 
– os modos de criar, fazer e viver; III – as criações científicas, 
artísticas e tecnológicas; IV – as obras, objetos, documentos, 
edificações e demais espaços destinados às manifestações 
artístico-culturais; V – os conjuntos urbanos e sítios de valor 
histórico, paisagístico, arqueológico, paleontológico, ecológico 
e científico” [calcado nos preceitos insertos no artigo 5º, inciso 
IX, que assegura a] “livre expressão da atividade intelectual, 
artística, científica e da comunicação, independentemente de 
censura ou licença” [e no inciso XXVII, que prevê que] “aos 
autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação 
ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo 
tempo que a lei fixar.  

 

Para Nelson Hungria189, os bens imateriais penalmente tutelados e que 

constituem objeto de ataque dos crimes de que ora se trata são: 

a) o conteúdo ideativo, informado de um “quid novi” das obras 
literárias, científicas ou artísticas, das invenções patenteadas, e dos 
registrados modelos de utilidade e desenhos ou modelos industriais, 
marcas de indústria ou comércio, títulos ou insígnias distintivos de 
estabelecimento industrial, comercial ou agrícola e expressões ou 
sinais de propaganda deste ou seus produtos;  

b) o nome comercial; 

c) o estabelecimento industrial, comercial ou agrícola como unidade 
funcional e produtiva, garantido contra a concorrência ilícita ou 
desleal.   

Diferentemente da redação original do artigo 184 do Código Penal, em 

que o preceito primário dispunha “Violar direito de autor de obra literária, 

científica ou artística”, o atual tem a seguinte redação: “Violar direitos de autor 

                                                 
189 HUNGRIA, op. cit., p. 326. 
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e os que lhe são conexos”. Ocorreu, sem dúvida, a abertura do conceito, 

deixando ao talante do intérprete a definição do que sejam os tais direitos de 

autor e os que lhe são conexos.  

Carlos Alberto Bittar ensina que direito autoral é um ramo do Direito 

Privado que regula as relações jurídicas advindas da criação e da utilização 

econômica de obras intelectuais estéticas e compreendidas na literatura, nas 

artes e nas ciências. Afirma que o direito exsurge do próprio ato criador, em sua 

face pessoal, tal qual os direitos de paternidade, de nominação, de integridade da 

obra e, de outro lado, devido a sua comunicação com o público, nascem os 

direitos patrimoniais, consistentes na possibilidade de representação e de 

reprodução da obra, como por exemplo para as músicas, das quais decorrem os 

direitos de fixação gráfica, de gravação, de inserção em fita, de inserção em 

filme, de execução e outros190. 

Por sua vez, Hungria ressalta que o primitivo artigo 184 era norma 

penal em branco, a ser completada pela lei civil, que é onde se vai encontrar tal 

definição191 e essa assertiva não se modificou, podendo-se sustentar que sua 

atual redação continua a carecer integração por outra norma, civil ou penal, 

mesmo porque agora sequer se fala de obra literária, científica ou artística, 

apenas em direitos de autor e os que lhe são conexos: a regra atual é muito mais 

abrangente! 

De qualquer forma, a lei penal protege os direitos de autor ou direito 

autoral concernente ao interesse econômico e moral sobre obra intelectual, 

nacional ou estrangeira, no campo literário, científico, artístico ou qualquer 

outro, relativamente à respectiva ideação criadora ou conteúdo ideológico, cuja 

propriedade lhe seja atribuída, independentemente da substância do instrumento 

material no qual ou pelo qual se exprime.  
                                                 
190 BITTAR, Direito de autor, p. 8. 
191 HUNGRIA, op. cit., p. 329. 
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Em outras palavras, conforme Clóvis Beviláqua, citado por Hungria, 

só ao autor é dada a faculdade de reproduzir ou autorizar a reprodução do seu 

trabalho, pela publicação, tradução, representação ou execução ou de outro 

modo; ou seja, discriminadamente, quanto às obras literárias e científicas, a 

faculdade exclusiva de publicar, editar, espalhar, expor à venda, traduzir ou 

modificar a obra; quanto às obras dramáticas ou musicais, abrange mais a de 

representá-las ou executá-las; quanto às obras de arte, a de expô-las192. 

Ainda segundo Hungria, é essencial ao objeto do direito autoral o 

cunho de originalidade ou de criação, por mínima que seja, “pouco importando 

o mérito da obra, se boa ou má, se útil ou funesta, se elegante ou indecente“193, 

salvo se pornográfica ou obscena, pois, em tal caso, constituirá crime, de que 

não pode originar direito algum.  

Uma obra intelectual somente será suscetível de ilícita apropriação 

quando apresentar conteúdo diverso das anteriores, seja sob o ponto de vista de 

sua ideação, seja sob o ponto de vista da sua forma de expressão. Mesmo 

quando se trate de obra caída no domínio público194, se sua reprodução 

apresentar qualquer coisa de novo, haverá criação, sinônimo de produção 

original e, por isso mesmo, o direito autoral torna-se tutelável. 

Grosso modo, o direito autoral abrange obras literárias, científicas e 

artísticas. Mas há outras, como por exemplo as marcas, os privilégios de 

invenção industrial, jogos e programas de computador. 

Segundo Hungria, obras literárias são todas as produções do domínio 

literário, qualquer que seja a sua forma de expressão, tais como: livros e outros 

                                                 
192 Ibidem. 
193 Ibidem. 
194 Lei 9610/98, art. 14: “É titular de direitos de autor quem adapta, traduz, arranja ou 
orquestra obra caída no domínio público, não podendo opor-se a outra adaptação, arranjo, 
orquestração ou tradução, salvo se for cópia da sua”. 
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escritos em prosa (romances, novelas, contos) ou verso, discursos, sermões, 

conferências, artigos de jornal ou revista e até mesmo as cartas-missivas de 

valor literário (sem prejuízo, quando for o caso, da especial proteção penal à 

correspondência, seja ou não confidencial), ao passo que obras científicas são os 

livros ou escritos contendo a exposição, elucidação ou crítica dos resultados real 

ou pretendidamente obtidos pela ciência, em todos os seus ramos, inclusive as 

obras didáticas e as lições de professores (proferidas em aula e apanhadas por 

escrito) e as obras artísticas são os trabalhos de pintura, escultura e arquitetura, 

desenhos, obras dramáticas, musicais, cinematográficas, coreográficas ou 

pantomímicas, obras de arte gráfica ou figurativa195. 

Portanto, a violação do direito autoral quanto às obras literárias pode 

assumir duas formas: publicação abusiva e reprodução abusiva, as quais são 

denominadas, genericamente, contrafação. 

Maria Helena Diniz conceitua contrafação como o ato ou efeito de 

contrafazer, ou seja, de imitar, reproduzir por falsificação e usurpar; também 

como a imitação, reprodução fraudulenta de obra intelectual, violando o direito 

de autor e a propriedade intelectual; ou o ato fraudulento com que se reproduz, 

falsifica ou imita algo; a edição de livro sem autorização de seu autor; a 

reprodução não autorizada. Trata-se, pois, de crime contra a propriedade 

intelectual consistente na violação de direito de autor pela reprodução não só de 

obra literária, científica ou artística, no todo ou em parte, para fins de comércio, 

sem autorização expressa do autor ou de quem o represente, mas também de 

fonograma e videofonograma, sem anuência do produtor ou de quem o 

represente, e pela venda ou exposição à venda, introdução no País e ocultação 

para o fim de venda de obra intelectual, fonograma ou videofonograma 

                                                 
195 HUNGRIA, op. cit., p. 330. 



182 
 

produzidos com infração de direito autoral; e, por fim, a falsificação de 

assinatura, moedas, papéis de crédito, selos etc.196 

Partindo da premissa de que não há autorização ou consentimento do 

autor ou seus herdeiros, Hungria elenca como se exterioriza a publicação 

abusiva: 

 

a) publicação de obra inédita de outrem; b) usurpação, em obra 
inédita, do nome do autor ou sua substituição por outro (CC, 
669 e 671). Quanto à reprodução abusiva, partindo-se 
identicamente do pressuposto de que não há consentimento do 
titular do direito, ocorreria nas seguintes hipóteses: a) 
reprodução, total ou parcial, de obra alheia já publicada ou em 
via de publicação; b) plágio ou usurpação de obra alheia; c) 
tradução ou versão de obra alheia, com subseqüente 
publicação, ou representação (quando adaptada a espetáculo 
público); d) reprodução (e exposição) de obra de arte (não 
caída no domínio público), ainda que mediante processo 
diferente, ou mediante o mesmo processo, embora apresentando 
novidade na composição; e) representação ou execução, 
mediante retribuição, de obra teatral ou musical já publicada 
ou exposta à venda; f) reprodução de composição musical 
alheia, embora com variações ou combinação sobre seus 
motivos; g) reprodução de obra que ainda não caiu no domínio 
público, a pretexto de anotá-la, comentá-la ou melhorá-la (se as 
anotações, comentários ou melhoramentos constituírem obra à 
parte ou distinta, inexistirá o crime); h) redução de obra escrita 
e compêndio ou resumo; i) extração de peça teatral a romance 
alheio, reproduzindo-a por qualquer modo; j) redução a versos, 
de obra em prosa, ou vice versa, ou desenvolvimento dos 
episódios, do assunto e do plano geral, ressalvadas as 
paráfrases, que não foram verdadeira reprodução da obra 
original; l) reproduzir, o editor ou impressor, exemplares da 
obra em maior número do que o contratado197. 

 

                                                 
196 DINIZ, Dicionário jurídico, vol. 1, p. 832.  
197 HUNGRIA, Op. cit., p. 331. 
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Por conseguinte, não se consideram ofensas aos direitos de autor: a) a 

reprodução de passagens ou trechos de obras já publicadas e a inserção, ainda 

que integral, de pequenas composições alheias no corpo de obra maior, contanto 

que esta apresente caráter científico, destine-se a fim literário, didático ou 

religioso e se informe a origem e o nome dos autores; b) a reprodução em 

diários ou periódicos, de notícias e artigos sem caráter literário ou científico, 

publicados em outros diários ou periódicos, mencionando-se os nomes dos 

autores e os dos periódicos, ou jornais, de onde foram transcritos; c) a 

reprodução, em diários e periódicos, de discursos pronunciados em reuniões 

públicas, de qualquer natureza; d) a reprodução dos atos públicos e documentos 

oficiais da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal; e) a citação 

em livros, jornais ou revistas, de passagens de qualquer obra com o intuito de 

crítica ou polêmica; f) a cópia, feita à mão, de uma obra qualquer, contanto que 

se não destine à venda; g) a reprodução, no corpo de um escrito, de obras de 

artes figurativas, contanto que o escrito seja o principal, e as figuras sirvam 

somente para explicar o texto, não se podendo, porém, deixar de indicar os 

nomes dos autores ou as fontes utilizadas; h) a utilização de um trabalho de arte 

figurativa, para se obter obra nova; i) a reprodução de obra de arte existente nas 

ruas e praças; j) a reprodução de retratos ou bustos de encomenda particular, 

quando feita pelo proprietário dos objetos encomendados. 

Por oportuno, merece destaque a diferença entre publicação abusiva e 

reprodução abusiva. Por óbvio, a diferença está que a primeira forma de 

contrafação incide sobre obra intelectual inédita, ao passo que a reprodução 

refere-se à obra já publicada ou em via de publicação, de cujo conteúdo o agente 

se apropria indevidamente, leia-se sem autorização ou consentimento do autor. 

Logo, inexistindo autorização ou consentimento do titular do direito autoral, 

abusiva será a publicação de obra intelectual inédita e abusiva será a reprodução 

de obra já publicada ou prestes a ser publicada. 
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Portanto, entende-se por obras literárias as produções do domínio 

literário, qualquer que seja a sua forma de expressão, tais como livros e outros 

escritos em prosa ou em verso, discursos, sermões, conferências, artigos de 

jornal ou revista e até mesmo as cartas-missivas de valor literário, sem prejuízo, 

quando for o caso, da especial proteção penal à correspondência, seja ou não 

confidencial. Mas, o termo obras científicas abrange todos os livros ou escritos 

contendo a exposição, elucidação ou crítica dos resultados reais ou 

pretendidamente obtidos pela ciência, em todos os seus ramos, inclusive as 

obras didáticas e as lições de professores, enquanto que as obras artísticas são os 

trabalhos de pintura, escultura e arquitetura, desenhos, obras dramáticas, 

musicais, cinematográficas, coreográficas ou pantomímicas, obras de arte 

gráfica ou figurativa198. 

Assunto por demais importante refere-se ao plágio, que nada mais é do 

que a usurpação de autoria ou “reprodução, total ou parcial, de obra alheia, sem 

consentimento de seu autor ou sem indicação da fonte; furto literário” 199. Se 

por um lado é lícito e comum utilizar-se, em trabalhos, da obra alheia no que 

concerne a fatos, conceitos, sentimentos, ao tema, ao método, estilo, forma 

literária, maneira artística etc., o mesmo não se pode dizer da usurpação do 

complexo de tais elementos. Afinal deste irradia a individualidade da 

representação intelectual de autor e não se respeitar essa individualidade fere a 

teoria da representação.  

Quanto a isso, Hungria destaca a diferença entre a imitação servil e a 

imitação remota ou fluida. Segundo ele, “somente constitui crime a primeira ou 

                                                 
198 PRADO, L. R. Curso de direito penal brasileiro. 2ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2002, vol. 3, p. 55. 
199 DINIZ, op. cit., vol. 3, p. 600.  



185 
 

a imitação fraudulenta, que, embora não servil, é disfarçada por modificações 

tão tênues e artifícios tão evidentes, que não encobrem o intuito malicioso”200.  

“Larcins imperceptibles”, expressão francesa que significa furtos 

imperceptíveis, foi empregada por Hungria para diferenciar o plágio criminoso 

da mera citação de obra alheia na própria. Hungria invoca uma metáfora animal 

e compara o autor de plágio criminoso a uma formiga que toma para si as folhas 

da árvore, ao mesmo tempo em que cita a abelha que, diferentemente da 

formiga, limita-se a sugar na flor, sem se apropriar dos elementos constitutivos 

da planta, que se recompõe naturalmente. Para ele, somente comete crime de 

violação de direito autoral aquele que usurpa trechos importantes da obra alheia 

ou essenciais de sua estrutura ideológica e não o que apenas colige dados em 

obra alheia, sem destacar-lhe a estrutura espiritual. Não deve o juiz, pois, 

colocar-se na posição demasiadamente suscetível ou rigoroso da ética literária 

ou artística; cumpre-lhe, sim, ter em mente, sempre, que uma obra intelectual, 

uma vez publicada, entra no campo da cultura pública e pode acontecer que 

alguém, lendo-a, contemplando-a, ou assistindo à sua representação ou 

execução, retenha na mente a sua ideação, que se lhe recolhe, às vezes, ao 

subconsciente e vai surgir, depois, no seu pensamento, como suposta concepção 

original201. 

Afora isso, há as coincidências fortuitas que, embora raras, podem 

acontecer e a dificuldade de se provar o plágio em certas obras, como por 

exemplo nos mapas geográficos e topográficos, nos quais não há ficção, mas a 

preocupação de se reproduzir fielmente aquilo que realmente existe. Aqui o 

plágio, em tese, pode ser descoberto através dos indícios, como quando o 

plagiário repete, acaso, os mesmo erros e as mesmas omissões da obra original.  

                                                 
200 HUNGRIA, op. cit., p. 332. 
201 Ibidem, p. 332. 
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Hungria faz questão de destacar que plágio, paráfrase e paródia não 

são a mesma coisa. Enquanto as paráfrases referem-se aos desenvolvimentos 

explicativos, que não constituam verdadeira reprodução da obra original, as 

paródias são imitações burlescas ou humorísticas de obra intelectual alheia. 

Como se vê, diferentemente do plágio, nas paráfrases e nas paródias há uma 

nova criação, baseada na criação original que, na maioria das vezes, ao invés de 

prejuízo, destinam ao autor da obra original maior prestígio e, 

conseqüentemente, maior retorno financeiro202.   Até por isso, talvez, que a Lei 

nº 9.610/98 disponha em seu artigo 47 que “são livres as paráfrases e paródias 

que não forem verdadeiras reproduções da obra originária nem lhe implicarem 

descrédito”. 

Com efeito, quer na modalidade de publicação abusiva, cujo objeto é 

obra inédita, quer na de reprodução abusiva, que se refere à obra já 

anteriormente publicada, são requisitos do crime de violação de direito autoral: 

a) existência de obra legalmente protegida, sob o ponto de vista do 

direito autoral; 

b) ausência de consentimento do autor ou dos seus herdeiros ou 

sucessores; 

c) efetiva publicidade, a que não tinha direito o agente; 

d) dolo.  

Os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 184 do Código Penal prevêem 

figuras qualificadas e penas mais severas (reclusão de 2 a 4 anos e multa) aos 

que reproduzirem, total ou parcialmente, com intuito de lucro direto ou indireto, 

por qualquer meio ou processo, obra intelectual, interpretação, execução ou 

fonograma, sem autorização expressa do autor, do artista intérprete ou 
                                                 
202 HUNGRIA, op. cit., p. 334. 
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executante, do produtor, conforme o caso, ou de quem os represente (§ 1º), aos 

que, com o intuito de lucro direto ou indireto, distribuir, vender, expor à venda, 

alugar, introduzir no País, adquirir, ocultar, ter em depósito, original ou cópia de 

obra intelectual ou fonograma reproduzido com violação do direito de autor, do 

direito de artista intérprete ou executante ou do direito do produtor de 

fonograma, ou, ainda, alugar original ou cópia de obra intelectual ou fonograma, 

sem a expressa autorização dos titulares dos direitos ou de quem os represente (§ 

2º) e aos que oferecerem ao público, mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas 

ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou 

produção para recebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por 

quem formula a demanda, com intuito de lucro, direto ou indireto, sem 

autorização expressa, conforme o caso, do autor, do artista intérprete ou 

executante, do produtor de fonograma, ou de quem os represente (§ 3º). 

Esmiuçados esses dispositivos, evidencia-se que o legislador adotou o 

dolo genérico para a hipótese do “caput” do artigo 184 e preferiu o dolo 

específico no concernente às suas qualificadoras (§§ 1º, 2º e 3º), exigindo aqui o 

especial fim de agir, que é o intuito de lucro, direto ou indireto. Na conceituação 

de Maria Helena Diniz vem a ser o dolo dirigido a um fim especial ou 

determinado, havendo uma intenção qualificada do agente. É o dolo próprio das 

qualificadoras de certos crimes203. Com isso, para a configuração das 

qualificadoras o objetivo do agente deverá residir na busca pelo lucro 

econômico, resultado que se poderá obter por via direta ou indireta, em meio à 

atividade comercial ou não. Assim, proporcionar a exposição de obra à leitura 

pública, sem remuneração, não configura a infração penal; poderá, porém, 

ensejar infração de natureza civil, passível de apreensão dos exemplares, sem 

prejuízo da indenização cabível (Lei nº 9.610/98, artigo 102). Já a exposição de 

                                                 
203 DINIZ, op. cit., vol. 2, p. 233. 
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obra mediante paga, sem autorização do seu titular, dá azo às penas cominadas 

pelo artigo 184 e seus parágrafos.  

Com efeito, os núcleos desse tipo penal são representados pelos verbos 

“reproduzir” no § 1º, “distribuir”, “ vender”, “ expor à venda”, “ alugar”, 

“ introduzir” no País, “adquirir’, “ ocultar” e “ter” em depósito no § 2º e 

“oferecer” ao público, como consta no § 3º.  

Mas esta escolha é fruto da redação dada pela Lei nº 10.695, de 1º de 

julho de 2003. Antes disso, porém, conforme redação original (Decreto-Lei nº 

2.848/40), o artigo 184 do Código Penal previa pena de detenção de três meses a 

um ano, ou multa, de um conto a cinco contos de réis àquele que violasse direito 

de autor de obra literária, científica ou artística; criando no parágrafo único a 

figura da “contribuição ao êxito da contrafação”204, segundo a qual, na mesma 

pena incorreria quem vendesse ou expusesse à venda, adquirisse, ocultasse ou 

tivesse em depósito, para o fim de venda, obra literária, científica ou artística, 

produzida com violação de direito autoral. Não se tratava, pois, de qualificadora 

e sim da previsão da mesma pena para quem auxiliasse o contrafator na difusão 

de sua obra fraudulenta. Entendia-se que o agente não participava da impressão, 

composição ou fatura da fraude, mas que, ciente disso, mesmo assim adquiria, 

vendia, expunha à venda, ocultava ou recebia em depósito para o fim de venda. 

Tratava-se de figura distinta da receptação, um crime autônomo, uma 

modalidade de contrafação que se perfazia com o concurso à execução do crime, 

independentemente do agente proceder “lucri faciendi causa” ou prestando um 

favor ao contrafator que imprimia, compunha ou faturava a obra fraudulenta205. 

Em 1980, o artigo 184 do Código Penal teve sua primeira alteração, 

trazida pela Lei nº 6.895: 

                                                 
204 HUNGRIA, op. cit., p. 337. 
205 Ibidem. 
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Art. 184. Violar direito autoral: 
Pena - detenção de três meses a um ano, ou multa de 
Cr$2.000,00 a Cr$10.000,00. 
§ 1º Se a violação consistir na reprodução, por qualquer meio, 
de obra intelectual, no todo ou em parte, para fins de comércio, 
sem autorização expressa do autor ou de quem o represente, ou 
consistir na reprodução de fonograma e videofonograma, sem 
autorização do produtor ou de quem o represente: 
Pena - reclusão de um a quatro anos e multa de Cr$10.000,00 a 
Cr$50.000,00. 
§ 2º Na mesma pena do parágrafo anterior incorre quem vende, 
expõe à venda, introduz no país, adquire, oculta ou tem em 
depósito, para o fim de venda, original ou cópia de obra 
intelectual, fonograma ou videofonograma, produzidos com 
violação de direito autoral. 

 

Essa alteração bem demonstra a preocupação do legislador com a 

figura do contrafator comerciante, ou seja, aquele que viola direito autoral para 

fins de comércio, ou seja, visando o lucro, a quem impôs pena de reclusão de um 

a quatro anos e multa de Cr$10.000,00 a Cr$50.000,00. Os verbos se repetiram, 

todos com o especial fim de venda, exceção feita à figura da introdução no país, 

novidade desta Lei de 1980. Outra diferença refere-se ao objeto material do 

crime ser tanto o original como a cópia de obra intelectual, termo genérico a 

designar a obra literária, científica ou artística, constante na lei anterior. Por fim, 

foram introduzidos os bens chamados fonogramas e videofonogramas, muito 

comuns na década de 1980 e raríssimos quando da edição do Código, em 1940. 

Em 1993, a Lei nº 8.635 alterou somente os parágrafos do artigo 184 

do Código Penal, que passaram a ter a seguinte redação: 

 

§ 1º - Se a violação consistir em reprodução, por qualquer meio, 
com intuito de lucro, de obra intelectual, no todo ou em parte, 
sem a autorização expressa do autor ou de quem o represente, ou 
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consistir na reprodução de fonograma ou videofonograma, sem 
autorização do produtor ou de quem o represente: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, de Cr$ 
10.000,00 (dez mil cruzeiros) a Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil 
cruzeiros). 
§ 2º - Na mesma pena do parágrafo anterior incorre quem vende, 
expõe à venda, aluga, introduz no País, adquire, oculta, 
empresta, troca ou tem em depósito, com intuito de lucro, original 
ou cópia de obra intelectual, fonograma ou videofonograma, 
produzidos ou reproduzidos com violação de direito autoral. 
§ 3º - Em caso de condenação, ao prolatar a sentença, o juiz 
determinará a destruição da produção ou reprodução criminosa. 

 

Essa lei manteve a pena de reclusão de um a quatro anos, mais multa 

para o contrafator comerciante, porquanto age com o intuito de lucro e, em 

relação à Lei de 1980 introduziu dois outros verbos: “emprestar” e “trocar”, 

com o intuito de lucro, original ou cópia de obra intelectual, fonograma ou 

videofonograma, produzidos ou reproduzidos com violação de direito autoral. 
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Já a atual redação do precitado artigo 184206, realizada através da Lei 

10.695/2003, como já mencionado, traz no “caput” que “violar direitos de autor 

e os que lhe são conexos” sujeita o infrator às penas de detenção, de 3 (três) 

meses a 1 (um) ano, ou multa e, no parágrafo 2º, dois verbos inéditos: 

“distribuir” e “alugar” e, no parágrafo 3º, inova com a hipótese da oferta ao 

público, mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que 

permita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para recebê-la em um 

tempo e lugar previamente determinados por quem formula a demanda, com 

intuito de lucro, direto ou indireto, sem autorização expressa, conforme o caso, 

do autor, do artista intérprete ou executante, do produtor de fonograma, ou de 

quem os represente.  

Essas novidades bem refletem o atual estágio da civilização humana, 

em que a globalização é uma realidade inafastável e a logística há de ser 

                                                 
206 Violação de direito autoral 
        Art. 184. Violar direitos de autor e os que lhe são conexos:  
        Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 
        § 1o Se a violação consistir em reprodução total ou parcial, com intuito de lucro direto 
ou indireto, por qualquer meio ou processo, de obra intelectual, interpretação, execução ou 
fonograma, sem autorização expressa do autor, do artista intérprete ou executante, do 
produtor, conforme o caso, ou de quem os represente:  
        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  
        § 2o Na mesma pena do § 1o incorre quem, com o intuito de lucro direto ou indireto, 
distribui, vende, expõe à venda, aluga, introduz no País, adquire, oculta, tem em depósito, 
original ou cópia de obra intelectual ou fonograma reproduzido com violação do direito de 
autor, do direito de artista intérprete ou executante ou do direito do produtor de fonograma, 
ou, ainda, aluga original ou cópia de obra intelectual ou fonograma, sem a expressa 
autorização dos titulares dos direitos ou de quem os represente.  
        § 3o Se a violação consistir no oferecimento ao público, mediante cabo, fibra ótica, 
satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra 
ou produção para recebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem 
formula a demanda, com intuito de lucro, direto ou indireto, sem autorização expressa, 
conforme o caso, do autor, do artista intérprete ou executante, do produtor de fonograma, ou 
de quem os represente:  
        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  
        § 4o O disposto nos §§ 1o, 2o e 3o não se aplica quando se tratar de exceção ou 
limitação ao direito de autor ou os que lhe são conexos, em conformidade com o previsto na 
Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, nem a cópia de obra intelectual ou fonograma, em 
um só exemplar, para uso privado do copista, sem intuito de lucro direto ou indireto.    
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grandiosa para atender a demanda, mesmo a ilegal, motivo do aprimoramento da 

lei penal para fazer frente aos criminosos caracterológicos, ou seja, indivíduos 

com má formação de caráter e que optam pela vida criminosa207. 

As condutas insculpidas no artigo 184 do Código Penal consistem em: 

a) violar direito autoral (tipo básico/simples/anormal/congruente); 

b) reproduzir, por qualquer meio, com intuito de lucro, obra intelectual, no 

todo ou em parte, sem autorização expressa do autor ou reproduzir 

fonograma ou videofonograma, sem autorização do produtor ou de quem 

o represente (tipo derivado/misto alternativo/anormal/incongruente); 

c) vender, expor à venda, alugar, introduzir no País, adquirir, ocultar, 

emprestar, trocar ou ter em depósito, com intuito de lucro original ou 

cópia de obra intelectual, fonograma ou videofonograma, produzidos ou 

reproduzidos com violação de direito autoral (tipo derivado/misto 

cumulativo/anormal/incongruente)208 e 

d) oferecer ao público, mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas ou qualquer 

outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou 

produção para recebê-la em um tempo e lugar previamente determinados 

por quem formula a demanda, com intuito de lucro, direto ou indireto, 

sem autorização expressa, conforme o caso, do autor, do artista intérprete 

ou executante, do produtor de fonograma, ou de quem os represente. 

A primeira figura depende de complementação pela Lei nº 9.610/98, a 

fim de se estabelecer o que seja direito autoral. Assim, por direito autoral 

entende-se o interesse moral e patrimonial, assim como os direitos conexos que 

                                                 
207 MARANHÃO, Odon R. Curso básico de medicina legal. 4ª ed. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 1991, p. 368-380. 
208 PRADO, op. cit., p. 54. 
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a lei reconhece ao autor de obra intelectual, nacional ou estrangeira, no campo 

literário, científico ou artístico, relativamente à respectiva ideação, criadora ou 

conteúdo ideológico, cuja propriedade lhe é atribuída. Quanto a estes (direitos 

conexos), há controvérsias na doutrina209, que seriam vencidas pela alteração 

pretendida com o advento do Código de 1969210. 

Em outras palavras, é indispensável que a obra seja original, não 

necessariamente inédita, ou seja, que nunca tenha sido apresentada na doutrina, 

no mundo artístico por exemplo. Basta que o autor aborde um assunto já 

conhecido, porém com enfoque diferente, novo211. 

Violar é infringir, ofender, transgredir e, no que pertine aos direitos de 

autor, materializam-se através do plágio, da tradução de obra estrangeira sem 

autorização, da publicação não autorizada de obra inédita, ou seja, sem o 

consentimento do sujeito passivo ou da divulgação por qualquer meio de 

comunicação, salvante o disposto no artigo 46 da Lei nº 9.610/98, que elenca os 

casos em que se pode reproduzir, citar ou utilizar obras sem que, 

necessariamente, se precise de autorização específica do autor ou detentor do 

direito – mas, sempre, com a indicação da fonte. 

Plágio, como já mencionado, é a reprodução integral ou parcial de 

obras, textos, documentos, artigos, métodos ou estilos de apresentação de 

outrem como se fossem próprios, diferente da paráfrase, do grego 

“paraphrasis”, que significa além da frase, que é o desenvolvimento explicativo 

de obra, artigo ou texto com palavras próprias; não é, pois, uma reprodução 

                                                 
209 Para uma corrente, a resposta seria afirmativa (FRAGOSO, Lições de direito penal, parte 
especial. 11ª. ed. Rio: Forense, 1995, p. 504; MIRABETE, Manual de direito penal, 16ª ed., 
v. 2, São Paulo: Atlas, 2000, p. 369), enquanto para outra, os direitos conexos não se 
encontram protegidos pelo dispositivo em tela (PIMENTA, Direitos conexos e o direito 
penal. São Paulo: Revista dos Tribunais, vol. 369, p. 314-315). 
210 CP 1969, artigo 201 – “Violar direito de autor ou direitos conexos previstos em lei. Pena 
– detenção, de três meses a um ano ou pagamento de dez a trinta dias-multa”. 
211 PRADO, op. cit., p. 55. 
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literal ou de uma fiel tradução, a paráfrase vai além da locução ou da frase, não é 

o próprio, mas um desenvolvimento ou comentário dele. O plágio, pois, 

configura crime e é o ato de copiar uma obra original ou autêntica, através de 

métodos servis, imitações fraudulentas ou por induzimento a erro sobre a 

autenticidade do texto, com o fim de apresentar-se como próprio o engenho 

alheio212.  

Mas Hungria assevera que o plágio só será criminoso quando alguém 

usurpar pelo menos trechos importantes da obra alheia ou essenciais de sua 

estrutura ideológica. Na hipótese do agente apenas respigar na obra alheia, 

sem destacar-lhe a estrutura espiritual ou parte integrante desta, a conduta 

pode até merecer censura sob o ponto de vista ético, mas não é suficiente para 

subsumir-se ao tipo penal, ou sujeita-lo a sanções civis213. 

Importante salientar que o objeto material do crime é sempre a obra 

intelectual, a interpretação, a execução ou o fonograma produzido ou 

reproduzido por qualquer meio ou processo, sem autorização expressa do autor, 

do artista intérprete ou executante, do produtor ou de quem os represente (§§ 1º 

e 2º) e, no caso do § 3º, será o sinal, mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas 

ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou 

produção para recebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por 

quem formula a demanda. 

As expressões “obra intelectual”, “ fonograma” e “videofonograma” 

são conceituadas pela própria lei, no caso a Lei nº 9.610/98, tratando-se o § 1º 

do artigo 184 do Código Penal de norma penal em branco.  

Por obra intelectual se entendem as obras literárias, artísticas e 

científicas e, com o advento das Leis nºs 9.609 e 9.610/98, incluem-se no 

                                                 
212 Ibidem, p. 56-57. 
213 HUNGRIA, op. cit., p. 332. 
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conceito os programas de computadores, bem assim as coletâneas ou 

compilações, antologias, enciclopédias, dicionários, bases de dados e outras 

obras que, por sua seleção, organização ou disposição de seu conteúdo, 

constituam uma criação intelectual; e, fonograma significa toda a fixação de 

sons de uma execução ou interpretação ou de outros sons, ou de uma 

representação de sons que não seja uma fixação incluída em uma obra 

audiovisual (exemplos: disco de vinil, CD, fita K-7), enquanto que 

videofonograma consiste na fixação de imagem e som em suporte material 

(exemplos: fita VHS e DVD)214.  

Assim, conforme o mencionado parágrafo 1º, a reprodução não 

autorizada poderá ser total ou parcial, subentendendo-se que o objeto material 

será sempre uma cópia, ao passo que no parágrafo 2º cuida-se de obras 

intelectuais no original ou na forma de cópias não autorizadas. Já o parágrafo 3º 

prevê a obra transformada em sinal, transmitido mediante cabo, fibra ótica, 

satélite, ondas ou qualquer outro sistema, podendo por isso se tratar de obra no 

original ou cópia não autorizada. O que se reprime é a difusão da obra sem a 

autorização devida. 

É importante esclarecer que na modalidade de reprodução abusiva, 

protege-se a obra publicada, enquanto que na publicação abusiva, o objeto 

tutelado é a obra inédita. A terminologia empregada para abarcar reprodução e 

publicação abusivas denomina-se contrafação215. 

Quanto ao contido no § 2º, a lei penal busca punir quem vende 

(comercializa, negocia, aliena de forma onerosa), expõe à venda (põe à vista, 

mostra, apresenta, oferece, exibe para a venda), aluga (loca), introduz no País 

(fazer entrar, penetrar), adquire (compra, obtém, recebe), oculta (esconde), 

                                                 
214 Cf. artigo 7º da Lei nº 9.610/98. 
215 HUNGRIA, op. cit., p. 330-331. 
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empresta (cede), troca (permuta) ou tem em depósito (põe em lugar seguro, 

retém, conserva, mantém para si mesmo), com intuito de lucro, original ou cópia 

de obra intelectual, fonograma ou videofonograma, produzidos ou reproduzidos 

com violação de direito autoral. Segundo Fragoso, são atividades secundárias e, 

incriminando-as, o que dse busca e evitar a propagação do dano216. 

Já o crime contido no § 3o, consistente em violar direito de autor, 

oferecendo ao público, mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas ou qualquer 

outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para 

recebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a 

demanda, com intuito de lucro, direto ou indireto, sem autorização expressa, 

conforme o caso, do autor, do artista intérprete ou executante, do produtor de 

fonograma, ou de quem os represente, trata-se de novidade, consentânea com a 

moderna tecnologia, que permite a interação do interessado com o prestador de 

serviço de TV a cabo. Este é que pode ser sujeito ativo da conduta criminosa, 

toda vez que oferecer obra ou produção artística sem a necessária autorização de 

quem detenha sobre elas direitos autorais. 

A pena é idêntica às demais figuras qualificadas, mas se trata de crime 

formal, que se exaure com o mero oferecimento do sinal ao público, logo, um 

número indeterminado de pessoas, podendo ser determinado através de um 

sistema de cadastros e senhas. 

Como é cediço, esse serviço de TV a cabo é cobrado e é neste preço 

que devem estar embutidos os valores referentes aos direitos de autor. Há uma 

presunção de que o prestador de serviço receba em nome do titular do direito e, 

por isso, caso a este não sejam repassados os numerários, desde logo estará 

consumada a infração “ob oculos”.  

                                                 
216 FRAGOSO, op. cit., p. 509. 
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O elemento normativo217 do tipo traduz-se pela ausência de 

autorização expressa, conforme o caso, do autor, do artista intérprete ou 

executante, do produtor de fonograma, ou de quem os represente; o que significa 

dizer que a existência de autorização exclui a tipicidade da conduta. 

Com efeito, o elemento subjetivo da contrafação é, via de regra e 

segundo a doutrina tradicional, o dolo genérico, consistente na vontade livre e 

consciente de violar o preceito primário do “caput” artigo 184, que visa 

defender os direitos do autor e os que lhe são conexos, não se fazendo 

necessário o intuito de lucro. Já nas hipóteses qualificadas nos parágrafos 1º, 2º 

e 3º o dolo é específico, porquanto se faz necessário que o agente atue com o 

intuito de lucro, classificado em direto e indireto.  

Na mesma esteira Luiz Regis Prado, para quem o tipo subjetivo é 

composto pelo dolo (direto ou eventual), isto é, pela consciência e vontade do 

agente de violar o direito autoral de outrem (artigo 184 “caput”); reproduzir 

ilegalmente, por qualquer meio, obra intelectual, fonograma ou videofonograma 

(artigo 184, § 1º) ou vender, expor à venda, alugar, introduzir no País, adquirir, 

ocultar, emprestar, trocar ou ter em depósito, com intuito de lucro, original ou 

cópia de obra intelectual, fonograma ou videofonograma, produzidos ou 

reproduzidos com violação de direito autoral (artigo 184, § 2º). Nas figuras 

qualificadas, é indispensável a presença do especial motivo de agir (elemento 

subjetivo do tipo), ou seja, o intuito de lucro218. 

Outrossim, toda vez que o agente obtém ganho, sem rodeios ou 

intermediários, na violação do direito de autor; por exemplo, no caso do agente 

cobrar ingresso para reproduzir, em determinado local, fita de vídeo ou DVD, 

                                                 
217 “Seu significado não se extrai da mera observação, sendo imprescindível um juízo de 
valoração jurídica, social, cultural, histórica, política, religiosa, bem como de qualquer outro 
campo do conhecimento humano”. Cf. CAPEZ, Fernando. Curso de direito penal. 5ª ed. São 
Paulo: Saraiva, 2003, vol. 1 
218 PRADO, op. cit., p. 60. 
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contendo filme para uso doméstico estará agindo com dolo específico e intuito 

de lucro direto. Mas se se valer de interposta pessoa ou situação para atingir o 

ganho, fruto da violação do direito de autor, como por exemplo na conduta do 

agente que reproduz em seu restaurante, para atrair clientela, fitas de vídeo ou 

DVD contendo filme destinado a uso doméstico estaremos diante de um caso de 

dolo específico e intuito de lucro indireto219. Isto quer dizer que quando o objeto 

material do crime for utilizado diretamente pelo contrafator para auferir o lucro 

estar-se-á diante de uma hipótese de lucro direto, ao passo que toda vez que o 

contrafator se utilizar do objeto material do crime como pano de fundo de sua 

atividade principal, com o qual angaria vantagem maior, propiciada pelo 

emprego não autorizado de obra intelectual alheia, estar-se-á defronte à figura 

do lucro indireto. 

Hungria ressalta que não importa que a renda do espetáculo ou evento 

comemorativo se destine a fins de beneficência, porquanto ninguém pode fazer 

caridade ou levar benefício a outrem em detrimento de direito alheio220, 

enquanto que Nucci salienta que a Jurisprudência tende a não considerar 

violação de direito autoral a postura de clubes e associações, sem finalidades 

lucrativas, que tocam fonogramas em bailes ou encontros para animar os sócios. 

Nesses casos os tais clubes estariam equiparados à situação de recesso familiar, 

figura atípica conforme artigo 46, inciso VI, da Lei 9.610/98, uma vez que as 

pessoas que usufruem da música assim o fazem sem qualquer intenção de lucrar 

ou transgredir direito autoral221. 

É irrelevante que a obra já tenha sido anteriormente publicada ou 

reproduzida com infração do direito do autor. Toda vez que assim ocorrer nova 

infração penal será cometida e o agente estará sujeito a novas investigações e 

ações penais. 
                                                 
219 NUCCI, op. cit., p. 783. 
220 HUNGRIA, op. cit., p. 335. 
221 NUCCI, op. cit., p. 783. 
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Conforme já revelado, também típica é a conduta do editor ou 

impressor que reproduz exemplares da obra em número superior ao 

encomendado, “ex vi” da expressão alemã “zuviel Druck ist Nachdruck”, que 

significa “edição excessiva é contrafação”, citada por Hungria222.  

De qualquer modo, o dolo pode ser excluído por erro de fato, como no 

caso da suposição de que a obra já tivesse caído no domínio público. 

Aqui cabe um parêntese: versões consagradas da Bíblia, já caídas em 

domínio público, bem como leis sem comentários, são exemplos claros de obras 

intelectuais sobre as quais não mais paira o direito autoral. Assim, textos dessa 

natureza podem ser publicados, editados e comercializados sem que, para tanto, 

haja a necessidade de autorização de quem quer que seja. Essas publicações 

mais serão uma forma de trazer comodidade às pessoas e de se difundir o que já 

se tornou público, que já é do domínio público. A ressalva, como já informado, 

reside em leis comentadas e que por isso contém um elemento intelectual novo e 

em versões novas da Bíblia, quando então o autor dessas novidades deve 

autorizar sua edição e comercialização.  

A consumação se dá com o ato de publicidade ou re-publicidade, não 

sendo necessário o dano efetivo, bastando o dano potencial. Assim, o crime do 

“caput” do artigo 184 se consuma com a publicação abusiva, sendo irrelevante o 

número de exemplares editados, bem como pela execução ou representação, 

independentemente do agente ter angariado proveito ou benefício. No caso do § 

1º, a consumação se perfaz com a simples reprodução ilegal, com intuito de 

lucro, ainda que não ocorra a venda do produto contrafeito – portanto, trata-se 

de crime formal, ao passo que os casos do § 2º configuram-se crimes materiais, 

sendo necessário que a venda, a locação, a compra, a troca e o empréstimo 

ocorram no mundo naturalístico, exceção feita às condutas de manter em 

                                                 
222 HUNGRIA, op. cit., p. 335. 
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depósito ou de expor à venda, que são delitos permanentes e à ocultação e 

introdução no País, que seriam delitos de mera atividade223. 

A tentativa é possível, porque a contrafação apresenta sempre um 

“ iter”  a percorrer e durante este, por circunstâncias alheias à vontade do agente, 

o crime pode não se consumar.  

Sobre a sua execução, o crime é de forma livre, pouco importando o 

processo da publicação ou republicação, tampouco se esta é total ou parcial. O 

que interessa é a falta de autorização ou consentimento do autor quanto ao uso 

indevido da obra. Hungria acrescenta que, sobre os escritos, mesmo “cópias à 

mão, mimeografadas ou dactilografadas” podem afigurar-se objetos materiais 

do crime, não se fazendo necessário que a publicação ou reprodução se faça por 

meio de exemplares impressos; quanto às obras de pintura, escultura ou 

arquitetura, assinala que o crime se consuma com a mera exposição ao público; 

e, no que pertine às obras musicais ou teatrais, assevera que há o crime não só 

quando a edição fraudulenta é publicada, mas também quando, já publicada a 

obra pelo próprio autor, é arbitrariamente levada à execução ou representação 

em lugar acessível mediante remuneração224. 

Na hipótese de exposição à venda de exemplares, seja qual for a obra, 

o crime será permanente. Em outras palavras, poderá ser preso em flagrante 

aquele que deixa exposta à aquisição pública obra cujo conteúdo tenha sido 

apropriado indevidamente. 

Por outro lado, se há edições ou tiragens de exemplares, 

representações, execuções ou exposições sucessivas estar-se-á diante da figura 

do crime continuado, sujeitando o agente à regra do artigo 71 do Código Penal, 

segundo a qual lhe será aplicada a pena de um só dos crimes, aumentada de um 

                                                 
223 PRADO, op. cit., p. 60. 
224 HUNGRIA, op. cit., p. 334. 
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sexto a dois terços. Contudo, em se tratando de obra suscetível de reprodução 

múltipla, o crime não deixará de ser único, como também o crime será único 

quando, por exemplo, a pessoa que reproduz fraudulentamente a obra musical 

ou teatral é a mesma que a faz executar ou representar. No caso, há 

progressividade, e não conexidade, pois à segunda etapa, no caso, era 

indispensável à primeira225. 

Serão considerados co-autores o editor da obra ou o empresário do 

espetáculo, e mesmo os tipógrafos, datilógrafos, os intermediários da venda ou 

difusão e os artistas da representação ou execução, notadamente quando têm a 

escolha da obra ou agem autonomamente, desde que conhecedores da fraude. 

Para que se caracterize a conduta insculpida no parágrafo 1º do artigo 

184 do Código Penal é necessário que a reprodução indevida esteja investida do 

fito de lucro, ou seja, “que se atue com o propósito de tirar proveito econômico 

desses bens e, por conseguinte, de prejudicar o direito patrimonial do sujeito 

passivo”226. Ausente esse fim, a ação do agente será atípica ou será enquadrada 

no “caput” do dispositivo. 

A persecução penal se faz através da atuação da Polícia Judiciária, 

mediante inquéritos policiais e termos circunstanciados, e/ou diretamente em 

Juízo, através de ações penais iniciadas por queixa-crime apresentada pelo 

titular do direito de autor (ação penal privada) ou por meio de denúncia do 

Ministério Público (ação penal pública, condicionada ou incondicionada). A 

prova material se produz através da apreensão do objeto material, que sempre 

deverá ser submetido à perícia técnica.  

O fundamento legal está previsto no art. 186 do Código Penal, que 

estabelece que se proceda mediante: 

                                                 
225 Ibidem, p. 335. 
226 PRADO, op. cit., p. 59. 
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I – queixa, nos crimes previstos no caput do art. 184 
II – ação penal pública incondicionada, nos crimes previstos 
nos §§ 1o e 2o do art. 184; 
III – ação penal pública incondicionada, nos crimes cometidos 
em desfavor de entidades de direito público, autarquia, empresa 
pública, sociedade de economia mista ou fundação instituída 
pelo Poder Público; 
IV – ação penal pública condicionada à representação, nos 
crimes previstos no § 3o do art. 184. 

 

Portanto, na hipótese do “caput”, a ação penal será privada, nos casos 

dos parágrafos 1º e 2º e quando a infração for cometida em desfavor de entes 

públicos ela será pública incondicionada e somente no caso previsto no 

parágrafo 3º a ação será pública condicionada à representação do ofendido.  

O processo e julgamento para o crime insculpido no “caput” do artigo 

184 do Código Penal incumbem aos Juizados Especiais Criminais, uma vez que, 

em virtude da pena máxima cominada em abstrato (igual a um ano), é 

considerada infração de menor potencial ofensivo (Lei nº 9.099/95, artigo 61), 

mas, para os crimes dos parágrafos 1º, 2º e 3º, a competência é da Justiça 

comum, com a ressalva da permissão pela suspensão condicional do processo 

nos casos de ação penal pública (Lei nº 9.099/95, artigo 95). 

Nesses casos, se a ação penal é pública, a busca e a apreensão se 

procedem independentemente de ordem judicial, com base no artigo 240 da Lei 

de Regência Penal, mas, se for de iniciativa privada, a diligência deverá ser 

autorizada judicialmente, na forma do artigo 527 do mesmo estatuto, seguindo-

se a realização de perícia técnica, nos termos do artigo 176 do mesmo “codex”. 

Assim, na medida em que a lei não disponha de modo diverso, 

aplicam-se as regras gerais sobre o procedimento investigatório na polícia e 

sobre a produção de provas em Juízo e, quanto aos objetos apreendidos, da 
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mesma forma, devem ter seu destino deliberado conforme se faz com os outros 

bens envolvidos com a prática de crimes. Ainda sobre a ação penal privada, nos 

termos do artigo 529 do Código de Processo Penal, não será admitida queixa, 

com fundamento em apreensão e perícia, se decorrido o prazo de 30 dias da data 

da homologação do laudo, o que conflita com os seis meses do artigo 38, findos 

os quais se operaria a decadência do direito de ação227. 

A redação anterior do parágrafo 3º do artigo 184 do Código Penal 

determinava ao juiz que, ao prolatar a sentença, ordenasse a destruição do objeto 

da produção ou reprodução criminosa. Tal comando recebeu críticas severas, 

porquanto seria uma incongruência se destruir bens aptos ao consumo e, muitas 

vezes, contra a vontade do titular do direito autoral, o qual poderia se beneficiar 

desses bens e com isso recompor em parte seus prejuízos com a ação delitiva e a 

persecução penal, bem como se poderia destiná-los a terceiros necessitados. 

Tanto assim foi que esse preceito acabou excluído pela reforma realizada através 

da Lei 10.695, de 1º de julho de 2003. 

O sujeito passivo da contrafação é o autor da obra, seus herdeiros ou 

sucessores, bem como os titulares de direitos conexos, isto é os artistas 

intérpretes ou executantes, os produtores fonográficos e as empresas de 

radiodifusão (Lei nº 9.610/98, artigo 89). 

Em princípio, o titular de direito de autor somente poderia ser pessoa 

física, mas a lei pode excepcionar, atribuindo a uma pessoa jurídica essa 

prerrogativa.  É o que consta no artigo 11 da Lei de Direitos Autorais: “Autor é 

a pessoa física criadora de obra literária, artística ou científica”. Contudo, a 

exceção legal está prevista no seu parágrafo único: “A proteção concedida ao 

                                                 
227 “Decadência é a extinção do direito de ação do ofendido, em razão do decurso do prazo 
que a lei estabelece para o seu exercício. Conseqüentemente, ela atinge o próprio poder-
dever de punir estatal, posto que está incluída entre as causas extintivas da punibilidade”. Cf. 
ZAFFARONI, E. R.; PIERANGELI, J. H. Manual de direito penal brasileiro: parte geral. 4ª 
ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2002, p. 774. 
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autor poderá aplicar-se às pessoas jurídicas nos casos previstos nesta Lei”. É o 

que se vê ao final do artigo 89 supracitado: ao lado das pessoas físicas titulares 

de direito de autor estão as empresas de radiodifusão.  

Com relação aos entes federados União, Estados, Municípios e o 

Distrito Federal, na Lei anterior (nº 5.988/73) previam-se 15 anos de privilégio 

sobre as publicações ou reedições das obras que encomendassem (artigo 46), 

mas, devido a sua revogação pela Lei nº 9.610/98, esse preceito não existe mais.  

Entretanto, em meio a uma interpretação sistemática encontra-se uma 

disposição assemelhada na vigente legislação. Trata-se do contido no artigo 6º 

da lei atual, segundo o qual “não serão de domínio da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios as obras por eles simplesmente 

subvencionadas”; o que, “a contrario sensu”, significa dizer que as obras 

encomendadas e não somente subvencionadas devem ser protegidas como as 

pertencentes às pessoas físicas. Essa constatação é reforçada pelo que consta no 

inciso III do artigo 186 do Código Penal: “Procede-se mediante [...] ação penal 

pública incondicionada, nos crimes cometidos em desfavor de entidades de 

direito público, autarquia, empresa públicas, sociedade de economia mista ou 

fundação instituída pelo Poder Público”. Assim, não resta dúvida de que os 

entes públicos podem figurar como sujeito passivo do crime de violação de 

direitos de autor. 

Hungria cita alguns exemplos de obras produzidas pelo Estado-

administração e que, por sua natureza e originalidade, devem ser protegidas pelo 

Direito de Autor: estatísticas, relatórios, memoriais diplomáticos, cartas 

geográficas, militares etc., as quais são de propriedade do Estado e não do 

“autor ou seus colaboradores, que, no cumprimento do dever de ofício, 

prestaram seu trabalho na execução”228. Arremata seu pensamento, assentando 

                                                 
228 HUNGRIA, op. cit., p. 336. 
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que, no caso de obras encomendadas a não-funcionário (ao “extraneus”), 

entende-se que este cedeu seu direito de autor, ainda que isso não tenha sido 

expressamente ajustado. 

Sobre o registro da obra em órgão especializado, não é medida 

obrigatória segundo a lei brasileira (artigo 19 da Lei nº 9.610/98), tratando-se 

apenas de meio de facilitar a prova da propriedade, e não “conditio sine qua 

non” desta. Já era assim na legislação anterior: “as certidões do registro 

induzem a propriedade da obra, salvo prova em contrário” (parágrafo único do 

artigo 306 do Decreto-lei nº 4.857, de 09-11-1939). Por isso, malgrado a falta do 

registro, a propriedade da obra se prova por qualquer meio em Direito admitido. 

Portanto, o simples fato de a obra intelectual não possuir registro não 

significa que a conduta do agente seja lícita; ao contrário, uma vez que o direito 

autoral surge com a criação da obra, e não com o registro, subsiste ainda nesse 

caso a infração penal229. 

Uma última observação refere-se ao já extinto crime de usurpação de 

nome ou pseudônimo alheio, então previsto no artigo 185 do Código Penal e 

revogado pela Lei nº 10.695, de 1º de julho de 2003: 

 

Art. 185 - Atribuir falsamente a alguém, mediante o uso de 
nome, pseudônimo ou sinal por ele adotado para designar seus 
trabalhos, a autoria de obra literária, científica ou artística: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

 

Tratava-se da usurpação de autoria às avessas: ao invés de atribuir-se a 

autoria de obra alheia (literária, científica ou artística), a hipótese punia o agente 

que atribuísse a alguém, mediante o uso do nome, pseudônimo ou sinal por ele 
                                                 
229 PRADO, op. cit., p. 59. 
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adotado em seus trabalhos, a autoria de obra a que é estranho. Não se vê clara 

lesão ou perigo de lesão ao interesse patrimonial do autor, senão ao seu interesse 

moral, à sua reputação, fé ou prestígio como escritor ou artista. O tipo penal não 

trazia o especial fim de agir e, por isso, pouco importava se o agente visava 

proveito econômico ou tão-somente desprestigiar quem sofresse a usurpação. A 

sua importância residia na defesa da fé pública, uma remissão ao Código Penal 

italiano, de 1930230. 

Heleno Cláudio Fragoso tem o mesmo entendimento. Para ele, tal 

dispositivo estava mal capitulado, deveria ter sido arrolado entre os crimes 

contra a fé pública; afinal, o que se punia era a conduta do agente que, valendo-

se da reputação ou prestígio de um autor, atribuía-lhe o próprio trabalho, com o 

que pretendia obter maior divulgação e maior proveito econômico231. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                                                 
230 HUNGRIA, op. cit., p. 338. 
231 FRAGOSO, Lições de direito penal. 2ª ed. São Paulo: José Bushatsky, 1962, p. 441.  
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 6. A “PIRATARIA” E O CRIME ORGANIZADO 

 

Parece consenso na Doutrina que a família, a escola e o ambiente 

social imediato no qual vive a criança e o jovem constituem a instância primária 

de socialização, a ponto de Hirschi já ter apontado que a pergunta não mais deve 

ser feita com vistas a saber a razão que levou alguém a delinqüir, mas sim sobre 

o porquê dos homens obedecerem, na sua maioria, as regras sociais e com isso 

não delinqüirem232. Esse argumento ganha importância quando, na realidade, há 

muitos casos em que, mesmo sob a influência de organizações diferenciais, em 

sub-culturas de violência, muitos jovens não delinqüem. A explicação talvez 

esteja na boa formação de caráter, proporcionada pela ligação afetiva dele com 

sua família e sua escola233. 

Esses agentes de controle social, chamados informais porque não 

pertencentes ao Estado, entretanto, são insuficientes ou deixam de existir quando 

o indivíduo possui déficit de autocontrole e põe-se acima de qualquer relação 

                                                 
232 HIRSCHI, T. Causes of delinquency. Berkeley, EUA: University of California, 1996, p. 
9. 
233 REALE JUNIOR, Miguel. Instituições de direito penal. Rio de Janeiro: Forense, 2002, p. 
7. 
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custo-benefício, escolhendo a vida do crime, as práticas delituosas, vindo a ferir 

os mais altos e relevantes interesses da sociedade234. 

Essa não conformidade com o esperado pode constituir crime ou mera 

conduta desviante, dependendo da época e local onde a conduta seja 

exteriorizada. Houve tempo em que praticar magia era punido com pena capital 

e, hoje, atentar contra o meio ambiente pode levar o infrator para a prisão. A par 

disso, nos países islâmicos é incriminado o uso de bebidas alcoólicas ao mesmo 

tempo em que a poligamia não só é permitida como fomentada, em face do que 

se pode dizer que “o crime vem a ser um fato normal da vida social, e não uma 

doença”235. 

Ao mesmo tempo, porém, o Estado tem o poder-dever de agir contra 

aquele que descumprir os ditames da sociedade e o faz através de seus órgãos, 

chamados agentes formais de controle social, como é o caso da Polícia, do 

Ministério Público, do Poder Judiciário e da Administração Penitenciária, 

encarregados da “persecutio criminis”. Não se trata, pois, de um direito de 

executar o Direito Penal frente ao infrator, mas um dever de exercitar o poder de 

punir. 

Os gráficos a seguir revelam os resultados de pesquisas feitas por 

organizações não-governamentais acerca do conhecimento da população 

brasileira sobre a natureza e preço dos produtos “piratas”, da necessidade de 

tributação das operações de compra e venda e da fiscalização estatal. 

Seus resultados falam por si e bem demonstram o estado de leniência 

em que se encontra a sociedade brasileira.  

 
 

                                                 
234 Ibidem, p. 9. 
235 Ibidem, p. 10. 
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Gráfico 1 – Pesquisa FECOMERCIO, 2008, sobre a incidência de compra 
de produtos piratas  
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Incidência de compra de produtos piratas 
Têm o costume de comprar 15,4% 
Compram às vezes 48,5% 
Compram raramente 36,1% 
Total 100% 
 
Fonte: Federação do Comércio do Estado de São Paulo (FECOMÉRCIO), que 
realizou pesquisa com 900 consumidores da região metropolitana de São Paulo: cf. 
edição de 20-02-2008 do Diário do Grande ABC (Caderno Economia, p. 3). 

 
 
 
 
 
 

Gráfico 2 – Pesquisa FECOMERCIO, 2008, sobre o motivo da escolha pelo 
produto pirata  
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Preço baixo 84,8% 
Facilidade na aquisição 15,2 
Total 100% 
 
Fonte: Federação do Comércio do Estado de São Paulo (FECOMÉRCIO), que 
realizou pesquisa com 900 consumidores da região metropolitana de São Paulo: cf. 
edição de 20-02-2008 do Diário do Grande ABC (Caderno Economia, p. 3). 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

Gráfico 3 – Pesquisa FECOMERCIO, 2008, sobre o conhecimento acerca 
da Nota Fiscal Paulista236 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                 
236 Programa instituído em 2008 pelo Governo do Estado de São Paulo que concede 
incentivos aos comerciantes e consumidores que exigem a nota fiscal.  
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Nota fiscal paulista 
Conhecem o programa de incentivo fiscal 74,9% 
Não conhecem o programa de incentivo fiscal 25,1 
Total 100% 
 
Fonte: Federação do Comércio do Estado de São Paulo (FECOMERCIO), que 
realizou pesquisa com 900 consumidores da região metropolitana de São Paulo: cf. 
edição de 20-02-2008 do Diário do Grande ABC (Caderno Economia, p. 3). 

 
 
 

Gráfico 4 – Pesquisa FECOMERCIO, 2008, sobre a exigência de expedição 
da Nota Fiscal Paulista 
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Nota fiscal paulista 
Exigem a expedição da nota fiscal 43,5% 
Não exigem a expedição da nota fiscal 56,5% 
 
Fonte: Federação do Comércio do Estado de São Paulo (FECOMERCIO), que 
realizou pesquisa com 900 consumidores da região metropolitana de São Paulo: cf. 
edição de 20-02-2008 do Diário do Grande ABC (Caderno Economia, p. 3). 

 
 

 

 
Gráfico 5 – Pesquisa DATAFOLHA/UBV, 2007, sobre o consumo de 

pirataria por região do país237 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                 
237 Pesquisa realizada somente nas cidades de São Paulo, Recife, Rio de Janeiro, Belo 
Horizonte, Porto Alegre e em Brasília.  
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Consumo de pirataria, por região 
São Paulo 13% 
Rio de Janeiro 10% 
Recife 20% 
Belo Horizonte 22% 
Brasília 25% 
Porto Alegre 10% 
Total 100% 
 
Fonte: Associação Anti-pirataria Cinema e Música (APCM). Cartilha anti-pirataria. 
São Paulo: APCM, 2007. 

 
 

Gráfico 6 – Pesquisa L.E.K./MPA, 2007, sobre a faixa etária do consumidor 
pirata238 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                 
238 Pesquisa realizada pela Motion Picture Association (MPA) em várias cidades do mundo.  
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Consumo de pirataria, por faixa etária 
16-24 anos 38% 
25-29 anos 17% 
30-39 anos 27% 
40-49 anos 18% 
Total 100% 
 
Fonte: Associação Anti-pirataria Cinema e Música (APCM). Cartilha anti-pirataria. 
São Paulo: APCM, 2007. 

 

 
 

Gráfico 7 – Pesquisas IBOPE/ANGARDI, sobre a freqüência de consumo 
de produtos piratas no país entre 2005 e 2007239 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                 
239 Pesquisas realizadas pelo IBOPE, a pedido da Associação Nacional para Garantia dos 
Direitos Intelectuais (ANGARDI), pela Câmara de Comércio dos EUA e pelo Conselho 
Empresarial Brasil - EUA em várias cidades do país, referentes aos anos de 2005, 2006 e 
2007. 
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Freqüência de consumo de produtos piratas 
Ano-referência 2005 2006 2007 
Sempre 30% 36% 31% 
Às vezes 24% 1% 1% 
Raramente 36% 37% 35% 
Nunca 9% 11% 10% 
Não sabe 1% 25% 23% 
 
Fonte: Associação Nacional para Garantia dos Direitos Intelectuais (ANGARDI). 
Pesquisas de campo realizadas em 2005, 2006 e 2007, divulgadas pelo Diário do 
Grande ABC na edição de 27-04-2008 (Caderno Economia, p. 3).  

 

 
 

Gráfico 8 – Pesquisa IBOPE/ANGARDI, 2007, sobre a opinião do 
consumidor acerca do preço dos produtos piratas240 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                 
240 Pesquisa realizada pela IBOPE, a pedido da Associação Nacional para Garantia dos 
Direitos Intelectuais (ANGARDI) em várias cidades do país, referente ao ano de 2007. 
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Opinião do consumidor sobre o preço dos 
produtos piratas 
Aumentou muito 18% 
Aumentou um pouco 18% 
Não mudou 35% 
Diminuiu um pouco 6% 
Diminuiu muito 10% 
Não opinou 13% 
 

Fonte: Associação Nacional para Garantia dos Direitos Intelectuais (ANGARDI). 
Pesquisa de campo realizada no Brasil em 2007, divulgada pelo Diário do Grande 
ABC na edição de 27-04-2008 (Caderno Economia, p. 3).  

 

 
 

Gráfico 9 – Pesquisa IBOPE/ANGARDI, sobre a opinião do consumidor 
acerca da fiscalização da venda de produtos piratas no país241 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                 
241 Pesquisa realizada pelo IBOPE, a pedido da Associação Nacional para Garantia dos 
Direitos Intelectuais (ANGARDI) em várias cidades do país, referente ao ano de 2007. 
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Opinião do consumidor sobre a fiscalização da 
venda dos produtos piratas 
Aumentou muito 18% 
Aumentou um pouco 23% 
Não mudou 31% 
Diminuiu um pouco 10% 
Diminuiu muito 10% 
Não opinou 8% 
 

Fonte: Associação Nacional para Garantia dos Direitos Intelectuais (ANGARDI). 
Pesquisa de campo realizada no Brasil em 2007, divulgada pelo Diário do Grande 
ABC na edição de 27-04-2008 (Caderno Economia, p. 3).  

Como se vê, o comércio de produtos contrafeitos está presente em 

todos os grandes centros urbanos do país, é assimilado por pessoas de todas as 

faixas etárias e que não se preocupam em recolher impostos e, principalmente, a 

maioria informou que não percebeu qualquer mudança no modelo de 

fiscalização e repressão estatal.  

Essas noções mostram-se necessárias para melhor compreender o 

panorama no qual se insere o comércio de produtos contrafeitose e sua relação 

com as organizações criminosas crime organizado, posto que, muitas vezes, a 

população tem sua percepção ofuscada pelo brilho do crime organizado e não vê 

o alto grau de nocividade de suas atividades, muitas vezes ditas informais, mas 

que na realidade são formas muito lucrativas de atuação, como é o caso da 

“pirataria”. 

 

 6.1. Conceito de crime organizado 
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Longe se encontra o tempo em que a concepção humana de crime 

cingia-se ao mero desatendimento aos preceitos sancionadores dos códigos 

penais repressivos. Afora as benesses do mundo moderno, o desenvolvimento 

trouxe consigo a evolução da má vida, organizada, de face empresarial e muito 

mais perniciosa à sociedade.  

O crime organizado, fenômeno ainda pouco estudado seja no âmbito 

da Criminologia seja no campo das Ciências Jurídicas, reveste-se de assunto dos 

mais difíceis, devido as suas peculiaridades locais ou regionais e grau de 

desenvolvimento, variável de país para país. 

A dificuldade existe inclusive até quando se tenta conceituá-lo, 

divergente a doutrina sobre o assunto, a ponto de Juary Silva defender que crime 

organizado mais se parece com uma “figura de linguagem” do que com uma 

expressão jurídica ou sociológica242. 

Mas, o que vem a ser crime organizado? As várias tentativas de 

conceituação no âmbito científico são extremamente variáveis e imprecisas em 

torno do tema em comento, vez que não apresentam suporte técnico e factual 

para suas proposições, até porque um fenômeno de caráter tão multidimensional 

e multifacetado como o crime organizado pode ser analisado sob os mais 

diversos ângulos: histórico, antropológico, sociológico, político, econômico e 

criminológico. 

Entretanto, é certo que a delinqüência organizada constitui hoje um 

dos flagelos sociais mais incisivos que recaem sobre a humanidade, cujas 

dimensões não se podem mensurar e suas conseqüências não se podem 

determinar.  

                                                 
242 SILVA, Juary C. A macrocriminalidade. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1980, p. 101. 
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Inquestionável a atuação do crime organizado. A interligação da 

economia mundial permitiu ao crime organizado a globalização de suas 

atividades, mormente após a queda do comunismo soviético e a dissolução das 

fronteiras da Europa por conseqüência da formação da comunidade econômica 

européia243. 

Este tipo de organização goza de uma aparente vantagem sobre o 

sistema jurídico de qualquer sociedade moderna devido ao fator surpresa com 

que se apresenta e, sobretudo, pelos recursos econômicos de que dispõe, às 

vezes superiores ao orçamento dos países onde atuam. 

Raúl Cervini e Hassemer concordam com a difícil tarefa de se 

conceituar o crime organizado.  Cervini assevera que se trata de “um fenómeno 

muy complejo y por lo tanto difícilmente aprehensible 244, enquanto que 

Hassemer considera que a pluralidade de agentes, a participação em grupos bem 

coordenados, a presença de uma atividade delitiva habitual ou profissional não 

são características suficientes a definirem o crime organizado e que o fator 

distintivo deste é que suas atividades estão acompanhadas, inexoravelmente, 

pela corrupção245. Corrupção da legislatura, da Magistratura, do Ministério 

Público, da polícia, ou seja, que leva à paralisação estatal no combate à 

criminalidade246. 

                                                 
243 FERNANDES, Newton e Valter. Criminologia integrada. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 1995, p. 433. 
244 CERVINI, Raúl. Crime organizado. Nuevos aportes al analisis del delito organizado 
como fenômeno global. 2ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997, p. 242.  
245 HASSEMER, Winfried. Segurança pública no estado de direito. In Estudos do MP nº 7. 
Porto Alegre: Escola Superior do Ministério Público, 1993, p. 66. 
246 HASSEMER, Winfried. Três temas de direito penal. Porto Alegre: Fundação Escola 
Superior do Ministério Público, 1993, p. 85. 
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Luiz Flávio Gomes, por sua vez, ressalta que o conceito de crime 

organizado é muito mais complexo e abrangente que o de quadrilha ou bando 

previsto no art. 288 do nosso Código Penal247. 

Trata-se de uma criminalidade difusa que se caracteriza pela ausência 

de vítimas individuais, pela pouca visibilidade dos danos causados bem como 

por um novo “modus operandi”, profissional, com divisão de tarefas, 

participação de pessoas insuspeitas, métodos sofisticados e outros. 

Ao se falar em crime organizado, logo vem à mente a idéia de 

ambiente mafioso, contudo a realidade não é bem esta e, por isso, legisladores e 

operadores do Direito ainda não chegaram a uma definição a respeito. 

No Direito pátrio, como sói acontecer, o legislador olvidou-se em 

trazer em meio a edição da Lei nº 9.034, de 3 de maio de 1995, que dispõe sobre 

a utilização de meios operacionais para prevenção e repressão de ações 

praticadas por organizações criminosas, um conceito, mesmo que imperfeito, do 

que seja crime organizado. A razão dessa falta de tecnicismo jurídico é o 

resultado de um Direito Penal muito mais simbólico, que visa apenas alardear 

falsas idéias de que estão sendo tomadas medidas repressivas tendentes a reduzir 

e combater a criminalidade como um todo, do que propriamente haver uma real 

preocupação em torno da questão criminal. 

Contudo, Antonio Scarance Fernandes248 cita as três linhas 

doutrinárias e legislativas através das quais se podem conceituar o crime 

organizado: 

                                                 
247 GOMES, Luiz Flávio. Crime organizado. 2ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997, 
p. 75. 
248 FERNANDES, Antonio Scarance. O conceito de crime organizado na Lei 9.034. Boletim 
IBCCrim [do Instituto Brasileiro de Ciências Criminais] ano 3, nº 31. São Paulo: IBCCrim, 
1995, p 3. 
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1ª)  parte-se da noção de organização criminosa para definir o crime 

organizado, o qual, assim, seria o praticado pelo membros de 

determinada organização; 

2ª)  parte-se da idéia de crime organizado, definindo-o em face de seus 

elementos essenciais, sem especificação de tipos penais e, 

normalmente, incluindo-se entre os seus componentes o fato de 

pertencer o agente a uma  organização criminosa; 

3ª)  utiliza-se o rol de tipos previstos no sistema e acrescentam-se 

outros, considerando-os como crimes organizados. 

A primeira solução encontra guarida no texto apresentado pelo 

Deputado Federal Michel Temer, que não foi aprovado, inspirado no modelo 

contido no artigo 416 do Código Penal Italiano, que distingue duas formas de 

associações criminosas: quadrilhas ou bandos não permanentes e sem programa, 

e quadrilhas ou bandos mafiosos, organizações criminosas complexas, 

infiltradas no Estado, dotadas de programas permanentes, compostas por agentes 

armados vinculados a um código de honra249. 

A segunda solução vai ao encontro do que leciona Alberto Silva 
Franco, para quem o crime organizado possui as seguintes características: 

1. é transnacional na medida em que não respeita as fronteiras de cada 
país e apresenta características assemelhadas em várias nações; 

2. posui poder baseado em estratégia global e inteligência que 
identifica as fraquezas estruturais do sistema penal local; 

3. provoca danosidade social de alto vulto;  

4. dispõe de moderna tecnologia; 

5. pratica atos atos de extrema violência; 

                                                 
249 Art. 416 - Associazione per delinquere 
Art. 416 bis - Associazione di tipo mafioso 
Art. 416 ter - Scambio elettorale politico-mafioso 
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6. possui conexões com outros grupos criminosos e ligações 
clandestinas com membros da sociedade civil, incluindo 
empresários, funcionários públicos e políticos; 

7. é capaz de inerciar ou fragilizar os Poderes do próprio Estado 250. 

O terceiro modo de definir o crime organizado refere-se à escolha 

legislativa de estipular um rol de delitos.        

Com efeito, Hassemer, ao tratar do assunto, diferencia o crime 

organizado da criminalidade de massa. Enquanto esta se caracteriza pela 

possibilidade de qualquer do povo ser vítima, como, por exemplo, de roubos e 

furtos nas ruas, residências e no trânsito, o crime organizado constitui-se de uma 

gama incerta de fenômenos delitivos distintos251.  

Damásio Evangelista de Jesus também invoca a dificuldade na 

conceitução do crime organizado, mas assevera que, em essência, será criminosa 

toda organização formada há certo período de tempo por duas ou mais pessoas, 

que atue de maneira planejada e com o fim de cometer um número 

indeterminado de crimes sancionados com pena privativa de liberdade ou 

medida de segurança detentiva, com o mínimo de quatro anos, 

independentemente de constituir um fim em si mesmo ou um meio para obter 

benefícios patrimoniais, ou ainda uma maneira de influir indevidamente no 

funcionamento da administração pública (“independência funcional típica”).252 

De qualquer modo, a justificativa apresentada para a inexistência de 

um conceito satisfatório de crime organizado diz respeito ao fato de constituir-se 

                                                 
250 FRANCO, Alberto Silva. O difícil processo de tipificação. Boletim IBCCRIM [do 
Instituto Brasileiro de Ciências Criminais], ano 2, nº 21, São Paulo: IBCCrim, 1994, p. 5. 
251 HASSEMER, W. Limites del estado de derecho para el combate contra la criminalidad 
organizada. Revista Brasileira de Ciências Criminais [do Instituto Brasileiro de Ciências 
Criminais], ano 6 – nº 23, p. 25-30. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1998, p. 26. 
252 JESUS, Damásio E. Criminalidade organizada: tendências e perspectivas modernas em 
relação ao direito penal transnacional. Revista Brasileira de Ciências Criminais [do Instituto 
Brasileiro de Ciências Criminais], ano 8, nº 31, p. 137-143. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2000, p. 142.  
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de um fenômeno ainda pouco estudado tanto sob a perspectiva criminológica 

quanto sob o ponto de vista normativo. Mas, quanto às suas características, 

pode-se dizer que a doutrina é pacífica em considerar crime organizado toda vez 

que uma organização atuar com “previsão de lucros, hierarquia, planejamento 

empresarial, divisão de trabalho, simbiose com o Estado, pautas de conduta 

estabelecidas em códigos, procedimentos rígidos, divisão territorial”253ou, em 

outras palavras, com:  

 

1. previsibilidade de acumulação de riqueza indevida: para que tal 

característica seja tida como existente basta somente a vontade 

dirigida para a percepção de lucro advindo de atividade ilícita ou 

indevida;  

2. hierarquia estrutural: a organização consiste sempre em uma 

estrutura hierarquizada, num poder estruturado de modo vertical 

dentro do qual ocorre um estreitamento cada vez maior, até chegar-

se ao que os agentes das mais baixas posições desconheçam quem 

são os superiores de seu chefe imediato, o que torna muito mais 

difícil a identificação dos líderes; 

3. planejamento do tipo empresarial: a organização deve ter forma de 

recrutamento e pagamento de pessoal, programação de fluxo de 

caixa e estrutura contábil, como uma empresa lícita, dificultando 

na maioria das vezes, a investigação policial; 

4. uso de meios tecnológicos sofisticados: possuem meios 

informáticos de telecomunicação, comunicação por satélite, 

                                                 
253 GOMES, Luiz Flávio. Op. cit., p. 76. 
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gravadores de alta potência, entre outros recursos modernos, que 

muitas vezes nem o Estado legal possui; 

5. divisão funcional de atividades: há uma verdadeira especialização 

de atividades dentro da associação criminosa, nos moldes das 

paramilitares; 

6. conexão estrutural com o Poder Público: agentes públicos passam a 

fazer parte da organização ou por ela são corrompidos, tornando-se 

complacentes com suas atividades. É comum a contribuição 

econômica da máfia em campanhas eleitorais, criando vínculos de 

mútua dependência com líderes governamentais, dificultando ainda 

mais o seu desmantelamento; 

7. ampla oferta de prestações sociais: é o chamado clientelismo, pelo 

qual a organização se aproveita da miserabilidade da maior parte 

da população e passa a atuar como se fosse legítima substituta do 

Estado, muitas vezes ausente. Essa negligência estatal proporciona 

a legitimação popular do crime, fazendo com que o cidadão 

comum, em troca de favores e proteção, permaneça em silêncio, 

não delate os malfeitores e, muitas vezes, auxilia-os; 

8. divisão territorial das atividades ilícitas: as famílias atuam em 

territórios delimitados, que são suas áreas de influência e controle, 

mantidos através de acordos mútuos de não agressão ou pela força, 

resultando no mais das vezes, em morte; 

9. alto poder de intimidação: as organizações conseguem intimidar até 

mesmo os poderes constituídos; infundem o medo, o terrorismo, a 

fidelidade ao grupo e com isso garantem a impunidade; 



226 
 

10. real capacidade para a fraude difusa:  lesam o patrimônio público 

ou coletivo, por meio de táticas fraudulentas, dificilmente 

perceptíveis e punidas, como no caso dos crimes do colarinho 

branco; 

11. conexão local, regional, nacional ou internacional com outras 

organizações: hodiernamente, as  organizações criminosas estão 

interligadas por interesses mútuos de lucro e com isso constituem 

um poderio invisível quase indestrutível. 

 

 

 

 

Em 2000, foi realizada a Convenção das Nações Unidas contra o 

Crime Organizado Transnacional, conhecida como Convenção de Palermo, 

promulgada no Brasil por meio do Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004. 

Dentre os seus vários preceitos, conceituou-se grupo criminoso organizado 

como: 

 

[...] um grupo estruturado de três ou mais pessoas, existente há 
algum tempo e atuando concertadamente com o propósito de 
cometer uma ou mais infrações graves ou enunciadas na 
presente Convenção, com a intenção de obter, direta ou 
indiretamente, um benefício econômico ou outro benefício 
material (artigo 2º, alínea a). 
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Trata-se de um avanço, porém ainda não há no país um conceito legal 

de crime organizado. 

Conforme apregoa Rodrigo Carneiro Gomes, “a natureza ou o caráter 

transnacional do delito ou das ações do grupo criminoso constitui elemento 

básico do conceito de crime organizado”254 e, como uma das suas 

características, fala-se de infrações graves ou enunciadas na referida Convenção.  

Como já mencionado, o objetivo deste trabalho é vincular a 

“pirataria” (forma comercial da contrafação) ao crime organizado. Em que pese 

a aparente vinculação, mister realizar prova dessa situação.  

A Convenção de Palermo arrola os crimes que comumente são 

praticados pelo crime organizado, a saber: corrupção, lavagem de dinheiro, 

obstrução de justiça, participação em grupo criminoso organizado, mas, 

principalmente, define os chamados crimes graves como “todo ato que constitua 

infração punível com uma pena de privação de liberdade, cujo máximo não seja 

inferior a quatro anos ou com pena superior” (artigo 2º, alínea b). 

O Governo norte-americano, através do Departamento de Justiça, do 

“U.S. Secret Service” (USSS) e do “Federal Bureau of Investigation” (FBI), 

revelou que atualmente o crime organizado atua em vários segmentos, 

envolvendo drogas, armas, tráfico de pessoas e, para tanto, possui uma cadeia de 

distribuição bem estruturada em várias partes do mundo. Essa logística permitiu 

a variação da atividade criminosa e é justamente por isso que a “pirataria” tem 

crescido tanto nos últimos anos. 

Segundo essas agências estadunidenses, o baixo custo, a facilidade de 

distribuição, a ampla demanda (motivada pelo desejo de possuir produtos de 

grife), o baixo risco (a pena pela contrafação é menor que a do tráfico de drogas, 
                                                 
254 GOMES, R. C. O crime organizado na visão da convenção de palermo. 2ª ed. Belo 
Horizonte: Del Rey, 2009, p. 20. 
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armas e pessoas) e o lucro altíssimo têm levado a “pirataria” a faturar mais de 

250 bilhões de dólares por ano só naquele país (informação verbal)255. 

A fundamentar essas assertivas os gráficos seguintes, que bem 

demonstram o estágio em que se encontra a “pirataria” no mundo globalizado e, 

mais amiúde no Brasil: 

 

 

 

 

 

 
 

Gráfico 10 – Evolução da taxa de pirataria256 no mundo (%) 
 

 

                                                 
255 Notícia fornecida por Matthew J. Bassiur, procurador federal do Departamento de Justiça 
dos Estados Unidos no Seminário Internacional “Crimes, Computadores, Perícias e Internet”, 
realizado em São Paulo, em fevereiro de 2009.  
256 A taxa de pirataria é o número total de unidades de software pirateado colocado em uso 
no ano-referência dividido pelo total de unidades de software instalados. 
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Ano / % pirataria Região 

2005 2006 2007 

Ásia-Pacífico 54% 55% 59% 
Europa Oriental 69% 68% 68% 
América Latina 68% 66% 65% 
África/Oriente Médio 57% 60% 60% 
América do Norte 22% 22% 21% 
Europa Ocidental 35% 34% 33% 
União Européia 36% 36% 35% 
Mundial 35% 35% 35% 
         

         

         
Fonte: Associação Brasileira das Empresas de Software (ABES). Fifth Annual BSA 
and IDC Global Software. Piracy Study. São Paulo: ABES, 2008.  

 
 

Gráfico 11 – Evolução da taxa de pirataria257 no Brasil (%) 
 
 
                                                 
257 A taxa de pirataria é o número total de unidades de software pirateado colocado em uso no 
ano-referência dividido pelo total de unidades de software instalados. 
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Ano 1988 1989 1990 1991 1992 1993 1994 
Índice 91% 88% 88% 86% 85% 83% 77% 
Ano 1995 1996 1997 1998 1999 2000 2001 
Índice 74% 68% 62% 61% 58% 58% 56% 
Ano 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 
Índice 55% 61% 64% 64% 60% 59% 58% 

 
 

Fonte: Associação Brasileira das Empresas de Software (ABES). In Fifth Annual BSA 
and IDC Global Software. Piracy Study. São Paulo: ABES, 2008.  

 

 

Assim, considerando a “pirataria” uma atividade ilícita transnacional, 

que movimenta altas somas de dinheiro e as figuras qualificadas do artigo 184, 

que prevêem pena de reclusão de dois a quatro anos mais multa, não há dúvida 
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de que se trata de uma das frentes de atuação do crime organizado. Nesse 

sentido, Paulo José da Costa Junior e outros 258. 

 

 6.2. A CPI da Pirataria 

 

Em vista da crescente publicidade feita pelos órgãos de imprensa, 

derivada da atividade organizada de segmentos geradores de riquezas, como a 

indústria fonográfica e de programas de computador, o presidente da Câmara 

dos Deputados João Paulo Cunha constituiu, em 30 de maio de 2003, uma 

Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a “investigar fatos relacionados à 

pirataria de produtos industrializados e sonegação fiscal” 259. 

Como se sabe, conforme disposto no artigo 58, § 3º da Constituição 

Federal, as chamadas “CPIs” têm por atribuição investigar fato determinado e 

por prazo certo como se autoridades judiciais fossem260 e o principal motivo 

invocado pelos parlamentares foi de que a “pirataria” estaria intimamente 

relacionada com as atividades do crime organizado e, como tal, prejudicava o 

bem-estar da população como um todo, que não auferia os recursos que 

poderiam ser investidos nas áreas da saúde, educação, segurança e outras, 

porquanto o fruto da atividade ilegal estaria sendo desviado para paraísos fiscais 

sem que o Estado fizesse valer seu poder fiscal tributário. Além disso, a 

                                                 
258 COSTA JUNIOR, P.J.; PELLEGRINI, A. Criminalidade organizada. 2ª ed. São Paulo: 
Atlas, 2008, p. 78. 
259 Atendendo ao requerimento nº 18, de autoria do deputado Luiz A. Medeiros 
260 CF, artigo 58, § 3º - “As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das 
respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em 
conjunto ou separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a 
apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, 
encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal 
dos infratores”. 
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contrafação iria de encontro à indústria nacional e, via de conseqüência, ao 

emprego formal e à previdência social, além do que fomentava a corrupção e 

gerava a insegurança jurídica. 

A “pirataria”, pois, enraizada na cultura nacional porquanto tolerada, 

constituía-se, como se constitui, numa justificativa para os desvalidos e 

desempregados, mas também num ótimo e lucrativo negócio que, à evidência, 

não impõe o recolhimento de tributos e tornou-se seara da criminalidade 

organizada, dirigida por brasileiros, estrangeiros e por brasileiros e estrangeiros 

conjuntamente, notadamente de origem asiática. 

A sociedade brasileira, como outras de várias partes do mundo, no 

mais das vezes, não reclama e até incentiva a prática da “pirataria” sob a 

justificativa de que o comprador está realizando um bom negócio, 

consubstanciado pela falsa idéia de preço menor por um produto similar. Isto 

porque já se sabe da grande diferença entre um produto original e uma cópia 

contrafeita, tanto na qualidade como na repercussão social que enseja esse 

negócio. O mercado formal gera empregos, riquezas, recolhimento de tributos e 

divisas ao país, diferentemente da “pirataria”, que fomenta a crise das 

instituições, impede a livre iniciativa e a concorrência, atrai produtos de péssima 

qualidade e provoca demissões na indústria e no comércio regularmente 

instalado. 

O Estado, por sua vez, influenciado por esse sentimento, acaba por 

não enfrentar o assunto com profundidade, acreditando na falsa idéia de que 

quem atua na “pirataria” é a população menos favorecida, forçada a isso pelo 

desemprego e pela necessidade de subsistência – o que não é verdade. 

A verdade é que a “pirataria” movimenta atualmente recursos 

financeiros comparáveis ao tráfico de drogas e de armas e representa verdadeira 

concorrência desleal com o mercado legal: atua sem custos de pesquisa, de 
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desenvolvimento do produto, de produção, de salários e seus encargos, de 

impostos, de distribuição e venda do produto e fornece produtos de qualidade e 

segurança duvidosas. O contrafator, pois, aufere muito mais lucro do que a 

indústria e o comércio regularmente instituídos; daí o interesse das organizações 

criminosas nesse setor da economia. 

A “CPI da Pirataria” poderia ser chamada de “CPI do Crime 

Organizado”, tamanha a abrangência de sua atuação e repercussão. Assim é que 

se tornou notícia, com repercussão inclusive no exterior, quando da prisão em 

flagrante do empresário Law Kin Chong pelo deputado Luiz Antonio de 

Medeiros em 1º-06-2004.  

Mas a “pirataria” não se resumia, como não se resume, ao fabrico e 

comercialização de discos óticos como o “CD” e o “DVD” 261, há falsificações 

que comprometem a saúde e a segurança das pessoas, tais como de bebidas, 

cigarros, óculos, remédios, autopeças, combustíveis, defensivos agrícolas e mais 

um sem-número de produtos manufaturados. 

Pouco se fala, mas o setor de bebidas abrange diversos produtos, que 

vão desde as águas comercializáveis às bebidas de alto teor alcoólico. O 

interesse da “CPI” decorreu de informações acerca de possíveis falsificações ou 

ofensas às normas sanitárias e, também, do enorme quantitativo financeiro de 

sonegação fiscal. A indústria nacional de bebidas, principalmente de cervejas, 

aguardente, água e refrigerantes, está entre as principais do mundo em volume 

de produção e, também, em faturamento, motivo disso o mercado interno que 

absorve boa parte dessa demanda. Daí, campo fértil para a ação dos sonegadores 

de tributos, falsificadores e contrafatores. As informações colhidas pela dita 

Comissão Parlamentar de Inquérito, em sua quase totalidade, referiam-se à 

sonegação, consubstanciada pelo uso de fórmulas de aquisição de insumos sem 

                                                 
261 CD - compact disc; DVD - digital video disc 
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nota fiscal ou com notas falsas, simulação de exportação ou de envio a Estados 

com alíquota menor, o que compromete a leal concorrência de mercado e serve 

como alerta, haja vista que comportamentos ilegais tendem a se associar e 

formam uma característica das organizações criminosas: diversas frentes de 

atuação ilegal. Assim, uma sonegação menor pode levar a um esquema maior de 

transporte para simulação de exportação e pode resultar em contrabando e assim 

por diante262. 

Quanto aos cigarros e assemelhados, identicamente, o problema reside 

na sonegação de impostos e no contrabando. Segundo apurado pela “CPI da 

Pirataria”, o país possui dezoito fabricantes de cigarros, mas só dois poderiam 

ser considerados legais, posto que aos demais foram atribuídas irregularidades 

das mais variadas, sanitárias e fiscais sobretudo. 

A “CPI da Pirataria” também identificou que o mercado brasileiro de 

livros movimentou 2,18 bilhões de reais em 2002, dos quais 20% auferidos pela 

“pirataria”, ou seja, cerca de 400 milhões de reais. A “pirataria” atua quase que 

privativamente no segmento dos livros científicos, técnicos e profissionais, 

representando 90% do que se negocia; em outras palavras, de cada um real gasto 

nesses livros R$ 0,90 são pirateados263. Não fosse o governo o principal 

comprador de livros, com participação de mais de 50% dos que são produzidos 

para distribuir em escolas e universidades públicas, a indústria do livro estaria 

fadada ao insucesso no país264.  

Esse problema foi ganhando força na medida em que não se tratou 

adequadamente a questão das cópias de livros, totais ou parciais, feitas por 

estudantes. Como não havia oposição, as copiadoras se disseminaram e se 

instalaram inclusive no interior de escolas e universidades e ali passaram a 

                                                 
262 Relatório da CPI da Pirataria, p. 43. 
263 Ibidem, p. 126. 
264 Ibidem, p. 126. 



235 
 

reproduzir obras literárias, artísticas e científicas em grande escala, 

desestimulando o estudante a procurar as obras originais, com qualidade e 

revisão. O crime de violação de direito de autor passou a ser considerado, na 

opinião acadêmica, como de menor expressão e perdoável e, com isso, autores e 

editores perderam ou tiveram diminuídos seus rendimentos e, principalmente, a 

cultura nacional restou vilipendiada.  

Foi nesse cenário que veio à lume a Lei nº 9.610/98 – Lei dos Direitos 

Autorais, justificada porque, devido ao acentuado aumento do número de 

cadeiras nas universidades seria de se esperar um sensível aumento na produção 

de livros acadêmicos, o que não aconteceu.  

De pecadilho à toa a crime organizado! Se por um lado uma ou outra 

cópia de uma obra não fere a ética e o ordenamento jurídico penal, o mesmo não 

se pode dizer de milhares e até milhões de cópias. Assim é que a tecnologia das 

máquinas e o sem número de pontos de prestação desse serviço de fotocopiadora 

traduzem um cenário bem mais complexo: os casos apurados pela “CPI da 

Pirataria” revelaram organização e sistema de trabalho com vistas ao lucro e, 

por outro lado, total desprezo aos direitos de autor265. 

                                                 
265 “Em 2001, a Associação Brasileira de Proteção dos Direitos Editoriais e Autorais 
(ABPDEA) ingressou com uma Ação de Busca e Apreensão contra a Universidade de 
Fortaleza – UNIFOR -, requerendo a apreensão, em todos os centros acadêmicos da 
universidade, de cópias de livros feitas em copiadoras que funcionassem no campus. 
Centenas de apreensões foram realizadas. A direção do estabelecimento de ensino tentou 
esquivar-se da responsabilidade do ato delituoso praticado no local sob sua tutela, alegando 
a existência autônoma e independente dos centros acadêmicos e ainda o fato de que os locais 
são cedidos gratuitamente pela universidade. Tais alegações não firmaram o convencimento 
do Juiz da 11ª Vara Cível de Fortaleza, que reconheceu a UNIFOR como co-ré da ação, 
argumentando que ‘o fato de a universidade ceder o espaço físico dentro do seu campus para 
o funcionamento de centros acadêmicos não a exime de fiscalização das atividades ali 
desenvolvidas’. Esta decisão tem servido de argumentação jurídica para outras ações contra 
copiadoras que atuam em campus universitários. Em outubro de 2002, foram apreendidas 
nas copiadoras existentes na Universidade do Estado do Rio de Janeiro – UERJ -, mais 
precisamente nos prédios onde funcionam a Faculdade de Direito e o Instituto de Filosofia e 
Ciências Humanas, cópias de cerca de 140 obras. Elas estavam prontas para serem 
comercializadas. Alguns estudantes, quando perguntados a respeito do ocorrido, 
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Talvez o produto que mais seja lembrado como alvo da “pirataria” 

seja o CD e os mais prejudicados o mercado fonográfico e de cinematografia, 

nele inseridos autores, intérpretes, diretores e atores. Dados da Associação 

Brasileira dos Produtores de Disco – ABPD revelam que em 1950 somente 25% 

do mercado nacional eram constituídos de discos contendo músicas brasileiras, o 

que se modificou radicalmente ao longo do tempo a ponto de, em 2004, mostrar 

que as vendas de CDs (compact disc) musicais no país revelaram que 76% 

referem-se a produções brasileiras e 24% de estrangeiras. Essa relação só perde 

para os Estados Unidos, encontrando-se o Brasil junto com o Japão e à frente da 

França, Inglaterra, Itália, Espanha, Argentina, México e outros. Contudo, essa 

posição traz consigo uma trágica realidade: considerando que a “pirataria” no 

Brasil representa 59% das vendas de CDs musicais e a maioria desses produtos 

referem-se a produções nacionais, o maior prejudicado nesse sistema é o 

mercado musical brasileiro266. 

Como se pode imaginar, não há qualquer possibilidade do mercado 

formal competir com a “pirataria”, uma vez que no preço do produto original 

estão, além do custo da fabricação, valores referentes à propaganda, aos 

impostos, à gravação em estúdio, à distribuição, ao transporte e aos direitos 

autorais e do intérprete, diferentemente do que se gasta com um contrafeito: 

apenas o CD e um mínimo tempo para reprodução. Prova disso a queda na 

produção de títulos nos últimos tempos e os raros casos de entrega de prêmios 

por vendas aos milhares, os chamados discos de ouro e platina.  

                                                                                                                                                         
confirmaram que a reprodução dessas obras era uma prática muito comum. Em abril de 
2003, falsificadores foram flagrados na Universidade de Brasília com mais de 200 cópias de 
livros. O material, à semelhança do que já havia ocorrido com ações da mesma natureza em 
outros locais, estava pronto para venda a preço extremamente inferior ao praticado pelo 
mercado legal. Nesse evento, funcionários da própria universidade estavam envolvidos. Em 
outubro de 2003, uma ação com as mesmas características foi realizada no campus da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro. Nela foram apreendidas 300 cópias piratas. Em 
novembro de 2003, na cidade de Goiânia, ações semelhantes resultaram na apreensão de 4 
copiadoras e 350 livros pirateados”. In Relatório da CPI da Pirataria, p. 129-130. 
266 Ibidem, p. 131. 
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Uma abordagem interessante refere-se ao disco óptico, ou “CD-R” 

(“compact disc-record”): a “CPI da Pirataria” chegou à conclusão de que quase 

a totalidade dos discos ópticos usados para a contrafação é introduzida no país 

clandestinamente, via portos, oriundos de Taiwan e esse contrabando não só 

favorece a “pirataria” como também ofende direito intelectual da “Koninklijke 

Philips Electronics N.V.”, que detém até 27-07-2009 a patente para fabricá-los 

em território nacional (Privilégio de Invenção nº PI8900231-8)267.  

Estima-se que no mundo a cada três CDs comercializados um seja 

ilegal268. Esse dado confirma que a “pirataria” estaria ligada ao crime 

organizado e grupos terroristas, dado o alto grau de aprimoramento técnico na 

fabricação, logística e distribuição desses produtos. Na China, segundo dados da 

“Federação Internacional da Indústria Fonográfica” (IFPI), 90% do mercado 

interno de CDs é formado por produtos “piratas”, enquanto que no México essa 

participação é de 65%269. 

No Brasil, os CDs contrafeitos são acondicionados em embalagens 

grosseiras e vendidos em ruas de grande concentração de pessoas, em 

“camelódromos” e até em pequenos estabelecimentos comerciais. Essa 

modalidade surgiu no início dos anos 90, época em que se tornaram populares os 

“CDs”, sucessores dos chamados “LPs” (“ long play”) e, a partir do sudeste 

asiático, quadrilhas especializadas passaram a trazer para o país os produtos 

piratas ali confeccionados em alta escala.  

No setor fonográfico, quatro são os tipos de “pirataria”: a contrafação 

(falsificação do produto original), as compilações (coletâneas de artistas ou 

gêneros musicais fixadas em mídia virgem sem autorização), os “bootlegs” 

                                                 
267 Disponível em: <http://pesquisa.inpi.gov.br/MarcaPatente/servlet/PatenteServlet 
Controller>. Acesso em: 30-01-2009. 
268 Relatório da CPI da Pirataria, p. 133. 
269 Ibidem, p. 134.  
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(gravações clandestinas de shows ao vivo e concertos musicais que 

posteriormente são fixados em CDs virgens) e a “pirataria” na Internet, onde o 

arquivo musical é comprimido, disponibilizado e transmitido, via Internet, sem 

autorização ou pagamento ao titular do direito autoral.  

No que concerne ao mercado cinematográfico, a “pirataria” atua 

através dos chamados “DVDs” (digital video disc), nos quais são reproduzidos 

filmes sem autorização dos que deles detém direitos autorais. 

Outro segmento que utiliza os discos ópticos é o das empresas de 

“software”, ou programas de computadores, nestes inseridos os jogos 

eletrônicos270. No Brasil, como no restante do mundo, a tecnologia desenvolveu-

                                                 
270 “Software é um conjunto de instruções lógicas, desenvolvidas em linguagem específica, 
que permite ao computador realizar as mais variadas tarefas do dia-a-dia de empresas, 
profissionais de diversas áreas e usuários em geral. A produção de software exige 
conhecimento técnico e um grande volume de investimentos sendo que, pela sua importância 
e alcance, movimenta bilhões de dólares em negócios e gera milhares de empregos. Ao 
adquirir um programa de computador (software), o usuário não se torna proprietário da 
obra, está apenas recebendo uma licença de uso, que é uma permissão para o uso, de forma 
não exclusiva. Mesmo tendo adquirido uma cópia original, o usuário não possui o direito de 
realizar a exploração econômica do software (cópia e revenda, aluguel, etc), a não ser que 
tenha autorização expressa do titular da obra. A pirataria de software é a prática de 
reproduzir ilegalmente um programa de computador, sem a autorização expressa do titular 
da obra e, conseqüentemente, sem a devida licença de uso. A execução de cópias não 
autorizadas de software, em computadores dentro de organizações, conhecida como pirataria 
corporativa, acontece quando se reproduzem software pelos empregados, para uso no 
escritório, sem a aquisição das respectivas Licenças de Uso, o que, mesmo se realizado em 
pequenas quantidades, pode significar multas vultuosas, além de grande desgaste da imagem 
da empresa no mercado. Compartilhar programas com amigos e colegas de trabalho, 
conhecido como pirataria individual, também é um problema significativo, especialmente 
porque os usuários individuais que fazem cópias não autorizadas não acreditam que possam 
ser detectados, sobretudo face ao enorme número de pessoas que praticam esta 
contravenção. Outra forma de pirataria que é muito significativa, acontece através de 
algumas revendas, que copiam integralmente o software, e o vendem a preços reduzidos ou, 
gravam cópias ilegais nos discos rígidos dos computadores, oferecendo este software pirata 
como uma "gentileza" na compra do hardware. Muitos programas são comercializados para 
utilização em redes locais, casos em que a documentação que acompanha o software 
descreve as formas de instalação, de uso e o número de usuários permitido, constituindo-se 
violação de Direito Autoral, a utilização de versões monousuários em ambientes de rede ou a 
permissão de acesso aos terminais, em quantidade maior do que a quantidade licenciada. É 
preciso esclarecer os usuários sobre os prejuízos da pirataria, que vão desde a utilização 
deficiente do software, por falta de manuais, suporte técnico, treinamento adequado e 
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se vertiginosamente e o setor de “software” tornou-se propulsor dos demais 

setores da economia, tornando-se prioritário para o governo brasileiro271. Em 

vista do alto valor agregado e da absoluta necessidade das empresas em 

acompanhar o desenvolvimento tecnológico, a “pirataria” viu no setor de 

“software” um mercado altamente rentável e passou a nele atuar com força, 

motivo de grande preocupação e de articulações das empresas, através de 

associações, junto às autoridades constituídas. No Brasil, as empresas do setor 

criaram a “Associação Brasileira das Empresas de Software” (ABES) e, em 

âmbito internacional, são representadas pela “Business Software Alliance”  

(BSA), que também representa as gigantes Adobe, Apple, Autodesk, Avid, 

Bentley Systems, Borland, CA, Cadence Design Systems, Cisco Systems, CNC 

Software/Mastercam, Dell, EMC, Entrust, HP, IBM, Intel, McAfee, Microsoft, 

Monotype Imaging, PTC, SAP, SolidWorks, Sybase, Symantec, Synopsys, The 

Math Works e UGS272, na tentativa de fazer frente à demanda e inibir a 

“pirataria”, cada vez mais crescente. 

Dados publicados pela BSA, referentes ao ano de 2007, revelam que 

em dois anos o índice reduziu cinco pontos percentuais no país, enquanto a 

média mundial subiu três pontos e atinge hoje 38%. A redução do índice 

brasileiro, em um ponto percentual em 2007 na comparação com o ano anterior, 

                                                                                                                                                         
garantia, até a perda de dados por ação de vírus, normalmente presentes nas cópias ilegais. 
A cópia ilegal não gera remuneração para que os autores invistam na própria melhoria dos 
programas. A Lei 9.609/98 estabelece que a violação de direitos autorais de programas de 
computador é crime, punível com pena de detenção de 6 meses a 4 anos e multa, além de ser 
passível de ação cível indenizatória”. Disponível em: 
<http://www.abes.org.br/templ1.aspx?id=40&sub=40>. Acesso em: 30-01-2009. 
271 “A indústria de software serve de suporte ao setor de tecnologia da informação e, em 
conseqüência, promove o desenvolvimento da economia nacional como um todo. A demanda 
por esse produto cresce na razão direta da expansão da venda de PCs, o que gera um 
mercado cada vez mais promissor. A expansão e a facilidade de acesso à Internet é outro 
fator que contribui para o aumento da procura”. In Relatório da CPI da Pirataria p. 171. 
272 Disponível em: <http://www.bsa.org/country/News%20and%20Events/News%20 
Archives/ptBR/2008/ptBr-5142008-globalstudy.aspx>. Acesso em: 30-01-2009. 
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passando para 59%, revela sucesso, mas os prejuízos registrados subiram para 

US$ 1,617 bilhão e ainda há uma distância de 20% da média mundial273. 

Assim, os prejuízos causados pela “pirataria” de “software” vão 

muito além do setor. A prática ilegal prejudica também a capacidade das 

empresas de tecnologia de investirem em novos empregos e em novas 

tecnologias; prejudica as empresas de serviços e revendedores locais; reduz a 

arrecadação de impostos pelo governo; e aumenta o risco de crimes cibernéticos 

e problemas de segurança. 

A “pirataria” atua também em grande escala nos produtos 

farmacêuticos, setor em que os danos são absolutamente imprevisíveis, mas 

sempre graves. Trata-se da fabricação irregular, não autorizada, de produtos 

farmacêuticos, podendo-se incluir no conceito também as adulterações e os 

                                                 
273 “Dos 108 países pesquisados, o uso de software pirateado caiu em 64 e cresceu em 
apenas 11. O resultado do Brasil foi considerado extremamente positivo, com redução do 
índice em dois anos consecutivos, acumulando uma diminuição de 5 pontos percentuais. Já 
na América Latina a média caiu um ponto, passando para 65%, e os prejuízos da região 
atingiram US$ 4,123 bilhões. Entretanto, devido ao rápido crescimento do mercado de PCs 
nos países com altas taxas de pirataria, a taxa de pirataria mundial aumentou três pontos 
percentuais, subindo para 38% em 2007.  Além disso, os prejuízos em dólar em decorrência 
da pirataria subiram de US$ 8,5 bilhões para US$ 48 bilhões. No Brasil, o combate a 
pirataria no setor registrou em 2007 mais de 718 ações, que resultaram na apreensão de 
mais de 2.253.546 milhões de CDs contendo programas piratas, um aumento de 150% se 
comparado ao ano anterior. Entre as nações estudadas, a Rússia está na liderança, com uma 
queda de 7 pontos percentuais em um ano, baixando para 73%, e de 14 pontos em cinco 
anos. A pirataria na Rússia ainda é alta, mas vem caindo rapidamente em decorrência dos 
programas de legalização, ações de repressão e empenho por parte do governo, educação 
dos usuários e melhoria da economia. Os três países com as maiores taxas de pirataria são: 
Armênia (93%), Bangladesh (92%), e Azerbaijão (92%). Os três países com as menores taxas 
de pirataria são: Estados Unidos (20%), Luxemburgo (21%) e Nova Zelândia (22%).  Apesar 
da baixa taxa de pirataria nos EUA, os prejuízos em dólares são maiores do que os de 
qualquer outro país, ultrapassando $ 8 bilhões. As taxas de pirataria caíram ligeiramente em 
muitos mercados com pouca pirataria, onde as taxas permanecem estáveis há vários anos, 
inclusive nos Estados Unidos (-1%), Reino Unido (-1%), e Áustria (-1%). Em muitas outras 
economias desenvolvidas a pirataria sofreu um declínio contínuo e gradativo, entre as quais 
a Austrália, Bélgica, Irlanda, Japão, Cingapura, África do Sul,Suécia e Taiwan”. Disponível 
em: <http://www.bsa.org/country/News%20and%20Events/News%20Archives/ptBR/2008/ 
ptBr-05142008-globalstudy.aspx>. Acesso em: 30-01-2009. 
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desvios de qualidade de produtos regulares, por alteração da fórmula ou 

deterioração deliberada ou não. Mas na maior parte das vezes refere-se à 

falsificação por fabricação do produto em empresa não autorizada pelo titular da 

patente e pela agência reguladora, no caso a Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA), salvante os casos de roubo de carga, que mais se afiguram 

receptação do que violação de direito autoral. 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) estima que 35 a 40 bilhões 

de dólares por ano é quanto fatura o crime organizado quando atua na 

fabricação, venda e distribuição de medicamentos falsificados. Em 2007 foi 

preso no Texas, Estados Unidos, o chinês Kevin Xu, importante falsificador de 

medicamentos, muitos deles de uso contínuo e para tratamento de câncer e 

neuropatias. Segundo investigações do Departamento de Justiça norte-

americano, Xu se dizia farmacêutico canadense e oferecia medicamentos a 

preços muito abaixo do mercado, mas na realidade se tratavam de placebos 

embalados, em falsificação quase perfeita. A transnacionalidade de sua conduta 

era facilmente observada: atendia na China ou no país da encomenda; os 

medicamentos eram falsificados na China e Singapura, de onde eram 

transportados de navio até a África e de lá remetidos para a Europa, Estados 

Unidos, Ásia e América do Sul. Xu acabou preso por agentes do “U.S. 

Immigration and Customs Enforcement” e condenado em 2008 a 78 meses de 

prisão, à restituição de 1,2 milhões de dólares e multa de 100 mil dólares, sendo 

a indústria farmacêutica compelida a realizar “recall” preventivo dos produtos 

falsificados, gastando com isso mais de 25 milhões de dólares (informação 

verbal) 274.  

                                                 
274 Notícia fornecida por Matthew J. Bassiur, procurador federal do Departamento de Justiça 
dos Estados Unidos no Seminário Internacional “Crimes, Computadores, Perícias e Internet”, 
realizado em São Paulo, em fevereiro de 2009. 
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Já o setor de óculos se tornou uma das vítimas preferidas da 

“pirataria” e onde mais atuam as organizações criminosas, ao lado das peças do 

vestuário em geral, como calças, camisas, bolsas, relógios e outras. Os motivos 

para isso residem no binômio necessidade e significado simbólico (“status”). 

Assim é que a utilização habitual dos óculos tem duas razões: para a correção da 

visão em suas diversas patologias ou para proteção solar, com a ressalva do uso 

profissional ou esportivo. Ocorre que, além de sua utilização funcional, os 

óculos adquiriram também um significado simbólico de prestígio ditado pela 

moda, da mesma forma que os tênis de marca e as confecções de alta costura. Os 

óculos, pois, ganharam “design” e “griffes” e passaram a ser negociados por 

altos preços – daí o grande interesse do crime organizado nesse produto, que tem 

igualmente substancial demanda. 

Entretanto, não se trata apenas de violação ao direito sobre a marca ou 

modelo de utilidade, um produto dessa natureza, falsificado, pode causar sérios 

problemas à saúde ocular do consumidor. Dados da “Associação Brasileira de 

Indústrias de Produtos Ópticos” (ABIÓTICA) revelaram à “CPI da Pirataria” 

que a indústria nacional tem participação de 33,7% no mercado, a importação 

legal 18,7% e que o contrabando e descaminho têm 47,5%, ou seja, quase 50% 

do mercado275, razão por que é mais do que evidente o envolvimento do crime 

organizado, transnacional e ávido pelo lucro. 

No setor de autopeças, a “pirataria” atua, sobretudo, em rolamentos, 

pastilhas de freio, caixas de direção, catalisadores, amortecedores, palhetas 

limpadoras de vidros, filtros e lâmpadas que, fabricados fora dos padrões 

exigidos ou recuperados, acabam por oferecer aos condutores riscos 

desnecessários, inclusive de quebras e acidentes. Estima-se que 10% do 

                                                 
275 Relatório da CPI da Pirataria, p. 221. 
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faturamento do mercado brasileiro de autopeças sejam provenientes do comércio 

de peças falsas ou recuperadas276, o que representava R$ 1,1 bilhão em 2003. 

A “CPI da Pirataria” concluiu, pois, que de fato por trás da 

“pirataria” estão várias organizações criminosas277. 

Para chegar a esta conclusão, os parlamentares realizaram uma visão 

pan-óptica da “pirataria”278. Partindo da premissa segundo a qual ninguém 

ignora a venda de produtos falsificados, oferecidos à população por um quarto 

do preço ou menos por camelôs nas ruas de todas as grandes cidades e em 

espaços especialmente criados para tal, nos chamados “camelódromos” ou 

“ feiras populares”, sob a complacência mais ou menos conivente da fiscalização 

estatal, necesário se faz analisar os motivos dessa situação ilegal.  

Num primeiro momento a todos se apresentam a pobreza, o 

desemprego e o incentivo ao consumo como fatores que levam à pirataria: o 

vendedor ambulante invoca o desemprego e sua condição de inferioridade para 

se legitimar na atuação ilegal; os compradores, alegando os mesmos motivos e 

como única forma de acessarem a cultura e as benesses do mundo moderno, 

arvoram-se no direito de adquirirem os produtos contrafeitos. Assim, a 

motivação do vendedor é a de que não tem emprego e precisa ganhar dinheiro de 

                                                 
276 Ibidem, p. 226. 
277 “[...] há por trás da Pirataria diversas organizações criminais que se comunicam 
mutuamente e que se vinculam, na clandestinidade, a outras manifestações de crime 
organizado, formando uma imensa rede de ilegalidade, que se aproveita da banalização dos 
considerados pequenos delitos, da omissão e da tolerância do Estado, justificada muitas 
vezes pelo problema social do desemprego, da corrupção de agentes públicos, de brechas na 
legislação e da impunidade. E essa organização criminal da Pirataria encaixa-se como uma 
luva no conceito de crime organizado: grupo que detém a estrutura hierárquico-piramidal 
para a prática de infrações penais, contando com uma divisão de tarefas entre membros 
restritos, envolvimento direto ou indireto de agentes públicos, voltado para a obtenção de 
dinheiro e poder, com domínio territorial determinado. A ação da organização criminal da 
Pirataria vai muito além dos limites de cada uma das unidades da federação, atingindo toda 
a extensão do território nacional, e mesmo ultrapassando suas fronteiras, por conta de sua 
vinculação com máfias internacionais”. In Relatório da CPI da Pirataria, p. 151. 
278 Ibidem, p. 268-272 
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alguma forma, enquanto que a motivação do comprador é a de que tem pouco 

dinheiro e só pode adquirir o produto “pirateado”. Contudo, o consumo de 

produtos como relógios, tênis de marcas famosas e óculos de “griffe” vem pela 

moda, resultado do efeito exposição, demonstração. A moda opera em círculos 

concêntricos: começa nos lançadores de moda, espalha-se por camadas sociais 

cada vez mais amplas até atingir o ambulante ou camelô, quando então perde o 

caráter distintivo, próprio das “griffes”.  

Mas é preciso avançar. Não é só o caráter econômico que leva as 

pessoas à “pirataria”. Há, sem dúvida, a tolerância da população, a conivência 

das autoridades e a leniência da fiscalização. Dois argumentos emergem do seio 

da sociedade: os ambulantes não estão prejudicando ninguém, estão trabalhando, 

e isto seria melhor que roubar. Porém, estas ponderações têm dois prismas de 

observação: é verdade que quem atua na “pirataria” não está roubando, mas 

também é verdade que não se está trabalhando, devido à flagrante vinculação da 

atividade com a marginalidade e com o crime (de contrabando, de falsificação, 

de sonegação fiscal, de formação de quadrilha e outros). A atuação na 

“pirataria”, até como ambulante, contribui para prejudicar outrem: o cantor, que 

grava seu disco, o comércio legal, que paga impostos, o consumidor, que 

adquire produto de nível inferior e que pode causar-lhe malefício, bem como 

prejudica o emprego formal, reduzido pela queda da produtividade da indústria. 

Quanto às autoridades, há municípios que fomentam a existência de 

“camelódromos” ou feiras de importados com a falsa idéia de estar promovendo 

o emprego e a renda, quando na verdade estão incentivando a informalidade e a 

marginalidade. A par disso, o serviço de fiscalização, sobretudo de fronteira, 

mostra-se deficiente, por inoperância ou corrupção, não se olvidando de 

autoridades estaduais e federais, inclusive do Poder Judiciário, coniventes com o 

processo de internação fraudulenta de produtos estrangeiros no país. Exemplo 
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disso os funcionários públicos identificados e presos na “Operação Anaconda” 

da Polícia Federal em 30-10-2003279. 

Além desses aspectos, sumamente importantes, está a carga tributária, 

da ordem de 35%, sem a devida contraprestação estatal, razão pela qual o 

cidadão comum tende a partir para a informalidade e com isso sonegar impostos. 

Outro aspecto a se observar refere-se ao comércio internacional, 

atualmente aberto e com alíquotas aceitáveis em comparação às aplicadas em 

épocas de protecionismo. Trata-se da globalização, necessária, mas que também 

leva à disseminação da “pirataria”. Há países, sobretudo os asiáticos, que se 

acostumaram à falsificação, à imitação, à reprodução sem autorização e, devido 

às normas internacionais do serviço aduaneiro, baseadas no critério da análise do 

risco, nem sempre se confere o que entra no país via portos e aeroportos. 

De qualquer modo, não resta dúvida de que a “pirataria”, além de 

ilegal, tornou-se um fenômeno cultural de difícil superação por meio só de leis. 

Mudança de atitudes e comportamentos coletivos através de campanhas que 

mostrem a “pirataria” numa macro-visão e, assim, o quão prejudicial é para a 

sociedade são necessários, posto que o efeito da “pirataria” resulta da somatória 

das milhares, senão milhões de compras de produtos falsificados e envolve 

milhões, senão bilhões de reais em prejuízos sociais. Não se trata, pois, do 

ambulante ou camelô, de uma venda ou duas, mas de um sistema internacional, 

organizado, de produção, logística, distribuição e venda de produtos ilegais. 

 

 6.3. Situação atual 

 

                                                 
279 Disponível em: <http://www1.folha.uol.com.br/folha/brasil/ult96u55077.shtml>. Acesso 
em: 30-01-2009. 
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Tendo em vista que as organizações criminosas atuam universalmente, 

favorecidas pela globalização da economia, pelo comércio livre, pelo 

desenvolvimento das telecomunicações, pela universalização financeira, pelo 

colapso do sistema comunista, pelo processo de unificação das nações280, o que 

provoca o rompimento de fronteiras, não há dúvida de que estão por trás ou à 

frente desse processo galopante em que a “pirataria” se encontra atualmente no 

mundo.  

Assim é que essas organizações acabam por praticar vários crimes 

conexos à “pirataria”, a saber: 

• Estelionato (CP, artigo 171); 

• Receptação (CP, artigo 180); 

• Quadrilha ou bando (CP, artigo 288); 

• Contrabando e descaminho (artigo 334); 

• Crimes contra as relações de consumo (artigo 7º da Lei nº 

8.137/90 e artigo 66 do Código de Defesa do Consumidor); 

• Crimes contra a saúde pública, trabalho escravo, trabalho 

infantil, exposição de material pornográfico sem restrições etc. 

O mercado brasileiro, como não poderia deixar de ser, sofre com o 

avanço indiscriminado da “pirataria”, gerenciada, em sua maioria, por 

organizações criminosas internacionais: chinesas e libanesas principalmente. 

Aliado à acentuada queda na produção, distribuição e venda de produtos 

originais, milhares de pontos de venda de produtos originais simplesmente 

fecharam as portas.  

                                                 
280 GOMES, Luiz Flávio. Op. cit., p. 77. 
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A “CPI da Pirataria” recomendou maior controle na entrada de CDs 

virgens no país, o que pode restringir o número de reproduções não autorizadas 

por ausência da matéria-prima básica da contrafação, bem como a criação de um 

sistema nacional de combate à “pirataria”, com a participação das várias 

agências governamentais federais, estaduais e municipais, policiais e não 

policiais, que atue de maneira permanente, continuada, espontânea, enérgica e 

articulada, com a colaboração do setor privado, dentro de uma rotina de 

prevenção e repressão. 

Do advento da “CPI da Pirataria” para cá, sem dúvida alguma a 

prevenção e a repressão à prática da “pirataria” se viram acentuadas e não 

poderia ser diferente. Malgrado essa constatação, aferida pelos quadros 

estatísticos divulgados pelas várias entidades de proteção aos direitos autorais e 

pelo próprio Estado, através da Polícia Judiciária (conforme Gráfico adiante 

exposto) e da Receita Federal, também se observou o crescimento da atuação do 

crime organizado, inclusive nessa área. 

 

 

 

 

 

 

Gráfico 12 – Quadro estatístico das apreensões de produtos piratas feitas 
pela Polícia Civil no Centro de São Paulo 
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Número de apreensões de produtos piratas  
Ano Quantidade 
2005 435.939 
2006 814.797 
2007 1.820.401 
2008 4.705.957 
Total nos últimos 4 anos 7.777.094 
 

Fonte: Consulta direta aos registros do Setor de Investigações Gerais da 1ª Delegacia 
Seccional de Polícia da Capital-SP.  

De outra parte, diversos foram os casos de comprometimento de 

autoridades públicas de variados escalões dos três poderes, além do aumento da 

criminalidade, a queda proporcional da arrecadação fiscal, prejuízos à atividade 

econômica lícita, o aumento do desemprego e seus efeitos, a redução do 
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crescimento da economia e a privação do desenvolvimento da cultura nacional, 

afetada pela violação dos direitos de autor. 

Os números decorrentes das várias operações policiais e fiscais, com 

milhões de produtos contrafeitos apreendidos e com a responsabilização penal 

de milhares de pessoas revelam que a repressão é absolutamente necessária para 

o êxito da empreitada da sociedade organizada frente ao crime organizado. Mas 

somente o aperfeiçoamento das ações, calcadas na inteligência aplicada e no 

investimento no profissional poderão vencer a dura batalha contra grupos 

especialmente criados e destinados a delinqüir, a fraudar a livre iniciativa e a 

cultura de um povo e, por conseguinte, gerar o caos institucional.  

Entretanto, a repressão à violação aos direitos de autor esbarra nas 

disposições da Lei nº 9.099/95, que instituiu os crimes de menor potencial 

ofensivo no país e que confere a possibilidade de suspensão condicional do 

processo, deixando de lado a chamada cultura da prisão, através da qual se 

pretende prevenir o crime pelo exemplo da certeza de punição. Isto porque a 

aplicação dessa lei, cujo propósito é evitar o encarceramento e agilizar a 

distribuição da justiça, dá a impressão à sociedade de que ofender direitos 

autorais tem pouca ou nenhuma relevância, malgrado o alto grau de 

especialização e organização dos diversos grupos voltados a essa prática 

criminosa. 

Frise-se, a “pirataria”, a falsificação, o descaminho, o 

subfaturamento, o contrabando, a sonegação fiscal e as técnicas ilícitas são 

crimes que desestabilizam o Estado Democrático de Direito. Essas práticas 

ilegais devem ser combatidas, pois geram desemprego, sonegação de impostos e 

problemas econômicos no País e, além disso, a utilização de produtos 

“pirateados”, como medicamentos e lentes inadequadas, provoca sérios 

malefícios para a saúde da população.  
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Portanto, o caminho está na conjugação de esforços da iniciativa 

privada e governo, na criação e atuação constante de associações de fabricantes, 

comerciantes, prestadores de serviços e consumidores, na instituição de 

programas e campanhas de conscientização da população sobre a importância da 

utilização de produtos com origem e qualidades reconhecidas 

Exemplo disso o “Fórum Nacional Contra a Pirataria e a Ilegalidade” 

(FNCP), sociedade civil e apartidária que congrega os mais importantes setores 

da economia nacional no combate a práticas de “pirataria”, falsificação, 

descaminho, subfaturamento, contrabando, sonegação fiscal e outros ilícitos 

decorrentes. Entre os associados estão representantes dos seguintes setores: 

livros, produtos de limpeza, combustíveis, perfumes, cosméticos, vestuário, 

têxtil, “software”, audiovisual, música, eletro-eletrônicos, computadores, 

suprimentos de impressão, óculos, cigarros, comércio eletrônico, TV por 

assinatura, meios magnéticos, condutores elétricos, produtos de segurança, peças 

automotivas, fármacos, bebidas e brinquedos. Sua missão é agir como 

articulador entre iniciativa privada, Estado e Sociedade, atuando em diversas 

frentes para a promoção de ações com o objetivo de alertar e educar governo e 

cidadão quanto aos riscos e prejuízos causados pela “pirataria”281.  

Outro exemplo é a “Comissão Especial de Combate à Pirataria” 

(CEPIRATA), criada em 2008 na Câmara dos Deputados para discutir melhorias 

legislativas direcionadas à proteção da propriedade intelectual e ao combate à 

“pirataria”, sugerindo leis mais severas a criminosos que produzem e 

consomem produtos piratas.  

Há também o “Conselho Nacional de Combate à Pirataria” (CNCP), 

órgão vinculado ao Ministério da Justiça e que reúne outras pastas do Executivo 

(Fazenda, Trabalho e Emprego, Relações Exteriores, Cultura, Desenvolvimento, 
                                                 
281 Disponível em: <http://www.forumcontrapirataria.org/v1/abf.asp?idP=2>. Acesso em: 
30-01-2009. 
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Indústria e Comércio Exterior e Ciência e Tecnologia), além de parlamentares e 

representantes da iniciativa privada. O Conselho visa elaborar as diretrizes para 

a formulação e proposição do plano nacional para o combate à “pirataria”, à 

sonegação fiscal dela decorrente e aos delitos contra a propriedade intelectual, 

isto é, tem por finalidade incrementar ações de prevenção e repressão aos crimes 

de “pirataria”, bem como incentivar a conscientização sobre os malefícios dessa 

prática criminosa. 

Prova a respeito do assunto é que, em dezembro de 2006, foi 

publicado o III Relatório de Atividades do Conselho, onde a “pirataria” é 

conceituada como:  

 

[...] crime transnacional com repercussão mundial, de grande 
complexidade, gerenciado por máfias internacionais ligadas ao 
crime organizado e, por isso, fortemente relacionado com 
outros delitos – como a lavagem de dinheiro, o narcotráfico e o 
tráfico de armas e munições – e cujo combate não pode 
prescindir da forte atuação do Estado282”. 

 

Outrossim, segundo seu atual presidente, Luiz Paulo Barreto283, 

também secretário-executivo do Ministério da Justiça, “a mesma rede que opera 

tráfico de drogas, armas e munições está por trás da pirataria e deve ser 

combatida com todo o rigor” e, de acordo com a Interpol, a “pirataria” 

movimenta anualmente US$ 600 bilhões, enquanto que o narcotráfico 

movimenta US$ 360 bilhões anuais em todo o mundo. Afora isso, a justificar a 

necessidade de repressão, dados do “Sindicato Nacional dos Auditores-Fiscais 

da Receita Federal” (UNAFISCO) informam que a “pirataria” no Brasil gera 

                                                 
282 BARCELLOS, André Luiz Alves e ou. 3º Relatório de atividades do conselho nacional 
de combate à pirataria. Brasília: MJ, 2006, p. 13. 
283Disponível em: <http://www.mj.gov.br/combatepirataria/data/Pages/MJ3E7529ECITEMI 
DB3589DF7245A4 97D9A 32F797 BA25639PTBRIE.htm>. Acesso em: 30-01-2009. 
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perda anual de R$ 30 bilhões em impostos e, segundo estudo da “Universidade 

de Campinas” (UNICAMP), a falsificação de produtos é responsável pela 

eliminação de dois milhões de postos de trabalho284. 

Portanto, certo de que a “pirataria” tem sido utilizada para ganhos 

ainda maiores pelas organizações criminosas, motivo não falta para que seja 

reprimida de maneira implacável, sobretudo em vista dos riscos que implica à 

imagem do país, à economia e à saúde e segurança dos consumidores. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7. CONCLUSÕES 

 

                                                 
284 Ibidem. 
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1. A propriedade imaterial é o gênero do qual são espécies a propriedade 

intelectual e os privilégios sobre invenções e marcas de indústria e comércio e a 

concorrência desleal. 

2. São espécies de propriedade intelectual o direito autoral e a usurpação 

de nome ou pseudônimo alheio (figura que não mais existe no ordenamento 

jurídico pátrio). 

3. São espécies de direito autoral o direito de autor e os que lhe são 

conexos (CP, artigo 184 e parágrafos), sobrelevando-se o primeiro, entendido 

como o ramo da ordem jurídica que disciplina a atribuição de direitos relativos a 

obras artísticas, científicas e literárias. 

4. Os direitos autorais têm natureza jurídica “sui generis”, porque 

tripartite, envolvendo caráter moral, intelectual e patrimonial.  

5. A “pirataria” é uma expressão popular que designa a produção e a 

venda clandestina de bens imitados e contrafeitos, com total desconsideração ao 

direito do autor, à ética e à norma jurídica.  

6. Na defesa dos direitos de autor, o Brasil extrapolou os ditames das 

Convenções internacionais a que aderiu, dentre elas a de Berna, porque confere 

aos direitos autorais o “status” de cláusula pétrea (CF, art. 5º, inciso XXVII) e 

incrimina as suas violações no Código Penal (artigo 184), na Lei nº 9.279/96 

(Lei de Propriedade Industrial) e na Lei nº 9.609/98 (Lei do “Software”). 

 

7. Os crimes de violação de direitos de autor prejudicam a economia 

interna e internacional, porque desmotivam os investimentos, prejudicam a 

competição, geram desemprego, fomentam o trabalho informal e expõem a risco 

a saúde pública. 
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8. Os crimes de violação de direitos de autor ocorrem porque há 

conivência das autoridades e da população em geral, uma vez que à primeira 

vista aparentam ser de gravidade menor, mas na realidade envolvem somas 

extraordinárias de dinheiro, têm caráter transnacional e acabam por financiar a 

prática de outros crimes, hediondos. 

9. As violações de direitos de autor têm sido cada vez mais empregadas 

pelas organizações criminosas e se constituíram numa das suas mais rentáveis 

fontes de dinheiro, ao lado do tráfico de armas e drogas, porquanto atualmente 

sofrem menos repressão que as outras modalidades delitivas a ela assimiladas.  

10. Há necessidade urgente da união de esforços dos setores público e 

privado para reprimir com sucesso as violações de direitos de autor, 

principalmente através do aprimoramento constante da legislação e do emprego 

da inteligência na persecução penal.  
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DECRETO N. 23.270 – DE 24 DE OUTUBRO DE 1933 

 

Promulga a Convenção de Berna para a 

proteção das obras literárias e artísticas, 

revista em Roma, a 2 de junho de 1928.  

O Chefe do Govêrno Provisório da República dos Estados Unidos do 

Brasil:  

Tendo feito declarar, por nota da Legação do Brasil em Berna, datada de 3 

de abril do corrente ano, ao Govêrno da Confederação Suiça, que o Govêrno 

brasileiro aderia definitivamente à Convenção de Berna para a proteção das 

obras literárias e artísticas, de 9 de setembro de 1886, revista em Berlim, a 13 de 

novembro de 1908, e em Roma, a 2 de junho de 1928;  

Decreta que a referida Convenção, apensa por cópia ao presente decreto, 

seja executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém, e declara 

revogado o decreto número 22.120, de 22 de novembro de 1932, que fica por 

êste substituído.  

Rio de Janeiro, D. F., em 24 de outubro de 1933, 112º da Independência e 

45º da República.  

GETULIOVARGAS 

Afranio de Mello Franco 

CONVENÇÃO DE BERNA PARA A PROTEÇÃO DAS OBRAS 

LITERÁRIAS E ARTÍSTICA DE 9 DE SETEMBRO DE 1886, REVISTA EM 
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BERLIM A 13 DE NOVEMBRO DE 1908 E EM ROMA A 2 DE JUNHO DE 

1928.  

O Presidente do REICH Alemão: o Presidente Federal da República da 

Austria; Sua Majestade o Rei dos Belgas; o Presidente dos Estados Unidos do 

Brasil; Sua Majestade o Rei. dos Bulgaros; Sua Majestade o Rei da Dinamarca; 

Sua Majestade o Rei da Espanha; o Presidente da República da Estônia; o 

Presidente da República da Finlândia o Presidente da República Francêsa; Sua 

Majestade o Rei da Gran-Bretanha, Irlanda e Territórios Britânicos de Além-

Mar, Imperador das Indias; o Presidente da República Helênica; Sua Alteza 

Serenissima o Regente do Reino da Hungria; Sua Majestade o Rei da Itália; Sua 

Majestade o Imperador do Japão; Sua Alteza Real Gran-Duqueza de 

Luxemburgo; Sua Majestade o Sultão de Marrocos; Sua Majestade Sereníssima 

o Principe de Mônaco; Sua Majestade o Rei da Noruega; Sua Majestade a 

Rainha dos Países-Baixos; o Presidente da República Polonêsa em nome da 

Polônia e da Cidade Livre de Dantzig; o Presidente da República Portuguêsa; 

Sua Majestade o Rei da România; Sua Majestade o Rei da Suecia; o Conselho 

Federal da Confederação Suiça; os Estados da Síria e do Grande Libâno; o 

Presidente da República Tchecoslovaca; Sua Alteza o Bey de Tunis.  

Igualmente animados do desejo de proteger, de maneira tão eficaz e tão 

uniforme quanto possivel, os direitos dos autôres sòbre suas obras literárias e 

artisticas.  

Decidiram rever e completar o Ato assinado em Berlim, a 13 de novembro 

de 1908.  

E, para tanto, nomearam seus plenipotenciários, a saber :  

O PRESIDENTE DO REICH ALEMÃO:  
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Sua Excelência o Senhor Dr. h. c. Barão CONSTANTIN VON 

NEURATH, Embaixador da Alemanha em Roma;  

o Senhor GEORG KLAUER, Conselheiro Ministerial do Ministério da 

Justiça;  

O Senhor WILHELM MACKEBEN. Conselheiro de Legação do 

Ministério dos Negócios Estrangeiros;  

o Senhor Dr. EBERHARD NEUGEBAUER, Conselheiro Ministerial do 

Ministério dos Correios e Telégrafos;  

O Senhor Dr. JOHANNES MITTEL STAEDT, Conselheiro íntimo da 

justiça, Advogado junto à Côrte Suprema do REICH;  

O Senhor MAXIMILIAN MINTZ, Presidente do Grupo Alemão da 

Associação Literária e Artística Internacional;  

O Senhor Dr. h. c. MAX von schillings.Professor, Senador da Academia 

Prussiana das Belas Artes.  

Membro da Comissão da Associação dos Compositores Alemães;  

O Senhor Dr. LUDWIG FULDA, Senador da Academia Prussiana das 

Belas Artes, Presidente da Sociedade dos Autores e Compositores Dramáticos 

Alemais, Presidente da Federação Internacional dos Autôres e Compositôres 

Dramátcios e Vice-Presidente da Confederação Internacional das Sociedades de 

Autôres e Compositôres;  

O PRESIDENTE FEDERAL DA REPÚBLICA DA AUSTRIA:  

O Senhor Dr. AUGUSTE HESSE, Conselheiro Ministerial;  

SUA MAJESTADE O REI DOS BELGAS:  
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Sua Excelência o Senhor conde della FAILLE DE LEVERGHEM, 

Embaixador de Sua Majestade o Rei dos Estados, Belgas em Roma;  

Sua Excelência o Senhor JULES DESTRÉE, Membro da Câmara dos 

Representantes Ministro Plenipotenciário;  

O Senhor PAUL WEUWERMANS, Membro da Câmara dos 

Representantes;  

O PRESIDENTE DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL:  

Sua Excelencia o Senhor F. PESSÔA DE QUEIROZ. ex-diplomata, 

jornalista, Deputado. Membro da Comissão de Diplomacia Tratados da Câmara:  

O Senhor JOÃO SEVERIANO DA FONSECA HERMES JUNIOR, 

Primeiro Secretário da Embaixada do Brasil em Rôma;  

SUA MAJESTADE O REI DOS BULGAROS :  

O Senhor Stom C. STOILOFF, Conselheiro da Legação da Bulgária em 

Rôma;  

SUA MAJESTADE O REI DA DINAMARCA :  

Sua Excelência o Senhor I. C. W. KRUSE, Camarista, Ministro da 

Dinamarca em Rôma;  

O Senhor F. GRAAE, Chefe do Departamento no Ministério da Instrução 

Pública,  

SUA MAJESTADE O REI DA ESPANHA :  

O Senhor FRANCISCO DE PAULA ALVAREZ OSORIO, Advogado, 

Chefe de Adiministração da Corporação dos Arquivistas, Bibliotecários e 

Arqueólogos, Sub-Diretor do Museu Argleológico Nacional;  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DA ESTONIA :  

Sua Excelência o Senhor KARL TOPER, Enviado Extraordinária e 

Ministro Plenipontenciário da Estonia em Rôma; da Estonia em Rôma;  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DA FINLANDIA :  

Sua Excelencia o Senhor Dr. EMILE SETÁLA, Professor da Universidade 

de HelsinKi, Enviado Extraordinario e Ministro Plenipotenciário da Finlandia 

em Copenhague, ex-Ministro dos sócios Estrangeiros;  

Sua Excelencia o Senhor Dr, ROLF THESLEFE, Enviado Extraordinário e 

Ministro Plenipotenciário da Finlandia em Roma;  

O Senhor GEORGE WINCKLMANN, Conselheiro de Legação, Chefe da 

Diretoria Jurídica do Ministério dos Negócios Estrangeiros; 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA FRANCÊSA:  

Sua Excelencia o Senhor MAURICE DE BEAUMARCHAIS, Embaixador 

da República Francêsa em Roma;  

o Senhor MARCEL PLAISANT, Deputado, advogado junto à Côrte de 

Apelação de Paris;  

O Senhor GRUNEBAUM- BALLIN, Referendário honorário do Conselho 

de Estado, Presidenle do Conselho de Prefeitura do Sena, Jurisconsulto da 

Diretoria Geral das Belas Artes.  

O Senhor DROUETS, Diretor da Propriedade Industrial no Ministério do 

Comércio;  

O Senhor GEORGES MAILLARD. Advogado junto à Côrte de Apelação 

de Paris, Presidente da Associação Literária e Artística Internacional;  
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O Senhor ANDRÉ RIVORE, Presidente da Sociedade Franêsa dos 

Oradores e Conferencistas, ex-Presidente da Sociedade dos Autores e 

Compositores Dramáticos, Presidente da Confederação Internacional das 

Sociedades de Autores e Compositores Dramaticos;  

O Senhor ROMAIN COOLUS. Presidente honrário da Sociedade dos 

Autores e Compositores Dramáticos, Delegado Geral da Confederação dos 

Trabalhadores Intelectuais;  

O Senhor ANDRÉ MESSAGER, Membro do Instituto, ex-Presidente da 

Sociedade dos Autores e Compositores Dramaticos;  

SUA MAJESTDE O REI DA GRAN-BRETANHA, IRLANDA E 

TERITÓRIOS BRITANCOS DE ALÉM-MAR, IMPERADOR DAS lNDIAS: 

PELA GRAN-BRETANHA – E IRLANDA DO NORTE:  

SIR – Sydney CHAMPAN. K. C. B., C. B. E., Principal Conselheiro 

Econômico do govêrno de Sua  

Majestade Britânica:  

O Senhor WILLIAM SMITH JARRATT, Inspetor do Departamento da 

Propriedade Industrial;  

O Senhor ALFRED JAMES MARTIN, O. B. E., Sub-Inspetor do 

Departamento da Propriedade Industrial;  

PELO DOMÍNIO DO CANADÁ :  

O "Honourable" Senhor PHILIPPE ROY, C. P. Comissário Geral do 

Canadá em Paris;  

PELO COMMONWEALTH DA AUSTRÁLIA:  
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SIR WILLIAM HARRISON MOORE, K. B. E. C. M. G.;  

Pelo DOMÍNIO DA NOVA-ZEELANDIA :  

O Senhor SAMUEL GEORGE RAYMOND, K. C.;  

PELO ESTADO LIVRE DA IRLANDA:  

O Senhor MICHEL MACI WHITE, Representante do Estado Livre da 

Irlanda na Liga das Nações;  

PELA INDIA:  

O Senhor G. GRAHAM DIXON;  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA HELENICA:  

Sua Excelencia o Senhor NICOLAS MAVROUDIS, Enviado 

Extraordinário e Ministro Plenipotenciário da Grécia em Roma;  

SUA ALTEZA SERENISSIMA O REGENTE DO REINO DA 

HUNGRIA :  

Sua Excelencia ANDRÉ DE HORY, Enviado Extraordinário e Ministro 

Plenipotenciário da Hungria em  

Roma; 

SUA MAJESTADE O REI DA ITALIA :  

Sua excelencia o Senhor Prof. VITTORIO SCIALOJA, Ministro de 

Estado, Senador;  

Sua, Excelencia o Senhor EDOARDO PIOLA-CASELLI, Presidente de 

Câmara na Côrte de Cassação;  



270 
 

O Senhor VINCENZO MORELLO, Senador, Presidente da Sociedade dos 

Autores;  

O Senhor ERMANO AMICUCCI, Deputado;  

O Senhor Arrigo solmi, Deputado, Professor da Universidade de Pavia;  

O Senhor. Prof. AMEDEO GIANNINI, Enviado Extraordinário e Ministro 

Plenipotenciário honorário;  

O Senhor DOMENICO BARONE, Conselheiro de Estado;  

O Senhor CESARE VIVANTE, Professor de Direito Comercial da 

Universidade de Roma;  

O Senhor EMILIO VENEZIAN, INSPETRO Geral do Ministério da 

Economia Nacional;  

O Senhor Dr. ALFREDO JANNONI-SEBASTIANINI, Diretor da 

Repartição da Propriedade Industrial;  

O Senhor MARIO GHIRON, Professor da Universidade de Roma;  

SUA MAJESTADE O IMPERADOR DO JAPÃO :  

Sua Excelência o Senhor MICHIKAZU MATSUDA, Embaixador do 

Japão em Roma;  

O Senhor TOMOHARU AkAGI, Diretor da Repartição de Reconstrução;  

SUA ALTEZA REAL A GRAN DUQUEZA DO LUXEMBURGO :  

O Senhor VICTOR AUGUSTE BRUCK, Doutor em Direito, Consul do 

Luxemburgo em Roma;  

A MAJESTADE O SULTÃO DE MARROCOS :  
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Sua Excelência o Senhor MAURICE BEAUMARCHAIS, Embaixador da 

República Francesa em Roma;  

Sua ALEZA SERENÍSSIMA O PRINCIPE DE MÔNACO :  

O Senhoar RAOUL, SAUVAGE, Chanceler da Legação de MÔNACO EM 

ROMA;  

SUA MAJESTADE O REI DA NORUEGA :  

Sua Excelência o Senhor ARNOLD RAESTAD, Doutor em Direito, ex-

Ministro dos Negócios Estrangeiros; 

SUA MAJESTADE A RAINHA DOS PAÍSES-BAIXOS :  

O Senhor H. L. DE BEAUFORT, Doutor em Direito;  

O Senhor Dr. F. W. J. G. SNIJDER DE WISSEN KERKE, ex-Conselheiro 

do Ministério da Justiça,  

ex-presidente do Conselho das patentes, Presidente do Grupo Neerlandês 

da Associação Literária e Artística Internacional;  

O Senhor Dr. L. J. PLEMP VAN DUIVELAND, Diretor do Serviço de 

Imprensa do Ministério dos Negócios Estrangeiros;  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA POLONESA :  

PELA POLÕNIA :  

Sua Excelência o Senhor STEFAN SIECZKOWSKI, Procurador da Côrte 

de Cassação de Varsóvia, Diretor do Departarmento Legislativo do Ministério 

da Justiça;  
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O Senhor Prof. FRYDERYK ZOLI, Professor da Universidade de 

Gracóvia;  

PELA CIDADE LIVRE DE DANTZIG :  

Sua EXcelencia o Senhor STEFAN SIECZKOWSKI, Procurador da Côrte 

de Cassação de Varsóvia, Diretor do Departamento Legislativo do Ministerio da 

Justiça;  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA PORTUGUESA :  

Sua Excelência o Senhor HENRIQUE TRINDADE COELHO Enviado 

Extraordinário e Ministro Plenipotenciário de Portugal em Roma;  

SUA MAJESTADE O REI DA RUMÂNIA:  

O Senhor THEODOR SOLACOLO, Adovogado;  

SUA MAJESTADE O REI DA SUÉCIA :  

Sua Excelência o Senhor Barão ERIK MARKS DE WURTEMBERG, ex-

Ministro dos Negócios Estrangeiros, Presidente da Côrte de Apelação de 

Stocolmo;  

O Senhor ERIK LINDFORSS, Advogado;  

O CONSELHO FEDERAL DA CONFEDERAÇÃO SUÍÇA :  

Sua Excelência o Senhor GEORGES WAGNIÉRE, Enviado 

Extraordinário e Ministro Plenipotenciário  

da Suíça em Roma;  

O Senhor Walther kraft, Diretor da Repartição Federal da Propriedade 

Intelectual;  



273 
 

O Senhor ADOLFO STRECLI, Doutor em Direito e Advogado em Zurich;  

O PRESIDENTE DA REPUBLICA FRANCÉSA :  

Pelos Estados da Síria e do Grande Libano:  

Sua Excelencia o Senhor MURICE DE BEAUMARCHAIS, Embaixador 

da Republica Francêsa em Roma;  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA TCHECOSLOVACA :  

Sua Excelencia o Senhor Dr. VOITECH MASTNY, enviado 

Extraordinario e Ministro Plenipotenciario da Tchecoslovaquia em Roma;  

O Senhor Dr. KAREL HERMANN- OTAVSKY, Professor da Faculdade 

de Direito da Universidade Carolona de Praga, presidente de Grupo Nacional da 

Associação Literária e Artistica Internacional:  

SUA ALTEZA O BEY DE TUNIS :  

Sua Excelencia o Senhor MAURICE DE BEAUMARCHAIS, Embaixador 

da República Francêsa em Roma;  

Os quais, para tanto devidamente autorizados convieram no seguinte :  

Artigo 1º  

Os Paises aos quais a presente Convenção se refere constituem-se em 

União, para proteger os direitos dos autores sobre suas obras literárias e artistica.  

Artigo 2º  

(1) Os têrmos "obras literárias e artísticas" compreendem todas as 

produções no domínio literário. científico e artístico, qualquer que seja a sua 

maneira ou fórma de expressão tais como: livros, brochuras e outrs escritos; 
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conferérencia, alocuções, sermões e outras obras da mesma natureza; obras 

dramáticas ou dramático-musicais; obras coreográficas e pantomimas, cuja 

representação é anunciada por escrito ou de outro modo; ou de outro modo; as 

composições musicais, com ou sem letra; os trabalhos de desenho, pintura, 

arquitetura, escultura, gravura e litografia, as ilustrações e cartas geograficas; as 

plantas. esbôços e trabalhos plátonicos relativos a geografia, topografia, 

arquitetura e ciências.  

(2) São protegidos como trabalhos originais, sem prejuízo dos direitos do 

autor da obra original, as traduções, adaptações, arranjos musicais e outras 

reproduções transformadas de uma obra literária ou artistica, assim como as 

coletaneas de diferentes obras.  

(3) Os Países da União comprometem-se a assegurar a proteção das obras 

retro-mencionadas.  

(4) Os trabalhos de arte aplicada á indústria são protegidos até onde 

permitir a legislação interna de cada país.  

Artigo 2º bis  

(1) Fica reservada a cada País da União a faculdade de excluir, total ou 

parcialmente, da proteção prevista no artigo precedente, os discursos politicos e 

os pronunciados nos debates judiciarios.  

(2) A cada País da União fica tambem reservada a faculdade de estautir 

sôbre as condições em que as conferencias, alocuções, sermões e outros 

trabalhos da mesma natureza poderão ser reproduzidos pela imprensa. Todavia, 

somente o autor terá o direito de reunir os ditos trabalhos em coletanea.  

Artigo 3º  
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A presente Convenção se aplica aos trabalhos fotograficos e aos obtidos 

por processo analogo á fotografia. Os Países da União comprometem-se 

assegurar-lhes a proteção. 

Artigo 4º  

(1) Os autores jurisdicionados por um dos Países da União gozam nos 

Países que não o de origem da obra, para suas obras, inéditas ou publicadas pela 

primeira vez em um País da União, dos direitos que as leis respectivas confiram 

ou venham a conferir aos nacionais, assim como dos direitos especialmente 

conferidos pela presente Convenção.  

(2) O gôso e, exercicio dêsses direitos não ficam sujeitos a formalidade 

alguma; tais gôso e exercicio independem da exstencia da proteção no Pais de 

onde a obra é originária.  

Por conseguinte, fora do estipulado na presente Convenção, a amplitude da 

proteção, assim como os recursos assegurados ao autor para, salvaguarda de 

seus direitos, se regulam exclusivamente pela legislação do País onde a proteção 

é reclamada.  

(3) É considerado País de origem da obra; para obras inéditas, aquêle ao 

qual pertence o autor; para as obras publicadas, o da primeira publicação; e para 

as obras publicadas simultineamente em vários Países da União, aquêle dentre 

êsses cuja legislação fixe o menor prazo para duração da proteção.  

Quando as obras forem publicadas simultâneamente em um país alheio à 

União e em um País da União, excluvamente êste último será considerado país 

de origem.  

(4) Para os efeitos da presente Convenção, entendem-se por "obras 

publicadas", as editadas. A representação de uma peça dramatica ou dramático-
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musical, a exposição de uma obra de arte e a construção de uma obra 

arquitetônica não constituem publicação.  

Artigo 5º  

Os jurisdiconados de um País da União, que publiquem pela primeira vez 

suas obras em outro País da União, teem, neste último, os mesmos direitos que 

os autores nacionais.  

Artigo 6º  

(1) Os autores não jurisdicionados um país da União, que publiquem suas 

obras, pela primeira em dêsses Países, gozam, nesse País, dos mesmos direitos 

que os autores nacionais, e, nos outros Países da União, dos direitos conferidos 

pela presente Convenção.  

(2) Entretanto, quando um País alheio à União não proteja de maneira 

suficiente as obras dos autores, jurisdicionados por um País da União, êste País 

poderá restringir a proteção das ohbras cujos autores, ao tempo da primeira 

publicação dessas obras, estiverem sob a jurisdição do outro país, e não estiverm 

efetivamente domiciliados em um País da união.  

(3) Nenhuma restrição, estabelecida em virtude da alinêa precedente, 

poderá prejudicar os direitos que um autor tiver adqui rido sobre uma obra 

publicada em um País da União antes da restrição entrar em vigor.  

(4) Os Países da União que, em virtude do presente artigo, restringirem a 

proteção dos direitos autorais, notificálo-ão ao Govêrno da Confederação 

Helvética por meio de uma declaração escrita em que serão indicados os países 

relativamente aos quais a proteção fica restringida, assim como as restrições às 

quais ficam sujeitos os direitos dos autores jurisdicionados por êstes últimos 
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Países. Ato contínuo, o Govêrno da Confederação Helvética participará o fato a 

todos os Países da União.  

Artigo 6º bis  

(1) Independentemente dos direitos patrimoniais de autor, o mesmo depois 

da cessão deles o autor conserva o direito de reivindicar a paternidade da obra, 

assim como o do se opôr a toda mutilação, deformação ou qualquer modificação 

da dita obra que possa ofender-lhe a honorabilidade ou prejudicar a reputação.  

(2) A legislação nacional de cada País da União estabelecerá as condições, 

para o exercicio dêsses direitos.  

Os trâmites legais para salvaguardá-los se regularão pela legislação do país 

onde a proteção fôr reclamada.  

Artigo 7º  

(1) A proteção concedida pela presente Convenção vigosará durante a vida 

do autor e cinquenta anos após sua morte.  

(2) Todavia, caso éste prazo não seja uniformemente adotado por todos os 

Países da União, será êle regulado pela lei dos País onde a proteção fôr 

reclamada e não poderá exceder a duração fixada no País de origem da obra. Em 

consequência, os Paises da União não ficam obrigadas a aplicar o disposto na 

alinea precedente sinão enquanto fôr conciliável com o Direito interno de cada 

Pais.  

(3) Para as obras fotográficas e as obtidas por processo análogo à, 

fotografia, para as obras póstumas, para as anônimas ou pseudônimas, o prazo 

da proteção é regulado pela lei do País onde a proteção é reclamada, sem que 

êsse prazo possa exceder o fixado no País de origem da obra.  
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Artigo 7º bis  

(1) O direito de autor sendo comum aos colaboradores de uma obra, o 

prazo de sua proteção é cálculado em relação à dáta da morte do último 

sobrevivente dos colaboradores.  

(2) Os jurisdicionados dos Países que concedam um prazo de proteção 

inferior ao previsto na alínea 1ª, não podem reclamar nos outros Países da União 

uma proteção por prazo mais dilatado.  

(3) Em caso algum a prazo da proteção expirará antes da morte do último 

colaborador sobrevivente.  

Artigo 8º  

Os autores de obras inéditas, jurisdicionados por um dos Países da União, e 

os autores de obras publicadas pela primeira vez em qualquer deles, gozam nos 

demáis Países da União, enquanto durar o direito sôbre a obra original, do 

direito exclusivo de fazer ou autorizar a tradução de suas obras.  

Artigo 9º  

(1) Os romances em folhetim, novélas e qualquer outra obra literária, 

cientifica ou artística, sôbre qualquer assunto, publicação nos jornais ou em 

coletâneas periódicas de um País da União, não podem ser reproduzidas nos 

outros Países sem o consentimento dos autores.  

(2) Os artigos sòbre atualidades contendo discussão econômica, politica ou 

religiosa podem ser reproduzidos na imprensa si a reprodução não for 

exprèssamente probida.  
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Todavia, a origem deve ser sempre claramente mencionada; a sanção 

correspondente a esta obrigação será a prescrita pela legislação do país onde a 

proteção for reclamada.  

(3) A proteção da presente Convenção não se aplica às noticias do dia ou 

aos cometários diversos que tenham o caráter de simples informações de 

imprensa.  

Artigo 10  

A faculdade de reproduzir licitamente, excertos de obras literárias ou 

artísticas em publicações destinadas ao ensino, ou de caráter cientifico, ou em 

crestomatias, se regulará pela legislação dos Países da União e pelos 

entendimentos particulares já existentes ou que venham a existir entre êles.  

Artigo 11  

(1) As disposições da presente Convenção aplicam-se à representação 

pública de obras, dramáticas ou dramático-musicais e à execução pública de 

peças musicais, estejam elas inéditas ou não.  

(2) Os autôres de obras dramáticas ou dramático-musicais têm o direito de 

impedir enquanto mantiverem o direito sôbre a composição original, a 

representação pública não autorizada de traduções de suas obras.  

(3) O gozo da proteção do presente artigo independe de proibição expressa 

de representação ou execução pública feita pelos autores, ao publicarem suas 

obras.  

Artigo 11 bis  

(1) Exclusivamente os autores de obras literárias e artisticas têm o direito 

de autorizar a divulgação delas por meio da rádio-difusão.  
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(2) Compete a cada País da União legislar no sentido de regular as 

condições de exercício do direito de que trata a alínea precedente, condições 

cujo efeito fica estritamente limitado ao País que as estabelecer. Não poderão 

elas, em caso algum, atingir nem o direito moral do autor, nem é que lhe assiste 

de obter uma remuneração equitativa fixada pela autoridade competente, na falta 

de acôrdo a amigável.  

Artigo 12  

São especialrnente incluidas entre as reproduções ilícitas às quais se aplica. 

a presente Convenção, as apropriações indiretas não autorizadas de um trabalho 

literária ou artistico, tais como adotações, arranjos musicais transformações de 

um romance, novéla ou poesia em peça de teatro a recíprocamente, etc., quando 

elas forem a reprodução daquele com a mesma forma ou sob outra forma com 

mudanças, acréscimos ou supressões não essenciais, e sem apresentar o caráter 

de uma nova obra original.  

Artigo 13  

(1) Os autores de composições musicais têm o direito reprodução 

mecânica:  

(1) a adaptação delas a instrumentos destinados à sua exclusivo de 

autorizar:  

(2) sua execução pública por meio dêsses instrumentos,  

(2) Cada País, naquilo qua lhe disser respeito, poderá legislar no sentido de 

restringir as condições relativas à aplicação deste artigo; mas essa providência 

produzirá efeito estritamente limitado ao país que venha a adotá-la.  

(3) A disposição da alínea 1ª não tem efeito retroativo e, portanto, não é 

aplicável, em um País da União, às composições que, nèsse pais, tenham sido 
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licitamente adaptadas a instrumentos mecânicos, antes de entrar em vigor a 

Convenção assinada em Berlim, aos 13 de novembro de 1908, e, si se tratar de 

um pais que tenha aderido à União depois daquela data ou que fizer de futuro, 

antes da data da adesão.  

(4) As adaptações feitas em virtude das alíneas 2 e 3 do presente artigo e 

importadas, sem autorização das partes interessadas, para um país onde não 

sejam ilícitas, poderão ser aí apreendidas.  

Artigo 14  

(1) Os autores de obras literárias, científicas ou artisticas têm o direito 

exclusivo de autorizar-lhes a reprodução, adaptação e exibição pública por meio 

da cinematografia.  

(2) As produções cinematográficas são protegidas como obras literárias ou 

artísticas, quando o autor lhes dér caráter original. Se faltar êsse caráter a 

produção cinematográfica terá a mesma proteção que as fotografias.  

(3) Sem prejuizo dos direitos do autor da obra reproduzida ou adaptada, a 

obra cinematografica é protegida como obra original.  

(4) As disposições que precedem so aplicam à reprodução ou produção 

obtida por outro qualquer processo análogo à cinematografia.  

Artigo 15  

(1) Para que os autores das obras protegidas pela presente Convençaõ 

sejam, até prova em contrário, considerados como tais e possam, em 

consequência, comparecer perante os Tribunais do diversos Paises da União, 

para reclamar a punição dos contratores, basta que seu nome seja indicado na 

obra. da maneira usual.  
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(2) Ao editor das obras anônimas ou pseudônimas, nas quais seu nome 

figurar, caberá a salvaguarda dos direitos do autor.E sem outras provas, será 

considerado cessionário do autor, anônimo ou pseudônimo.  

Artigo 16  

(1) A contratação de qualquer obra pode ser apreendida pelas autoridades 

competentes dos Países da União, nos quais a obra original tem direito à 

proteção legal.  

(2) Nêstes Países a apreensão pode também se aplicar às reproduções 

provenientes de um País onde a obra não é protegida ou deixou de o ser.  

(3) Realiza-se a apreensão nos termos da legislação interna de cada País.  

Artigo 17  

As disposições da presente Convenção em nada podem prejudicar o direito, 

que assiste ao Govêrno de cada País da União, de permitir, fiscalizar proibir, em 

virtude de providências legislativas ou policiais, a circulação, representação è 

exposição de qualquer obra ou produção em relação a qual a autoridade 

competente tiver de exercer êsse direito.  

Artigo 18  

(1) A presente Convenção se aplica a tôdas as obras que, ao entrar ela em 

vigor, não tiverem caído no domínio público do seu País de origem, em virtude 

de expiração do prazo de Proteção.  

(2) Si uma obra, entretanto, pela expiração do prazo de proteção, ao qual 

tinha direito anteriormente adquirido, cair no domínio público do País onde a 

proteção é reclamada, não terá direito a nova proteção.  



283 
 

(3) A aplicação dèste principio se fará segundo as disposições contidas nas 

Convenções especiais existentes ou que, para esse efeito, vierem a existir entre 

Países da União. Na falta de semelhantes disposições, os Países regularão, cada 

qual no que lhe disser respeito, as modalidades relativas a esta aplicação.  

(4) As disposições que precedem se aplicam igualmente em caso de novas 

adesões à União e no caso em que a proteção seja dilatada por aplicação do 

artigo 7º ou por desistencia de restrições.  

Artigo 19  

As disposições da presente Convenção não impedem a reivindicação da 

aplicação de disposições mais amplas que sejam adotadas pela legislação de um 

País da União em favor dos estrangeiros em geral.  

Artigo 20  

Os Governos dos Países da União reservam-se o direito de realizar entre si 

combinações particulares, contanto tais que combinações confiram aos autores 

direitos mais amplos que os conferidos pela União ou encerrem disposições que 

não contrariem a presente Convenção.  

As disposições dos entendimentos existentes, que satisfaçam as condições 

precitadas, continuam aplicáveis.  

Artigo 21  

(1) É mantida a repartição internacional instituida com o nome de "Bureau 

de I’Union Internationale pour la Protection des Oeuvres Literaires et 

Artistiques".  

(2) Êsse "Bureau" é confiado à alta Autoridade do Govêrno da 

Confederação Suissa que lhe provê a organização e dirige o funcionamento.  
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(3) A lingua oficial do 'Bureau" é o francês.  

Artigo 22  

(1) Essa repartição internacional centraliza as informações de qualquer 

natureza relativas à proteção dos direitos dos autores sôbre suas obras literárias e 

artísticas. Ela as coordena e publica. Estuda as questões de utilidade comum 

interessado a União e redige, com o auxílio dos documentos que lhe forem 

postos à disposição pelas diversas administrações, uma publicação periódica, em 

francês, sôbre os assuntos referentes aos fins da União. Os Governos dos Países 

da União reservam-se o direito de autorizar, de comum acôrdo, a publicação, 

pelo "Bureau", de uma edição em um ou vários outros idiomas, no caso de a 

experiência demonstrar-lhe a necessidade.  

(2) A repartição internacional fica, em qualquer tempo, à disposição dos 

membros da União para lhes fornecer as informações especiais de que tiverem 

necessidade, sôbre assuntos relativos à proteção das obras literárias e artísticas.  

(3) O Diretor da repartição internacional apresentará um relatório anual de 

sua gestão, o qual será comunicado a todos os membros da União.  

Artigo 23  

(1) As despesas da repartição internacional serão custeadas em comum 

pelos Países da União. Até nova decisão, elas não poderão ultrapassar a quantia 

de cento e vinte mil francos suissos por ano. Esta soma poderá ser aumentada, 

segundo as necessidades, por deliberação unânime de uma das conferências 

previstas no artigo 24.  

(2) Para determinar a quóta de cada País para as despesas totais, os Países 

da União, e os que a ela aderirem posteriormente, ficam divididos em seis 
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classes, contribuindo cada uma proporcionalmente a um certo número de 

unidades, a saber :  

Unidades  

1ªclasse....................................................................................................25  

2ªclasse....................................................................................................20  

3ªclasse....................................................................................................15  

4ªclasse....................................................................................................10  

5ªclasse......................................................................................................5  

6ªclasse......................................................................................................3  

(3) Êstes coeficiente são multiplicados pelo número de Países de cada 

classe e a soma dos produtos assim obtidos fornece o número de unidades pelo 

qual a despesa total deve ser dividida. O quociente dá o montante da unidade de 

despesa.  

(4) Cada País declarará, no momento da adesão, em qual das aludidas 

classes deseja ser inscrito, mas poderá em qualquer tempo requerer mudança de 

classe.  

(5) A Administração suissa preparará o orçamento da repartição e regulará 

as despesas, fará os adiantamentos necessários e prestará contas anualmente a 

todas as outras Administrações.  

Artigo 24  

(1) A presente Convenção poderá sofrer revisões com o fim de introduzir-

lhe modificações tendentes a aperfeiçoar o sistema da União.  
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(2) As questões desta natureza, bem assim aquelas que de outros pontos de 

vista interessem o desenvolvimento da União, serão tratadas nas Conferências 

dos Delegados dos Países da União que se reunirem sucessivamente nos 

referidos Países.  

A Administração do País em que dever se realizar uma Conferência, 

preparará de colaboração com a repartição internacional, os trabalhos dela. O 

diretor da repartição assistirá ás sessões das Conferéncias e tomará parte nas 

discussões sem direito de votar.  

(3) Modificação alguma da presente Convenção será válida para a União 

sem o assentimento unânime dos Países que a compoem. 

Artigo 25  

(1) Os Países alheios á União e que assegurem proteção legal aos direitos 

que constituem o objéto da presente Convenção, pódem a ela aderir a pedido.  

(2) Esta adesão será notificada por escrito ao Govêrno da Confederação 

Suissa, e por êsse a todos os outros.  

(3) Ela implicará, de pleno direito, adesão a todas as cláusulas e 

participação de todas as vantagens estipuladas na presente Convenção, e 

produzirá efeito um mês após a remessa da notificação feita pelo Govêrno da 

Confederação Suissa aos outros Países unionistas, a menos que uma data 

posterior seja fixada pelo país aderente. Todavia, ela poderá conter a indicação 

de que o País aderente resolve substituir, provisóriamente pelos menos, o artigo 

8, no que diz respeito ás traduções, pelas disposições do artigo 5 da Convenção 

da União de 1886, revista em Paris em 1896, ficando entendido que essas 

disposições só visam a tradução para o idioma ou idiomas do País.  

Artigo 26  
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(1) Cada País da União póde, a qualquer tempo, notificar por escrito ao 

Govêrno da Confederação Helvética que a presente Convenção é aplicável a 

todas ou algumas de suas colônias, protetorados, territórios sob mandato ou 

quaisquer outros territórios submetidos á sua soberania, autoridade ou suzerania, 

e a Convenção se aplicará, entáo, a todos os territórios indicados na notificação. 

Na falta dessa notificação, a Convenção não se aplicará a êsses territórios.  

(2) Cada País da União póde, em qualquer tempo, notificar por escrito ao 

Govêrno da Confederação Suissa que a presente Convenção deixa de ser 

aplicável a todos ou alguns dos territórios que foram objéto da notificação 

prevista na alínea precedente, e a Convenção deixará de se aplicar aos territórios 

indicados nessa notificação, doze mêses depois de recebida a notificação 

endereçada ao Govêrno da Confederação Suissa.  

(3) Todas as notificações ao Govêrno da Confederação Suissa, conforme as 

disposições das alíneas 1 e 2 do presente artigo, serão comunicadas por êsse 

Govêrno a todos os Países da União.  

Artigo 27  

(1) A presente Convenção substituirá, nas relações entre os Países da 

União, a Convenção de Berna de 9 de setembro de 1886 e seus sucesssivos atos 

de revisão. Os atos em vigor precedentemente conservação sua validade nas 

relações com os Países que não ratificarem a presente Convenção.  

(2) Os Países, em nome dos quais a presente Convenção é assinada, 

poderão, ainda, conservar a vantagem das restrições que tiverem estabelecido 

anteriormente, contanto que o declarem expressamente por ocasião do depósito 

das ratificações.  
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(3) Os Países que atualmente fazem parte da União, em nome dos quais a 

presente Convenção não fôr assinada, poderão em qualquer tempo a ela aderir. 

Poderão, nêste caso, beneficiar das disposições da alínea precedente.  

Artigo 28  

(1) A presente Convenção será ratificada e as ratificações serão 

depositados em Roma o mais tardar até 1º de julho de 1931.  

(2) Ela começará a vigorar entre os Países da União que a ratificarem, um 

mês após esta data. Entretanto, si antes desta data ela for ratificada por seis 

Países da União, pelo menos, começará a vigorar entre êsses Países um mês 

depois de lhes ser comunicado o depósito da sexta ratificação pelo Govêrno da 

Confederação Suíça, e, entre os Países da União que a ratificarem em seguida, 

um mês depois da notificação de cada uma dessas ratificações.  

(3) os países estranhos à União poderão, até 1º de Agôsto de 1931, aderir à 

União, seja aderindo à Convenção assinada em Berlim a 13 de Novembro de 

1908, ou à presente Convenção.  

A começar de 1º de Agôsto de 1931, êles não poderão aderir senão à 

presente Convenção.  

Artigo 29  

(1) A presente Convenção vigorará por tempo indeterminado até a 

expiração de um ano a contar do dia em que for denunciada.  

(2) Esta denúncia será dirigida ao Govêrno da Confederação Suíça. Ela 

produzirá efeito sòmente em relação ao País que a oferecer, permanentemente 

operante quanto aos outros Países da União.  

Artigo 30  
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(1) Os Países que introduzirem na sua legislação o prazo de proteção de 

cinqüenta anos previsto no artigo 7, alínea 1ª, da presente Convenção, levarão o 

fato, por meio de notificação escrita, ao conhecimento do Govêrno da 

Confederação Suíça, que o comunicará imediatamente a todos os outros Países 

da União.  

(2) O mesmo acontecerá em relação aos Países que renunciarem às 

restrições feitas ou por êles mantidas em virtude dos artigos 25 e 27.  

È por assim se haverem entendido, os Plenipotenciários respectivos 

assinaram a presente Convenção.  

Feito em Roma, a 2 de Junho de 1928, em um só exemplar, que será 

depositado nos arquivos do Real Govêrno da Itália. Uma cópia devidamente 

antenticada, será remetida por via diplomática a cada País da União. 

(Assinaturas) 
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ANEXO B – Convenção de Palermo 

 

 

DECRETO Nº 5.015, DE 12 DE MARÇO DE 2004. 

 

Promulga a Convenção das Nações 

Unidas contra o Crime Organizado 

Transnacional. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 84, inciso IV, da Constituição, e 

        Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 

Legislativo no 231, de 29 de maio de 2003, o texto da Convenção das Nações 

Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, adotada em Nova York, em 

15 de novembro de 2000; 

        Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de 

ratificação junto à Secretaria-Geral da ONU, em 29 de janeiro de 2004; 

        Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, em 29 de 

setembro de 2003, e entrou em vigor para o Brasil, em 28 de fevereiro de 2004; 

        DECRETA: 

        Art. 1o  A Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 

Transnacional, adotada em Nova York, em 15 de novembro de 2000, apensa por 

cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como 

nela se contém. 
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        Art 2o  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, 

da Constituição. 

        Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de março de 2004; 183o da Independência e 116o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Samuel Pinheiro Guimarães Neto 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 15.3.2004 

 

 

CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS 

CONTRA O CRIME ORGANIZADO TRANSNACIONAL 

Artigo 1 

Objetivo 

O objetivo da presente Convenção consiste em promover a cooperação para 

prevenir e combater mais eficazmente a criminalidade organizada transnacional. 

Artigo 2 

Terminologia 

Para efeitos da presente Convenção, entende-se por: 
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a) "Grupo criminoso organizado" - grupo estruturado de três ou mais pessoas, 

existente há algum tempo e atuando concertadamente com o propósito de 

cometer uma ou mais infrações graves ou enunciadas na presente Convenção, 

com a intenção de obter, direta ou indiretamente, um benefício econômico ou 

outro benefício material; 

b) "Infração grave" - ato que constitua infração punível com uma pena de 

privação de liberdade, cujo máximo não seja inferior a quatro anos ou com pena 

superior;  

c) "Grupo estruturado" - grupo formado de maneira não fortuita para a prática 

imediata de uma infração, ainda que os seus membros não tenham funções 

formalmente definidas, que não haja continuidade na sua composição e que não 

disponha de uma estrutura elaborada; 

d) "Bens" - os ativos de qualquer tipo, corpóreos ou incorpóreos, móveis ou 

imóveis, tangíveis ou intangíveis, e os documentos ou instrumentos jurídicos 

que atestem a propriedade ou outros direitos sobre os referidos ativos; 

e) "Produto do crime" - os bens de qualquer tipo, provenientes, direta ou 

indiretamente, da prática de um crime; 

f) "Bloqueio" ou "apreensão" - a proibição temporária de transferir, converter, 

dispor ou movimentar bens, ou a custódia ou controle temporário de bens, por 

decisão de um tribunal ou de outra autoridade competente; 

g) "Confisco" - a privação com caráter definitivo de bens, por decisão de um 

tribunal ou outra autoridade competente; 

h) "Infração principal" - qualquer infração de que derive um produto que possa 

passar a constituir objeto de uma infração definida no Artigo 6 da presente 

Convenção; 
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i) "Entrega vigiada" - a técnica que consiste em permitir que remessas ilícitas ou 

suspeitas saiam do território de um ou mais Estados, os atravessem ou neles 

entrem, com o conhecimento e sob o controle das suas autoridades competentes, 

com a finalidade de investigar infrações e identificar as pessoas envolvidas na 

sua prática; 

j) "Organização regional de integração econômica" - uma organização 

constituída por Estados soberanos de uma região determinada, para a qual estes 

Estados tenham transferido competências nas questões reguladas pela presente 

Convenção e que tenha sido devidamente mandatada, em conformidade com os 

seus procedimentos internos, para assinar, ratificar, aceitar ou aprovar a 

Convenção ou a ela aderir; as referências aos "Estados Partes" constantes da 

presente Convenção são aplicáveis a estas organizações, nos limites das suas 

competências. 

Artigo 3 

Âmbito de aplicação 

1. Salvo disposição em contrário, a presente Convenção é aplicável à prevenção, 

investigação, instrução e julgamento de: 

a) Infrações enunciadas nos Artigos 5, 6, 8 e 23 da presente Convenção; e 

b) Infrações graves, na acepção do Artigo 2 da presente Convenção;  

sempre que tais infrações sejam de caráter transnacional e envolvam um grupo 

criminoso organizado; 

2. Para efeitos do parágrafo 1 do presente Artigo, a infração será de caráter 

transnacional se: 

a) For cometida em mais de um Estado; 
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b) For cometida num só Estado, mas uma parte substancial da sua preparação, 

planeamento, direção e controle tenha lugar em outro Estado; 

c) For cometida num só Estado, mas envolva a participação de um grupo 

criminoso organizado que pratique atividades criminosas em mais de um Estado; 

ou 

d) For cometida num só Estado, mas produza efeitos substanciais noutro Estado. 

Artigo 4 

Proteção da soberania 

1. Os Estados Partes cumprirão as suas obrigações decorrentes da presente 

Convenção no respeito pelos princípios da igualdade soberana e da integridade 

territorial dos Estados, bem como da não-ingerência nos assuntos internos de 

outros Estados. 

2. O disposto na presente Convenção não autoriza qualquer Estado Parte a 

exercer, em território de outro Estado, jurisdição ou funções que o direito 

interno desse Estado reserve exclusivamente às suas autoridades. 

Artigo 5 

Criminalização da participação em um grupo criminoso organizado 

1. Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas ou outras que sejam 

necessárias para caracterizar como infração penal, quando praticado 

intencionalmente: 

a) Um dos atos seguintes, ou ambos, enquanto infrações penais distintas das que 

impliquem a tentativa ou a consumação da atividade criminosa: 
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i) O entendimento com uma ou mais pessoas para a prática de uma infração 

grave, com uma intenção direta ou indiretamente relacionada com a obtenção de 

um benefício econômico ou outro benefício material e, quando assim prescrever 

o direito interno, envolvendo um ato praticado por um dos participantes para 

concretizar o que foi acordado ou envolvendo a participação de um grupo 

criminoso organizado; 

ii) A conduta de qualquer pessoa que, conhecendo a finalidade e a atividade 

criminosa geral de um grupo criminoso organizado, ou a sua intenção de 

cometer as infrações em questão, participe ativamente em: 

a. Atividades ilícitas do grupo criminoso organizado; 

b. Outras atividades do grupo criminoso organizado, sabendo que a sua 

participação contribuirá para a finalidade criminosa acima referida; 

b) O ato de organizar, dirigir, ajudar, incitar, facilitar ou aconselhar a prática de 

uma infração grave que envolva a participação de um grupo criminoso 

organizado. 

2. O conhecimento, a intenção, a finalidade, a motivação ou o acordo a que se 

refere o parágrafo 1 do presente Artigo poderão inferir-se de circunstâncias 

factuais objetivas. 

3. Os Estados Partes cujo direito interno condicione a incriminação pelas 

infrações referidas no inciso i) da alínea a) do parágrafo 1 do presente Artigo ao 

envolvimento de um grupo criminoso organizado diligenciarão no sentido de 

que o seu direito interno abranja todas as infrações graves que envolvam a 

participação de grupos criminosos organizados. Estes Estados Partes, assim 

como os Estados Partes cujo direito interno condicione a incriminação pelas 

infrações definidas no inciso i) da alínea a) do parágrafo 1 do presente Artigo à 

prática de um ato concertado, informarão deste fato o Secretário Geral da 
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Organização das Nações Unidas, no momento da assinatura ou do depósito do 

seu instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão à presente 

Convenção. 

Artigo 6 

Criminalização da lavagem do produto do crime 

1. Cada Estado Parte adotará, em conformidade com os princípios fundamentais 

do seu direito interno, as medidas legislativas ou outras que sejam necessárias 

para caracterizar como infração penal, quando praticada intencionalmente: 

a) i) A conversão ou transferência de bens, quando quem o faz tem 

conhecimento de que esses bens são produto do crime, com o propósito de 

ocultar ou dissimular a origem ilícita dos bens ou ajudar qualquer pessoa 

envolvida na prática da infração principal a furtar-se às conseqüências jurídicas 

dos seus atos; 

ii) A ocultação ou dissimulação da verdadeira natureza, origem, localização, 

disposição, movimentação ou propriedade de bens ou direitos a eles relativos, 

sabendo o seu autor que os ditos bens são produto do crime; 

b) e, sob reserva dos conceitos fundamentais do seu ordenamento jurídico: 

i) A aquisição, posse ou utilização de bens, sabendo aquele que os adquire, 

possui ou utiliza, no momento da recepção, que são produto do crime; 

ii) A participação na prática de uma das infrações enunciadas no presente 

Artigo, assim como qualquer forma de associação, acordo, tentativa ou 

cumplicidade, pela prestação de assistência, ajuda ou aconselhamento no sentido 

da sua prática. 

2. Para efeitos da aplicação do parágrafo 1 do presente Artigo: 
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a) Cada Estado Parte procurará aplicar o parágrafo 1 do presente Artigo à mais 

ampla gama possível de infrações principais; 

b) Cada Estado Parte considerará como infrações principais todas as infrações 

graves, na acepção do Artigo 2 da presente Convenção, e as infrações 

enunciadas nos seus Artigos 5, 8 e 23. Os Estados Partes cuja legislação 

estabeleça uma lista de infrações principais específicas incluirá entre estas, pelo 

menos, uma gama completa de infrações relacionadas com grupos criminosos 

organizados; 

c) Para efeitos da alínea b), as infrações principais incluirão as infrações 

cometidas tanto dentro como fora da jurisdição do Estado Parte interessado. No 

entanto, as infrações cometidas fora da jurisdição de um Estado Parte só 

constituirão infração principal quando o ato correspondente constitua infração 

penal à luz do direito interno do Estado em que tenha sido praticado e constitua 

infração penal à luz do direito interno do Estado Parte que aplique o presente 

Artigo se o crime aí tivesse sido cometido; 

d) Cada Estado Parte fornecerá ao Secretário Geral das Nações Unidas uma 

cópia ou descrição das suas leis destinadas a dar aplicação ao presente Artigo e 

de qualquer alteração posterior; 

e) Se assim o exigirem os princípios fundamentais do direito interno de um 

Estado Parte, poderá estabelecer-se que as infrações enunciadas no parágrafo 1 

do presente Artigo não sejam aplicáveis às pessoas que tenham cometido a 

infração principal; 

f) O conhecimento, a intenção ou a motivação, enquanto elementos constitutivos 

de uma infração enunciada no parágrafo 1 do presente Artigo, poderão inferir-se 

de circunstâncias fatuais objetivas. 

Artigo 7 
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Medidas para combater a lavagem de dinheiro 

1. Cada Estado Parte: 

a) Instituirá um regime interno completo de regulamentação e controle dos 

bancos e instituições financeiras não bancárias e, quando se justifique, de outros 

organismos especialmente susceptíveis de ser utilizados para a lavagem de 

dinheiro, dentro dos limites da sua competência, a fim de prevenir e detectar 

qualquer forma de lavagem de dinheiro, sendo nesse regime enfatizados os 

requisitos relativos à identificação do cliente, ao registro das operações e à 

denúncia de operações suspeitas; 

b) Garantirá, sem prejuízo da aplicação dos Artigos 18 e 27 da presente 

Convenção, que as autoridades responsáveis pela administração, 

regulamentação, detecção e repressão e outras autoridades responsáveis pelo 

combate à lavagem de dinheiro (incluindo, quando tal esteja previsto no seu 

direito interno, as autoridades judiciais), tenham a capacidade de cooperar e 

trocar informações em âmbito nacional e internacional, em conformidade com 

as condições prescritas no direito interno, e, para esse fim, considerará a 

possibilidade de criar um serviço de informação financeira que funcione como 

centro nacional de coleta, análise e difusão de informação relativa a eventuais 

atividades de lavagem de dinheiro. 

2. Os Estados Partes considerarão a possibilidade de aplicar medidas viáveis 

para detectar e vigiar o movimento transfronteiriço de numerário e de títulos 

negociáveis, no respeito pelas garantias relativas à legítima utilização da 

informação e sem, por qualquer forma, restringir a circulação de capitais lícitos. 

Estas medidas poderão incluir a exigência de que os particulares e as entidades 

comerciais notifiquem as transferências transfronteiriças de quantias elevadas 

em numerário e títulos negociáveis. 



299 
 

3. Ao instituírem, nos termos do presente Artigo, um regime interno de 

regulamentação e controle, e sem prejuízo do disposto em qualquer outro artigo 

da presente Convenção, todos os Estados Partes são instados a utilizar como 

orientação as iniciativas pertinentes tomadas pelas organizações regionais, inter-

regionais e multilaterais para combater a lavagem de dinheiro. 

4. Os Estados Partes diligenciarão no sentido de desenvolver e promover a 

cooperação à escala mundial, regional, sub-regional e bilateral entre as 

autoridades judiciais, os organismos de detecção e repressão e as autoridades de 

regulamentação financeira, a fim de combater a lavagem de dinheiro. 

Artigo 8 

Criminalização da corrupção 

1. Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas e outras que sejam 

necessárias para caracterizar como infrações penais os seguintes atos, quando 

intencionalmente cometidos: 

a) Prometer, oferecer ou conceder a um agente público, direta ou indiretamente, 

um benefício indevido, em seu proveito próprio ou de outra pessoa ou entidade, 

a fim de praticar ou se abster de praticar um ato no desempenho das suas 

funções oficiais; 

b) Por um agente público, pedir ou aceitar, direta ou indiretamente, um benefício 

indevido, para si ou para outra pessoa ou entidade, a fim de praticar ou se abster 

de praticar um ato no desempenho das suas funções oficiais. 

2. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar as medidas 

legislativas ou outras que sejam necessárias para conferir o caracter de infração 

penal aos atos enunciados no parágrafo 1 do presente Artigo que envolvam um 

agente público estrangeiro ou um funcionário internacional. Do mesmo modo, 
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cada Estado Parte considerará a possibilidade de conferir o caracter de infração 

penal a outras formas de corrupção. 

3. Cada Estado Parte adotará igualmente as medidas necessárias para conferir o 

caráter de infração penal à cumplicidade na prática de uma infração enunciada 

no presente Artigo. 

4. Para efeitos do parágrafo 1 do presente Artigo e do Artigo 9, a expressão 

"agente público" designa, além do funcionário público, qualquer pessoa que 

preste um serviço público, tal como a expressão é definida no direito interno e 

aplicada no direito penal do Estado Parte onde a pessoa em questão exerce as 

suas funções. 

Artigo 9 

Medidas contra a corrupção 

1. Para além das medidas enunciadas no Artigo 8 da presente Convenção, cada 

Estado Parte, na medida em que seja procedente e conforme ao seu ordenamento 

jurídico, adotará medidas eficazes de ordem legislativa, administrativa ou outra 

para promover a integridade e prevenir, detectar e punir a corrupção dos agentes 

públicos. 

2. Cada Estado Parte tomará medidas no sentido de se assegurar de que as suas 

autoridades atuam eficazmente em matéria de prevenção, detecção e repressão 

da corrupção de agentes públicos, inclusivamente conferindo a essas autoridades 

independência suficiente para impedir qualquer influência indevida sobre a sua 

atuação. 

Artigo 10 

Responsabilidade das pessoas jurídicas 
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1. Cada Estado Parte adotará as medidas necessárias, em conformidade com o 

seu ordenamento jurídico, para responsabilizar pessoas jurídicas que participem 

em infrações graves envolvendo um grupo criminoso organizado e que cometam 

as infrações enunciadas nos Artigos 5, 6, 8 e 23 da presente Convenção. 

2. No respeito pelo ordenamento jurídico do Estado Parte, a responsabilidade 

das pessoas jurídicas poderá ser penal, civil ou administrativa. 

3. A responsabilidade das pessoas jurídicas não obstará à responsabilidade penal 

das pessoas físicas que tenham cometido as infrações. 

4. Cada Estado Parte diligenciará, em especial, no sentido de que as pessoas 

jurídicas consideradas responsáveis em conformidade com o presente Artigo 

sejam objeto de sanções eficazes, proporcionais e acautelatórias, de natureza 

penal e não penal, incluindo sanções pecuniárias. 

Artigo 11 

Processos judiciais, julgamento e sanções 

1. Cada Estado Parte tornará a prática de qualquer infração enunciada nos 

Artigos 5, 6, 8 e 23 da presente Convenção passível de sanções que tenham em 

conta a gravidade dessa infração. 

2. Cada Estado Parte diligenciará para que qualquer poder judicial discricionário 

conferido pelo seu direito interno e relativo a processos judiciais contra 

indivíduos por infrações previstas na presente Convenção seja exercido de forma 

a otimizar a eficácia das medidas de detecção e de repressão destas infrações, 

tendo na devida conta a necessidade de exercer um efeito cautelar da sua prática. 

3. No caso de infrações como as enunciadas nos Artigos 5, 6, 8 e 23 da presente 

Convenção, cada Estado Parte tomará as medidas apropriadas, em conformidade 

com o seu direito interno, e tendo na devida conta os direitos da defesa, para que 
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as condições a que estão sujeitas as decisões de aguardar julgamento em 

liberdade ou relativas ao processo de recurso tenham em consideração a 

necessidade de assegurar a presença do argüido em todo o processo penal 

ulterior. 

4. Cada Estado Parte providenciará para que os seus tribunais ou outras 

autoridades competentes tenham presente a gravidade das infração previstas na 

presente Convenção quando considerarem a possibilidade de uma libertação 

antecipada ou condicional de pessoas reconhecidas como culpadas dessas 

infrações. 

5. Sempre que as circunstâncias o justifiquem, cada Estado Parte determinará, 

no âmbito do seu direito interno, um prazo de prescrição prolongado, durante o 

qual poderá ter início o processo relativo a uma das infrações previstas na 

presente Convenção, devendo esse período ser mais longo quando o presumível 

autor da infração se tenha subtraído à justiça. 

6. Nenhuma das disposições da presente Convenção prejudica o princípio 

segundo o qual a definição das infrações nela enunciadas e dos meios jurídicos 

de defesa aplicáveis, bem como outros princípios jurídicos que rejam a 

legalidade das incriminações, são do foro exclusivo do direito interno desse 

Estado Parte, e segundo o qual as referidas infrações são objeto de procedimento 

judicial e punidas de acordo com o direito desse Estado Parte. 

Artigo 12 

Confisco e apreensão 

1. Os Estados Partes adotarão, na medida em que o seu ordenamento jurídico 

interno o permita, as medidas necessárias para permitir o confisco: 
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a) Do produto das infrações previstas na presente Convenção ou de bens cujo 

valor corresponda ao desse produto; 

b) Dos bens, equipamentos e outros instrumentos utilizados ou destinados a ser 

utilizados na prática das infrações previstas na presente Convenção. 

2. Os Estados Partes tomarão as medidas necessárias para permitir a 

identificação, a localização, o embargo ou a apreensão dos bens referidos no 

parágrafo 1 do presente Artigo, para efeitos de eventual confisco. 

3. Se o produto do crime tiver sido convertido, total ou parcialmente, noutros 

bens, estes últimos podem ser objeto das medidas previstas no presente Artigo, 

em substituição do referido produto. 

4. Se o produto do crime tiver sido misturado com bens adquiridos legalmente, 

estes bens poderão, sem prejuízo das competências de embargo ou apreensão, 

ser confiscados até ao valor calculado do produto com que foram misturados. 

5. As receitas ou outros benefícios obtidos com o produto do crime, os bens nos 

quais o produto tenha sido transformado ou convertido ou os bens com que 

tenha sido misturado podem também ser objeto das medidas previstas no 

presente Artigo, da mesma forma e na mesma medida que o produto do crime. 

6. Para efeitos do presente Artigo e do Artigo 13, cada Estado Parte habilitará os 

seus tribunais ou outras autoridades competentes para ordenarem a apresentação 

ou a apreensão de documentos bancários, financeiros ou comerciais. Os Estados 

Partes não poderão invocar o sigilo bancário para se recusarem a aplicar as 

disposições do presente número. 

7. Os Estados Partes poderão considerar a possibilidade de exigir que o autor de 

uma infração demonstre a proveniência lícita do presumido produto do crime ou 

de outros bens que possam ser objeto de confisco, na medida em que esta 
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exigência esteja em conformidade com os princípios do seu direito interno e 

com a natureza do processo ou outros procedimentos judiciais. 

8. As disposições do presente Artigo não deverão, em circunstância alguma, ser 

interpretadas de modo a afetar os direitos de terceiros de boa fé. 

9. Nenhuma das disposições do presente Artigo prejudica o princípio segundo o 

qual as medidas nele previstas são definidas e aplicadas em conformidade com o 

direito interno de cada Estado Parte e segundo as disposições deste direito. 

Artigo 13 

Cooperação internacional para efeitos de confisco 

1. Na medida em que o seu ordenamento jurídico interno o permita, um Estado 

Parte que tenha recebido de outro Estado Parte, competente para conhecer de 

uma infração prevista na presente Convenção, um pedido de confisco do produto 

do crime, bens, equipamentos ou outros instrumentos referidos no parágrafo 1 

do Artigo 12 da presente Convenção que se encontrem no seu território, deverá: 

a) Submeter o pedido às suas autoridades competentes, a fim de obter uma 

ordem de confisco e, se essa ordem for emitida, executá-la; ou 

b) Submeter às suas autoridades competentes, para que seja executada conforme 

o solicitado, a decisão de confisco emitida por um tribunal situado no território 

do Estado Parte requerente, em conformidade com o parágrafo 1 do Artigo 12 da 

presente Convenção, em relação ao produto do crime, bens, equipamentos ou 

outros instrumentos referidos no parágrafo 1 do Artigo 12 que se encontrem no 

território do Estado Parte requerido. 

2. Quando um pedido for feito por outro Estado Parte competente para conhecer 

de uma infração prevista na presente Convenção, o Estado Parte requerido 

tomará medidas para identificar, localizar, embargar ou apreender o produto do 
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crime, os bens, os equipamentos ou os outros instrumentos referidos no 

parágrafo 1 do Artigo 12 da presente Convenção, com vista a um eventual 

confisco que venha a ser ordenado, seja pelo Estado Parte requerente, seja, na 

seqüência de um pedido formulado ao abrigo do parágrafo 1 do presente Artigo, 

pelo Estado Parte requerido. 

3. As disposições do Artigo 18 da presente Convenção aplicam-se mutatis 

mutandis ao presente Artigo. Para além das informações referidas no parágrafo 

15 do Artigo 18, os pedidos feitos em conformidade com o presente Artigo 

deverão conter:  

a) Quando o pedido for feito ao abrigo da alínea a) do parágrafo 1 do presente 

Artigo, uma descrição dos bens a confiscar e uma exposição dos fatos em que o 

Estado Parte requerente se baseia, que permita ao Estado Parte requerido obter 

uma decisão de confisco em conformidade com o seu direito interno; 

b) Quando o pedido for feito ao abrigo da alínea b) do parágrafo 1 do presente 

Artigo, uma cópia legalmente admissível da decisão de confisco emitida pelo 

Estado Parte requerente em que se baseia o pedido, uma exposição dos fatos e 

informações sobre os limites em que é pedida a execução da decisão; 

c) Quando o pedido for feito ao abrigo do parágrafo 2 do presente Artigo, uma 

exposição dos fatos em que se baseia o Estado Parte requerente e uma descrição 

das medidas pedidas. 

4. As decisões ou medidas previstas nos parágrafo 1 e parágrafo 2 do presente 

Artigo são tomadas pelo Estado Parte requerido em conformidade com o seu 

direito interno e segundo as disposições do mesmo direito, e em conformidade 

com as suas regras processuais ou com qualquer tratado, acordo ou protocolo 

bilateral ou multilateral que o ligue ao Estado Parte requerente. 
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5. Cada Estado Parte enviará ao Secretário Geral da Organização das Nações 

Unidas uma cópia das suas leis e regulamentos destinados a dar aplicação ao 

presente Artigo, bem como uma cópia de qualquer alteração ulteriormente 

introduzida a estas leis e regulamentos ou uma descrição destas leis, 

regulamentos e alterações ulteriores. 

6. Se um Estado Parte decidir condicionar a adoção das medidas previstas nos 

parágrafos 1 e 2 do presente Artigo à existência de um tratado na matéria, 

deverá considerar a presente Convenção como uma base jurídica necessária e 

suficiente para o efeito. 

7. Um Estado Parte poderá recusar a cooperação que lhe é solicitada ao abrigo 

do presente Artigo, caso a infração a que se refere o pedido não seja abrangida 

pela presente Convenção. 

8. As disposições do presente Artigo não deverão, em circunstância alguma, ser 

interpretadas de modo a afetar os direitos de terceiros de boa fé. 

9. Os Estados Partes considerarão a possibilidade de celebrar tratados, acordos 

ou protocolos bilaterais ou multilaterais com o objetivo de reforçar a eficácia da 

cooperação internacional desenvolvida para efeitos do presente Artigo. 

Artigo 14 

Disposição do produto do crime ou dos bens confiscados 

1. Um Estado Parte que confisque o produto do crime ou bens, em aplicação do 

Artigo 12 ou do parágrafo 1 do Artigo 13 da presente Convenção, disporá deles 

de acordo com o seu direito interno e os seus procedimentos administrativos. 

2. Quando os Estados Partes agirem a pedido de outro Estado Parte em aplicação 

do Artigo 13 da presente Convenção, deverão, na medida em que o permita o 

seu direito interno e se tal lhes for solicitado, considerar prioritariamente a 
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restituição do produto do crime ou dos bens confiscados ao Estado Parte 

requerente, para que este último possa indenizar as vítimas da infração ou 

restituir este produto do crime ou estes bens aos seus legítimos proprietários. 

3. Quando um Estado Parte atuar a pedido de um outro Estado Parte em 

aplicação dos Artigos 12 e 13 da presente Convenção, poderá considerar 

especialmente a celebração de acordos ou protocolos que prevejam: 

a) Destinar o valor deste produto ou destes bens, ou os fundos provenientes da 

sua venda, ou uma parte destes fundos, à conta criada em aplicação da alínea c) 

do parágrafo 2 do Artigo 30 da presente Convenção e a organismos 

intergovernamentais especializados na luta contra a criminalidade organizada; 

b) Repartir com outros Estados Partes, sistemática ou casuisticamente, este 

produto ou estes bens, ou os fundos provenientes da respectiva venda, em 

conformidade com o seu direito interno ou os seus procedimentos 

administrativos. 

Artigo 15 

Jurisdição 

1. Cada Estado Parte adotará as medidas necessárias para estabelecer a sua 

competência jurisdicional em relação às infrações enunciadas nos Artigos 5, 6, 8 

e 23 da presente Convenção, nos seguintes casos: 

a) Quando a infração for cometida no seu território; ou 

b) Quando a infração for cometida a bordo de um navio que arvore a sua 

bandeira ou a bordo de uma aeronave matriculada em conformidade com o seu 

direito interno no momento em que a referida infração for cometida. 
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2. Sem prejuízo do disposto no Artigo 4 da presente Convenção, um Estado 

Parte poderá igualmente estabelecer a sua competência jurisdicional em relação 

a qualquer destas infrações, nos seguintes casos:  

a) Quando a infração for cometida contra um dos seus cidadãos; 

b) Quando a infração for cometida por um dos seus cidadãos ou por uma pessoa 

apátrida residente habitualmente no seu território; ou 

c) Quando a infração for: 

i) Uma das previstas no parágrafo 1 do Artigo 5 da presente Convenção e 

praticada fora do seu território, com a intenção de cometer uma infração grave 

no seu território; 

ii) Uma das previstas no inciso ii) da alínea b) do parágrafo 1 do Artigo 6 da 

presente Convenção e praticada fora do seu território com a intenção de 

cometer, no seu território, uma das infrações enunciadas nos incisos i) ou ii) da 

alínea a) ou i) da alínea b) do parágrafo 1 do Artigo 6 da presente Convenção. 

3. Para efeitos do parágrafo 10 do Artigo 16 da presente Convenção, cada 

Estado Parte adotará as medidas necessárias para estabelecer a sua competência 

jurisdicional em relação às infrações abrangidas pela presente Convenção 

quando o presumível autor se encontre no seu território e o Estado Parte não o 

extraditar pela única razão de se tratar de um seu cidadão. 

4. Cada Estado Parte poderá igualmente adotar as medidas necessárias para 

estabelecer a sua competência jurisdicional em relação às infrações abrangidas 

pela presente Convenção quando o presumível autor se encontre no seu território 

e o Estado Parte não o extraditar. 

5. Se um Estado Parte que exerça a sua competência jurisdicional por força dos 

parágrafos 1 e 2 do presente Artigo tiver sido notificado, ou por qualquer outra 
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forma tiver tomado conhecimento, de que um ou vários Estados Partes estão a 

efetuar uma investigação ou iniciaram diligências ou um processo judicial tendo 

por objeto o mesmo ato, as autoridades competentes destes Estados Partes 

deverão consultar-se, da forma que for mais conveniente, para coordenar as suas 

ações. 

6. Sem prejuízo das normas do direito internacional geral, a presente Convenção 

não excluirá o exercício de qualquer competência jurisdicional penal 

estabelecida por um Estado Parte em conformidade com o seu direito interno. 

Artigo 16 

Extradição 

1. O presente Artigo aplica-se às infrações abrangidas pela presente Convenção 

ou nos casos em que um grupo criminoso organizado esteja implicado numa 

infração prevista nas alíneas a) ou b) do parágrafo 1 do Artigo 3 e em que a 

pessoa que é objeto do pedido de extradição se encontre no Estado Parte 

requerido, desde que a infração pela qual é pedida a extradição seja punível pelo 

direito interno do Estado Parte requerente e do Estado Parte requerido. 

2. Se o pedido de extradição for motivado por várias infrações graves distintas, 

algumas das quais não se encontrem previstas no presente Artigo, o Estado Parte 

requerido pode igualmente aplicar o presente Artigo às referidas infrações. 

3. Cada uma das infrações às quais se aplica o presente Artigo será considerada 

incluída, de pleno direito, entre as infrações que dão lugar a extradição em 

qualquer tratado de extradição em vigor entre os Estados Partes. Os Estados 

Partes comprometem-se a incluir estas infrações entre aquelas cujo autor pode 

ser extraditado em qualquer tratado de extradição que celebrem entre si. 
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4. Se um Estado Parte que condicione a extradição à existência de um tratado 

receber um pedido de extradição de um Estado Parte com o qual não celebrou tal 

tratado, poderá considerar a presente Convenção como fundamento jurídico da 

extradição quanto às infrações a que se aplique o presente Artigo. 

5. Os Estados Partes que condicionem a extradição à existência de um tratado: 

a) No momento do depósito do seu instrumento de ratificação, aceitação, 

aprovação ou adesão à presente Convenção, indicarão ao Secretário Geral da 

Organização das Nações Unidas se consideram a presente Convenção como 

fundamento jurídico para a cooperação com outros Estados Partes em matéria de 

extradição; e 

b) Se não considerarem a presente Convenção como fundamento jurídico para 

cooperar em matéria de extradição, diligenciarão, se necessário, pela celebração 

de tratados de extradição com outros Estados Partes, a fim de darem aplicação 

ao presente Artigo. 

6. Os Estados Partes que não condicionem a extradição à existência de um 

tratado reconhecerão entre si, às infrações às quais se aplica o presente Artigo, o 

caráter de infração cujo autor pode ser extraditado. 

7. A extradição estará sujeita às condições previstas no direito interno do Estado 

Parte requerido ou em tratados de extradição aplicáveis, incluindo, 

nomeadamente, condições relativas à pena mínima requerida para uma 

extradição e aos motivos pelos quais o Estado Parte requerido pode recusar a 

extradição. 

8. Os Estados Partes procurarão, sem prejuízo do seu direito interno, acelerar os 

processos de extradição e simplificar os requisitos em matéria de prova com eles 

relacionados, no que se refere às infrações a que se aplica o presente Artigo.  
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9. Sem prejuízo do disposto no seu direito interno e nos tratados de extradição 

que tenha celebrado, o Estado Parte requerido poderá, a pedido do Estado Parte 

requerente, se considerar que as circunstâncias o justificam e que existe 

urgência, colocar em detenção uma pessoa, presente no seu território, cuja 

extradição é pedida, ou adotar a seu respeito quaisquer outras medidas 

apropriadas para assegurar a sua presença no processo de extradição. 

10. Um Estado Parte em cujo território se encontre o presumível autor da 

infração, se não extraditar esta pessoa a título de uma infração à qual se aplica o 

presente Artigo pelo único motivo de se tratar de um seu cidadão, deverá, a 

pedido do Estado Parte requerente da extradição, submeter o caso, sem demora 

excessiva, às suas autoridades competentes para efeitos de procedimento 

judicial. Estas autoridades tomarão a sua decisão e seguirão os trâmites do 

processo da mesma forma que em relação a qualquer outra infração grave, à luz 

do direito interno deste Estado Parte. Os Estados Partes interessados cooperarão 

entre si, nomeadamente em matéria processual e probatória, para assegurar a 

eficácia dos referidos atos judiciais. 

11. Quando um Estado Parte, por força do seu direito interno, só estiver 

autorizado a extraditar ou, por qualquer outra forma, entregar um dos seus 

cidadãos na condição de que essa pessoa retorne seguidamente ao mesmo 

Estado Parte para cumprir a pena a que tenha sido condenada na seqüência do 

processo ou do procedimento que originou o pedido de extradição ou de entrega, 

e quando este Estado Parte e o Estado Parte requerente concordarem em relação 

a essa opção e a outras condições que considerem apropriadas, a extradição ou 

entrega condicional será suficiente para dar cumprimento à obrigação enunciada 

no parágrafo 10 do presente Artigo. 

12. Se a extradição, pedida para efeitos de execução de uma pena, for recusada 

porque a pessoa que é objeto deste pedido é um cidadão do Estado Parte 
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requerido, este, se o seu direito interno o permitir, em conformidade com as 

prescrições deste direito e a pedido do Estado Parte requerente, considerará a 

possibilidade de dar execução à pena que foi aplicada em conformidade com o 

direito do Estado Parte requerente ou ao que dessa pena faltar cumprir. 

13. Qualquer pessoa que seja objeto de um processo devido a qualquer das 

infrações às quais se aplica o presente Artigo terá garantido um tratamento 

eqüitativo em todas as fases do processo, incluindo o gozo de todos os direitos e 

garantias previstos no direito interno do Estado Parte em cujo território se 

encontra. 

14. Nenhuma disposição da presente Convenção deverá ser interpretada no 

sentido de que impõe uma obrigação de extraditar a um Estado Parte requerido, 

se existirem sérias razões para supor que o pedido foi apresentado com a 

finalidade de perseguir ou punir uma pessoa em razão do seu sexo, raça, 

religião, nacionalidade, origem étnica ou opiniões políticas, ou que a satisfação 

daquele pedido provocaria um prejuízo a essa pessoa por alguma destas razões. 

15. Os Estados Partes não poderão recusar um pedido de extradição unicamente 

por considerarem que a infração envolve também questões fiscais.  

16. Antes de recusar a extradição, o Estado Parte requerido consultará, se for 

caso disso, o Estado Parte requerente, a fim de lhe dar a mais ampla 

possibilidade de apresentar as suas razões e de fornecer informações em apoio 

das suas alegações. 

17. Os Estados Partes procurarão celebrar acordos ou protocolos bilaterais e 

multilaterais com o objetivo de permitir a extradição ou de aumentar a sua 

eficácia. 

Artigo 17 
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Transferência de pessoas condenadas 

Os Estados Partes poderão considerar a celebração de acordos ou protocolos 

bilaterais ou multilaterais relativos à transferência para o seu território de 

pessoas condenadas a penas de prisão ou outras penas de privação de liberdade 

devido a infrações previstas na presente Convenção, para que aí possam cumprir 

o resto da pena. 

Artigo 18 

Assistência judiciária recíproca 

1. Os Estados Partes prestarão reciprocamente toda a assistência judiciária 

possível nas investigações, nos processos e em outros atos judiciais relativos às 

infrações previstas pela presente Convenção, nos termos do Artigo 3, e prestarão 

reciprocamente uma assistência similar quando o Estado Parte requerente tiver 

motivos razoáveis para suspeitar de que a infração a que se referem as alíneas a) 

ou b) do parágrafo 1 do Artigo 3 é de caráter transnacional, inclusive quando as 

vítimas, as testemunhas, o produto, os instrumentos ou os elementos de prova 

destas infrações se encontrem no Estado Parte requerido e nelas esteja implicado 

um grupo criminoso organizado. 

2. Será prestada toda a cooperação judiciária possível, tanto quanto o permitam 

as leis, tratados, acordos e protocolos pertinentes do Estado Parte requerido, no 

âmbito de investigações, processos e outros atos judiciais relativos a infrações 

pelas quais possa ser considerada responsável uma pessoa coletiva no Estado 

Parte requerente, em conformidade com o Artigo 10 da presente Convenção. 

3. A cooperação judiciária prestada em aplicação do presente Artigo pode ser 

solicitada para os seguintes efeitos: 

a) Recolher testemunhos ou depoimentos; 
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b) Notificar atos judiciais; 

c) Efetuar buscas, apreensões e embargos; 

d) Examinar objetos e locais; 

e) Fornecer informações, elementos de prova e pareceres de peritos; 

f) Fornecer originais ou cópias certificadas de documentos e processos 

pertinentes, incluindo documentos administrativos, bancários, financeiros ou 

comerciais e documentos de empresas; 

g) Identificar ou localizar os produtos do crime, bens, instrumentos ou outros 

elementos para fins probatórios; 

h) Facilitar o comparecimento voluntário de pessoas no Estado Parte requerente; 

i) Prestar qualquer outro tipo de assistência compatível com o direito interno do 

Estado Parte requerido. 

4. Sem prejuízo do seu direito interno, as autoridades competentes de um Estado 

Parte poderão, sem pedido prévio, comunicar informações relativas a questões 

penais a uma autoridade competente de outro Estado Parte, se considerarem que 

estas informações poderão ajudar a empreender ou concluir com êxito 

investigações e processos penais ou conduzir este último Estado Parte a 

formular um pedido ao abrigo da presente Convenção. 

5. A comunicação de informações em conformidade com o parágrafo 4 do 

presente Artigo será efetuada sem prejuízo das investigações e dos processos 

penais no Estado cujas autoridade competentes fornecem as informações. As 

autoridades competentes que recebam estas informações deverão satisfazer 

qualquer pedido no sentido de manter confidenciais as referidas informações, 

mesmo se apenas temporariamente, ou de restringir a sua utilização. Todavia, tal 
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não impedirá o Estado Parte que receba as informações de revelar, no decurso 

do processo judicial, informações que inocentem um argüido. Neste último caso, 

o Estado Parte que recebeu as informações avisará o Estado Parte que as 

comunicou antes de as revelar e, se lhe for pedido, consultará este último. Se, 

num caso excepcional, não for possível uma comunicação prévia, o Estado Parte 

que recebeu as informações dará conhecimento da revelação, prontamente, ao 

Estado Parte que as tenha comunicado. 

6. As disposições do presente Artigo em nada prejudicam as obrigações 

decorrentes de qualquer outro tratado bilateral ou multilateral que regule, ou 

deva regular, inteiramente ou em parte, a cooperação judiciária. 

7. Os parágrafos 9 a 29 do presente Artigo serão aplicáveis aos pedidos feitos 

em conformidade com o presente Artigo, no caso de os Estados Partes em 

questão não estarem ligados por um tratado de cooperação judiciária. Se os 

referidos Estados Partes estiverem ligados por tal tratado, serão aplicáveis as 

disposições correspondentes desse tratado, a menos que os Estados Partes 

concordem em aplicar, em seu lugar, as disposições dos parágrafos 9 a 29 do 

presente Artigo. Os Estados Partes são fortemente instados a aplicar estes 

números, se tal facilitar a cooperação. 

8. Os Estados Partes não poderão invocar o sigilo bancário para recusar a 

cooperação judiciária prevista no presente Artigo. 

9. Os Estados Partes poderão invocar a ausência de dupla criminalização para 

recusar prestar a assistência judiciária prevista no presente Artigo. O Estado 

Parte requerido poderá, não obstante, quando o considerar apropriado, prestar 

esta assistência, na medida em que o decida por si próprio, independentemente 

de o ato estar ou não tipificado como uma infração no direito interno do Estado 

Parte requerido.  
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10. Qualquer pessoa detida ou a cumprir pena no território de um Estado Parte, 

cuja presença seja requerida num outro Estado Parte para efeitos de 

identificação, para testemunhar ou para contribuir por qualquer outra forma para 

a obtenção de provas no âmbito de investigações, processos ou outros atos 

judiciais relativos às infrações visadas na presente Convenção, pode ser objeto 

de uma transferência, se estiverem reunidas as seguintes condições: 

a) Se referida pessoa, devidamente informada, der o seu livre consentimento; 

b) Se as autoridades competentes dos dois Estados Partes em questão derem o 

seu consentimento, sob reserva das condições que estes Estados Partes possam 

considerar convenientes. 

11. Para efeitos do parágrafo 10 do presente Artigo: 

a) O Estado Parte para o qual a transferência da pessoa em questão for efetuada 

terá o poder e a obrigação de a manter detida, salvo pedido ou autorização em 

contrário do Estado Parte do qual a pessoa foi transferida; 

b) O Estado Parte para o qual a transferência for efetuada cumprirá prontamente 

a obrigação de entregar a pessoa à guarda do Estado Parte do qual foi 

transferida, em conformidade com o que tenha sido previamente acordado ou 

com o que as autoridades competentes dos dois Estados Partes tenham decidido; 

c) O Estado Parte para o qual for efetuada a transferência não poderá exigir do 

Estado Parte do qual a transferência foi efetuada que abra um processo de 

extradição para que a pessoa lhe seja entregue; 

d) O período que a pessoa em questão passe detida no Estado Parte para o qual 

for transferida é contado para o cumprimento da pena que lhe tenha sido 

aplicada no Estado Parte do qual for transferida; 
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12. A menos que o Estado Parte do qual a pessoa for transferida, ao abrigo dos 

parágrafos 10 e 11 do presente Artigo, esteja de acordo, a pessoa em questão, 

seja qual for a sua nacionalidade, não será objecto de processo judicial, detida, 

punida ou sujeita a outras restrições à sua liberdade de movimentos no território 

do Estado Parte para o qual seja transferida, devido a atos, omissões ou 

condenações anteriores à sua partida do território do Estado Parte do qual foi 

transferida. 

13. Cada Estado Parte designará uma autoridade central que terá a 

responsabilidade e o poder de receber pedidos de cooperação judiciária e, quer 

de os executar, quer de os transmitir às autoridades competentes para execução. 

Se um Estado Parte possuir uma região ou um território especial dotado de um 

sistema de cooperação judiciária diferente, poderá designar uma autoridade 

central distinta, que terá a mesma função para a referida região ou território. As 

autoridades centrais deverão assegurar a execução ou a transmissão rápida e em 

boa e devida forma dos pedidos recebidos. Quando a autoridade central 

transmitir o pedido a uma autoridade competente para execução, instará pela 

execução rápida e em boa e devida forma do pedido por parte da autoridade 

competente. O Secretário Geral da Organização das Nações Unidas será 

notificado da autoridade central designada para este efeito no momento em que 

cada Estado Parte depositar os seus instrumentos de ratificação, aceitação, 

aprovação ou adesão à presente Convenção. Os pedidos de cooperação judiciária 

e qualquer comunicação com eles relacionada serão transmitidos às autoridades 

centrais designadas pelos Estados Partes. A presente disposição não afetará o 

direito de qualquer Estado Parte a exigir que estes pedidos e comunicações lhe 

sejam remetidos por via diplomática e, em caso de urgência, e se os Estados 

Partes nisso acordarem, por intermédio da Organização Internacional de Polícia 

Criminal, se tal for possível.  
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14. Os pedidos serão formulados por escrito ou, se possível, por qualquer outro 

meio capaz de produzir registro escrito, numa língua que seja aceita pelo Estado 

Parte requerido, em condições que permitam a este Estado Parte verificar a sua 

autenticidade. O Secretário Geral das Nações Unidas será notificado a respeito 

da língua ou línguas aceitas por cada Estado Parte no momento em que o Estado 

Parte em questão depositar os seus instrumentos de ratificação, aceitação, 

aprovação ou adesão à presente Convenção. Em caso de urgência, e se os 

Estados Partes nisso acordarem, os pedidos poderão ser feitos oralmente, mais 

deverão ser imediatamente confirmados por escrito.  

15. Um pedido de assistência judiciária deverá conter as seguintes informações: 

a) A designação da autoridade que emite o pedido; 

b) O objeto e a natureza da investigação, dos processos ou dos outros atos 

judiciais a que se refere o pedido, bem como o nome e as funções da autoridade 

que os tenha a cargo; 

c) Um resumo dos fatos relevantes, salvo no caso dos pedidos efetuados para 

efeitos de notificação de atos judiciais; 

d) Uma descrição da assistência pretendida e pormenores de qualquer 

procedimento específico que o Estado Parte requerente deseje ver aplicado; 

e) Caso seja possível, a identidade, endereço e nacionalidade de qualquer pessoa 

visada; e 

f) O fim para o qual são pedidos os elementos, informações ou medidas. 

16. O Estado Parte requerido poderá solicitar informações adicionais, quando tal 

se afigure necessário à execução do pedido em conformidade com o seu direito 

interno, ou quando tal possa facilitar a execução do pedido. 
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17. Qualquer pedido será executado em conformidade com o direito interno do 

Estado Parte requerido e, na medida em que tal não contrarie este direito e seja 

possível, em conformidade com os procedimentos especificados no pedido.  

18. Se for possível e em conformidade com os princípios fundamentais do 

direito interno, quando uma pessoa que se encontre no território de um Estado 

Parte deva ser ouvida como testemunha ou como perito pelas autoridades 

judiciais de outro Estado Parte, o primeiro Estado Parte poderá, a pedido do 

outro, autorizar a sua audição por videoconferência, se não for possível ou 

desejável que a pessoa compareça no território do Estado Parte requerente. Os 

Estados Partes poderão acordar em que a audição seja conduzida por uma 

autoridade judicial do Estado Parte requerente e que a ela assista uma autoridade 

judicial do Estado Parte requerido.  

19. O Estado Parte requerente não comunicará nem utilizará as informações ou 

os elementos de prova fornecidos pelo Estado Parte requerido para efeitos de 

investigações, processos ou outros atos judiciais diferentes dos mencionados no 

pedido sem o consentimento prévio do Estado Parte requerido. O disposto neste 

número não impedirá o Estado Parte requerente de revelar, durante o processo, 

informações ou elementos de prova ilibatórios de um argüido. Neste último 

caso, o Estado Parte requerente avisará, antes da revelação, o Estado Parte 

requerido e, se tal lhe for pedido, consultará neste último. Se, num caso 

excepcional, não for possível uma comunicação prévia, o Estado Parte 

requerente informará da revelação, prontamente, o Estado Parte requerido.  

20. O Estado Parte requerente poderá exigir que o Estado Parte requerido guarde 

sigilo sobre o pedido e o seu conteúdo, salvo na medida do que seja necessário 

para o executar. Se o Estado Parte requerido não puder satisfazer esta exigência, 

informará prontamente o Estado Parte requerente. 

21. A cooperação judiciária poderá ser recusada: 
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a) Se o pedido não for feito em conformidade com o disposto no presente 

Artigo; 

b) Se o Estado Parte requerido considerar que a execução do pedido pode afetar 

sua soberania, sua segurança, sua ordem pública ou outros interesses essenciais; 

c) Se o direito interno do Estado Parte requerido proibir suas autoridades de 

executar as providências solicitadas com relação a uma infração análoga que 

tenha sido objeto de investigação ou de procedimento judicial no âmbito da sua 

própria competência; 

d) Se a aceitação do pedido contrariar o sistema jurídico do Estado Parte 

requerido no que se refere à cooperação judiciária. 

22. Os Estados Partes não poderão recusar um pedido de cooperação judiciária 

unicamente por considerarem que a infração envolve também questões fiscais. 

23. Qualquer recusa de cooperação judiciária deverá ser fundamentada. 

24. O Estado Parte requerido executará o pedido de cooperação judiciária tão 

prontamente quanto possível e terá em conta, na medida do possível, todos os 

prazos sugeridos pelo Estado Parte requerente para os quais sejam dadas 

justificações, de preferência no pedido. O Estado Parte requerido responderá aos 

pedidos razoáveis do Estado Parte requerente quanto ao andamento das 

diligências solicitadas. Quando a assistência pedida deixar de ser necessária, o 

Estado Parte requerente informará prontamente desse fato o Estado Parte 

requerido. 

25. A cooperação judiciária poderá ser diferida pelo Estado Parte requerido por 

interferir com uma investigação, processos ou outros atos judiciais em curso. 

26. Antes de recusar um pedido feito ao abrigo do parágrafo 21 do presente 

Artigo ou de diferir a sua execução ao abrigo do parágrafo 25, o Estado Parte 
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requerido estudará com o Estado Parte requerente a possibilidade de prestar a 

assistência sob reserva das condições que considere necessárias. Se o Estado 

Parte requerente aceitar a assistência sob reserva destas condições, deverá 

respeitá-las. 

27. Sem prejuízo da aplicação do parágrafo 12 do presente Artigo, uma 

testemunha, um perito ou outra pessoa que, a pedido do Estado Parte requerente, 

aceite depor num processo ou colaborar numa investigação, em processos ou 

outros atos judiciais no território do Estado Parte requerente, não será objeto de 

processo, detida, punida ou sujeita a outras restrições à sua liberdade pessoal 

neste território, devido a atos, omissões ou condenações anteriores à sua partida 

do território do Estado Parte requerido. Esta imunidade cessa quando a 

testemunha, o perito ou a referida pessoa, tendo tido, durante um período de 

quinze dias consecutivos ou qualquer outro período acordado pelos Estados 

Partes, a contar da data em que recebeu a comunicação oficial de que a sua 

presença já não era exigida pelas autoridades judiciais, a possibilidade de deixar 

o território do Estado Parte requerente, nele tenha voluntariamente permanecido 

ou, tendo-o deixado, a ele tenha regressado de livre vontade. 

28. As despesas correntes com a execução de um pedido serão suportadas pelo 

Estado Parte requerido, salvo acordo noutro sentido dos Estados Partes 

interessados. Quando venham a revelar-se necessárias despesas significativas ou 

extraordinárias para executar o pedido, os Estados Partes consultar-se-ão para 

fixar as condições segundo as quais o pedido deverá ser executado, bem como o 

modo como as despesas serão assumidas. 

29. O Estado Parte requerido: 

a) Fornecerá ao Estado Parte requerente cópias dos processos, documentos ou 

informações administrativas que estejam em seu poder e que, por força do seu 

direito interno, estejam acessíveis ao público; 
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b) Poderá, se assim o entender, fornecer ao Estado Parte requerente, na íntegra 

ou nas condições que considere apropriadas, cópias de todos os processos, 

documentos ou informações que estejam na sua posse e que, por força do seu 

direito interno, não sejam acessíveis ao público. 

30. Os Estados Partes considerarão, se necessário, a possibilidade de celebrarem 

acordos ou protocolos bilaterais ou multilaterais que sirvam os objetivos e as 

disposições do presente Artigo, reforçando-as ou dando-lhes maior eficácia. 

Artigo 19 

Investigações conjuntas 

Os Estados Partes considerarão a possibilidade de celebrar acordos ou 

protocolos bilaterais ou multilaterais em virtude dos quais, com respeito a 

matérias que sejam objeto de investigação, processos ou ações judiciais em um 

ou mais Estados, as autoridades competentes possam estabelecer órgãos mistos 

de investigação. Na ausência de tais acordos ou protocolos, poderá ser decidida 

casuisticamente a realização de investigações conjuntas. Os Estados Partes 

envolvidos agirão de modo a que a soberania do Estado Parte em cujo território 

decorra a investigação seja plenamente respeitada. 

Artigo 20 

Técnicas especiais de investigação 

1. Se os princípios fundamentais do seu ordenamento jurídico nacional o 

permitirem, cada Estado Parte, tendo em conta as suas possibilidades e em 

conformidade com as condições prescritas no seu direito interno, adotará as 

medidas necessárias para permitir o recurso apropriado a entregas vigiadas e, 

quando o considere adequado, o recurso a outras técnicas especiais de 

investigação, como a vigilância eletrônica ou outras formas de vigilância e as 
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operações de infiltração, por parte das autoridades competentes no seu território, 

a fim de combater eficazmente a criminalidade organizada. 

2. Para efeitos de investigações sobre as infrações previstas na presente 

Convenção, os Estados Partes são instados a celebrar, se necessário, acordos ou 

protocolos bilaterais ou multilaterais apropriados para recorrer às técnicas 

especiais de investigação, no âmbito da cooperação internacional. Estes acordos 

ou protocolos serão celebrados e aplicados sem prejuízo do princípio da 

igualdade soberana dos Estados e serão executados em estrita conformidade com 

as disposições neles contidas. 

3. Na ausência dos acordos ou protocolos referidos no parágrafo 2 do presente 

Artigo, as decisões de recorrer a técnicas especiais de investigação a nível 

internacional serão tomadas casuisticamente e poderão, se necessário, ter em 

conta acordos ou protocolos financeiros relativos ao exercício de jurisdição 

pelos Estados Partes interessados.  

4. As entregas vigiadas a que se tenha decidido recorrer a nível internacional 

poderão incluir, com o consentimento dos Estados Partes envolvidos, métodos 

como a intercepção de mercadorias e a autorização de prosseguir o seu 

encaminhamento, sem alteração ou após subtração ou substituição da totalidade 

ou de parte dessas mercadorias. 

Artigo 21 

Transferência de processos penais 

Os Estados Partes considerarão a possibilidade de transferirem mutuamente os 

processos relativos a uma infração prevista na presente Convenção, nos casos 

em que esta transferência seja considerada necessária no interesse da boa 

administração da justiça e, em especial, quando estejam envolvidas várias 

jurisdições, a fim de centralizar a instrução dos processos. 
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Artigo 22 

Estabelecimento de antecedentes penais 

Cada Estado Parte poderá adotar as medidas legislativas ou outras que sejam 

necessárias para ter em consideração, nas condições e para os efeitos que 

entender apropriados, qualquer condenação de que o presumível autor de uma 

infração tenha sido objeto noutro Estado, a fim de utilizar esta informação no 

âmbito de um processo penal relativo a uma infração prevista na presente 

Convenção. 

Artigo 23 

Criminalização da obstrução à justiça 

Cada Estado Parte adotará medidas legislativas e outras consideradas 

necessárias para conferir o caráter de infração penal aos seguintes atos, quando 

cometidos intencionalmente: 

a) O recurso à força física, a ameaças ou a intimidação, ou a promessa, oferta ou 

concessão de um benefício indevido para obtenção de um falso testemunho ou 

para impedir um testemunho ou a apresentação de elementos de prova num 

processo relacionado com a prática de infrações previstas na presente 

Convenção; 

b) O recurso à força física, a ameaças ou a intimidação para impedir um agente 

judicial ou policial de exercer os deveres inerentes à sua função relativamente à 

prática de infrações previstas na presente Convenção. O disposto na presente 

alínea não prejudica o direito dos Estados Partes de disporem de legislação 

destinada a proteger outras categorias de agentes públicos. 

Artigo 24 
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Proteção das testemunhas 

1. Cada Estado Parte, dentro das suas possibilidades, adotará medidas 

apropriadas para assegurar uma proteção eficaz contra eventuais atos de 

represália ou de intimidação das testemunhas que, no âmbito de processos 

penais, deponham sobre infrações previstas na presente Convenção e, quando 

necessário, aos seus familiares ou outras pessoas que lhes sejam próximas. 

2. Sem prejuízo dos direitos do argüido, incluindo o direito a um julgamento 

regular, as medidas referidas no parágrafo 1 do presente Artigo poderão incluir, 

entre outras: 

a) Desenvolver, para a proteção física destas pessoas, procedimentos que visem, 

consoante as necessidades e na medida do possível, nomeadamente, fornecer-

lhes um novo domicílio e impedir ou restringir a divulgação de informações 

relativas à sua identidade e paradeiro; 

b) Estabelecer normas em matéria de prova que permitam às testemunhas depor 

de forma a garantir a sua segurança, nomeadamente autorizando-as a depor com 

recurso a meios técnicos de comunicação, como ligações de vídeo ou outros 

meios adequados. 

3. Os Estados Partes considerarão a possibilidade de celebrar acordos com 

outros Estados para facultar um novo domicílio às pessoas referidas no 

parágrafo 1 do presente Artigo. 

4. As disposições do presente Artigo aplicam-se igualmente às vítimas, quando 

forem testemunhas. 

Artigo 25 

Assistência e proteção às vítimas 
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1. Cada Estado Parte adotará, segundo as suas possibilidades, medidas 

apropriadas para prestar assistência e assegurar a proteção às vítimas de 

infrações previstas na presente Convenção, especialmente em caso de ameaça de 

represálias ou de intimidação. 

2. Cada Estado Parte estabelecerá procedimentos adequados para que as vítimas 

de infrações previstas na presente Convenção possam obter reparação. 

3. Cada Estado Parte, sem prejuízo do seu direito interno, assegurará que as 

opiniões e preocupações das vítimas sejam apresentadas e tomadas em 

consideração nas fases adequadas do processo penal aberto contra os autores de 

infrações, por forma que não prejudique os direitos da defesa. 

Artigo 26 

Medidas para intensificar a cooperação com as autoridades competentes para a 

aplicação da lei 

1. Cada Estado Parte tomará as medidas adequadas para encorajar as pessoas 

que participem ou tenham participado em grupos criminosos organizados: 

a) A fornecerem informações úteis às autoridades competentes para efeitos de 

investigação e produção de provas, nomeadamente 

i) A identidade, natureza, composição, estrutura, localização ou atividades dos 

grupos criminosos organizados; 

ii) As conexões, inclusive conexões internacionais, com outros grupos 

criminosos organizados; 

iii) As infrações que os grupos criminosos organizados praticaram ou poderão 

vir a praticar; 



327 
 

b) A prestarem ajuda efetiva e concreta às autoridades competentes, susceptível 

de contribuir para privar os grupos criminosos organizados dos seus recursos ou 

do produto do crime. 

2. Cada Estado Parte poderá considerar a possibilidade, nos casos pertinentes, de 

reduzir a pena de que é passível um argüido que coopere de forma substancial na 

investigação ou no julgamento dos autores de uma infração prevista na presente 

Convenção. 

3. Cada Estado Parte poderá considerar a possibilidade, em conformidade com 

os princípios fundamentais do seu ordenamento jurídico interno, de conceder 

imunidade a uma pessoa que coopere de forma substancial na investigação ou no 

julgamento dos autores de uma infração prevista na presente Convenção. 

4. A proteção destas pessoas será assegurada nos termos do Artigo 24 da 

presente Convenção. 

5. Quando uma das pessoas referidas no parágrafo 1 do presente Artigo se 

encontre num Estado Parte e possa prestar uma cooperação substancial às 

autoridades competentes de outro Estado Parte, os Estados Partes em questão 

poderão considerar a celebração de acordos, em conformidade com o seu direito 

interno, relativos à eventual concessão, pelo outro Estado Parte, do tratamento 

descrito nos parágrafos 2 e 3 do presente Artigo.  

Artigo 27 

Cooperação entre as autoridades competentes para a aplicação da lei 

1. Os Estados Partes cooperarão estreitamente, em conformidade com os seus 

respectivos ordenamentos jurídicos e administrativos, a fim de reforçar a 

eficácia das medidas de controle do cumprimento da lei destinadas a combater 



328 
 

as infrações previstas na presente Convenção. Especificamente, cada Estado 

Parte adotará medidas eficazes para: 

a) Reforçar ou, se necessário, criar canais de comunicação entre as suas 

autoridades, organismos e serviços competentes, para facilitar a rápida e segura 

troca de informações relativas a todos os aspectos das infrações previstas na 

presente Convenção, incluindo, se os Estados Partes envolvidos o considerarem 

apropriado, ligações com outras atividades criminosas; 

b) Cooperar com outros Estados Partes, quando se trate de infrações previstas na 

presente Convenção, na condução de investigações relativas aos seguintes 

aspectos: 

i) Identidade, localização e atividades de pessoas suspeitas de implicação nas 

referidas infrações, bem como localização de outras pessoas envolvidas; 

ii) Movimentação do produto do crime ou dos bens provenientes da prática 

destas infrações; 

iii) Movimentação de bens, equipamentos ou outros instrumentos utilizados ou 

destinados a ser utilizados na prática destas infrações; 

c) Fornecer, quando for caso disso, os elementos ou as quantidades de 

substâncias necessárias para fins de análise ou de investigação; 

d) Facilitar uma coordenação eficaz entre as autoridades, organismos e serviços 

competentes e promover o intercâmbio de pessoal e de peritos, incluindo, sob 

reserva da existência de acordos ou protocolos bilaterais entre os Estados Partes 

envolvidos, a designação de agentes de ligação; 

e) Trocar informações com outros Estados Partes sobre os meios e métodos 

específicos utilizados pelos grupos criminosos organizados, incluindo, se for 

caso disso, sobre os itinerários e os meios de transporte, bem como o uso de 
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identidades falsas, de documentos alterados ou falsificados ou outros meios de 

dissimulação das suas atividades; 

f) Trocar informações e coordenar as medidas administrativas e outras tendo em 

vista detectar o mais rapidamente possível as infrações previstas na presente 

Convenção. 

2. Para dar aplicação à presente Convenção, os Estados Partes considerarão a 

possibilidade de celebrar acordos ou protocolos bilaterais ou multilaterais que 

prevejam uma cooperação direta entre as suas autoridades competentes para a 

aplicação da lei e, quando tais acordos ou protocolos já existam, considerarão a 

possibilidade de os alterar. Na ausência de tais acordos entre os Estados Partes 

envolvidos, estes últimos poderão basear-se na presente Convenção para instituir 

uma cooperação em matéria de detecção e repressão das infrações previstas na 

presente Convenção. Sempre que tal se justifique, os Estados Partes utilizarão 

plenamente os acordos ou protocolos, incluindo as organizações internacionais 

ou regionais, para intensificar a cooperação entre as suas autoridades 

competentes para a aplicação da lei. 

3. Os Estados Partes procurarão cooperar, na medida das suas possibilidades, 

para enfrentar o crime organizado transnacional praticado com recurso a meios 

tecnológicos modernos. 

Artigo 28 

Coleta, intercâmbio e análise de informações sobre a natureza do crime 

organizado 

1. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de analisar, em consulta com os 

meios científicos e universitários, as tendências da criminalidade organizada no 

seu território, as circunstâncias em que opera e os grupos profissionais e 

tecnologias envolvidos.  
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2. Os Estados Partes considerarão a possibilidade de desenvolver as suas 

capacidades de análise das atividades criminosas organizadas e de as partilhar 

diretamente entre si e por intermédio de organizações internacionais e regionais. 

Para este efeito, deverão ser elaboradas e aplicadas, quando for caso disso, 

definições, normas e metodologias comuns.  

3. Cada Estado Parte considerará o estabelecimento de meios de 

acompanhamento das suas políticas e das medidas tomadas para combater o 

crime organizado, avaliando a sua aplicação e eficácia. 

Artigo 29 

Formação e assistência técnica 

1. Cada Estado Parte estabelecerá, desenvolverá ou melhorará, na medida das 

necessidades, programas de formação específicos destinados ao pessoal das 

autoridades competentes para a aplicação da lei, incluindo promotores públicos, 

juizes de instrução e funcionários aduaneiros, bem como outro pessoal que tenha 

por função prevenir, detectar e reprimir as infrações previstas na presente 

Convenção. Estes programas, que poderão prever cessões e intercâmbio de 

pessoal, incidirão especificamente, na medida em que o direito interno o 

permita, nos seguintes aspectos: 

a) Métodos utilizados para prevenir, detectar e combater as infrações previstas 

na presente Convenção; 

b) Rotas e técnicas utilizadas pelas pessoas suspeitas de implicação em infrações 

previstas na presente Convenção, incluindo nos Estados de trânsito, e medidas 

adequadas de combate; 

c) Vigilância das movimentações dos produtos de contrabando; 
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d) Detecção e vigilância das movimentações do produto do crime, de bens, 

equipamentos ou outros instrumentos, de métodos de transferência, dissimulação 

ou disfarce destes produtos, bens, equipamentos ou outros instrumentos, bem 

como métodos de luta contra a lavagem de dinheiro e outras infrações 

financeiras; 

e) Coleta de provas;  

f) Técnicas de controle nas zonas francas e nos portos francos; 

g) Equipamentos e técnicas modernas de detecção e de repressão, incluindo a 

vigilância eletrônica, as entregas vigiadas e as operações de infiltração; 

h) Métodos utilizados para combater o crime organizado transnacional cometido 

por meio de computadores, de redes de telecomunicações ou outras tecnologias 

modernas; e 

i) Métodos utilizados para a proteção das vítimas e das testemunhas. 

2. Os Estados Partes deverão cooperar entre si no planejamento e execução de 

programas de investigação e de formação concebidos para o intercâmbio de 

conhecimentos especializados nos domínios referidos no parágrafo 1 do presente 

Artigo e, para este efeito, recorrerão também, quando for caso disso, a 

conferências e seminários regionais e internacionais para promover a 

cooperação e estimular as trocas de pontos de vista sobre problemas comuns, 

incluindo os problemas e necessidades específicos dos Estados de trânsito. 

3. Os Estados Partes incentivarão as atividades de formação e de assistência 

técnica suscetíveis de facilitar a extradição e a cooperação judiciária. Estas 

atividades de cooperação e de assistência técnica poderão incluir ensino de 

idiomas, cessões e intercâmbio do pessoal das autoridades centrais ou de 

organismos que tenham responsabilidades nos domínios em questão. 
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4. Sempre que se encontrem em vigor acordos bilaterais ou multilaterais, os 

Estados Partes reforçarão, tanto quanto for necessário, as medidas tomadas no 

sentido de otimizar as atividades operacionais e de formação no âmbito de 

organizações internacionais e regionais e no âmbito de outros acordos ou 

protocolos bilaterais e multilaterais na matéria. 

Artigo 30 

Outras medidas: aplicação da Convenção através do desenvolvimento 

econômico e da assistência técnica 

1. Os Estados Partes tomarão as medidas adequadas para assegurar a melhor 

aplicação possível da presente Convenção através da cooperação internacional, 

tendo em conta os efeitos negativos da criminalidade organizada na sociedade 

em geral e no desenvolvimento sustentável em particular. 

2. Os Estados Partes farão esforços concretos, na medida do possível, em 

coordenação entre si e com as organizações regionais e internacionais: 

a) Para desenvolver a sua cooperação a vários níveis com os países em 

desenvolvimento, a fim de reforçar a capacidade destes para prevenir e combater 

a criminalidade organizada transnacional; 

b) Para aumentar a assistência financeira e material aos países em 

desenvolvimento, a fim de apoiar os seus esforços para combater eficazmente a 

criminalidade organizada transnacional e ajudá-los a aplicar com êxito a 

presente Convenção; 

c) Para fornecer uma assistência técnica aos países em desenvolvimento e aos 

países com uma economia de transição, a fim de ajudá-los a obter meios para a 

aplicação da presente Convenção. Para este efeito, os Estados Partes procurarão 

destinar voluntariamente contribuições adequadas e regulares a uma conta 
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constituída especificamente para este fim no âmbito de um mecanismo de 

financiamento das Nações Unidas. Os Estados Partes poderão também 

considerar, especificamente, em conformidade com o seu direito interno e as 

disposições da presente Convenção, a possibilidade de destinarem à conta acima 

referida uma percentagem dos fundos ou do valor correspondente do produto do 

crime ou dos bens confiscados em aplicação das disposições da presente 

Convenção; 

d) Para incentivar e persuadir outros Estados e instituições financeiras, quando 

tal se justifique, a associarem-se aos esforços desenvolvidos em conformidade 

com o presente Artigo, nomeadamente fornecendo aos países em 

desenvolvimento mais programas de formação e material moderno, a fim de os 

ajudar a alcançar os objetivos da presente Convenção. 

e) Tanto quanto possível, estas medidas serão tomadas sem prejuízo dos 

compromissos existentes em matéria de assistência externa ou de outros acordos 

de cooperação financeira a nível bilateral, regional ou internacional. 

4. Os Estados Partes poderão celebrar acordos ou protocolos bilaterais ou 

multilaterais relativos a assistência técnica e logística, tendo em conta os 

acordos financeiros necessários para assegurar a eficácia dos meios de 

cooperação internacional previstos na presente Convenção, e para prevenir, 

detectar e combater a criminalidade organizada transnacional. 

Artigo 31 

Prevenção 

1. Os Estados Partes procurarão elaborar e avaliar projetos nacionais, bem como 

estabelecer e promover as melhores práticas e políticas para prevenir a 

criminalidade organizada transnacional. 
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2. Em conformidade com os princípios fundamentais do seu direito interno, os 

Estados Partes procurarão reduzir, através de medidas legislativas, 

administrativas ou outras que sejam adequadas, as possibilidades atuais ou 

futuras de participação de grupos criminosos organizados em negócios lícitos 

utilizando o produto do crime. Estas medidas deverão incidir: 

a) No fortalecimento da cooperação entre autoridades competentes para a 

aplicação da lei ou promotores e entidades privadas envolvidas, incluindo 

empresas; 

b) Na promoção da elaboração de normas e procedimentos destinados a 

preservar a integridade das entidades públicas e privadas envolvidas, bem como 

de códigos de conduta para determinados profissionais, em particular 

advogados, tabeliães, consultores tributários e contadores; 

c) Na prevenção da utilização indevida, por grupos criminosos organizados, de 

concursos públicos, bem como de subvenções e licenças concedidas por 

autoridades públicas para a realização de atividades comerciais; 

d) Na prevenção da utilização indevida de pessoas jurídicas por grupos 

criminosos organizados; estas medidas poderão incluir: 

i) O estabelecimento de registros públicos de pessoas jurídicas e físicas 

envolvidas na criação, gestão e financiamento de pessoas jurídicas; 

ii) A possibilidade de privar, por decisão judicial ou por qualquer outro meio 

adequado, as pessoas condenadas por infrações previstas na presente 

Convenção, por um período adequado, do direito de exercerem funções de 

direção de pessoas jurídicas estabelecidas no seu território; 

iii) O estabelecimento de registos nacionais de pessoas que tenham sido privadas 

do direito de exercerem funções de direção de pessoas jurídicas; e 
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iv) O intercâmbio de informações contidas nos registros referidos nas incisos i) e 

iii) da presente alínea com as autoridades competentes dos outros Estados 

Partes. 

3. Os Estados Partes procurarão promover a reinserção na sociedade das pessoas 

condenadas por infrações previstas na presente Convenção.  

4. Os Estados Partes procurarão avaliar periodicamente os instrumentos 

jurídicos e as práticas administrativas aplicáveis, a fim de determinar se contêm 

lacunas que permitam aos grupos criminosos organizados fazerem deles 

utilização indevida. 

5. Os Estados Partes procurarão sensibilizar melhor o público para a existência, 

as causas e a gravidade da criminalidade organizada transnacional e para a 

ameaça que representa. Poderão fazê-lo, quando for o caso, por intermédio dos 

meios de comunicação social e adotando medidas destinadas a promover a 

participação do público nas ações de prevenção e combate à criminalidade. 

6. Cada Estado Parte comunicará ao Secretário Geral da Organização das 

Nações Unidas o nome e o endereço da(s) autoridade(s) que poderão assistir os 

outros Estados Partes na aplicação das medidas de prevenção do crime 

organizado transnacional. 

7. Quando tal se justifique, os Estados Partes colaborarão, entre si e com as 

organizações regionais e internacionais competentes, a fim de promover e 

aplicar as medidas referidas no presente Artigo. A este título, participarão em 

projetos internacionais que visem prevenir a criminalidade organizada 

transnacional, atuando, por exemplo, sobre os fatores que tornam os grupos 

socialmente marginalizados vulneráveis à sua ação. 

Artigo 32 
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Conferência das Partes na Convenção 

1. Será instituída uma Conferência das Partes na Convenção, para melhorar a 

capacidade dos Estados Partes no combate à criminalidade organizada 

transnacional e para promover e analisar a aplicação da presente Convenção. 

2. O Secretário Geral da Organização das Nações Unidas convocará a 

Conferência das Partes, o mais tardar, um ano após a entrada em vigor da 

presente Convenção. A Conferência das Partes adotará um regulamento interno 

e regras relativas às atividades enunciadas nos parágrafos 3 e 4 do presente 

Artigo (incluindo regras relativas ao financiamento das despesas decorrentes 

dessas atividades).  

3. A Conferência das Partes acordará em mecanismos destinados a atingir os 

objetivos referidos no parágrafo 1 do presente Artigo, nomeadamente: 

a) Facilitando as ações desenvolvidas pelos Estados Partes em aplicação dos 

Artigos 29, 30 e 31 da presente Convenção, inclusive incentivando a 

mobilização de contribuições voluntárias; 

b) Facilitando o intercâmbio de informações entre Estados Partes sobre as 

características e tendências da criminalidade organizada transnacional e as 

práticas eficazes para a combater; 

c) Cooperando com as organizações regionais e internacionais e as organizações 

não-governamentais competentes; 

d) Avaliando, a intervalos regulares, a aplicação da presente Convenção; 

e) Formulando recomendações a fim de melhorar a presente Convenção e a sua 

aplicação; 
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4. Para efeitos das alíneas d) e e) do parágrafo 3 do presente Artigo, a 

Conferência das Partes inteirar-se-á das medidas adotadas e das dificuldades 

encontradas pelos Estados Partes na aplicação da presente Convenção, 

utilizando as informações que estes lhe comuniquem e os mecanismos 

complementares de análise que venha a criar. 

5. Cada Estado Parte comunicará à Conferência das Partes, a solicitação desta, 

informações sobre os seus programas, planos e práticas, bem como sobre as suas 

medidas legislativas e administrativas destinadas a aplicar a presente 

Convenção. 

Artigo 33 

Secretariado 

1. O Secretário Geral da Organização das Nações Unidas fornecerá os serviços 

de secretariado necessários à Conferência das Partes na Convenção. 

2. O secretariado: 

a) Apoiará a Conferência das Partes na realização das atividades enunciadas no 

Artigo 32 da presente Convenção, tomará as disposições e prestará os serviços 

necessários para as sessões da Conferência das Partes; 

b) Assistirá os Estados Partes, a pedido destes, no fornecimento à Conferência 

das Partes das informações previstas no parágrafo 5 do Artigo 32 da presente 

Convenção; e 

c) Assegurará a coordenação necessária com os secretariados das organizações 

regionais e internacionais. 

Artigo 34 

Aplicação da Convenção 
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1. Cada Estado Parte adotará as medidas necessárias, incluindo legislativas e 

administrativas, em conformidade com os princípios fundamentais do seu direito 

interno, para assegurar o cumprimento das suas obrigações decorrentes da 

presente Convenção. 

2. As infrações enunciadas nos Artigos 5, 6, 8 e 23 da presente Convenção serão 

incorporadas no direito interno de cada Estado Parte, independentemente da sua 

natureza transnacional ou da implicação de um grupo criminoso organizado nos 

termos do parágrafo 1 do Artigo 3 da presente Convenção, salvo na medida em 

que o Artigo 5 da presente Convenção exija o envolvimento de um grupo 

criminoso organizado. 

3. Cada Estado Parte poderá adotar medidas mais estritas ou mais severas do que 

as previstas na presente Convenção a fim de prevenir e combater a criminalidade 

organizada transnacional. 

Artigo 35 

Solução de Controvérsias 

1. Os Estados Partes procurarão solucionar controvérsias relativas à 

interpretação ou aplicação da presente Convenção por negociação direta. 

2. Qualquer controvérsia entre dois ou mais Estados Partes relativa à 

interpretação ou aplicação da presente Convenção que não possa ser resolvida 

por via negocial num prazo razoável será, a pedido de um destes Estados Partes, 

submetida a arbitragem. Se, no prazo de seis meses a contar da data do pedido 

de arbitragem, os Estados Partes não chegarem a acordo sobre a organização da 

arbitragem, qualquer deles poderá submeter a controvérsia ao Tribunal 

Internacional de Justiça, mediante requerimento em conformidade com o 

Estatuto do Tribunal. 
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3. Qualquer Estado Parte poderá, no momento da assinatura, da ratificação, da 

aceitação ou da aprovação da presente Convenção, ou da adesão a esta, declarar 

que não se considera vinculado pelo parágrafo 2 do presente Artigo. Os outros 

Estados Partes não estarão vinculados pelo parágrafo 2 do presente Artigo em 

relação a qualquer Estado Parte que tenha formulado esta reserva. 

4. Um Estado Parte que tenha formulado uma reserva ao abrigo do parágrafo 3 

do presente Artigo poderá retirá-la a qualquer momento, mediante notificação 

do Secretário Geral da Organização das Nações Unidas. 

Artigo 36 

Assinatura, ratificação, aceitação, aprovação e adesão 

1. A presente Convenção será aberta à assinatura de todos os Estados entre 12 e 

15 de Dezembro de 2000, em Palermo (Itália) e, seguidamente, na sede da 

Organização das Nações Unidas, em Nova Iorque, até 12 de Dezembro de 2002. 

2. A presente Convenção estará igualmente aberta à assinatura de organizações 

regionais de integração econômica, desde que pelos menos um Estado-Membro 

dessa organização tenha assinado a presente Convenção, em conformidade com 

o parágrafo 1 do presente Artigo. 

3. A presente Convenção será submetida a ratificação, aceitação ou aprovação. 

Os instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação serão depositados junto 

do Secretário Geral da Organização das Nações Unidas. Uma organização 

regional de integração econômica poderá depositar os seus instrumentos de 

ratificação, aceitação ou aprovação se pelo menos um dos seus Estados-

Membros o tiver feito. Neste instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação, 

a organização declarará o âmbito da sua competência em relação às questões que 

são objeto da presente Convenção. Informará igualmente o depositário de 

qualquer alteração relevante do âmbito da sua competência. 
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4. A presente Convenção estará aberta à adesão de qualquer Estado ou de 

qualquer organização regional de integração econômica de que, pelo menos, um 

Estado membro seja parte na presente Convenção. Os instrumentos de adesão 

serão depositados junto do Secretário Geral da Organização das Nações Unidas. 

No momento da sua adesão, uma organização regional de integração econômica 

declarará o âmbito da sua competência em relação às questões que são objeto da 

presente Convenção. Informará igualmente o depositário de qualquer alteração 

relevante do âmbito dessa competência. 

Artigo 37 

Relação com os protocolos 

1. A presente Convenção poderá ser completada por um ou mais protocolos. 

2. Para se tornar Parte num protocolo, um Estado ou uma organização regional 

de integração econômica deverá igualmente ser Parte na presente Convenção. 

3. Um Estado Parte na presente Convenção não estará vinculado por um 

protocolo, a menos que se torne Parte do mesmo protocolo, em conformidade 

com as disposições deste. 

4. Qualquer protocolo à presente Convenção será interpretado conjuntamente 

com a presente Convenção, tendo em conta a finalidade do mesmo protocolo. 

Artigo 38 

Entrada em vigor 

1. A presente Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia seguinte à data de 

depósito do quadragésimo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou 

adesão. Para efeitos do presente número, nenhum dos instrumentos depositados 



341 
 

por uma organização regional de integração econômica será somado aos 

instrumentos já depositados pelos Estados membros dessa organização. 

2. Para cada Estado ou organização regional de integração econômica que 

ratifique, aceite ou aprove a presente Convenção ou a ela adira após o depósito 

do quadragésimo instrumento pertinente, a presente Convenção entrará em vigor 

no trigésimo dia seguinte à data de depósito do instrumento pertinente do 

referido Estado ou organização. 

Artigo 39 

Emendas 

1. Quando tiverem decorrido cinco anos a contar da entrada em vigor da 

presente Convenção, um Estado Parte poderá propor uma emenda e depositar o 

respectivo texto junto do Secretário Geral da Organização das Nações Unidas, 

que em seguida comunicará a proposta de emenda aos Estados Partes e à 

Conferência das Partes na Convenção, para exame da proposta e adoção de uma 

decisão. A Conferência das Partes esforçar-se-á por chegar a um consenso sobre 

qualquer emenda. Se todos os esforços nesse sentido se tiverem esgotado sem 

que se tenha chegado a acordo, será necessário, como último recurso para que a 

emenda seja aprovada, uma votação por maioria de dois terços dos votos 

expressos dos Estados Partes presentes na Conferência das Partes. 

2. Para exercerem, ao abrigo do presente Artigo, o seu direito de voto nos 

domínios em que sejam competentes, as organizações regionais de integração 

econômica disporão de um número de votos igual ao número dos seus Estados-

Membros que sejam Partes na presente Convenção. Não exercerão o seu direito 

de voto quando os seus Estados-Membros exercerem os seus, e inversamente. 

3. Uma emenda aprovada em conformidade com o parágrafo 1 do presente 

Artigo estará sujeita à ratificação, aceitação ou aprovação dos Estados Partes. 
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4. Uma emenda aprovada em conformidade com o parágrafo 1 do presente 

Artigo entrará em vigor para um Estado Parte noventa dias após a data de 

depósito pelo mesmo Estado Parte junto do Secretário Geral da Organização das 

Nações Unidas de um instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação da 

referida emenda. 

5. Uma emenda que tenha entrado em vigor será vinculativa para os Estados 

Partes que tenham declarado o seu consentimento em serem por ela vinculados. 

Os outros Estados Partes permanecerão vinculados pelas disposições da presente 

Convenção e por todas as emendas anteriores que tenham ratificado, aceite ou 

aprovado. 

Artigo 40 

Denúncia 

1. Um Estado Parte poderá denunciar a presente Convenção mediante 

notificação escrita dirigida ao Secretário Geral da Organização das Nações 

Unidas. A denúncia tornar-se-á efetiva um ano após a data da recepção da 

notificação pelo Secretário Geral. 

2. Uma organização regional de integração econômica cessará de ser Parte na 

presente Convenção quando todos os seus Estados-Membros a tenham 

denunciado. 

3. A denúncia da presente Convenção, em conformidade com o parágrafo 1 do 

presente Artigo, implica a denúncia de qualquer protocolo a ela associado. 

Artigo 41 

Depositário e línguas 
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1. O Secretário Geral da Organização das Nações Unidas será o depositário da 

presente Convenção. 

2. O original da presente Convenção, cujos textos em inglês, árabe, chinês, 

espanhol, francês e russo fazem igualmente fé, será depositado junto do 

Secretário Geral da Organização das Nações Unidas. 

EM FÉ DO QUE os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente 

mandatados para o efeito pelos respectivos Governos, assinaram a presente 

Convenção. 
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